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Diversos trabalhadores dos Correios ocuparam o Centro de Tratamento de Car-
tas e Encomendas (CTCE) de Indaiatuba, no interior de São Paulo. Os servidores, 
que estão em greve, impediram a entrada e saída de caminhões de entrega no 
local. A manifestação começou na quarta-feira e não tem data para terminar, 
segundo o sindicato que representa os trabalhadores da região.                 ESTADO/A3

85% dos pais são 
contra volta às 
aulas presenciais
A volta às aulas presenciais na 
rede pública municipal de Taboão 
da Serra, na Grande São Paulo, 
ainda não tem data de� nida para 
acontecer. A prefeitura lançou 
uma pesquisa no site da Secreta-
ria de Educação para saber a opi-
nião dos pais sobre a retomada. 
A Rede Municipal de Ensino de 
Taboão da Serra conta com mais 
de 30 mil alunos. Segundo o pre-
feito Fernando Fernandes (PSDB), 
cerca de 85% dos pais são contra 
a volta dos seus � lhos às salas de 
aula neste momento. O município 
ainda não de� niu uma data o� cial 
para o retorno.                         ESTADO/A3

Em centro de distribuição 
Grevistas dos Correios  

impedem saída de caminhões

LUCIANO CLAUDINO/CÓDIGO 19/FOLHAPRESS

Portuários de São 
Sebastião entram 
em greve              ESTADO/A3

LITORAL NORTE

Brincadeiras 
saudáveis com 
o seu pet

JORNAL AU AU /A6

Paraisópolis 
recebe programa 
de testagem

PGR defende 
foro privilegiado 
de Flávio 

Um programa de testagem gratui-
to para Covid-19 começou nesta 
quinta-feira em Paraisópolis, na 
zona sul da Capital. O objetivo da 
testagem é rastrear a doença na 
população do bairro. Outras 13 co-
munidades do País irão participar 
do projeto.                        SERVIÇOS/A2

A Procuradoria-Geral da Repúbli-
ca defendeu que o STF rejeite o 
recurso do Ministério Público do 
Rio de Janeiro contra o foro privi-
legiado para o senador Flávio Bol-
sonaro no caso das rachadinhas. O 
parecer da procuradoria foi envia-
do nesta quinta-feira (27). BRASIL/A5

São Caetano do Sul 
fecha Hospital de 
Campanha           ESTADO/A3

Mulher morre 
baleada ao tentar 
proteger � lho      BRASIL/A5

NO ABCDURANTE TIROTEIO 

Assassinatos de 
negros aumentam 
11,5% em 10 anos

 ADe acordo com o Atlas da Violência, a taxa de mortes chegou a 
37,8 por 100 mil habitantes, e a de não negros caiu com taxa de 13,9

Nesta quinta-feira (27), o estudo 
Atlas da Violência, do Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada 
(Ipea) e do Fórum Brasileiro de Se-
gurança Pública, indicou que os 

assassinatos contra pessoas ne-
gras no País cresceram 11,5% na 
última década. De acordo com o 
estudo, a taxa de mortes de ne-
gros cresceu 11,5%, chegando a 37,8 

por 100 mil habitantes, e a de não 
negros caiu 12,9%, com uma taxa 
de 13,9. O levantamento é baseado 
em dados do Ministério da Saúde 
em todos os Estados.      BRASIL/A5

DIVULGAÇÃO

Os mesmos sustos,
mas dentro do carro
Vampiros, bruxas e lobisomens vão invadir o 
Hopi Hari, que, este ano, por conta da pande-
mia transformou a tradicional Hora do Hor-
ror em Horror Drive Tour. Além dos sustos, a 
atração promete outras surpresas, como curtir 
uma balada com DJ de dentro do carro.  A pro-
gramação traz ainda a live #BarretosPraSem-
pre, com vários astros da música sertaneja, 
estreia de � lme chileno aclamado pela crítica, 
um novo espaço de cinema drive-in na cidade 
de São Paulo e teatro infantil.                ANEXO/A7
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GRUPO 
GAZETA DE S. PAULO

211 milhões em ação. A população estimada do Brasil 
é de 211.755.692 pessoas. Em 2019, a população estima-
da era de 210.147.125 pessoas. Portanto, de acordo com 
a projeção, o Brasil ganhou mais 1,6 milhão de habitan-
tes em um ano.  Os dados são do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) e foram divulgados ontem, 
em portaria do Diário Oficial da União. De acordo com o 
levantamento, os estados mais populosos são São Paulo 
(46.289.333), Minas Gerais (21.292.666) e Rio de Janeiro 
(17.366.189). (AB)

Literatura acessível. A Secretaria de Estado dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiência (SEDPcD) oferece em seu 
site 13 obras literárias acessíveis em formatos variados 
(libras, legenda, áudio, imagem e leitura simples). Entre 
as obras disponíveis, estão clássicos de Julio Cortázar, 
Fernando Sabino, Ana Maria Machado e Cecília Meireles. 
A ação é realizada em parceria com o Centro de Tecnolo-
gia e Inovação (CTI) e a ONG Mais Diferenças e está dis-
ponível pelo site pessoacomdeficiencia.sp.gov.br/livros-
-acessiveis. (GSP)

Fotografia. O Supremo Tribuna Federal (STF) lançou na 
quarta-feira (26) um catálogo em homenagem ao tra-
balho do fotógrafo Gervásio Baptista, conhecido como 
“fotógrafo dos presidentes”, que morreu em abril do ano 
passado, aos 95 anos.  O presidente do STF, Dias Toffo-
li, destacou o valor histórico do trabalho do fotógrafo. 
“Apreciar a obra fotográfica de Gervásio, construída em 
oito décadas de fotojornalismo, é navegar pela história 
do Brasil e do mundo”. (AB)

Segunda opinião. Parceria do Colégio Brasileiro de Ra-
diologia e Diagnóstico por Imagem (CBR) com o aplica-
tivo Join resultou no projeto Imais, que oferece gratui-
tamente uma segunda opinião clínica para ajudar no 
diagnóstico da Covid-19 a médicos de unidades públicas 
de saúde de todo o País. O projeto tem o slogan Uma 
Nova Opinião, uma Nova Visão e conta com médicos ra-
diologistas associados ao CBR. De forma voluntária, eles 
vão fornecer uma segunda opinião clínica para casos 
suspeitos de Covid-19, tratados em instituições públicas 
que tenham equipamentos de imagem, como raio X e 
tomógrafo. (AB)

 WAGNER SOUZA/FUTURA PRESS/FOLHAPRESS

NOTAS

Um programa 
de testagem 
gratuito para 
Covid-19 co-
meçou ontem 

em Paraisópolis, na zona 
sul da Capital. O objeti-
vo da testagem é rastrear 
a doença na população do 
bairro.

O projeto intitulado 
“Bora testar” é uma inicia-
tiva de empresas e finan-
ciamento conjunto pela 
internet. Além de Paraisó-
polis, outras 13 comunida-
des do Brasil participarão 
do projeto.

Serão realizados 600 
testes rápidos (IGG/IGM) 
em Paraisópolis. Uma das 
idealizadoras do projeto, 
Emilia Rabello, disse que 
eles farão uma triagem das 
pessoas que serão testadas.

 D Os testes serão feitos com hora marcada e alguns serão 
realizados nas residências dos moradores do bairro

ROVENA ROSA/AGÊNCIA BRASIL

Projeto vai testar 600 
moradores de Paraisópolis

RASTREAMENTO DA COVID-19. Projeto intitulado ‘Bora testar’ é uma iniciativa de 
empresas e fi nanciamento conjunto pela internet e será levado a 14 comunidades do Brasil

“A ideia é evitar aglo-
meração. A gente vai fazer 
uma triagem a partir da 
semana que vem e a gente 
vai juntar jovens aqui de 
Paraisópolis, junto com o 

G10, fazer essas pessoas vi-
sitarem as quatro regiões. 
Depois a gente vai visitar 
casa a casa, ver quem preci-
sa do teste e fazer a triagem 
para testagem”, disse à “TV 

Globo”.
Os testes serão feitos 

com hora marcada e al-
guns serão realizados nas 
residências dos morado-
res. Além de Paraisópolis, 
o projeto testará morado-
res de Heliópolis, na zona 
sul, e Cidade Tiradentes, na 
zona leste da capital pau-
lista. (GSP)

Ribeirão 
Preto Campinas

Ubatuba

São Paulo

Registro

Piracicaba

Presidente 
Prudente

Araçatuba

Não podem circular na cidade de 
São Paulo das 7h às 10h e das 17h 
às 20h veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

DOMINGO:AMANHÃ: SEGUNDA:

15° 32°
13° 29°

15° 28°

12° 27°

13° 27°

13° 30°

16° 32°

15° 33°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Sol o dia todo sem 
nuvens no céu. 
Noite de tempo 
aberto.

Sol com algumas 
nuvens.
Não chove.

Sol o dia todo sem 
nuvens no céu. Noite 
de tempo aberto 
ainda sem nuvens.

13º 28° 13º 30° 17º 25°
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O Instituto da 
Criança e do 
Adolescente 
(ICr) do Hospi-
tal das Clínicas 

da Faculdade de Medicina 
da USP (HCFMUSP) procura 
adolescentes saudáveis, com 
idade entre 10 e 19 anos, para 
participar de um projeto 
científico que avaliará o im-
pacto do isolamento social 
e da quarentena em adoles-
centes e crianças com doen-
ças crônicas pré-existentes.

A pesquisa tem o objeti-
vo de avaliar as percepções 
dos adolescentes com doen-
ça crônica pré-existente em 
isolamento social, analisar 
a segurança e a eficácia em 
um ensaio clínico randomi-
zado de um programa de 
treinamento físico aeróbi-
co on-line em adolescentes 
com doenças crônicas du-
rante o isolamento social e 
verificar a possível associa-
ção dos dados demográficos, 
alterações da saúde física e 
psíquica entre adolescentes 
com doenças crônicas ver-
sus adolescentes saudáveis 
em isolamento.

A mãe, o pai ou o res-
ponsável legal do voluntário deverá entrar 
em contato via WhatsApp pelos números 
(11) 97579-1539, 96117-7434, 99187-3193 ou 
99430-2540 ou pelo link forms.gle/5198xS-
7fiTu7hWhC8.

O responsável pelo adolescente recebe-
rá uma ligação para discutir o projeto e a 
assinatura do Termo de Consentimento. 

O participante conversará com médicos 
e nutricionistas para responder questioná-
rios.

O projeto é coordenado pelo Prof. Dr. 
Clóvis Artur Almeida da Silva e pela Dra. Lí-
gia Bruni Queiroz e pretende acompanhar 
500 voluntários. Além de adolescentes sa-
dios, o estudo também analisará voluntá-
rios com doença inflamatória intestinal, 
hepatite autoimune, lúpus eritematoso 
sistêmico juvenil, dermatomiosite juvenil, 

artrite idiopática juvenil, glomerulopatias, 
doença renal crônica (estágios 3, 4 e 5) e 
em diálise, transplantados renais e hepáti-
cos, doença celíaca e esofagite eosinofílica.

De acordo com a coordenadora, até o 
momento, não há estudos sistematizados 
que avaliaram o impacto do isolamento 
social em adolescentes com doença 
crônica.

“Tendo em vista que indivíduos com 
doença crônica serão aqueles que sofrerão 
por mais tempo com medidas de distan-
ciamento social e que devem aumentar 
incidência de inatividade física, é funda-
mental que se desenvolvam intervenções 
seguras e eficazes de manutenção de ní-
veis adequados de atividade física e que 
possam ser implementados em larga esca-
la”, completa o Prof. Dr. Silva. (GSP)

Pesquisadores buscam adolescentes 
para participar de pesquisa sobre saúde

 D Após autorização do responsável, o participante conversará 
com médicos e nutricionistas para responder questionários

CHRISTIN HUME/UNSPLASH

O projeto cientí� co 
avaliará o impacto 
do isolamento 
social e da 
quarentena em 
adolescentes e 
crianças com 
doenças crônicas 
pré-existentes

Outras 13 
comunidades 
do Brasil 
participarão do 
projeto; serão 
realizados 600 
testes rápidos 
(IGG/IGM) em 
Paraisópolis

DocuSign Envelope ID: 92D5AA27-E14D-41E4-BF60-194BA6F13ABC



A2gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 2020 

(11) 3729-6600
editor@gazetasp.com.br

comercial@gazetasp.com.br

@gazetasp_

facebook.com/gazetasp

instagram/gazeta.sp

youtube/gazetasp

11. 94350-4753

Jornal Gazeta de S. Paulo é uma publicação da empresa Jornal Gazeta SP Ltda - 
CNPJ: 04.735.364/0001-70 . Fundado em 29/06/1999 . Circulação: Nacional e no 
Estado de São Paulo . Periodicidade: Diária . Preço/Exemplar: R$ 2,00 / Balcão: 
R$ 2,00 / DF e outros Estados: R$ 3,00 . São Paulo: Rua Tuim 101, A - Moema, São 
Paulo - SP - CEP 04514-100 - Fone/Fax: (11) 3729-6600 . Representantes em Brasília: 
(61) 3321-3440 . Tiragem por edição: 40.850 exemplares . Agências de Notícias: 
Agência Brasil (AB), Estadão Conteúdo (EC), Folhapress (FP). Matérias assinadas e 
opiniões emitidas em artigos são de responsabilidade de seus autores.   

Edição - Nely Rossany 
editor@gazetasp.com.br 
Capital 
redacao@gazetasp.com.br
Comercial 
comercial@gazetasp.com.br 
Administrativo 
joana@gazetasp.com.br 

Faturamento 
faturamento@gazetasp.com.br 
Cobrança 
¢ nanceiro@gazetasp.com.br
Distribuição 
daniel@gazetasp.com.br 
Grá� ca
alexandre@gazetasp.com.br 

Telefone - 11. 3729-6600
Site - www.gazetasp.com.br

FALE COM A GAZETA

“Um jornal independente é um jornal que tem 
a missão de levar à tona as informações que lhe 
são conferidas,  não se vendendo aos interesses 
partidários e políticos,  sempre focado em um 
único objetivo: informar corretamente os seus 

leitores. O Leitor em primeiro lugar”. 

SERGIO SOUZA
Fundador

DANIEL SOUZA
Diretor Presidente

PAULO SOUZA
Diretor Grá� co

MARCELO BARROS
Diretor - Vale do Ribeira

NELY ROSSANY
Editora Responsável

ALEXANDRE BUENO
Diretor - Litoral e Vale do Paraíba 

Jornal Associado:Edição digital 
certifi cada:

GRUPO 
GAZETA DE S. PAULO

211 milhões em ação. A população estimada do Brasil 
é de 211.755.692 pessoas. Em 2019, a população estima-
da era de 210.147.125 pessoas. Portanto, de acordo com 
a projeção, o Brasil ganhou mais 1,6 milhão de habitan-
tes em um ano.  Os dados são do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) e foram divulgados ontem, 
em portaria do Diário Oficial da União. De acordo com o 
levantamento, os estados mais populosos são São Paulo 
(46.289.333), Minas Gerais (21.292.666) e Rio de Janeiro 
(17.366.189). (AB)

Literatura acessível. A Secretaria de Estado dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiência (SEDPcD) oferece em seu 
site 13 obras literárias acessíveis em formatos variados 
(libras, legenda, áudio, imagem e leitura simples). Entre 
as obras disponíveis, estão clássicos de Julio Cortázar, 
Fernando Sabino, Ana Maria Machado e Cecília Meireles. 
A ação é realizada em parceria com o Centro de Tecnolo-
gia e Inovação (CTI) e a ONG Mais Diferenças e está dis-
ponível pelo site pessoacomdeficiencia.sp.gov.br/livros-
-acessiveis. (GSP)

Fotografia. O Supremo Tribuna Federal (STF) lançou na 
quarta-feira (26) um catálogo em homenagem ao tra-
balho do fotógrafo Gervásio Baptista, conhecido como 
“fotógrafo dos presidentes”, que morreu em abril do ano 
passado, aos 95 anos.  O presidente do STF, Dias Toffo-
li, destacou o valor histórico do trabalho do fotógrafo. 
“Apreciar a obra fotográfica de Gervásio, construída em 
oito décadas de fotojornalismo, é navegar pela história 
do Brasil e do mundo”. (AB)

Segunda opinião. Parceria do Colégio Brasileiro de Ra-
diologia e Diagnóstico por Imagem (CBR) com o aplica-
tivo Join resultou no projeto Imais, que oferece gratui-
tamente uma segunda opinião clínica para ajudar no 
diagnóstico da Covid-19 a médicos de unidades públicas 
de saúde de todo o País. O projeto tem o slogan Uma 
Nova Opinião, uma Nova Visão e conta com médicos ra-
diologistas associados ao CBR. De forma voluntária, eles 
vão fornecer uma segunda opinião clínica para casos 
suspeitos de Covid-19, tratados em instituições públicas 
que tenham equipamentos de imagem, como raio X e 
tomógrafo. (AB)
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vo da testagem é rastrear 
a doença na população do 
bairro.

O projeto intitulado 
“Bora testar” é uma inicia-
tiva de empresas e finan-
ciamento conjunto pela 
internet. Além de Paraisó-
polis, outras 13 comunida-
des do Brasil participarão 
do projeto.

Serão realizados 600 
testes rápidos (IGG/IGM) 
em Paraisópolis. Uma das 
idealizadoras do projeto, 
Emilia Rabello, disse que 
eles farão uma triagem das 
pessoas que serão testadas.

 D Os testes serão feitos com hora marcada e alguns serão 
realizados nas residências dos moradores do bairro

ROVENA ROSA/AGÊNCIA BRASIL

Projeto vai testar 600 
moradores de Paraisópolis

RASTREAMENTO DA COVID-19. Projeto intitulado ‘Bora testar’ é uma iniciativa de 
empresas e fi nanciamento conjunto pela internet e será levado a 14 comunidades do Brasil

“A ideia é evitar aglo-
meração. A gente vai fazer 
uma triagem a partir da 
semana que vem e a gente 
vai juntar jovens aqui de 
Paraisópolis, junto com o 

G10, fazer essas pessoas vi-
sitarem as quatro regiões. 
Depois a gente vai visitar 
casa a casa, ver quem preci-
sa do teste e fazer a triagem 
para testagem”, disse à “TV 

Globo”.
Os testes serão feitos 

com hora marcada e al-
guns serão realizados nas 
residências dos morado-
res. Além de Paraisópolis, 
o projeto testará morado-
res de Heliópolis, na zona 
sul, e Cidade Tiradentes, na 
zona leste da capital pau-
lista. (GSP)
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O Instituto da 
Criança e do 
Adolescente 
(ICr) do Hospi-
tal das Clínicas 

da Faculdade de Medicina 
da USP (HCFMUSP) procura 
adolescentes saudáveis, com 
idade entre 10 e 19 anos, para 
participar de um projeto 
científico que avaliará o im-
pacto do isolamento social 
e da quarentena em adoles-
centes e crianças com doen-
ças crônicas pré-existentes.

A pesquisa tem o objeti-
vo de avaliar as percepções 
dos adolescentes com doen-
ça crônica pré-existente em 
isolamento social, analisar 
a segurança e a eficácia em 
um ensaio clínico randomi-
zado de um programa de 
treinamento físico aeróbi-
co on-line em adolescentes 
com doenças crônicas du-
rante o isolamento social e 
verificar a possível associa-
ção dos dados demográficos, 
alterações da saúde física e 
psíquica entre adolescentes 
com doenças crônicas ver-
sus adolescentes saudáveis 
em isolamento.

A mãe, o pai ou o res-
ponsável legal do voluntário deverá entrar 
em contato via WhatsApp pelos números 
(11) 97579-1539, 96117-7434, 99187-3193 ou 
99430-2540 ou pelo link forms.gle/5198xS-
7fiTu7hWhC8.

O responsável pelo adolescente recebe-
rá uma ligação para discutir o projeto e a 
assinatura do Termo de Consentimento. 

O participante conversará com médicos 
e nutricionistas para responder questioná-
rios.

O projeto é coordenado pelo Prof. Dr. 
Clóvis Artur Almeida da Silva e pela Dra. Lí-
gia Bruni Queiroz e pretende acompanhar 
500 voluntários. Além de adolescentes sa-
dios, o estudo também analisará voluntá-
rios com doença inflamatória intestinal, 
hepatite autoimune, lúpus eritematoso 
sistêmico juvenil, dermatomiosite juvenil, 

artrite idiopática juvenil, glomerulopatias, 
doença renal crônica (estágios 3, 4 e 5) e 
em diálise, transplantados renais e hepáti-
cos, doença celíaca e esofagite eosinofílica.

De acordo com a coordenadora, até o 
momento, não há estudos sistematizados 
que avaliaram o impacto do isolamento 
social em adolescentes com doença 
crônica.

“Tendo em vista que indivíduos com 
doença crônica serão aqueles que sofrerão 
por mais tempo com medidas de distan-
ciamento social e que devem aumentar 
incidência de inatividade física, é funda-
mental que se desenvolvam intervenções 
seguras e eficazes de manutenção de ní-
veis adequados de atividade física e que 
possam ser implementados em larga esca-
la”, completa o Prof. Dr. Silva. (GSP)

Pesquisadores buscam adolescentes 
para participar de pesquisa sobre saúde

 D Após autorização do responsável, o participante conversará 
com médicos e nutricionistas para responder questionários

CHRISTIN HUME/UNSPLASH

O projeto cientí� co 
avaliará o impacto 
do isolamento 
social e da 
quarentena em 
adolescentes e 
crianças com 
doenças crônicas 
pré-existentes

Outras 13 
comunidades 
do Brasil 
participarão do 
projeto; serão 
realizados 600 
testes rápidos 
(IGG/IGM) em 
Paraisópolis

A3gazetasp.com.br
Sexta-feira, 28 De agoSto De 2020 

 A Diversos trabalhadores dos 
Correios ocuparam o Centro 
de Tratamento de Cartas e En-
comendas (CTCE) de Indaiatu-
ba, no interior de São Paulo. Os 
servidores, que estão em greve, 
impediram a entrada e saída 
de caminhões de entrega no 
local. A manifestação começou 
na quarta-feira (26) e não tem 
data para terminar, segundo 
o Sindicato dos Trabalhadores 
de Correios de Campinas e Re-
gião (Sintect-Cas).

Ainda segundo o sindicato, 
funcionários de cidades que 
participam da base da entida-
de nas regiões de Campinas, 
no interior, Ribeirão Preto, no 
interior, Santos, no litoral de 
São Paulo e São Paulo, capital 
paulista, estão dentro do cen-
tro de tratamento.

Em nota, os Correios infor-
maram que a Polícia Militar 
(PM) conduz a situação da ocu-
pação. Sobre os produtos que 
estão no centro, a unidade afir-
mou que a carga será redire-
cionada para outras unidades.

“Além disso, a empresa Sobre os produtos que estão no centro, a unidade afirmou que a carga será redirecionada 

LUCIANO CLAUDINO/CÓDIGO 19/FOLHAPRESS

Trabalhadores ocupam Centro  
de Encomendas no Interior

também está tomando as me-
didas judiciais cabíveis para ga-
rantir o desbloqueio. Os Cor-
reios repudiam tais atos, que 
demonstram a falta de com-
promisso dos sindicatos com 
a sociedade”, diz a nota.

GREVE. 
A ocupação integra a greve na-
cional dos servidores dos Cor-
reios, que foi iniciada em 17 de 
agosto. Eles protestam contra 
a privatização da estatal e pe-
dem melhores condições de 
trabalho em meio à pandemia 
do novo coronavírus.

Os colaboradores também 
reclamam da suspensão do 
acordo coletivo da categoria, 
que, segundo a Federação Na-
cional dos Trabalhadores em 
Empresas dos Correios (Fen-
tect), acabou com os benefí-
cios dos trabalhadores.

Inicialmente o acordo se-
guiria em vigor até julho de 
2021, mas o Supremo Tribu-
nal Federal (STF) determi-
nou o fim do acordo em 21 de  
agosto. (GSP)

PM prende 
suspeitos 
de receptar 
peças no ABC

 A A Polícia Militar (PM) pren-
deu em flagrante, na quarta-
-feira (26), três suspeitos de i 
ntegrar uma quadrilha espe-
cializada em receptar peças de 
motos roubadas no ABC Pau-
lista. Os produtos eram enco-
mendados por compradores 
pelo WhatsApp. 

Numa abordagem de ro-
tina, em Santo André, a PM 
revistou as mochilas do trio 
suspeito e verificou que elas 
tinham placas de motos rou-
badas. Os policiais militares 
foram então até três ende-
reços no ABC, onde o grupo 
contou ter levado as ou-
tras peças de motocicletas  
roubadas.

Segundo a Polícia Militar, 
parte dos veículos roubados 
estava numa oficina e numa 
casa em Santo André e tam-
bém numa residência em São 
Bernardo do Campo. Os três 
homens presos são suspeitos 
de integrar uma quadrilha es-
pecializada em revender peças 
de motos roubadas.

Até dez motos eram rouba-
das por semana no ABC e tam-
bém na Capital. (GSP)

DE MOTOS 

 A A volta às aulas presenciais 
na rede pública municipal de 
Taboão da Serra ainda não tem 
data definida para acontecer. 
A prefeitura lançou uma pes-
quisa no site da Secretaria de 
Educação para saber a opinião 
dos pais sobre a retomada. A 
Rede Municipal de Ensino de 
Taboão da Serra conta com 
mais de 30 mil alunos.

Segundo prefeito Fernando 
Fernandes (PSDB), em entre-
vista ao “Portal O Taboanen-
se”, cerca de 85% dos pais são 
contra a volta dos seus filhos às 
salas de aula neste momento. 
“Nossa pesquisa dá o mesmo 
número de São Paulo, 85, 88% 
dos pais não querem a volta 

Em Taboão da Serra, 85% dos pais são contra volta às aulas
São Paulo, alguns municípios, 
como Osasco, Embu-Guaçu, 
Santo André, Mauá e Itapevi, já 
anunciaram que só irão retor-
nar com as atividades escola-
res presenciais em 2021.

Já as escolas estaduais de 
Taboão da Serra devem seguir 
o planejamento do governo do 
Estado que prevê a retomada a 
partir de 8 de setembro apenas 
de alunos com mais dificulda-
de de aprendizado em ativi-
dades de reforço. A retomada 
efetiva, mas ainda gradual e 
restrita do calendário letivo, é 
prevista para 7 de outubro.

As escolas particulares de 
Taboão da Serra também de-
vem seguir o cronograma do 
Estado. Os pais ainda podem 
participar da pesquisa de in-
tenção sobre o retorno às au-
las presenciais votando no 
site www.educataboao.com.
br. (GSP e Portal O Taboanense)A rede pública de ensino da cidade de Taboão da Serra conta com mais de 30 mil alunos

THIAGO NEME/GAZETA DE S.PAULO

às aulas presenciais neste mo-
mento”, afirmou.

Apesar da pesquisa ainda 
não ser definitiva, Fernandes 
disse que a tendência é que 
haver uma discussão sobre o 
tema. “A gente tem que respei-
tar [o resultado da pesquisa]. 
Temos que ver criteriosamen-
te as famílias que querem ter o 
ensino presencial e manter o 
ensino remoto para as famílias 
que não querem. Vai ter que 
ter um modelo misto”.

O prefeito preferiu não de-
terminar uma data para a de-
cisão final sobre o retorno às 
aulas presenciais, a evolução 
da pandemia será importante 
para uma definição. Na Grande 

Volta às aulas presenciais na rede pública 
de Taboão da Serra ainda não  
tem data definida para acontecer

CORREIOS. Servidores protestam contra a privatização da estatal e pedem melhores condições de trabalho 

 A Os portuários da Compa-
nhia Docas de São Sebastião 
(CDSS) entraram em greve, 
nesta quinta-feira (27) por 
tempo indeterminado. Uma 
das justificativas é que a em-
presa até agora não aceitou 
negociar a data base 2020.

A paralisação atinge cerca 
de 120 funcionários da CDSS 
e, conforme João de Andra-
de Marques, vice-presidente 
do Sindicato dos Empregados 
na Administração Portuária 
(SINDAPORT), não haverá sus-
pensão da prestação de ser-
viços indispensáveis ao aten-
dimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade.

Ele aponta, ainda, que a 
Autoridade Portuária não 
cumpriu as sentenças refe-
rentes aos dissídios coletivos 
de 2018 e 2019.

“Como não houve nego-
ciação, nosso único caminho 

Sem negociação, portuários de 
São Sebastião entram em greve

é o movimento paredista”. 
Marques reforçou que conti-
nuam receptivos a qualquer 
proposta do Conselho de De-
fesa dos Capitais do Estado 
(Comdec) para renovação do 
acordo coletivo de trabalho, 
ainda que seja apenas pela 
manutenção das cláusulas do 
acordo vigente e garantia da 
data-base.

Segundo o SINDAPORT, 
o Tribunal Regional do Tra-
balho determinou reajuste 
salarial de 1,69% a partir de 
01/05/2018 e 4,97% a partir 
de 01/05/2019. Mas até agora 
a Companhia Docas não teria 
atendido as sentenças.

“Como as determinações 
do TRT não foram cumpri-
das pela empresa, o sindicato 
ingressou com ação de cum-
primento para exigir a atua-
lização dos salários e o pa-
gamento das diferenças e de 

todas as verbas que são cal-
culadas com base no salário. 
Essa ação de cumprimento 
corre pela Vara do Trabalho 
de São Sebastião”, explicou o 
advogado do sindicato Eraldo 
Aurélio Rodrigues Franzese.

Conforme o sindicato, o 
presidente da Companhia Do-
cas de São Sebastião, Paulo 
Tsutomu Oda, foi oficiado so-
bre a situação dos dissídios 
dos anos anteriores e o que 
deve ser pago aos trabalha-
dores. 

João de Andrade Marques 
explicou que a Companhia 
Docas apenas oficiou o sin-
dicato para que 30% dos tra-
balhadores permaneçam em 
atividade durante o movi-
mento grevista. Até o fecha-
mento desta reportagem a 
Cia Docas de São Sebastião 
não havia respondido sobre 
a greve. (Mara Cirino)

 A O Hospital de Campanha 
de São Caetano do Sul, no 
ABC Paulista, foi fechado na 
quarta-feira (26). O hospital 
localizado no antigo Hospital 
São Caetano funcionou por 
132 dias e recebeu 193 pacien-
tes. Dos pacientes recebidos, 
190 se recuperaram.

O espaço possuía 100 lei-
tos e duas Unidades de Te-
rapia Intensivas (UTIs) para 
casos mais graves. A última 
paciente, de 77 anos, teve alta 
nesta quarta-feira (26).

Cerca de 205 profissionais 
entre médicos, enfermeiros, 
recepcionistas, porteiros, au-
xiliares de limpeza e segu-
ranças trabalharam no hos-
pital.

Para encerrar as ativida-
des, a Prefeitura de São Cae-
tano levou em consideração 
a taxa de ocupação (que não 
ultrapassou 5% nos últimos 

Após 132 dias, São Caetano 
fecha Hospital de Campanha

Cerca de 205 profissionais entre médicos, enfermeiros, recepcionistas, 
porteiros, auxiliares de limpeza e seguranças trabalharam no hospital

ERIC ROMERO/PMSCS

dez dias e, nos últimos cinco 
dias, apenas dois pacientes 
permaneceram internados), 
a estabilidade e média móvel 
de casos confirmados.

O município segue com 

uma estrutura no Comple-
xo Hospitalar com 18 leitos, 
quanto na UTI, com 40 leitos, 
ambos destinados exclusiva-
mente a pacientes com Co-
vid-19. (GSP)
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DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
CNPJ: 03.582.243/0001-73

ABERTURAS DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL nº 048/2020. Edital de 27/08/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS, CONEXÕES E TU-
BOS EM FO.FO. (Ø DIVERSOS) PARA USO EM REMANEJAMENTO DE REDES DE ÁGUA E ADUTORAS NO MUNICÍ-
PIO DE JUNDIAÍ/SP. TIPO: Menor Preço por Lote. ABERTURA: às 08:30 do dia 11/09/2020.
Editais disponíveis para retirada: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Licitações) gratuita-
mente. Armando Mietto Junior / Diretor Administrativo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

PREGÃO PRESENCIAL nº 218/2020 
PROCESSO n° 26.468/2020.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE KIT ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I. 
DATA: 14 DE SETEMBRO DE 2020 - HORÁRIO: 13:00 HORAS.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA COPEL, SITO A PRAÇA PROF. PEDRO TORRES, nº100 
CENTRO.
O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br. Informações na Co-
missão Permanente - COPEL, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL – DIRETORA DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
AVISO DE  LICITAÇÃO

PROCESSO nº.  1239/2020
TOMADA DE PREÇO Nº. 005/2020
Tipo menor preço 
Acha-se aberto  na Prefeitura  Municipal de  Itariri-SP., a licitação Modalidade Tomada de 
Preço, para a  Contratação de empresa com fornecimento de materiais e mão de obra, 
objetivando a ampliação da sala dos professores, adequação parcial da acessibilidade 
e reforma de parte da cobertura da  Escola  Municipal de Educação Fundamental Padre 
Leonardo Nunes, situada na Av. José  Ferreira Franco, s/nº., Centro, Itariri/SP, de acordo 
com a planilha de preços e quantitativos e memorial descritivo, anexos do  Edital.
DATA DA REALIZAÇÃO:  dia  16/09/2020,  às  10:00  horas.
Os  envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão  recebidos na 
sessão de processamento logo após o credenciamento dos interessados.
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Itariri, sito à Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 
n. 133, centro, Itariri/SP.
VALOR ESTIMATIVO:R$ 260.541,11 ( duzentos e sessenta mil, quinhentos e quarenta 
e hum reais e onze centavos). 
O Edital poderá ser  acessado no site oficial da Prefeitura de Itariri: www.itariri.sp.gov.br e 
também poderá ser obtido no Departamento  de Compras e Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Itariri, localizada na Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro – Itariri 
(SP), telefax (13) 34187300 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2020 – PROCESSO n.º 63/2020
OBJETO:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 

para sinalização vertical, delimitadores, tachões, canalização bem como toda 
estrutura para colocação de placas de sinalização e advertência para atendimento 
das necessidades do Demuttrans, em conformidade com o Termo de Referência 
(Anexo I), para serem instalados nas vias públicas urbanas e rurais do Município de 
Araçariguama, pelo período de 12 meses. A Prefeitura de Araçariguama, por meio do 
Departamento de Licitações torna público que está aberto o processo licitatório acima 
mencionado. Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2020: 14/09/2020 
às 9h, endereço: www.bbmnetlicitacoes.com.br. O edital em seu inteiro teor estará à 
disposição a partir do dia 31/08/2020, das 09h às 16h30 no endereço Rua Leopoldo 
da Silva n° 1000, Jardim Bela Vista, Araçariguama-SP, no endereço eletrônico acima 
mencionado e também no site da Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2020
PROCESSO N.º 60/2020

OBJETO: Aquisição de veículo para atender o Centro Municipal de Saúde 
através de Recurso de emenda Parlamentar Federal n. º 33460007. Sessão 
Pública do Pregão Eletrônico nº 12/2020: 15/09/2020 às 9h endereço: www.
bbmnetlicitacoes.com.br. O edital em seu inteiro teor estará à disposição a 
partir do dia 31/08/2020, das 9h às 16h30 no endereço acima mencionado e 
também no site da Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br.

EDITAL Nº 175/2.020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2.020

OBJETO: - Registro de preços para aquisição 
de mobiliários administrativos e escolares, 
destinados aos alunos das unidades escola-
res da rede municipal de educação – Secre-
taria de Educação, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especifi cações dos anexos I 
e II – Termo de Referência. Data da abertura 
- 11/09/2020, às 08:00horas. Melhores informa-
ções poderão ser obtidas junto à Seção de Lici-
tações na Rua Santos Dumont nº 28, Centro, ou 
pelo telefone (018) 3643-6131. O Edital poderá 
ser lido naquela Seção e retirado gratuitamente 
no site www.birigui.sp.gov.br, Cristiano Salmei-
rão. Birigui - SP, 27/08/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BIRIGUI

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 054/2020-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 31/08/2020 a 07/09/2020, das 08:00  
às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos  
da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, 
localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim Santos Dumont, 
Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3103-4116, ou pelo site 
https://www.famesp.org.br > COMPRAS > FAMESP-Bauru > Modalidade > Solicitacão 
de Proposta Comercial, a Solicitação de proposta comercial para futura contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de realização de exames 
em amostras coletadas de pacientes do Ambulatório Médico de Especialidades 
de Itapetininga, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações 
constantes nos Anexos desta solicitação, para análise da Diretoria da FAMESP.

RESULTADOS DE RECURSOS
PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 1790-PG/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º: 033/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE FAIXA C DO DER 
COM ENTREGA PARCELADA.
O Município de Jahu comunica, a todos os interessados, que os recursos apresentados pelas empresas 
FORTPAV PAVIMENTACAO E SERVICOS LTDA. e YANG TERRAPLANAGEM PAVIMENTAÇÃO 
LTDA. EPP. foram julgados IMPROCEDENTES, nos termos da decisão proferida pela Autoridade 
Competente, apensada em processo licitatório supracitado.
Jahu, 27 de agosto de 2020.
SILVIA HELENA SORGI.
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.

MUNICÍPIO DE JAHU

SUSPENSÃO
PROCESSO nº 187-PG/2020 – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 035/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 
OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E TODOS OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA 
IMPLANTAÇÃO, EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE SERVIÇOS SEMAFÓRICOS EM VIAS 
DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA ELABORADO PARA EXECUÇÃO DE TODOS OS SERVIÇOS PRETENDIDOS.
O Município de Jahu torna público a todos os interessados, que a licitação supramencionada, prevista para 
ocorrer inicialmente em 28 de agosto de 2020 está suspensa por motivo de interesse público.
Jahu, 27 de agosto de 2020.
SILVIA HELENA SORGI
Secretária de Economia e Finanças

MUNICÍPIO DE JAHU

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA/SP - Leilão nº 01/2020. Critério de Julgamento: Maior Lance - ON-LINE. Data 
de abertura do leilão: 17/09/2020 às 14:00 horas. Data de fechamento do leilão: 24/09/2020 - Horário: 14:00 horas. Endereço: 
www.moralesleiloes.com.br. A Prefeitura Municipal de Louveira, Estado de São Paulo, sediada à Rua Catharina Calssavara Caldana, nº 451, 
Bairro do Leitão, Louveira/SP, CEP: 13.290-000, inscrita no CNPJ nº 46.363.933/0001-44, considerando o conteúdo apresentado no processo 
administrativo nº 1244/2020, faz saber que se acha aberta a licitação na modalidade LEILÃO Nº 01/2020 do tipo MAIOR LANCE - ON LINE. Estará 
recebendo propostas financeiras em forma de lance dos interessados em participar da presente licitação, a qual se processará nos termos deste 
edital, em conformidade com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e para conhecimento dos interessados, fará 
realizar, na data, local e horário acima citado LEILÃO para venda de bens pertencentes à esta prefeitura que se tornaram inservíveis, no estado 
de conservação que se encontram, sob a responsabilidade do Leiloeiro Público Oficial Sr. ANDERSON MORALES, regularmente matriculado na 
Junta Comercial do Estado São Paulo sob nº 379, na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e o Decreto nº 21.981/32, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto nº 22.427/33, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, e suas alterações posteriores, combinadas com o presente. Outras 
informações no endereço citado, pelos sites: www.moralesleiloes.com.br, www.louveira.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 3878-1623. 
Louveira, 27 de agosto de 2020. Rodrigo Ribeiro - Secretário da Administração.

PREFEITURA M. DE MACATUBA. AVISO 
DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 
56-2020. EDITAL Nº 76-2020. PROCESSO Nº 
1.012-2020. OBJETO: Aquisição de brinquedos 
para playground e equipamentos de ginástica 
ao ar livre, conforme especificações do termo 
de referência, que serão instalados nos espa-
ços esportivos municipais. O pagamento será 
efetuado com recursos próprios e o prazo de 
entrega e instalação será de até 30 (trinta) dias, 
a contar da assinatura do contrato. ENTREGA E 
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 11/09/2020 
às 08h30min. O edital, na íntegra, poderá ser 
lido e obtido na Divisão de Licitação, Rua 09 de 
Julho, 15-20, Vila Jacy, Macatuba, das 08h00 
às 16h30min, nos dias úteis, ou pelo site www.
macatuba.sp.gov.br. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone: (14) 3298-9846. Macatuba, 27 de 
agosto de 2020. Marcos Donizeti Olivatto. Pre-
feito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 126/2020

PREGAO PRESENCIAL Nº 40/2020
EDITAL Nº 50/2020

O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem 
possa interessar, que no dia 18 de setembro de 2020, às 09h00min, na sala de Licitações da Pre-
feitura Municipal, sita à Rua 15 de novembro, nº 75, Centro, será realizada licitação aberta através do 
Edital nº 50/2020 na modalidade Pregão Presencial do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARROZ PARA MERENDA ESCOLAR DAS 
UNIDADES DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência – Anexo I. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados 
no Paço Municipal, à Rua 15 de Novembro, 75, Centro, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 11:00 e 
das 13:00 às 16:00 horas ou no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Europa – www.novaeuropa.
sp.gov.br. Informações podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda através do 
e-mail: licitacoes@novaeuropa.sp.gov.br.

Nova Europa, aos 27 de agosto de 2020.
LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº.08/2020 – Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviço de locação de ambulâncias 
de suporte básico tipo B. Recebimento dos envelopes: até às 
09h00 do dia 16/09/2020.
Pregão Eletrônico nº.123/2020 – Registro de preços para forne-
cimento medicamentos – grupo 28. Encaminhar proposta: até às 
09h00 do dia 15/09/2020.
Pregão Eletrônico nº.124/2020 – Registro de preços para forne-
cimento de baterias para aparelho de amplificação sonora indi-
vidual. Encaminhar proposta: até às 09h00 do dia 17/09/2020.
Dr.ª Aguida Elena B. Fernandes Cambauva- Secretária de Saú-
de
Todos os editais estarão disponíveis no site www.jacarei.sp.gov.
br e os pregões eletrônicos estarão disponíveis também no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 986.589), ou po-
derão ser retirados na Unidade de Suprimentos – Diretoria Ad-
ministrativa da Secretaria de Saúde Av. Major Acácio Ferreira, 
854 – Jardim Paraíba Jacareí/SP; CEP. 12.327-530, no horário 
das 08h00 às 17h00min, mediante apresentação de um “CD-R” 
novo.
Pregão Eletrônico nº 125/2020 – Registro de preços para forne-
cimento de álcool gel 70%, álcool etílico hidratado 70% e avental 
descartável manga longa. Encaminhar proposta: até às 09h00 
do dia 14/09/2020.
Maria Thereza Ferreira Cyrino - Secretária de Educação
Dr.ª Águida Elena B. F.  Cambaúva - Secretaria de Saúde
Pregão Eletrônico nº 126/2020 – Registro de preços para forne-
cimento de totem para aplicação de álcool gel com pedal. Enca-
minhar proposta: até às 09h00 do dia 15/09/2020.
Maria Thereza Ferreira Cyrino - Secretária de Educação
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão presencial nº 056/2019 – Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviço de gestão e operacionaliza-
ção do almoxarifado da saúde e farmácias do município. Recebi-
mento dos envelopes: até às 09h00 do dia 16/09/2020.
Dr.ª Águida Elena B. F. Cambauva - Secretária de Saúde
Todos os editais estarão disponíveis no site www.jacarei.sp.gov.
br e os pregões eletrônicos estarão disponíveis também no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 986.589), ou pode-
rão ser retirados na Unidade de Licitações, 1º andar, sito à Praça 
dos Três Poderes, 73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 08h00 
às 17h00min, mediante apresentação de um “CD-R” novo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 33/2020
Execução de obras para cobertura de quadra poliesportiva, localizada no Bairro 
Verde

Após suspensão, comunicamos que conforme solicitação da Unidade Requisitan-
te, houve alterações no edital. A Nova Versão já está disponível para download no 
site http://www.piracicaba.sp.gov.br.

Diante do exposto, fica alterada a data para entrega dos envelopes e abertura da 
presente licitação para o dia 30/09/2020 até às 13h30 e 14h, respectivamente.

Piracicaba, 27 de agosto de 2020.
Adriana Cristina Alcarde

Chefe do Setor de Licitação 

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

• Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico - Processo: 129-2020 - Pregão Eletrônico nº 48/2020
Objeto: Registro de preços para aquisição de peças e acessórios originais e/ou genuínos para 
manutenção da frota de veículos municipal, inclusive máquinas, de acordo com as necessidades do 
Município, pelo período de 12 (doze) meses. INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 31/08/2020, 
às 09:00 horas. TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 11/09/2020, às 08:00 horas. ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: 11/09/2020, às 08:30 horas. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/09/2020, às 
09:00 horas. LOCAL: www.bll.org.br. EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no site 
www.doiscorregos.sp.gov.br. Informações pelo e-mail licitacao@doiscorregos.sp.gov.br em dias de 
expediente. Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal

• Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico - Processo: 130-2020  - Pregão Eletrônico nº 49/2020
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de sacolas e sacos plásticos. INÍCIO 
DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 31/08/2020, às 09:00 horas. TÉRMINO CADASTRO DAS 
PROPOSTAS: 11/09/2020, às 13:00 horas. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/09/2020, às 13:30 
horas. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/09/2020, às 14:00 horas. LOCAL: www.bll.org.br. 
EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no site www.doiscorregos.sp.gov.br. 
Informações pelo e-mail licitacao@doiscorregos.sp.gov.br em dias de expediente. 

Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal
• Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico - Processo: 131-2020 - Pregão Eletrônico nº 50/2020

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de lanhes, salgados e demais gêneros 
alimentícios, de acordo com as necessidades do Município, pelo período de 12 (doze) meses. 
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 31/08/2020, às 09:00 horas. TÉRMINO CADASTRO 
DAS PROPOSTAS: 14/09/2020, às 08:00 horas. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/09/2020, às 
08:30 horas. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 14/09/2020, às 09:00 horas. LOCAL: www.bll.
org.br. EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no site www.doiscorregos.sp.gov.br. 
Informações pelo e-mail licitacao@doiscorregos.sp.gov.br em dias de expediente.

Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA-SP
• A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA faz público que celebrou o primeiro termo de 
aditamento de prazo referente a DISPENSA Nº 004/2018: CONTRATADA: RAFAELA FUZARO BONADIO 
TOSTES. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A CASA ABRIGO, SEGUNDO ORDEM 
JUDICIAL. DATA: 06/08/2020. PRAZO: 12 (doze) meses a partir de 06/08/2020 e fi ndando em 05/08/2021. 

Sales Oliveira, 27 de julho de 2020. EDMAR DUARTE GOMIERO – Prefeito Municipal.
• EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - DISPENSA POR VALOR Nº 046/2020

A Prefeitura Municipal de Sales Oliveira, Estado de São Paulo, torna público a realização de uma: DISPENSA 
POR VALOR, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE 
GESTÃO DE INTERNET E LICENÇA DE FIREWALL PARA 300 USUÁRIOS, cuja fundamentação legal está 
prevista no inciso II, do artigo 24 da Lei nº 8.666/93. Melhor cotação: NETDEEP TECNOLOGIA LTDA. ME, 
CNPJ Nº 11.282.095/0001-08, no valor de R$ 7.800,00. 

Sales Oliveira, 13 de Agosto de 2020. Edmar Duarte Gomiero - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020
OFERTA DE COMPRA: 871500801002020OC00018

Início: 27/08/2020 – Encerramento: 11/09/2020 – Horário 09h00min.. Abertura da 
Sessão: 11/09/2020 – Horário: 09h00min.. Endereço Eletrônico: WWW.BEC.SP.GOV.BR. 
Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTOS. PROCESSO LICITATÓRIO DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes 
interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento 
e abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A cópia digital do Edital e 
seu(s) Anexo(s), poderá ser retirada junto do site http://www.viradouro.sp.gov.br/, bem 
como no site da Bolsa Eletrônica de Compras SP: http://www.bec.sp.gov.br, ou através do 
e-mail pregão.viradouro@gmail.com. Demais publicações referentes ao certame estarão 
disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br. 

Viradouro/SP, 27 de agosto de 2020. DANIELA DE SOUZA LIMA - PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2020 
REGISTRO DE PREÇO Nº 029 / 2020

Início: 27/08/2020 – Encerramento: 11/09/2020 – Horário 08h00min.. Abertura dos 
Envelopes: 11/09/2020 – Horário: 08h00min. Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, LICENÇA DE ANTIVÍRUS E AFINS. PROCESSO LICITATÓRIO DE ACORDO 
COM A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Viradouro torna público aos licitantes interessados, abertura de certame, com objeto acima 
especifi cado, cujo encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. 
A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro fornecerá cópia digital do Edital 
e seu(s) Anexo(s), devendo os mesmos, serem retirados na Divisão de Licitações, sito à 
Praça Major Manoel Joaquim, nº 349, Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação de mídia 
para gravação, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de segunda-
feira à sexta-feira ou através do site http://www.viradouro.sp.gov.br/. Demais publicações 
referentes ao certame estarão disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 27 de agosto de 2020. DANIELA DE SOUZA LIMA - Presidente da CPL

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 036-3/2020 - PROCESSO Nº 201.075/2020 e apensos
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão disponíveis para download 
no endereço http://www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao/. A sessão ocorrerá às 09h00 do dia 15 
de setembro de 2020, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, na Av. Ver. 
Narciso Yague Guimarães, 277 – 1º Andar. Mogi das Cruzes, 27 de agosto de 2020. GLAUCO LUIZ 
SILVA - Diretor Geral.

O PREFEITO DELCIO JOSÉ SATO FAZ SABER QUE 
ENCONTRA-SE ABERTO OS SEGUINTES PROCESSOS 
LICITATÓRIOS:
PREGÃO ELETRÔNICO nº 32/2020 - Processo nº 6147/2020 - 
Edital nº 117/2020 - Objeto: RP DE MATERIAIS DE HIGIÊNE, 
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS - Início do prazo para Envio da 
Proposta Eletrônica: A partir das 10H00 do dia 28/08/2020 
até as 17H00 do dia 10/09/2020. Início da disputa de preços: 
11/09/2020, às 09H30. Local Portal: Bolsa de Licitações do Brasil 
– BLL www.bll.org.br. O edital encontra-se disponível no site da 
Bolsa de licitações e leilões do Brasil www.bll.org.br e no site 
https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home/.

DELCIO JOSÉ SATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO E REABERTURA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2020
A Prefeitura Municipal de Louveira informa que foi retificado o edital do Pregão Eletrônico nº 
070/2020, objetivando a aquisição de software CAD 2D e 3D, sendo reaberto o prazo e ficando a 
data da sessão para o dia 10 de setembro de 2020, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor 
encontra-se à disposição dos interessados na internet, nos endereços eletrônicos 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 
3878-9700. Louveira, 27 de agosto de 2020. RODRIGO RIBEIRO - Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI
Chamada Pública 02/2020 - Proc. Adm. 53/2020

Torna-se público para conhecimento dos interessados a Chamada Pública 02/2020 – cujo 
objeto tem como a aquisição de gêneros alimentícios (produtos hortifrutigranjeiros) da 

Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, exercícios de 2020/2021. O Edital poderá ser adquirido no Paço Municipal à Rua 
Dahyr Rachid, 1245 Centro ou no site www.alambari.sp.gov.br. Data da abertura dos envelopes dia 
24.09.2020 às 13:30 hrs. Alambari, 27.08.2020 – Hudson José Gomes – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI
Tomada de Preços 09/2020 - Proc. Adm. 54/2020

Torna público para o conhecimento dos interessados a Tomada de Preços 09/2020 – Cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de implanta-

ção e modernização da Iluminação Pública e fornecimento e instalação de mobiliário urbano em ruas 
do Município de Alambari, incluindo todo o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra. 
O Edital poderá ser adquirido no Paço Municipal à Rua Dahyr Rachid, 1245 Centro ou no site www.
alambari.sp.gov.br. Abertura dos envelopes dia 22.09.2020 às 13:30 hrs, sendo que as licitantes in-
teressadas deverão possuir Cadastro de Registro Cadastral (CRC) junto a Prefeitura de Alambari/SP 
emitido até o dia 18 de setembro de 2020, terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 
Alambari, 27 de agosto de 2020. Hudson José Gomes - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
Processo Administrativo nº 4520/2020

AVISO – CHAMADA PÚBLICA
O Município de Hortolândia torna público aos interessados, a 

Chamada Pública nº 01/2020, Edital nº 96/2020, Proc. Adm. 4520/2020, 
para “CHAMADA PÚBLICA para credenciamento de estabelecimentos 
hoteleiros, inscritos e situados na cidade de Hortolândia, para 
hospedagem de usuários dos serviços socioassistenciais em situação 
de vulnerabilidade social do município de Hortolândia, que necessitem 
de alojamento ou isolamento temporário para proteção, prevenção e 
mitigação dos riscos quanto à infecção ou propagação da COVID-19, 
conforme especificações contidas no Memorial Descritivo”. Abertura: 
31/08/2020. Data da Sessão: 04/09/2020. Horário: 09h30xmin. O Edital 
e seus anexos poderá ser obtido no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: 
www.hortolandia.sp.gov.br (Acompanhe as licitações da prefeitura 
>Administração > escolha um tópico >Chamada pública em andamento 
2020) ou junto ao Departamento de Suprimentos, Setor de Cadastro da 
Prefeitura de Hortolândia, localizado na Rua José Cláudio Alves dos Santos, 
nº 585, bairro Remanso Campineiro, no Município de Hortolândia – SP, no 
09:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 15:00 horas, mediante o recolhimento 
aos cofres públicos da importância referente ao custo por folha, em fia própria.

Hortolândia, 26 de agosto de 2020.
Claudemir Aparecido Marques Francisco 

Secretário Municipal Interino de Administração e Gestão de Pessoal

NOTA PÚBLICA
A Secretaria Municipal  de Planejamento e Gestão Pública, torna público que solicitou junto 
à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, através do processo nº 2019.047437-4, a Licença 
de Operação para a atividade de Ponto de entrega Voluntária de Resíduos Sólidos 
(Ecoponto ou recitulho de acordo com o Decreto Municipal nº 332/2018), no endereço 
Rua Ettore e Aurora Coraucci, s/nº, Conjunto Habitacional Alexandre Balbo, CEP: 
14066-180, Município de Ribeirão Preto.

A Secretaria Municipal  de Planejamento e Gestão Pública, torna público que solicitou junto 
à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, através do processo nº 2019.047438-2, a Licença 
de Operação para a atividade de Ponto de entrega Voluntária de Resíduos Sólidos 
(Ecoponto ou recitulho de acordo com o Decreto Municipal nº 332/2018), no endereço Av. 
Monteiro Lobato, s/nº, Jardim Centenário, CEP:14031-246, Município de Ribeirão Preto.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2020 
Inicio:- 27/08/2020 – Encerramento:- 14/09/2020 – Horário 09h.. Abertura:- 14/09/2020 – 
Horário: 09h. Tipo: Menor Preço Global. Objeto:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EXECUÇÃO DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA NO SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO – SAV. A Divisão de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes interessados, abertura 
de certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e 
horários acima aprazados. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro Fornecerá 
cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), devendo os mesmos, serem retirados na Divisão de 
Licitações, sito à Praça Major Manoel Joaquim, nº 349, Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação 
de mídia para gravação, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de Segunda 
Feira à Sexta feira ou através do site http://viradouro.sp.gov.br/publicacoes/ Demais publicações 
referentes ao certame estarão disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br. 
Viradouro/SP, 27/8/2020. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

DESPACHO DE CONHECIMENTO E CITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 01/2020 – Contratação de empresa especializada para instalação do 
sistema de geração de energia solar fotovoltaica, incluindo material, equipamentos e mão de 
obra, para a Câmara Municipal de Jacareí. A Comissão Permanente de Licitações torna pública, 
para fins de conhecimento e citação, a HABILITAÇÃO das empresas TRAJETO ENGENHARIA E 
COMÉRCIO IRELI; e SP ENGE CONSTRUTURA LTDA por terem cumprido todas as exigências 
do edital. O prazo para recurso começará a fluir a partir da publicação desta decisão. Para a 
sessão de abertura do envelope nº 02 – Proposta Comercial fica fixado o dia 8/9/2020, às 9h, 
ficando a referida data automaticamente cancelada caso haja interposição de recurso. 

Jacareí, 27 de agosto de 2020. Andréia Salgado César Mota - Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ – SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 – PROC. Nº 1589/2020 – EDITAL Nº 36/2020
Objeto: Aquisição de 7200 cestas básicas, conforme termo de referencia. Credenciamento e 

abertura: 10/09/2020 – 10h00 Local: Sala de Licitações – Av. Benedito Rodrigues de Freitas, 330, 
Centro, Igaratá SP, CEP 12.350-000. Os editais e anexos encontram-se disponíveis no site www.
igarata.sp.gov.br aba licitações. Maiores informações: 011-46100474

Igaratá, 27 de agosto de 2020.
Fátima Madalena Andrade Prianti - Ass. de Licitações e Contratos

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DIVULGAÇÃO DA PPP DOS SERVIÇOS 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

A Prefeitura do Município de Campinas, por meio da Secretaria de Serviços Públicos, 
torna público que, em atendimento ao disposto no art. 39, da Lei Federal n.º 
8.666/1993, comunica a todos os interessados que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA 
para apresentação do Projeto de PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) destinada 
à celebração de CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, pelo prazo de 13 (treze) anos, 
para a prestação dos SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS, INCLUÍDOS O DESENVOLVIMENTO, MODERNIZAÇÃO, 
EXPANSÃO, EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com valor estimado de R$ 
460.893.246,56 (quatrocentos e sessenta milhões, oitocentos e noventa e três mil, 
duzentos e quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), bem como para obter 
contribuições e sugestões em relação ao referido Projeto, observado o seguinte:
Considerando que a Portaria n.º 03, de 13 de março de 2020, determinou a 
suspensão, por prazo indeterminado, de eventos de massa (grandes eventos), 
governamentais, esportivos, artísticos, culturais, políticos, científicos, comerciais e 
religiosos e outros com concentração próxima de pessoas, no município de Campinas, 
em razão da pandemia de Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando que, em razão do mesmo motivo, o Decreto Municipal nº 20.771, de 17 
de março de 2020, determinou a suspensão e cancelamento de eventos públicos não 
essenciais por órgãos municipais de administração púb lica direta e indireta, 
estimulando a realização de reuniões virtuais; e
Considerando que o Decreto Municipal nº 21.017, de 24 de agosto de 2020, prorrogou 
até 06 de setembro de 2020 o período de quarentena de que trata o art. 2º doDecreto 
nº 20.782, de 21 de março de 2020, podendo tal prazo ser novamente prorrogado, na 
hipótese de surgirem novas justificativas sanitárias;
A AUDIÊNCIA PÚBLICA ocorrerá no dia 15 de setembro de 2020, das 10h às 12h e 
será realizada de forma remota ou virtual, por meio da rede mundial de computadores 
(internet).
A participação é aberta a todos, observada a necessidade de registro, que se dará por 
meio de solicitação de inscrição através do encaminhamento do formulário constante 
no regulamento para o e-mail: ppp_iluminacao@campinas.sp.gov.br. Os 
participantes devidamente cadastrados receberão, via o e-mail, o link para conexão e 
participação da AUDIÊNCIA PÚBLICA
A participação se realizará na forma estabel ecida no Regulamento da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, disponível no site www.campinas.sp.gov.br.
Para mais informações, entre em contato com a Secretaria de Serviços Públicos pelo 
e-mail: ppp_iluminacao@campinas.sp.gov.br.
Todos os interessados, pessoas físicas ou jurídicas, estão convidados a participar da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, inclusive para fornecer seus comentários e contribuições ao 
Projeto.

Campinas, 27 de agosto de 2020
ERNESTO DIMAS PAULELLA

Secretário Municipal de Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
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DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
CNPJ: 03.582.243/0001-73

ABERTURAS DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL nº 048/2020. Edital de 27/08/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS, CONEXÕES E TU-
BOS EM FO.FO. (Ø DIVERSOS) PARA USO EM REMANEJAMENTO DE REDES DE ÁGUA E ADUTORAS NO MUNICÍ-
PIO DE JUNDIAÍ/SP. TIPO: Menor Preço por Lote. ABERTURA: às 08:30 do dia 11/09/2020.
Editais disponíveis para retirada: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Licitações) gratuita-
mente. Armando Mietto Junior / Diretor Administrativo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

PREGÃO PRESENCIAL nº 218/2020 
PROCESSO n° 26.468/2020.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE KIT ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I. 
DATA: 14 DE SETEMBRO DE 2020 - HORÁRIO: 13:00 HORAS.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA COPEL, SITO A PRAÇA PROF. PEDRO TORRES, nº100 
CENTRO.
O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br. Informações na Co-
missão Permanente - COPEL, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL – DIRETORA DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
AVISO DE  LICITAÇÃO

PROCESSO nº.  1239/2020
TOMADA DE PREÇO Nº. 005/2020
Tipo menor preço 
Acha-se aberto  na Prefeitura  Municipal de  Itariri-SP., a licitação Modalidade Tomada de 
Preço, para a  Contratação de empresa com fornecimento de materiais e mão de obra, 
objetivando a ampliação da sala dos professores, adequação parcial da acessibilidade 
e reforma de parte da cobertura da  Escola  Municipal de Educação Fundamental Padre 
Leonardo Nunes, situada na Av. José  Ferreira Franco, s/nº., Centro, Itariri/SP, de acordo 
com a planilha de preços e quantitativos e memorial descritivo, anexos do  Edital.
DATA DA REALIZAÇÃO:  dia  16/09/2020,  às  10:00  horas.
Os  envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão  recebidos na 
sessão de processamento logo após o credenciamento dos interessados.
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Itariri, sito à Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 
n. 133, centro, Itariri/SP.
VALOR ESTIMATIVO:R$ 260.541,11 ( duzentos e sessenta mil, quinhentos e quarenta 
e hum reais e onze centavos). 
O Edital poderá ser  acessado no site oficial da Prefeitura de Itariri: www.itariri.sp.gov.br e 
também poderá ser obtido no Departamento  de Compras e Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Itariri, localizada na Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro – Itariri 
(SP), telefax (13) 34187300 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2020 – PROCESSO n.º 63/2020
OBJETO:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 

para sinalização vertical, delimitadores, tachões, canalização bem como toda 
estrutura para colocação de placas de sinalização e advertência para atendimento 
das necessidades do Demuttrans, em conformidade com o Termo de Referência 
(Anexo I), para serem instalados nas vias públicas urbanas e rurais do Município de 
Araçariguama, pelo período de 12 meses. A Prefeitura de Araçariguama, por meio do 
Departamento de Licitações torna público que está aberto o processo licitatório acima 
mencionado. Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2020: 14/09/2020 
às 9h, endereço: www.bbmnetlicitacoes.com.br. O edital em seu inteiro teor estará à 
disposição a partir do dia 31/08/2020, das 09h às 16h30 no endereço Rua Leopoldo 
da Silva n° 1000, Jardim Bela Vista, Araçariguama-SP, no endereço eletrônico acima 
mencionado e também no site da Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2020
PROCESSO N.º 60/2020

OBJETO: Aquisição de veículo para atender o Centro Municipal de Saúde 
através de Recurso de emenda Parlamentar Federal n. º 33460007. Sessão 
Pública do Pregão Eletrônico nº 12/2020: 15/09/2020 às 9h endereço: www.
bbmnetlicitacoes.com.br. O edital em seu inteiro teor estará à disposição a 
partir do dia 31/08/2020, das 9h às 16h30 no endereço acima mencionado e 
também no site da Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br.

EDITAL Nº 175/2.020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2.020

OBJETO: - Registro de preços para aquisição 
de mobiliários administrativos e escolares, 
destinados aos alunos das unidades escola-
res da rede municipal de educação – Secre-
taria de Educação, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especifi cações dos anexos I 
e II – Termo de Referência. Data da abertura 
- 11/09/2020, às 08:00horas. Melhores informa-
ções poderão ser obtidas junto à Seção de Lici-
tações na Rua Santos Dumont nº 28, Centro, ou 
pelo telefone (018) 3643-6131. O Edital poderá 
ser lido naquela Seção e retirado gratuitamente 
no site www.birigui.sp.gov.br, Cristiano Salmei-
rão. Birigui - SP, 27/08/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BIRIGUI

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 054/2020-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 31/08/2020 a 07/09/2020, das 08:00  
às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos  
da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, 
localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim Santos Dumont, 
Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3103-4116, ou pelo site 
https://www.famesp.org.br > COMPRAS > FAMESP-Bauru > Modalidade > Solicitacão 
de Proposta Comercial, a Solicitação de proposta comercial para futura contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de realização de exames 
em amostras coletadas de pacientes do Ambulatório Médico de Especialidades 
de Itapetininga, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações 
constantes nos Anexos desta solicitação, para análise da Diretoria da FAMESP.

RESULTADOS DE RECURSOS
PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 1790-PG/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º: 033/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE FAIXA C DO DER 
COM ENTREGA PARCELADA.
O Município de Jahu comunica, a todos os interessados, que os recursos apresentados pelas empresas 
FORTPAV PAVIMENTACAO E SERVICOS LTDA. e YANG TERRAPLANAGEM PAVIMENTAÇÃO 
LTDA. EPP. foram julgados IMPROCEDENTES, nos termos da decisão proferida pela Autoridade 
Competente, apensada em processo licitatório supracitado.
Jahu, 27 de agosto de 2020.
SILVIA HELENA SORGI.
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.

MUNICÍPIO DE JAHU

SUSPENSÃO
PROCESSO nº 187-PG/2020 – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 035/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 
OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E TODOS OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA 
IMPLANTAÇÃO, EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE SERVIÇOS SEMAFÓRICOS EM VIAS 
DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA ELABORADO PARA EXECUÇÃO DE TODOS OS SERVIÇOS PRETENDIDOS.
O Município de Jahu torna público a todos os interessados, que a licitação supramencionada, prevista para 
ocorrer inicialmente em 28 de agosto de 2020 está suspensa por motivo de interesse público.
Jahu, 27 de agosto de 2020.
SILVIA HELENA SORGI
Secretária de Economia e Finanças

MUNICÍPIO DE JAHU

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA/SP - Leilão nº 01/2020. Critério de Julgamento: Maior Lance - ON-LINE. Data 
de abertura do leilão: 17/09/2020 às 14:00 horas. Data de fechamento do leilão: 24/09/2020 - Horário: 14:00 horas. Endereço: 
www.moralesleiloes.com.br. A Prefeitura Municipal de Louveira, Estado de São Paulo, sediada à Rua Catharina Calssavara Caldana, nº 451, 
Bairro do Leitão, Louveira/SP, CEP: 13.290-000, inscrita no CNPJ nº 46.363.933/0001-44, considerando o conteúdo apresentado no processo 
administrativo nº 1244/2020, faz saber que se acha aberta a licitação na modalidade LEILÃO Nº 01/2020 do tipo MAIOR LANCE - ON LINE. Estará 
recebendo propostas financeiras em forma de lance dos interessados em participar da presente licitação, a qual se processará nos termos deste 
edital, em conformidade com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e para conhecimento dos interessados, fará 
realizar, na data, local e horário acima citado LEILÃO para venda de bens pertencentes à esta prefeitura que se tornaram inservíveis, no estado 
de conservação que se encontram, sob a responsabilidade do Leiloeiro Público Oficial Sr. ANDERSON MORALES, regularmente matriculado na 
Junta Comercial do Estado São Paulo sob nº 379, na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e o Decreto nº 21.981/32, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto nº 22.427/33, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, e suas alterações posteriores, combinadas com o presente. Outras 
informações no endereço citado, pelos sites: www.moralesleiloes.com.br, www.louveira.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 3878-1623. 
Louveira, 27 de agosto de 2020. Rodrigo Ribeiro - Secretário da Administração.

PREFEITURA M. DE MACATUBA. AVISO 
DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 
56-2020. EDITAL Nº 76-2020. PROCESSO Nº 
1.012-2020. OBJETO: Aquisição de brinquedos 
para playground e equipamentos de ginástica 
ao ar livre, conforme especificações do termo 
de referência, que serão instalados nos espa-
ços esportivos municipais. O pagamento será 
efetuado com recursos próprios e o prazo de 
entrega e instalação será de até 30 (trinta) dias, 
a contar da assinatura do contrato. ENTREGA E 
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 11/09/2020 
às 08h30min. O edital, na íntegra, poderá ser 
lido e obtido na Divisão de Licitação, Rua 09 de 
Julho, 15-20, Vila Jacy, Macatuba, das 08h00 
às 16h30min, nos dias úteis, ou pelo site www.
macatuba.sp.gov.br. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone: (14) 3298-9846. Macatuba, 27 de 
agosto de 2020. Marcos Donizeti Olivatto. Pre-
feito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 126/2020

PREGAO PRESENCIAL Nº 40/2020
EDITAL Nº 50/2020

O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem 
possa interessar, que no dia 18 de setembro de 2020, às 09h00min, na sala de Licitações da Pre-
feitura Municipal, sita à Rua 15 de novembro, nº 75, Centro, será realizada licitação aberta através do 
Edital nº 50/2020 na modalidade Pregão Presencial do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARROZ PARA MERENDA ESCOLAR DAS 
UNIDADES DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência – Anexo I. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados 
no Paço Municipal, à Rua 15 de Novembro, 75, Centro, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 11:00 e 
das 13:00 às 16:00 horas ou no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Europa – www.novaeuropa.
sp.gov.br. Informações podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda através do 
e-mail: licitacoes@novaeuropa.sp.gov.br.

Nova Europa, aos 27 de agosto de 2020.
LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº.08/2020 – Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviço de locação de ambulâncias 
de suporte básico tipo B. Recebimento dos envelopes: até às 
09h00 do dia 16/09/2020.
Pregão Eletrônico nº.123/2020 – Registro de preços para forne-
cimento medicamentos – grupo 28. Encaminhar proposta: até às 
09h00 do dia 15/09/2020.
Pregão Eletrônico nº.124/2020 – Registro de preços para forne-
cimento de baterias para aparelho de amplificação sonora indi-
vidual. Encaminhar proposta: até às 09h00 do dia 17/09/2020.
Dr.ª Aguida Elena B. Fernandes Cambauva- Secretária de Saú-
de
Todos os editais estarão disponíveis no site www.jacarei.sp.gov.
br e os pregões eletrônicos estarão disponíveis também no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 986.589), ou po-
derão ser retirados na Unidade de Suprimentos – Diretoria Ad-
ministrativa da Secretaria de Saúde Av. Major Acácio Ferreira, 
854 – Jardim Paraíba Jacareí/SP; CEP. 12.327-530, no horário 
das 08h00 às 17h00min, mediante apresentação de um “CD-R” 
novo.
Pregão Eletrônico nº 125/2020 – Registro de preços para forne-
cimento de álcool gel 70%, álcool etílico hidratado 70% e avental 
descartável manga longa. Encaminhar proposta: até às 09h00 
do dia 14/09/2020.
Maria Thereza Ferreira Cyrino - Secretária de Educação
Dr.ª Águida Elena B. F.  Cambaúva - Secretaria de Saúde
Pregão Eletrônico nº 126/2020 – Registro de preços para forne-
cimento de totem para aplicação de álcool gel com pedal. Enca-
minhar proposta: até às 09h00 do dia 15/09/2020.
Maria Thereza Ferreira Cyrino - Secretária de Educação
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão presencial nº 056/2019 – Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviço de gestão e operacionaliza-
ção do almoxarifado da saúde e farmácias do município. Recebi-
mento dos envelopes: até às 09h00 do dia 16/09/2020.
Dr.ª Águida Elena B. F. Cambauva - Secretária de Saúde
Todos os editais estarão disponíveis no site www.jacarei.sp.gov.
br e os pregões eletrônicos estarão disponíveis também no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 986.589), ou pode-
rão ser retirados na Unidade de Licitações, 1º andar, sito à Praça 
dos Três Poderes, 73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 08h00 
às 17h00min, mediante apresentação de um “CD-R” novo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 33/2020
Execução de obras para cobertura de quadra poliesportiva, localizada no Bairro 
Verde

Após suspensão, comunicamos que conforme solicitação da Unidade Requisitan-
te, houve alterações no edital. A Nova Versão já está disponível para download no 
site http://www.piracicaba.sp.gov.br.

Diante do exposto, fica alterada a data para entrega dos envelopes e abertura da 
presente licitação para o dia 30/09/2020 até às 13h30 e 14h, respectivamente.

Piracicaba, 27 de agosto de 2020.
Adriana Cristina Alcarde

Chefe do Setor de Licitação 

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

• Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico - Processo: 129-2020 - Pregão Eletrônico nº 48/2020
Objeto: Registro de preços para aquisição de peças e acessórios originais e/ou genuínos para 
manutenção da frota de veículos municipal, inclusive máquinas, de acordo com as necessidades do 
Município, pelo período de 12 (doze) meses. INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 31/08/2020, 
às 09:00 horas. TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 11/09/2020, às 08:00 horas. ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: 11/09/2020, às 08:30 horas. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/09/2020, às 
09:00 horas. LOCAL: www.bll.org.br. EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no site 
www.doiscorregos.sp.gov.br. Informações pelo e-mail licitacao@doiscorregos.sp.gov.br em dias de 
expediente. Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal

• Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico - Processo: 130-2020  - Pregão Eletrônico nº 49/2020
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de sacolas e sacos plásticos. INÍCIO 
DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 31/08/2020, às 09:00 horas. TÉRMINO CADASTRO DAS 
PROPOSTAS: 11/09/2020, às 13:00 horas. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/09/2020, às 13:30 
horas. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/09/2020, às 14:00 horas. LOCAL: www.bll.org.br. 
EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no site www.doiscorregos.sp.gov.br. 
Informações pelo e-mail licitacao@doiscorregos.sp.gov.br em dias de expediente. 

Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal
• Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico - Processo: 131-2020 - Pregão Eletrônico nº 50/2020

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de lanhes, salgados e demais gêneros 
alimentícios, de acordo com as necessidades do Município, pelo período de 12 (doze) meses. 
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 31/08/2020, às 09:00 horas. TÉRMINO CADASTRO 
DAS PROPOSTAS: 14/09/2020, às 08:00 horas. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/09/2020, às 
08:30 horas. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 14/09/2020, às 09:00 horas. LOCAL: www.bll.
org.br. EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no site www.doiscorregos.sp.gov.br. 
Informações pelo e-mail licitacao@doiscorregos.sp.gov.br em dias de expediente.

Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA-SP
• A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA faz público que celebrou o primeiro termo de 
aditamento de prazo referente a DISPENSA Nº 004/2018: CONTRATADA: RAFAELA FUZARO BONADIO 
TOSTES. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A CASA ABRIGO, SEGUNDO ORDEM 
JUDICIAL. DATA: 06/08/2020. PRAZO: 12 (doze) meses a partir de 06/08/2020 e fi ndando em 05/08/2021. 

Sales Oliveira, 27 de julho de 2020. EDMAR DUARTE GOMIERO – Prefeito Municipal.
• EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - DISPENSA POR VALOR Nº 046/2020

A Prefeitura Municipal de Sales Oliveira, Estado de São Paulo, torna público a realização de uma: DISPENSA 
POR VALOR, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE 
GESTÃO DE INTERNET E LICENÇA DE FIREWALL PARA 300 USUÁRIOS, cuja fundamentação legal está 
prevista no inciso II, do artigo 24 da Lei nº 8.666/93. Melhor cotação: NETDEEP TECNOLOGIA LTDA. ME, 
CNPJ Nº 11.282.095/0001-08, no valor de R$ 7.800,00. 

Sales Oliveira, 13 de Agosto de 2020. Edmar Duarte Gomiero - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020
OFERTA DE COMPRA: 871500801002020OC00018

Início: 27/08/2020 – Encerramento: 11/09/2020 – Horário 09h00min.. Abertura da 
Sessão: 11/09/2020 – Horário: 09h00min.. Endereço Eletrônico: WWW.BEC.SP.GOV.BR. 
Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTOS. PROCESSO LICITATÓRIO DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes 
interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento 
e abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A cópia digital do Edital e 
seu(s) Anexo(s), poderá ser retirada junto do site http://www.viradouro.sp.gov.br/, bem 
como no site da Bolsa Eletrônica de Compras SP: http://www.bec.sp.gov.br, ou através do 
e-mail pregão.viradouro@gmail.com. Demais publicações referentes ao certame estarão 
disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br. 

Viradouro/SP, 27 de agosto de 2020. DANIELA DE SOUZA LIMA - PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2020 
REGISTRO DE PREÇO Nº 029 / 2020

Início: 27/08/2020 – Encerramento: 11/09/2020 – Horário 08h00min.. Abertura dos 
Envelopes: 11/09/2020 – Horário: 08h00min. Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, LICENÇA DE ANTIVÍRUS E AFINS. PROCESSO LICITATÓRIO DE ACORDO 
COM A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Viradouro torna público aos licitantes interessados, abertura de certame, com objeto acima 
especifi cado, cujo encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. 
A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro fornecerá cópia digital do Edital 
e seu(s) Anexo(s), devendo os mesmos, serem retirados na Divisão de Licitações, sito à 
Praça Major Manoel Joaquim, nº 349, Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação de mídia 
para gravação, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de segunda-
feira à sexta-feira ou através do site http://www.viradouro.sp.gov.br/. Demais publicações 
referentes ao certame estarão disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 27 de agosto de 2020. DANIELA DE SOUZA LIMA - Presidente da CPL

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 036-3/2020 - PROCESSO Nº 201.075/2020 e apensos
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão disponíveis para download 
no endereço http://www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao/. A sessão ocorrerá às 09h00 do dia 15 
de setembro de 2020, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, na Av. Ver. 
Narciso Yague Guimarães, 277 – 1º Andar. Mogi das Cruzes, 27 de agosto de 2020. GLAUCO LUIZ 
SILVA - Diretor Geral.

O PREFEITO DELCIO JOSÉ SATO FAZ SABER QUE 
ENCONTRA-SE ABERTO OS SEGUINTES PROCESSOS 
LICITATÓRIOS:
PREGÃO ELETRÔNICO nº 32/2020 - Processo nº 6147/2020 - 
Edital nº 117/2020 - Objeto: RP DE MATERIAIS DE HIGIÊNE, 
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS - Início do prazo para Envio da 
Proposta Eletrônica: A partir das 10H00 do dia 28/08/2020 
até as 17H00 do dia 10/09/2020. Início da disputa de preços: 
11/09/2020, às 09H30. Local Portal: Bolsa de Licitações do Brasil 
– BLL www.bll.org.br. O edital encontra-se disponível no site da 
Bolsa de licitações e leilões do Brasil www.bll.org.br e no site 
https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home/.

DELCIO JOSÉ SATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO E REABERTURA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2020
A Prefeitura Municipal de Louveira informa que foi retificado o edital do Pregão Eletrônico nº 
070/2020, objetivando a aquisição de software CAD 2D e 3D, sendo reaberto o prazo e ficando a 
data da sessão para o dia 10 de setembro de 2020, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor 
encontra-se à disposição dos interessados na internet, nos endereços eletrônicos 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 
3878-9700. Louveira, 27 de agosto de 2020. RODRIGO RIBEIRO - Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI
Chamada Pública 02/2020 - Proc. Adm. 53/2020

Torna-se público para conhecimento dos interessados a Chamada Pública 02/2020 – cujo 
objeto tem como a aquisição de gêneros alimentícios (produtos hortifrutigranjeiros) da 

Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, exercícios de 2020/2021. O Edital poderá ser adquirido no Paço Municipal à Rua 
Dahyr Rachid, 1245 Centro ou no site www.alambari.sp.gov.br. Data da abertura dos envelopes dia 
24.09.2020 às 13:30 hrs. Alambari, 27.08.2020 – Hudson José Gomes – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI
Tomada de Preços 09/2020 - Proc. Adm. 54/2020

Torna público para o conhecimento dos interessados a Tomada de Preços 09/2020 – Cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de implanta-

ção e modernização da Iluminação Pública e fornecimento e instalação de mobiliário urbano em ruas 
do Município de Alambari, incluindo todo o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra. 
O Edital poderá ser adquirido no Paço Municipal à Rua Dahyr Rachid, 1245 Centro ou no site www.
alambari.sp.gov.br. Abertura dos envelopes dia 22.09.2020 às 13:30 hrs, sendo que as licitantes in-
teressadas deverão possuir Cadastro de Registro Cadastral (CRC) junto a Prefeitura de Alambari/SP 
emitido até o dia 18 de setembro de 2020, terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 
Alambari, 27 de agosto de 2020. Hudson José Gomes - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
Processo Administrativo nº 4520/2020

AVISO – CHAMADA PÚBLICA
O Município de Hortolândia torna público aos interessados, a 

Chamada Pública nº 01/2020, Edital nº 96/2020, Proc. Adm. 4520/2020, 
para “CHAMADA PÚBLICA para credenciamento de estabelecimentos 
hoteleiros, inscritos e situados na cidade de Hortolândia, para 
hospedagem de usuários dos serviços socioassistenciais em situação 
de vulnerabilidade social do município de Hortolândia, que necessitem 
de alojamento ou isolamento temporário para proteção, prevenção e 
mitigação dos riscos quanto à infecção ou propagação da COVID-19, 
conforme especificações contidas no Memorial Descritivo”. Abertura: 
31/08/2020. Data da Sessão: 04/09/2020. Horário: 09h30xmin. O Edital 
e seus anexos poderá ser obtido no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: 
www.hortolandia.sp.gov.br (Acompanhe as licitações da prefeitura 
>Administração > escolha um tópico >Chamada pública em andamento 
2020) ou junto ao Departamento de Suprimentos, Setor de Cadastro da 
Prefeitura de Hortolândia, localizado na Rua José Cláudio Alves dos Santos, 
nº 585, bairro Remanso Campineiro, no Município de Hortolândia – SP, no 
09:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 15:00 horas, mediante o recolhimento 
aos cofres públicos da importância referente ao custo por folha, em fia própria.

Hortolândia, 26 de agosto de 2020.
Claudemir Aparecido Marques Francisco 

Secretário Municipal Interino de Administração e Gestão de Pessoal

NOTA PÚBLICA
A Secretaria Municipal  de Planejamento e Gestão Pública, torna público que solicitou junto 
à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, através do processo nº 2019.047437-4, a Licença 
de Operação para a atividade de Ponto de entrega Voluntária de Resíduos Sólidos 
(Ecoponto ou recitulho de acordo com o Decreto Municipal nº 332/2018), no endereço 
Rua Ettore e Aurora Coraucci, s/nº, Conjunto Habitacional Alexandre Balbo, CEP: 
14066-180, Município de Ribeirão Preto.

A Secretaria Municipal  de Planejamento e Gestão Pública, torna público que solicitou junto 
à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, através do processo nº 2019.047438-2, a Licença 
de Operação para a atividade de Ponto de entrega Voluntária de Resíduos Sólidos 
(Ecoponto ou recitulho de acordo com o Decreto Municipal nº 332/2018), no endereço Av. 
Monteiro Lobato, s/nº, Jardim Centenário, CEP:14031-246, Município de Ribeirão Preto.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2020 
Inicio:- 27/08/2020 – Encerramento:- 14/09/2020 – Horário 09h.. Abertura:- 14/09/2020 – 
Horário: 09h. Tipo: Menor Preço Global. Objeto:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EXECUÇÃO DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA NO SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO – SAV. A Divisão de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes interessados, abertura 
de certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e 
horários acima aprazados. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro Fornecerá 
cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), devendo os mesmos, serem retirados na Divisão de 
Licitações, sito à Praça Major Manoel Joaquim, nº 349, Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação 
de mídia para gravação, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de Segunda 
Feira à Sexta feira ou através do site http://viradouro.sp.gov.br/publicacoes/ Demais publicações 
referentes ao certame estarão disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br. 
Viradouro/SP, 27/8/2020. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

DESPACHO DE CONHECIMENTO E CITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 01/2020 – Contratação de empresa especializada para instalação do 
sistema de geração de energia solar fotovoltaica, incluindo material, equipamentos e mão de 
obra, para a Câmara Municipal de Jacareí. A Comissão Permanente de Licitações torna pública, 
para fins de conhecimento e citação, a HABILITAÇÃO das empresas TRAJETO ENGENHARIA E 
COMÉRCIO IRELI; e SP ENGE CONSTRUTURA LTDA por terem cumprido todas as exigências 
do edital. O prazo para recurso começará a fluir a partir da publicação desta decisão. Para a 
sessão de abertura do envelope nº 02 – Proposta Comercial fica fixado o dia 8/9/2020, às 9h, 
ficando a referida data automaticamente cancelada caso haja interposição de recurso. 

Jacareí, 27 de agosto de 2020. Andréia Salgado César Mota - Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ – SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 – PROC. Nº 1589/2020 – EDITAL Nº 36/2020
Objeto: Aquisição de 7200 cestas básicas, conforme termo de referencia. Credenciamento e 

abertura: 10/09/2020 – 10h00 Local: Sala de Licitações – Av. Benedito Rodrigues de Freitas, 330, 
Centro, Igaratá SP, CEP 12.350-000. Os editais e anexos encontram-se disponíveis no site www.
igarata.sp.gov.br aba licitações. Maiores informações: 011-46100474

Igaratá, 27 de agosto de 2020.
Fátima Madalena Andrade Prianti - Ass. de Licitações e Contratos

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DIVULGAÇÃO DA PPP DOS SERVIÇOS 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

A Prefeitura do Município de Campinas, por meio da Secretaria de Serviços Públicos, 
torna público que, em atendimento ao disposto no art. 39, da Lei Federal n.º 
8.666/1993, comunica a todos os interessados que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA 
para apresentação do Projeto de PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) destinada 
à celebração de CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, pelo prazo de 13 (treze) anos, 
para a prestação dos SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS, INCLUÍDOS O DESENVOLVIMENTO, MODERNIZAÇÃO, 
EXPANSÃO, EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com valor estimado de R$ 
460.893.246,56 (quatrocentos e sessenta milhões, oitocentos e noventa e três mil, 
duzentos e quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), bem como para obter 
contribuições e sugestões em relação ao referido Projeto, observado o seguinte:
Considerando que a Portaria n.º 03, de 13 de março de 2020, determinou a 
suspensão, por prazo indeterminado, de eventos de massa (grandes eventos), 
governamentais, esportivos, artísticos, culturais, políticos, científicos, comerciais e 
religiosos e outros com concentração próxima de pessoas, no município de Campinas, 
em razão da pandemia de Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando que, em razão do mesmo motivo, o Decreto Municipal nº 20.771, de 17 
de março de 2020, determinou a suspensão e cancelamento de eventos públicos não 
essenciais por órgãos municipais de administração púb lica direta e indireta, 
estimulando a realização de reuniões virtuais; e
Considerando que o Decreto Municipal nº 21.017, de 24 de agosto de 2020, prorrogou 
até 06 de setembro de 2020 o período de quarentena de que trata o art. 2º doDecreto 
nº 20.782, de 21 de março de 2020, podendo tal prazo ser novamente prorrogado, na 
hipótese de surgirem novas justificativas sanitárias;
A AUDIÊNCIA PÚBLICA ocorrerá no dia 15 de setembro de 2020, das 10h às 12h e 
será realizada de forma remota ou virtual, por meio da rede mundial de computadores 
(internet).
A participação é aberta a todos, observada a necessidade de registro, que se dará por 
meio de solicitação de inscrição através do encaminhamento do formulário constante 
no regulamento para o e-mail: ppp_iluminacao@campinas.sp.gov.br. Os 
participantes devidamente cadastrados receberão, via o e-mail, o link para conexão e 
participação da AUDIÊNCIA PÚBLICA
A participação se realizará na forma estabel ecida no Regulamento da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, disponível no site www.campinas.sp.gov.br.
Para mais informações, entre em contato com a Secretaria de Serviços Públicos pelo 
e-mail: ppp_iluminacao@campinas.sp.gov.br.
Todos os interessados, pessoas físicas ou jurídicas, estão convidados a participar da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, inclusive para fornecer seus comentários e contribuições ao 
Projeto.

Campinas, 27 de agosto de 2020
ERNESTO DIMAS PAULELLA

Secretário Municipal de Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

A5gazetasp.com.br
Sexta-feira, 28 De agoSto De 2020 Brasil + Mundo

 A A Procuradoria-Geral da 
República defendeu que o Su-
premo Tribunal Federal (STF) 
rejeite o recurso do Ministério 
Público do Rio de Janeiro con-
tra o foro privilegiado para o 
senador Flávio Bolsonaro (Re-
publicanos-RJ) no caso das ra-
chadinhas. O parecer da pro-
curadoria foi enviado nesta 
quinta-feira (27).

Segundo o parecer da 3ª Câ-
mara do Tribunal de Justiça do 
Rio, a nova regra do foro privi-
legiado, que restringiu as in-
vestigações no Supremo sobre 
congressistas para casos de su-
postos crimes cometidos em 
razão do cargo ou em função 
dele, não define uma regra so-
bre o chamado “mandato cru-
zado”. O documento foi assina-
do pelo vice-procurador-geral 
da República, Humberto Jac-
ques de Medeiros. Agora, o re-
lator no Supremo Tribunal Fe-
deral, Gilmar Mendes, deverá 
levar o assunto a julgamento. 
A última decisão será do STF.

De acordo com a defesa do 
senador Flávio Bolsonaro, ele Defesa de Flávio diz que ele não deixou de ter foro, pois passou de deputado estadual para senador 

TÂNIA RÊGO/AGÊNCIA BRASIL

PGR defende foro de Flávio 
no caso das rachadinhas 

INVESTIGAÇÃO. Parecer assinado pelo vice-procurador-geral da República foi enviado ao Supremo Tribunal

não deixou de ter foro, pois 
passou de deputado estadual 
para senador sem intervalo en-
tre os cargos. O vice-procura-
dor-geral da República, Hum-
berto Jacques de Medeiros, diz 
que não existe uma definição 
“pacífica” no Supremo sobre 
esse assunto.

“Da mesma forma que não 
há definição pacífica do Su-
premo Tribunal Federal sobre 
‘mandatos cruzados’ no nível 
federal, também não há defi-
nição de ‘mandatos cruzados’ 
quando o eleito deixa de ser 
representante do povo na casa 
legislativa estadual e passa a 
ser representante do Estado 
da Federação no Senado Fede-
ral (câmara representativa dos 
Estados federados)”, escreveu o 
vice-procurador.

Segundo  Medeiros, a medi-
da usada pelo MP do Rio “não 
pode ser usada para alcançar 
entendimento inédito” no STF. 
No documento, ele diz que via 
processual escolhida pelo MP 
do Rio para tratar do assunto 
não é adequada.(GSP)

Projeto 
dispensa 
licitação 
para obra

 A O projeto de lei (PL) do de-
putado Subtenente Gonzaga 
(PDT-MG) dispensa a licitação 
para obras ou serviços emer-
genciais que possam ser con-
cluídos em até 360 dias para o 
enfrentamento da calamidade 
pública. O texto tramita na Câ-
mara dos Deputados.

Atualmente, a Lei de Licita-
ções prevê a mesma dispensa 
de licitação se as parcelas de 
obras ou de serviços necessá-
rios ao enfrentamento da si-
tuação de urgência ou calami-
dade puderem ser concluídas 
em até 180 dias seguidos e  
ininterruptos. 

A proposta, do deputado 
Gonzaga, abre uma exceção 
para a licitação e altera a lei. 
“Diante da pandemia, o refe-
rido prazo mostra-se incom-
patível com a realidade. O en-
frentamento de urgência e 
de calamidade pública que 
não digam respeito à pande-
mia de Covid-19, mas que ve-
nham a ocorrer em 2020, reve-
la-se desafio ainda maior para 
o Poder Público e para o em-
presário”, diz o parlamentar.  
(GSP e Agência Câmara de Notícias)

EMERGENCIAL

 A Nesta quinta-feira (27), o 
estudo Atlas da Violência, do 
Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada (Ipea) e do 
Fórum Brasileiro de Segu-
rança Pública, indicou que 
os assassinatos contra pes-
soas negras no País cresce-
ram 11,5% na última década.

De acordo com o estudo, 
a taxa de mortes de negros 
cresceu 11,5%, chegando a 
37,8 por 100 mil habitantes, 
e a de não negros caiu 12,9%, 
com uma taxa de 13,9. O le-
vantamento é baseado em 
dados do Ministério da Saú-
de em todos os Estados. 

Em 2008, cerca de 32,7 

Assassinatos de negros 
crescem 11,5% em 10 anos

Em 2008, cerca de 32,7 mil negros foram assassinados no Brasil e o número seguiu crescendo 

FERNANDO FRAZÃO/ARQUIVO AGÊNCIA BRASIL

mil negros foram assassina-
dos no Brasil e o número 
seguiu crescendo até 2017. 
Houve uma pequena que-
da em 2018, mas o núme-
ro de vítimas no ano foi de 
43,8 mil mortes - 34% maior 
na comparação com o dado 
de 2008. 

Já a taxa do grupo que 
abrange brancos, amarelos 
e indígenas foi reduzida. Em 
2008, foram registrados 15 
mil assassinatos contra o 
grupo. O número seguiu es-
tável e caiu em 2018, quando 
12,7 pessoas morreram. A re-
dução foi de 15,4%.

“As políticas têm sido mi-

Já os assassinatos de não negros no Brasil caiu 12,9%, com uma 
taxa de 13,9 na última década, segundo o Atlas da Violência

nimamente capazes de pro-
teger a vida de não negros, 
mas a disparidade é tama-
nha com os dados de víti-
mas negras que é como se 
estivéssemos falando de paí-
ses diferentes”, afirmou a di-
retora executiva do Fórum 
Brasileiro, Samira Bueno. 

 O estudo aponta que a 
cada não negro morto em 
2018, 2,7 negros foram mor-
tos. Os especialistas veem 
um aprofundamento das 
disparidades raciais que au-
mentam o risco de assassi-
nato contra pessoas negras 
no Brasil.  

“Ainda somos produto de 

um processo histórico de es-
cravidão e racismo estrutu-
ral em que a violência ca-
racteriza as relações sociais. 
Aqui, há uma ideia do ‘ne-

gro perigoso’ que se reflete 
em diferentes patamares de 
uso da força entre negros 
e não negros. Temos mui-
to a caminhar para entrar 

num processo civilizatório 
mínimo”, destacou Daniel 
Cerqueira, economista do 
Ipea que coordena o Atlas  
(GSP).

 A Uma mulher morreu du-
rante um tiroteio entre fac-
ções rivais no morro de São 
Carlos, no Rio Comprido, 
zona norte do Rio, no início 
da noite desta quarta-feira 
(26). Ana Cristina da Silva, de 
25 anos, foi baleada por tiros 
de fuzil na cabeça e na barriga 
dentro do carro ao tentar pro-
teger o filho de três anos. Um 
suspeito também foi morto.

A mulher estava indo para 
o trabalho quando ficou no 
meio do tiroteio. Ana se cur-
vou sobre o filho para prote-
gê-lo e acabou sendo atingi-
da pelos disparos. De acordo 
com os bombeiros, a corpora-
ção foi acionada, mas o forte 
tiroteio impediu que a mu-
lher fosse socorrida.

CONFLITO.
O conflito entre facções co-
meçou na quarta-feira. Du-

Mulher morre baleada ao tentar 
proteger filho durante tiroteio

rante a tarde houve uma per-
seguição policial com troca 
de tiros na região da Lagoa, 
na zona sul da cidade. Cri-
minosos foram presos. Uma 
arma, carregadores de fuzil 

e de pistola, drogas e outros 
materiais foram apreendidos 
pelos policiais militares. Os 
suspeitos integrariam uma 
facção na favela da Rocinha, 
e a suspeita é de que estavam 
a caminho do Morro do São 
Carlos.

Ainda durante a madru-
gada, PMs entraram em con-
fronto com criminosos arma-
dos na rua Aristides Lobo, no 
Rio Comprido. De acordo com 
a PM, três suspeitos foram fe-
ridos e dois fuzis, uma pistola, 
munições e uma granada fo-
ram apreendidas.

Nesta quinta, o confronto 
entre as facç§ões e os tiroteios 
no Complexo de favelas do 
São Carlos continuaram. Um 
criminoso em fuga fez uma 
família refém em um condo-
mínio na região e foi preso. O 
sequestro durou quase cinco 
horas. (GSP e EC)

Ana Cristina da Silva, de 25 
anos, morreu baleada ao 
proteger o filho de tiroteio 
na zona norte do Rio

REPRODUÇÃO/TV GLOBO

 A O furacão Laura atingiu na 
madrugada desta quinta-fei-
ra (27) a costa do estado de 
Louisiana, nos Estados Unidos, 
com ventos de até 240 km/h. 
O furacão deixou um rastro 
de destruição e ao menos um 
morto. A ameaça de inunda-
ções catastróficas causadas 
pelo fenômeno climático for-
çou centenas de milhares de 
pessoas a deixarem suas ca-
sas na Louisiana e no estado 
vizinho Texas. Apesar disso, 
em Leesville, uma menina de 
14 anos morreu quando uma 
árvore caiu sobre sua casa de 
acordo com uma porta-voz do 
governador da Louisiana. O es-
tado trabalha com a possibili-
dade de haver mais fatalidades.

De acordo com meteoro-
logistas, Laura é um dos fenô-
menos climáticos mais pode-
rosos que já atingiram o país e, 
nos próximos dias, pode cau-

Furacão Laura atinge os EUA 
e  causa destruição e morte

Furacão Laura causou destruição  em  Lake Charles, no estado da 
Louisiana; furacão deve causar mais danos nos próximos dias 

GERALD HERBERT/ASSOCIATED PRESS

sar ainda mais danos. Segundo 
o Serviço Meteorológico Na-
cional, o furacão pode formar 
uma enorme parede de água 
com cerca de 65 km de exten-
são e altura equivalente a um 

prédio de dois andares. As on-
das decorrentes do fenômeno 
podem avançar até 50 km con-
tinente adentro e o nível das 
águas pode subir entre 4,5 e 6 
metros. (FP E GSP)
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B
rincar com ani-
mais de estimação 
é importante para 
mantê-los saudá-
veis e felizes. Con-

tudo, nem todas as brinca-
deiras fazem bem ao pet. 
Assim, na tentativa de aju-
dar os tutores, o site Busi-
ness Insider ouviu veteriná-
rios que apontaram alguns 
erros cometidos pelos hu-
manos ao brincarem com os 
bichinhos.

Muita gente acha legal 
ver o cão carregar o próprio 
brinquedo ou a coleira du-
rante um passeio. Entretan-
to, a prática é arriscada. Isso 
porque o cão libera a maior 
parte do calor pela respira-
ção ofegante, pois não tem 
glândulas sudoríparas. Por-
tanto, carregar itens na boca 

Os principais erros ao brincar 
com animais de estimação

bloqueia parcialmente a li-
beração do calor, o que pode 
resultar em superaqueci-
mento. 

É comum também ver 
os pets com brinquedos in-

fantis, mas deixar o animal 
brincar com itens que não 
foram projetados para eles é 
um grande erro. Brinquedos 
humanos ou utensílios do-
mésticos como bolas de tê-
nis, garrafas de água, sacolas 
de compras e caixas de pa-
pelão podem ser perigosos, 
ou até fatais, se ingeridos. 

Dessa forma, prefira dar 
ao pet itens fabricados es-
pecificamente para eles e 
lembre-se de verificar se o 
tamanho do brinquedo é 
adequado ao porte do ani-
mal e remover quaisquer 
itens, como olhos ou bo-
tões, que possam se soltar e 
causar asfixia. 

Uma brincadeira tradi-
cional para quem tem pets 
é o cabo de guerra. Porém, a 
prática estimula a agressivi-
dade. Assim, se o pet come-
çar a puxar, desestimule o 
comportamento, largando 
o brinquedo. Brincar de luta 
também não é recomenda-
do, visto que o hábito deixa 
os cães mais propensos a 
morder. (Gladys Magalhães)
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Brincar com 
animais de 
estimação é uma 
parte importante 
da rotina para 
mantê-los 
saudáveis, ativos 
e felizes. Contudo, 
nem todas as 
brincadeiras 
fazem bem ao pet. 
Carregar o próprio 
brinquedo na volta 
para casa, brincar 
com itens infantis, 
de cabo de guerra e 
lutinhas são alguns 
exemplos do que 
os tutores não 
devem fazer

HORÓSCOPO CRUZADAS

MALHAÇÃO - VIVA A DIFEREN-
ÇA
 17h45, na Rede Globo

Lica se revolta com os boatos con-
tra Bóris. Mitsuko cobra explicações 
de Edgar. K2 visita Tato. Começa a 
reunião de Bóris e Ana Maria com 
Edgar e Marta. Ana Maria confi rma 
com Lica as informações passadas 
por Bóris. Deco surpreende Keyla. 
Juca, Jota, MB, Samantha, Tina e 
Felipe saem em defesa de Bóris. 
Aldo volta para casa embriagado.

NOVO MUNDO
18h15, na Rede Globo

Joaquim tenta impedir Anna 
de cometer um crime. Domitila 
assiste à coroação de Dom Pedro. 
Matias se casa com Luana. Casa 
de Sebastião pega fogo com ele 
dentro. Peter e Amália jantam com 
Anna e Joaquim. Hugo se casa com 
Elvira. Elvira, Hugo e Quinzinho se 
despedem. Ferdinando conclui sua 
pesquisa e vai atrás de Letícia. Diara 
e Wolfgang curtem a natureza e 
o fi lho Bento. Patrício vira escravo 
de Licurgo e Germana. Sebastião 
é humilhado em praça pública. 
Licurgo seduz Germana. Bonifácio 
se declara para Leopoldina. Tho-
mas é surpreendido por Fred Sem 
Alma. Dom Pedro e Leopoldina se 
admiram com a nova pátria. Anna 
espera um fi lho de Joaquim. Anna 
vislumbra o futuro do Novo Mundo.

RESUMO DAS NOVELAS

TOTALMENTE DEMAIS
19h30, na Rede Globo

Cassandra e Fabinho socorrem 
Eliza. Sofi a fi nge passar mal e 
Cassandra desconfi a. Germano 
revela a Rafael que voltou para 
casa. Jojô pede a Arthur que não 
deixe Natasha levá-la para Miami. 
Eliza e Arthur decidem convidar 
Jojô para o ensaio fotográfi co no 
Uruguai. Florisval se impressiona 
com a mudança de Maristela. 
Rosângela avisa a Montanha que 
pensa em dar uma segunda chance 
para Florisval. Jonatas tenta salvar 
Eliza de ser atropelada por uma 
motocicleta.

CHIQUITITAS
20h30, no SBT

Tomás Ferraz diz que está uma 
delicia o peixe. O rapaz diz que fi ca-
rá no Brasil, pois está com alguns 
projetos musicais. Eduarda pede 
para que Tomás Ferraz cante. Para 
fugir da situação Tobias (disfarçado 
de Tomás Ferraz) diz que ele precisa 
poupar a voz pro show de mais 
tarde e que infelizmente ela não 
poderá ir devido aos ingressos es-
tarem esgotados. O morador de rua 
diz que viu Tati e Ana. Paçoca pede 
o tênis de Mosca pra dar a informa-
ção. Porém o menino não ajuda e 
sai correndo assim que coloca no pé 
o tênis que era de Mosca.

APOCALIPSE
20h45, na RecordTV

Natália manda Guido soltar o celu-
lar. Melina atualiza Benjamin sobre 
as atitudes de Ricardo. Isabela se 
irrita com Débora. Guido diz que é 
inocente. Zoe pensa em fugir. Felipe 
conversa com Silas na prisão. Dudu 
segue para o apartamento de Zoe. 
Bárbara consegue despistar Dudu. 
Chico vigia Guido durante a noite. 
Felipe se abre com Silas na prisão. 
Benjamin diz que precisa falar com 
Adriano. Estela vai até o hospital 
que era da família Aisen e se assus-
ta ao ver Henrique no local. Natália 
fl agra Guido tentando fugir. Estela 
fi ca surpresa ao ver que o ex-marido 
voltou.

FINA ESTAMPA
21h15, na Rede Globo

Ferdinand se apavora ao constatar 
que a porta da sauna está trancada. 
Crô e Marilda vão para o casamento. 
Beatriz procura emprego. Teodora 
anuncia na igreja que está grávida 
de Quinzé. O advogado de Celina a 
repreende por não acatar a decisão 
do Juiz. Tereza Cristina destranca o 
baú onde estão os ratos, e Ferdi-
nand se desespera. Zuleika fala para 
o Padre que tem algo a dizer para 
impedir o casamento de Rafael e 
Amália. Ferdinand ouve a gravação 
que fez com a confi ssão dos crimes 
cometidos por Tereza Cristina.

ÁRIES. 
As mudanças astrais 
indicam que o ariano 

precisa de um momento de 
refl exão para analisar diversas 
pontas soltas de sua vida. Uma 
ótima proposta fi nanceira pode 
aparecer ainda hoje.

TOURO. 
Não deixe que 
alguns contratempos 
desanimem o seu dia. 

Lembre-se do esforço sendo feito 
nos últimos tempos e saiba que 
tudo tem um propósito. O amor 
vai exigir um pouco de atenção.

GÊMEOS. 
A espiritualidade é o 
que norteia as princi-
pais decisões de vida 

do geminiano, então entregue ao 
universo boas energias para logo 
ser retribuído. Não suma da vida 
de seus amigos.

CÂNCER. 
Se há muitas pendên-
cias emocionais na sua 
vida, procure as pes-

soas envolvidas e solucione tudo 
com conversa e coração aberto. 
Não esconda seus sentimentos e 
seja sincero sempre.

LEÃO. 
Querer controlar tudo 
sempre tem o seu 

preço, pois as pessoas passam a 
depender cada vez mais de suas 
opiniões. Terceirize um pouco as 
tarefas e não se sobrecarregue 
para não afetar a saúde.

VIRGEM. 
Em dias sensíveis 
como o de hoje, recorra 
à espiritualidade para 

reenergizar suas energias. Pro-
cure realizar tarefas que te dão 
prazer, não se importando com o 
julgamento alheio.

LIBRA. 
Decisões precipitadas 
te levarão a confl itos 
desnecessários. O dia 

está ótimo para o amor, então 
internalize toda essa boa fase 
para fi car totalmente pleno em 
um momento como o atual.

ESCORPIÃO. 
É uma hora interessan-
te para o escorpiano 
buscar um crescimento 

na carreira, seja através de cursos 
ou incrementando o currículo. 
Mande uma mensagem para um 
amigo que sente falta.

SAGITÁRIO. 
Não permita que 
outras pessoas blo-

queiem seu caminho, às vezes 
pessoas simulam uma amizade 
para darem rasteiras depois. 
Você tem muito para onde cres-
cer no trabalho.

CAPRICÓRNIO. 
Separe um tempo 
na sua manhã para 
desenvolver o auto-

conhecimento. A carência atual 
pode ser resolvida conversando 
com a pessoa amada ou propon-
do algum convite para passeio.

AQUÁRIO. 
Os momentos difíceis 
estão perto de passar, 
sinta-se forte por ter 

encarado tudo isso de frente. 
Compartilhe sua sabedoria com 
os amigos para evitar que eles 
caiam em ciladas.

PEIXES. 
Evite riscos, avalie se é 
realmente importante 
se jogar em algumas 

empreitadas. Dedique um tempo 
para sua família, até para con-
seguir recuperar as forças para 
novos desafi os.
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B
rincar com ani-
mais de estimação 
é importante para 
mantê-los saudá-
veis e felizes. Con-

tudo, nem todas as brinca-
deiras fazem bem ao pet. 
Assim, na tentativa de aju-
dar os tutores, o site Busi-
ness Insider ouviu veteriná-
rios que apontaram alguns 
erros cometidos pelos hu-
manos ao brincarem com os 
bichinhos.

Muita gente acha legal 
ver o cão carregar o próprio 
brinquedo ou a coleira du-
rante um passeio. Entretan-
to, a prática é arriscada. Isso 
porque o cão libera a maior 
parte do calor pela respira-
ção ofegante, pois não tem 
glândulas sudoríparas. Por-
tanto, carregar itens na boca 

Os principais erros ao brincar 
com animais de estimação

bloqueia parcialmente a li-
beração do calor, o que pode 
resultar em superaqueci-
mento. 

É comum também ver 
os pets com brinquedos in-

fantis, mas deixar o animal 
brincar com itens que não 
foram projetados para eles é 
um grande erro. Brinquedos 
humanos ou utensílios do-
mésticos como bolas de tê-
nis, garrafas de água, sacolas 
de compras e caixas de pa-
pelão podem ser perigosos, 
ou até fatais, se ingeridos. 

Dessa forma, prefira dar 
ao pet itens fabricados es-
pecificamente para eles e 
lembre-se de verificar se o 
tamanho do brinquedo é 
adequado ao porte do ani-
mal e remover quaisquer 
itens, como olhos ou bo-
tões, que possam se soltar e 
causar asfixia. 

Uma brincadeira tradi-
cional para quem tem pets 
é o cabo de guerra. Porém, a 
prática estimula a agressivi-
dade. Assim, se o pet come-
çar a puxar, desestimule o 
comportamento, largando 
o brinquedo. Brincar de luta 
também não é recomenda-
do, visto que o hábito deixa 
os cães mais propensos a 
morder. (Gladys Magalhães)
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de cabo de guerra e 
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devem fazer

HORÓSCOPO CRUZADAS

MALHAÇÃO - VIVA A DIFEREN-
ÇA
 17h45, na Rede Globo
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de Edgar. K2 visita Tato. Começa a 
reunião de Bóris e Ana Maria com 
Edgar e Marta. Ana Maria confi rma 
com Lica as informações passadas 
por Bóris. Deco surpreende Keyla. 
Juca, Jota, MB, Samantha, Tina e 
Felipe saem em defesa de Bóris. 
Aldo volta para casa embriagado.

NOVO MUNDO
18h15, na Rede Globo

Joaquim tenta impedir Anna 
de cometer um crime. Domitila 
assiste à coroação de Dom Pedro. 
Matias se casa com Luana. Casa 
de Sebastião pega fogo com ele 
dentro. Peter e Amália jantam com 
Anna e Joaquim. Hugo se casa com 
Elvira. Elvira, Hugo e Quinzinho se 
despedem. Ferdinando conclui sua 
pesquisa e vai atrás de Letícia. Diara 
e Wolfgang curtem a natureza e 
o fi lho Bento. Patrício vira escravo 
de Licurgo e Germana. Sebastião 
é humilhado em praça pública. 
Licurgo seduz Germana. Bonifácio 
se declara para Leopoldina. Tho-
mas é surpreendido por Fred Sem 
Alma. Dom Pedro e Leopoldina se 
admiram com a nova pátria. Anna 
espera um fi lho de Joaquim. Anna 
vislumbra o futuro do Novo Mundo.
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deixe Natasha levá-la para Miami. 
Eliza e Arthur decidem convidar 
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com a mudança de Maristela. 
Rosângela avisa a Montanha que 
pensa em dar uma segunda chance 
para Florisval. Jonatas tenta salvar 
Eliza de ser atropelada por uma 
motocicleta.

CHIQUITITAS
20h30, no SBT

Tomás Ferraz diz que está uma 
delicia o peixe. O rapaz diz que fi ca-
rá no Brasil, pois está com alguns 
projetos musicais. Eduarda pede 
para que Tomás Ferraz cante. Para 
fugir da situação Tobias (disfarçado 
de Tomás Ferraz) diz que ele precisa 
poupar a voz pro show de mais 
tarde e que infelizmente ela não 
poderá ir devido aos ingressos es-
tarem esgotados. O morador de rua 
diz que viu Tati e Ana. Paçoca pede 
o tênis de Mosca pra dar a informa-
ção. Porém o menino não ajuda e 
sai correndo assim que coloca no pé 
o tênis que era de Mosca.

APOCALIPSE
20h45, na RecordTV

Natália manda Guido soltar o celu-
lar. Melina atualiza Benjamin sobre 
as atitudes de Ricardo. Isabela se 
irrita com Débora. Guido diz que é 
inocente. Zoe pensa em fugir. Felipe 
conversa com Silas na prisão. Dudu 
segue para o apartamento de Zoe. 
Bárbara consegue despistar Dudu. 
Chico vigia Guido durante a noite. 
Felipe se abre com Silas na prisão. 
Benjamin diz que precisa falar com 
Adriano. Estela vai até o hospital 
que era da família Aisen e se assus-
ta ao ver Henrique no local. Natália 
fl agra Guido tentando fugir. Estela 
fi ca surpresa ao ver que o ex-marido 
voltou.

FINA ESTAMPA
21h15, na Rede Globo

Ferdinand se apavora ao constatar 
que a porta da sauna está trancada. 
Crô e Marilda vão para o casamento. 
Beatriz procura emprego. Teodora 
anuncia na igreja que está grávida 
de Quinzé. O advogado de Celina a 
repreende por não acatar a decisão 
do Juiz. Tereza Cristina destranca o 
baú onde estão os ratos, e Ferdi-
nand se desespera. Zuleika fala para 
o Padre que tem algo a dizer para 
impedir o casamento de Rafael e 
Amália. Ferdinand ouve a gravação 
que fez com a confi ssão dos crimes 
cometidos por Tereza Cristina.

ÁRIES. 
As mudanças astrais 
indicam que o ariano 

precisa de um momento de 
refl exão para analisar diversas 
pontas soltas de sua vida. Uma 
ótima proposta fi nanceira pode 
aparecer ainda hoje.

TOURO. 
Não deixe que 
alguns contratempos 
desanimem o seu dia. 

Lembre-se do esforço sendo feito 
nos últimos tempos e saiba que 
tudo tem um propósito. O amor 
vai exigir um pouco de atenção.

GÊMEOS. 
A espiritualidade é o 
que norteia as princi-
pais decisões de vida 

do geminiano, então entregue ao 
universo boas energias para logo 
ser retribuído. Não suma da vida 
de seus amigos.

CÂNCER. 
Se há muitas pendên-
cias emocionais na sua 
vida, procure as pes-

soas envolvidas e solucione tudo 
com conversa e coração aberto. 
Não esconda seus sentimentos e 
seja sincero sempre.

LEÃO. 
Querer controlar tudo 
sempre tem o seu 

preço, pois as pessoas passam a 
depender cada vez mais de suas 
opiniões. Terceirize um pouco as 
tarefas e não se sobrecarregue 
para não afetar a saúde.

VIRGEM. 
Em dias sensíveis 
como o de hoje, recorra 
à espiritualidade para 

reenergizar suas energias. Pro-
cure realizar tarefas que te dão 
prazer, não se importando com o 
julgamento alheio.

LIBRA. 
Decisões precipitadas 
te levarão a confl itos 
desnecessários. O dia 

está ótimo para o amor, então 
internalize toda essa boa fase 
para fi car totalmente pleno em 
um momento como o atual.

ESCORPIÃO. 
É uma hora interessan-
te para o escorpiano 
buscar um crescimento 

na carreira, seja através de cursos 
ou incrementando o currículo. 
Mande uma mensagem para um 
amigo que sente falta.

SAGITÁRIO. 
Não permita que 
outras pessoas blo-

queiem seu caminho, às vezes 
pessoas simulam uma amizade 
para darem rasteiras depois. 
Você tem muito para onde cres-
cer no trabalho.

CAPRICÓRNIO. 
Separe um tempo 
na sua manhã para 
desenvolver o auto-

conhecimento. A carência atual 
pode ser resolvida conversando 
com a pessoa amada ou propon-
do algum convite para passeio.

AQUÁRIO. 
Os momentos difíceis 
estão perto de passar, 
sinta-se forte por ter 

encarado tudo isso de frente. 
Compartilhe sua sabedoria com 
os amigos para evitar que eles 
caiam em ciladas.

PEIXES. 
Evite riscos, avalie se é 
realmente importante 
se jogar em algumas 

empreitadas. Dedique um tempo 
para sua família, até para con-
seguir recuperar as forças para 
novos desafi os.
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D
evido à pande-
mia do novo 
coronavírus, o 
Hopi Hari trans-
formou a Hora 

do Horror, uma das atra-
ções mais esperadas do 
parque, que atrais milha-
res de visitantes todos os 
anos desde 2002, em Hor-
ror Drive Tour. 

O evento, que come-
ça no dia 4 de setembro, 
promete proporcionar ao 
visitante uma experiên-
cia única e assustadora 
de dentro do carro. “Que-
ríamos promover uma 
atração que mantivesse o 
padrão de qualidade dos 
eventos realizados por nós 
e que garantisse a seguran-
ça e bem-estar, tanto dos 
visitantes quanto da equi-
pe”, explica o presidente 
do Parque, Alexandre 
Rodrigues. 

O Horror Drive Tour 
terá um percurso de qua-
se três quilômetros, que 
estará repleto de criaturas 
assustadoras, que surgirão 
da escuridão. O evento ain-
da terá algumas atrações 
surpresas, além de um “es-
quenta”, com a apresenta-

ção de DJs ao vivo no Tea-
tro Arena Show do Hopi 
Hari, um espaço com bala-
da drive-in e venda de co-
mida e bebida por meio do 
WhatsApp. 

Indicado para maio-
res de 14 anos, a participa-
ção na atração exige todas 
as normas de segurança. 
“Todo o percurso será mo-
nitorado por nossa equipe, 
bem como o cumprimento 
de todas as regras como o 
uso de cinto de segurança, 
limite de velocidade má-
xima de 10km/h, distan-
ciamento mínimo entre 
os veículos, entre outras. 
Além das regras de segu-
rança para o tráfego dos 
veículos, os ocupantes pre-
cisarão respeitar os proto-
colos anticovid-19, como 
o uso de máscara e aferi-
ção de temperatura, antes 
da entrada na Arena. Tam-
bém limitaremos a quanti-
dade de veículos simulta-
neamente no trajeto com o 
propósito de manter o dis-
tanciamento e, ainda, uma 
experiência mais imersi-
va”, explica o gerente de 
conteúdo do Parque, Rogé-
rio Barbatti.

Parque temático 
promete proporcionar 
aos visitantes 
uma experiência 
assustadora de 
dentro do carro

Por Gladys Magalhães
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INFORMAÇÕES

Horror Drive Tour – Hopi Hari
» Data: de 4 de setembro a 1º de novembro
» Horário: das 18h às 21h30
» Local: rodovia dos Bandeirantes, km 72
» Ingressos: R$249,90 por carro, até quatro pessoas
» Informações: www.hopihari.com.br

CineSesc Drive-in

#BarretosPraSempre

Pacto de Fuga

Teatro infantil

São Paulo ganha mais um espaço drive-in a 
partir deste fim de semana. Com capacidade 

máxima para 30 carros e ingressos entre R$ 20 e 
R$ 40 por automóvel, o CineSesc Drive-in será hos-
pedado no Sesc Parque Dom Pedro ll. Na estreia, 
o público poderá curtir as produções nacionais 
“Bacurau”, no sábado, e o documentário “O Barato 
de Iacanga”, no domingo. 

O CineSesc Drive-in funcionará a partir de 29 de 
agosto, aos sábados, domingos e feriados, às 18h30, 
no Sesc Dom Pedro ll (Praça São Vito, s/n, Brás). Os 
ingressos podem ser adquiridos na página da uni-
dade (www.sescsp.org.br/sescpqdompedro).

Rionegro & Solimões, Matogrosso & Mathias, 
Edson & Hudson, Felipe Araújo e Gusttavo 

Lima são alguns dos nomes que participarão da 
live #BarretosPraSempre, organizada pelos mes-
mos produtores da Festa do Peão de Barretos. O 
evento será transmitido direto do Parque do Peão 
e contará com rodeios nos dias 29 e 30 de agosto. 

A live #BarretosPraSempre acontece nos dias 
29 e 30, às 18h, no sábado, e às 17h no domingo. O 
evento pode ser acompanhado no youtube.com/
festadopeaodebarretos. O show será no dia 29, 
depois do rodeio, e também será transmitido no 
canal do cantor Gusttavo Lima (youtube.com/ 
gusttavolimaoficial).

Pacto de Fuga é uma produção de ação chilena, 
inspirada em fatos reais. O filme, que tem cerca 

de 2h15 de duração, narra a história de uma prisão 
de segurança máxima, com muitos presos políticos, 
que foi palco da maior fuga já ocorrida no Chile, na 
década de 1990, quando os presos cavaram um 
túnel gigantesco, que levou cerca de 18 meses para 
ser terminado. No elenco estão as estrelas Benjamin 
Vicuña, Amparo Noguera e Patrício Contreras. 

O filme “Pacto de Fuga” estreia nesta sexta-feira, 
28 de agosto, no Amazon Prime Video.

Inspirada na obra clássica do inglês Lewis Carrol, o 
espetáculo “Alice no País das Maravilhas” é uma 

das atrações que estreia neste final de semana no 
Cine Shopping Drive-in Fiesta. Na montagem dinâ-
mica, com recursos lúdicos e interativos, destaque 
para a lagarta gigante, manipulada por três atores. 
“Alice no País das Maravilhas” fica em cartaz até 
30 de outubro e será exibida sempre aos sábados, 
às 15h. Os ingressos custam R$ 70 por carro com 
até quatro pessoas e podem ser adquiridos no in-
gresso.com. O Cine Shopping Drive-in Fiesta fica na 
avenida Guarapiranga, 752, Socorro. 
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DANÇANDO. O Faustão 
pode respirar aliviado 
porque sua equipe con-
seguiu completar o elen-
co da nova temporada 
do Dança dos Famosos. A 
produção do Domingão 
do Faustão estaria com 
dificuldades de formar o 
elenco por causa dos no-
vos protocolos de segu-
rança devido à pandemia 
do novo coronavírus. A 
informação veio da jorna-
lista Patrícia Kogut, do “O 
Globo”. O anúncio será fei-
to no domingo (30), mas a 
temporada deve começar 
só em setembro.

DÍVIDAS. Está repercutin-
do bem mal uma confu-
são envolvendo o cantor 
Biel, cotado para a nova 
temporada de A Fazenda, 
com estreia prevista para 
setembro. Ele estaria de-
vendo 40 mil reais para 
um colega, além de 80 mil 
para seu empresário.

Curtas

PATROA . Anitta e 
Neymar se esbarraram 
em Ibiza e fizeram um 
vídeo com coreografia 
e tudo. “O pai tá on. A 
patroa tá on”, comen-
tou a cantora na publi-
cação. Vale lembrar que 
o jogador já ficou um 
tempo com Anitta.

Despedida a Saccomani
Muitas personalidades da mídia se manifestaram publica-
mente sobre o falecimento do produtor musical Arnaldo 
Saccomani, conhecido por ser jurado de programas musi-
cais do SBT. Amigos e colegas de trabalho deixaram men-
sagens de muito carinho nas redes sociais. O produtor Rick 
Bonadio relembrou o jeito inusitado do colega, já cantores 
agradeceram o aprendizado. Saccomani faleceu vítima de 
insuficiência renal.

Paizão
Tiago Leifert e sua esposa 
Daiana Garbin aguardam 
ansiosos o nascimento de 
Lua. Aos seis meses de gra-
videz, o apresentador da 
“Rede Globo” compartilhou 
no Instagram os desafios 
de se montar o carrinho de 
bebê para a filha. Leifert se 
impressionou com a tração 
do pneu, e perguntou: “bebê 
faz rally?”.

Alonga
Preocupada com a saúde, 
Paolla Oliveira comparti-
lhou com seus seguidores 
do Instagram um clique en-
quanto fazia alongamento. A 
atriz recebeu muitos elogios 
de seus seguidores. O último 
trabalho de Paolla na televi-
são foi como Vivi Guedes, de 
A Dona do Pedaço. Nas pró-
ximas semanas ela estará na 
reprise de A Força do Querer.

Filme
Considerado por muitos 
como a Xuxa do século XXI, 
o YouTuber Luccas Neto lan-
çará seu terceiro filme do 
ano nesta sexta-feira (28). 
No longa Luccas Neto em: o 
Mapa do Tesouro, disponível 
para compra e aluguel em 
plataformas digitais, mostra 
os protagonistas viajando 
para o sítio de sua avó e des-
cobre um mapa misterioso. 
Esse é o oitavo filme produ-
zido e atuado pelo YouTuber.

“Arnaldo faz parte 
da caminhada de 
sucesso no mundo 
da música de muitos 
artistas.” 
Adryana Ribeiro, cantora.

Frases “O Arnaldo é um dos 
maiores produtores 
musicais desse país. 
Rei dos comentários 
inesperados.”
Rick Bonadio.

“Saccomani 
sempre 
extraordinário 
comigo e a minha 
carreira musical.” 
Mara Maravilha.

“Um dos maiores 
arrecadadores de 
direitos autorais do 
Brasil. Descanse em 
paz.”
Sonia Abrão, apresentadora.

“Quantos presentes 
você me deu em 
canções, quanto 
aprendizado. 
Admiração.”
Simony, cantora.

S
em maiores explicações, sur-
giu na internet um vídeo gra-
vado no confessionário da 17ª 
edição do Big Brother Brasil e 
nunca antes exibido ao público. 

Nele, a participante Emilly Araújo conver-
sa com pessoas que foram averiguar se 
a sister estava sofrendo agressões de seu 
namorado no confinamento, o médico 
Marcos Harter. A participante ouviu ex-
plicações sobre como poder solicitar me-

didas protetivas contra Marcos, em caso 
de agressão. Logo depois recusar a inter-
venção, Emilly mostra marcas em seu 
corpo e explica cada uma delas. Na épo-
ca o vídeo não foi exibido ao público do 
reality, e a direção do Big Brother Brasil 
decidiu expulsar Marcos. Após a divulga-
ção do vídeo, o médico foi às redes sociais 
ironizar a situação: “Engraçado que tinha 
200 câmeras, mas nenhuma mostrou ela 
apanhando”.

CASO DE EXPULSÃO 
Vaza vídeo não 
exibido no BBB17

Vídeo nunca antes 
exibido no qual 
Emilly Araújo é 
ouvida a respeito das 
supostas agressões do 
namorado no BBB17 
aparece na internet
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O número de pessoas com ren-
da per capita abaixo de meio 
salário mínimo no país caiu 
13,1 milhões até julho de 2020 
durante a pandemia do novo 

coronavírus (Covid-19), segundo estudo da 
Fundação Getulio Vargas (FGV).

Coordenado pelo professor Marcelo 
Neri, o “estudo Qual foi o Impacto Imedia-
to da Pandemia do Covid sobre as Clas-
ses Econômicas Brasileiras?”, aponta que 
esse contingente representa uma queda de 
20,69% nessa faixa de renda, o que equiva-
le a um ritmo muito superior ao observa-
do no país nos períodos seguintes ao lan-
çamento de planos de estabilização como 
o Cruzado, em 1986, e o Real, em 1994.

“O estudo mostra que, usando a pri-
meira faixa de renda, que é até meio salá-
rio mínimo por pessoa, que é uma faixa 
importante não só para medir a pobreza, 
mas é o critério do cadastro único, que 
foi usado na concessão do auxílio emer-

gencial, houve uma queda de 20,69% na 
proporção da população que está nesse 
segmento. Então, essas pessoas subiram. 
A gente observa que 13,1 milhões de pes-
soas saíram da pobreza”, disse o profes-
sor Marcelo Neri.

O estudo, baseado em dados da Pes-
quisa Nacional por Amostra de Domicí-
lio Contínua Covid 19 (Pnad Covid 19) do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE), em uma comparação do 
ano de 2019 até julho de 2020, também 
mostrou que em plena pandemia as par-
celas que tinham rendas per capita aci-
ma de dois salários mínimos ou renda 
familiar em torno de R$ 7,7 mil perderam 
5,8 milhões de pessoas. 

“Esse número caiu, então, tem boas 
notícias em quem está embaixo e más 
notícias para quem está em cima. Essa 
boa notícia de quem está embaixo está 
ligada ao auxílio emergencial”, destacou. 
(AB)

Estudo também 
mostrou que em 
plena pandemia 
as parcelas que 
tinham rendas 
per capita acima 
de dois salários 
mínimos ou 
renda familiar 
em torno de R$ 
7,7 mil perderam 
5,8 milhões de 
pessoas

Segundo estudo, auxílio emergencial 
tirou 13,1 milhões da pobreza

A pandemia levou o comér-
cio eletrônico brasileiro a um 
crescimento de 40,7% este 
ano. Com a expansão, o país 
tem 1,3 milhão de lojas on-

line, de acordo com pesquisa divulgada 
nesta quarta-feira (26) pelo BigData Corp. 
e pelo PayPal.

Foi a maior aceleração já registrada 
desde o início do levantamento feito pe-
las empresas, iniciado em 2015. Em 2019, 
o segmento cresceu 37,6% e, no ano ante-
rior, 12,5%.

Resultado da migração de microem-
preendedores para a internet, os negócios 
de pequeno porte representam quase 
metade do total de lojas digitais. Em 2019, 
eram 30% do ecommerce. Do total, 92% 
das lojas não possuem uma sede física.

“Para enxergar a presença do pequeno 
empreendedor no ecommerce brasilei-

ro é preciso avaliar quantos ecommerces 
não têm sequer um único empregado: 
pela primeira vez este ano eles são maio-
ria, ou 52,63%”, afirmou Thoran Rodri-
gues, presidente da BigDataCorp.

A pesquisa verificou que o ecommer-
ce representa 8,4% do total de sites no 
Brasil. Em 2019, a fatia era de 7%. Há cinco 
anos, o setor respondia por 2,6%.

Em relação às regiões, São Paulo des-
ponta em primeiro lugar, com a concen-
tração de 59% dos sites de comércio ele-
trônico. Depois, vem Rio, com 7%, e Minas 
Gerais, com 6,2%.

Um dos destaques da pesquisa é o 
crescimento da relevância do YouTube 
no ecommerce. Entre as lojas online que 
usam redes sociais, ele está presente para 
perfil de marcas em 40% dos casos, atrás 
apenas do Facebook, presente em 54% 
das lojas digitais brasileiras. (FP)

Ecommerce cresce 40% 
e metade das lojas é de 
pequeno empreendedor

A adoção de 
meios de 
pagamento 
eletrônicos 
cresceu 
5,4 pontos 
percentuais em 
relação a 2019, 
sendo uma 
alternativa para 
55,68% das lojas

Fique 
ligado  

4 milhões sobreviveram 
apenas com o auxílio

EM JULHO. Entre os domicílios mais pobres, os rendimentos atingiram 124% do 
que seriam com as rendas habituais, aponta estudo divulgado pelo Ipea

Cerca de 4,4 mi-
lhões (6,5%) de do-
micílios brasileiros 
sobreviveram, em 
julho, apenas com 

a renda do auxílio emergen-
cial pago pelo governo fede-
ral para enfrentar os efeitos 
econômicos da pandemia de 
covid-19. Entre os domicílios 
mais pobres, os rendimen-
tos atingiram 124% do que 
seriam com as rendas habi-
tuais, aponta estudo publica-
do pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (Ipea).

A ajuda financeira tam-
bém foi suficiente para su-
perar em 16% a perda da 
massa salarial entre as pes-
soas que permaneceram 
ocupadas, segundo a aná-
lise que usa como base os 
microdados da Pesquisa Na-
cional por Amostra de Do-
micílios (PNAD) Covid-19 do 
Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE).

“Pela primeira vez, des-
de o início da pandemia, o 

auxílio emergencial com-
pensa em média mais que a 
diferença entre a renda efe-
tiva e a habitual. Ou seja, en-
tre os que permaneceram 
empregados, a renda média 
com o auxílio já é maior do 
que seria habitualmente”, 
disse, em nota, o economis-
ta Sandro Sacchet, autor da 
pesquisa.

Segundo o estudo, em 
geral, os trabalhadores re-
ceberam em julho 87% dos 
rendimentos habituais (4 
pontos percentuais acima 
do mês anterior) – R$ 2.070 
em média, contra uma ren-
da habitual de R$ 2.377. A re-
cuperação foi maior entre 
os trabalhadores por conta 
própria que receberam em 
julho 72% do que normal-
mente recebiam, contra 
63% em junho, alcançando 
rendimentos efetivos mé-
dios de R$ 1.376.

Já os trabalhadores do 
setor privado sem carteira 
assinada receberam em ju-

lho 85% do habitual (contra 
79% no mês anterior). Tra-
balhadores do setor privado 
com carteira e funcionários 
públicos continuaram a ob-
ter, em média, mais de 90% 
do rendimento habitual.

De acordo com o levan-
tamento, a redução da dife-
rença entre a renda efetiva 
e a habitual foi generaliza-
da pelas regiões do país. No 
Nordeste, a renda efetiva su-
biu de 81,3% do habitual em 
junho para 86,7% em julho, 
enquanto o Centro-Oeste 
continua a região menos 
impactada (89,7%).

Conforme o estudo, o 
efeito da pandemia conti-
nua mais severo entre os 
idosos (83,5%) e menor en-
tre os mais jovens (88,6%), 
e o impacto na renda foi 
menor entre aqueles com 
ensino médio ou superior 
(85,7% para trabalhado-
res com médio completo e 
89,4% para aqueles com en-
sino superior). (AB)

 D A ajuda também foi 
sufi ciente para superar 
em 16% a perda de salário 
entre as pessoas que 
permaneceram ocupadas

DIVULGAÇÃO/AGÊNCIA USP

 A A Câmara dos Deputados 
aprovou projeto que determina 
o afastamento de funcionárias 
grávidas do trabalho presencial 
durante o estado de calamidade 
provocado pela Covid-19, que 
vai até 31 de dezembro. O pro-
jeto agora segue para o Senado.

O texto diz que a gestante 
que permanecer afastada do 
trabalho presencial não pode-
rá ter o salário afetado.

A proposta, que tem como 
uma das autoras a deputada 
Perpétua Almeida (AC), líder do 
PCdoB, indica que a grávida de-
verá exercer as atividades de 
casa, remotamente.

Mais de 200 mulheres mor-
reram nos últimos meses na 
gestação ou no pós-parto após 
diagnóstico de Covid-19, con-
forme números do Sivep-Gri-

pe (Sistema de Informação da 
Vigilância Epidemiológica da 
Gripe). O dado representa mais 
de 70% das mortes de mães re-
gistradas no mundo devido à 
doença. 

A deputada Mariana Carva-
lho (PSDB-RO), relatora do tex-
to, afirma que, mesmo com a 
adoção de medidas de proteção 
como uso de máscara e higieni-
zação de mãos, há risco de con-
taminação a grávidas no am-
biente de trabalho e também 
no transporte.

“Entendemos que, com ur-
gência, deve-se diminuir o ris-
co de que elas sejam infecta-
das. Para isso é fundamental 
determinar o afastamento das 
gestantes de suas atividades de 
trabalho presencial”, comple-
mentou. (FP) 

Aprovado projeto 
que afasta grávida 

“A ação que eu comprei está valendo menos do que eu 
paguei, estou perdendo meu dinheiro, o que eu faço agora?”

Mantenha a calma e vamos entender como funciona a 
Bolsa de Valores.

Resumidamente, a Bolsa de Valores é um mercado or-
ganizado onde se negociam ações de empresas de capital 
aberto, além de outros títulos mobiliários; Quem determi-
na o preço de uma ação, por exemplo, é a lei da oferta e da 
procura, baseada em diversas variáveis internas, externas e 
particulares de cada empresa e setor de atuação.  

Com a redução sistemática da Taxa Selic, os investimen-
tos tradicionais e mais conhecidos pelos brasileiros, como 
a poupança, o CDB e alguns fundos de investimento, vem 
sofrendo reduções substanciais em seus rendimentos, tor-
nando-se menos atraentes aos investidores. 

Assim, na tentativa de buscar maiores rentabilidades, 
muitas pessoas físicas passaram a investir seu dinheiro em 
Renda Variável, especificamente em ações de empresas lis-
tadas na Bovespa, também conhecida como “B3”.

Antecipadamente, deixo claro que não estou aqui para 
dizer que investir em bolsa de valores é bom ou ruim. Esta 
é uma decisão exclusiva do investidor. Porém, considero 
importante ponderar alguns pontos, entre muitos, antes de 
iniciar seus investimentos em Renda Variável.

Está preparado? Então, vamos lá!
• Qual seu objetivo de investimento? Longo prazo ou 

scalping?
• Conhece a dinâmica das operações em Bolsa?
• Está preparado(a) emocionalmente para investir?
• Qual seu perfil de investidor? 
• Como você lida com perdas financeiras? 
• Qual montante de seu patrimônio está disposto(a) a 

colocar em risco?  
• Qual método vai utilizar para montar sua carteira? 

Fundamentalista ou análise técnica?
• Quanto você conhece da empresa ou segmento onde 

está investindo seu dinheiro?
Perceba que operar na bolsa de valores é muito mais 

complexo do que comprar uma ação, esperar o preço subir 
e vendê-la com lucro. 

Situações inesperadas, como a pandemia de Covid-19, 
podem ocorrer e mudar completamente a direção do mer-
cado e o rumo de seus investimentos.

Portanto, se você decidiu operar seus investimentos em 
renda variável, busque conhecimento, estude o máximo 
que puder sobre a empresa ou empresas onde deseja in-
vestir, estabeleça um limite máximo de perda (chamado de 
stop), não concentre seus investimentos em um único ativo 
e tenha sempre em mente que existe a real possibilidade de 
ganhos espetaculares, como também de perdas que podem 
levar embora boa parte de seu patrimônio em minutos.

Boa sorte!

Tire suas dúvidas: falandofacil123@gmail.com 

Sérgio Biagioni Junior trabalhou mais de 25 anos no 
mercado  nanceiro, é formado em Adm de Empresas, 
Pós Graduado em Banking, MBA em Controladoria e 
Custos. Cursa Pós Graduação na PUC-RS em Planejamento 
Financeiro e Finanças Comportamentais. Atualmente 
é Mentor e Planejador Financeiro especializado em  
Pro ssionais Liberais, Pessoas Físicas e Finanças Familiares.

ESTOU PREPARADO 
PARA INVESTIR NA  
Bolsa de valores?

Família & 
Finanças
Por Sérgio Biagioni Junior 
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2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VIII – TATUAPÉ/SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004339-49.2018.8.26.0003 O MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MARIA JOSINETE PEREIRA ARAUJO ME - (PLUSHIGIENE COMETA), CNPJ. 08.720.770/0001-10, na pes-
soa de seu representante legal, que lhe foi proposta a ação de Procedimento Comum (Obrigação de Fazer cumulada com 
Indenização por Perdas e Danos), bem como contra Condomínio Edifício Rouxinol, por parte de MARILENE TOBIAS, 
objetivando reparação por dano moral e material sofridos pela Requerente, em decorrência do serviço prestado pela re-
querida em 21/03/2013, de limpeza das caixas de água no edifício réu. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirão após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de julho de 2020. 

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1051499-36.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial Contratos Bancários 
Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Caroline Ohara da Silva. Edital de Citação. Prazo de 20dias. Processo nº 1051499-36.2019.8.26 
.0100.O MM. Juiz de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Marco Antonio Barbosa de Freitas, na forma  
da Lei,etc. Faz Saber a(o) Caroline Ohara da Silva, Brasileira, CPF 227.033.388-80, com endereço à Rua Tenente Francisco Luiz de Campos 
,226, Vila Junqueira, CEP 18136-120, Sao Roque - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco 
Bradesco S/A, alegando em síntese: O Exequente firmou com o Executado um contrato denominado ò Instrumento Particular de Confissão de  
Divida e Outras Avensas no dia 22 de outubro de 2018, que no período no qual obrigou o Executado a pagar o Exequente o valor nos termos e 
condições elencados no preâmbulo do referido Instrumento ora denominado Titulo Executivo Extrajudicial, no montante de R$ 23.991,14 (vinte 
e três mil novecentos e noventa e um reais e quatorze centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi de terminada a sua 
Citação, por EditalL, para, no prazo de 03(três)dias, pagar (em) a dívida no valor de R$ 23.991,14 (vinte e três mil novecentos e noventa e um 
reais e quatorze centavos), que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exe 
quente arbitrados em 10%(dez por cento)sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte inte 
grante deste. Caso o(a,s) executado(a,s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduz idos pela me 
tade(art.652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil).2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e compro 
vando o depósito de 30%(trinta por cento)do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, o(a,s) executado(a,s) po derá(ão) 
requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal 
de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 745-A do Código de Processo Civil). O não pagamento de qual quer das 
prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subseqüentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos execu  
tivos, imposta ao executado multa de 10%(dez por cento)sobre o valor das prestações não pagas e vedação à oposição de embar gos(art.745-
A,§ 2º,do Código de Processo Civil).3. Não efetuado o pagamento, procederá, de imediato, à Penhora e Avaliação de tantos bens quantos bas 
tem para a satisfação da dívida, 4. Prazo para Embargos: 15(quinze)dias, contados à partir do vencimento do prazo consignado no presente 
edital. 5. No ato de citação por edital o juiz nomeará curador especial ao executado revel citado por edital ou por hora certa, nos termos do art. 
72 do Código de Processo Civil. Não sendo embargada a execução, presumir-se-ão aceitos, pelo (a) (s) ré (u) (s), como verdadeiros, os fatos 
articulados pelo (a) (s) exequente (es). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2020. 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051709-58.2017.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Gisele Valle Monteiro da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JAWA IMÓVEIS S.A., CNPJ. 
48.606.057/0001-65, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de 
Adjudicação Compulsória, por parte de FÁTIMA LUCIMAR BALDAN, objetivando a outorga da 
escritura definitiva do imóvel: Apartamento nº 32, do Bloco 02, localizado no 3º Andar, do Conjunto 
Residencial Central Park Jabaquara, situado à Rua Cruz das Almas, 204, nesta Capital, com direito 
ao uso de 01 vaga de garagem em local indeterminado, registrado e matriculado sob nº 79.349 / R.7 
do 8º CRI da Capital, em razão do Instrumento Particular de Cessão de Direitos e Obrigações, 
firmado entre as partes. Encontrando-se a ré em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta, sob pena 
de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na inicial. Não sendo contestada a ação, a ré 
será considerada revel e será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 26 de maio de 2020. 

 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO 
Nº 1081004-82.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Banco Evolucionista S/A ou Cia Melhoramentos e Urbanizaçao Kiaja, Nilton Nicolau e 
Liberta Coelho Nicolau, Jose Maria Rodrigues Mayo, SABIL Sociedade Administradora de Bens 
Imóveis Ltda, pelo rep. legal, FESP / USU 2VRP - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado 
de São Paulo e tab: raphael gonçalves e maria jose vieira gonçalves, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nilton 
Nicolau, CINTIA BEZERRA NICOLAU, Márcia de Fátima Nicolau de Souza, Claudio Aguiar de 
Souza, MARGARETH COELHO NICOLAU, Valter Croitor, Marlene Coelho Nicolau, ANANIAS 
ALVES DE CARVALHO, MARLI COELHONICOLAU DE CARVALHO, Milton Coelho Nicolau, 
Natalia Bezerra Nicolau, PAULOAUGUSTO BEZERRA NICOLAU, RITA DE CASSIA COELHO 
NICOLAU, Suzana Bezerra Nicolau e Maria Amélia Possani ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio do imóvel na Av: Sapopemba, n.º 2.245, Santa Clara, CEP: 03345-
001, São Paulo -SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1118033-35.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Francisco Larizza Neto e s/m Yolanda Felix Larizza, José Nogueira dos 
Santos, Maria Faria de Abreu Catuna e s/m Manuel da Silva Faria, Agostinha Faria de Abreu 
Catuna, Domingos Faria de Abreu Catuna e s/m Angelina Maria Gazim Catuna, Domingas Faria 
Cardoso da Silva e s/m Manoel Cardoso da Silva, Joaquim Faria de Abreu Catuna e s/m AnaMaria 
Bezerra Catuna, João Faria de Abreu Catuna e s/m Maria Cristina Xavier Catuna, Aurelio Teixeira da 
Silva, CF Ademir Piccinin e s/m Elma Elizabeth Silvestre Piccinin, Osano Piccinin,João Batista 
Lourencini, José da Silva Santos e Jaide Soarea da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que OZELIA AFONSO PICCININ 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado a Rua 
Elísio Ferreira, 225 casa 3, São Mateus, Itaquera, São Paulo/SP - Cep.:03964-010, contribuinte 
150.195.0061-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias supra, contestem o feito sob pena de presumirem aceitos como verdadeiros 
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030633-96.2018.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO BIGOLIN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ECO VENTURE 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita na Receita Federal sob o CNPJ n° 05.414.659/0001-08, que lhe foi proposta uma ação 
Monitória por parte de MIRIAN AUTO POSTO LTDA, para recebimento da importância de R$16.201,96 (dezesseis mil duzentos e um 
Reais e noventa e seis centavos), representada pela venda realizada, comprovada pelas Faturas 000069150, 000068413, 000066890, 
000066338, 000063327. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento de 
honorários advocatícios correspondente à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do art. 
701 do CPC, sob pena de ser nomeado curador especial em caso de revelia. O réu será isento de pagamento de custas processuais 
se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno 
valor o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não havendo pagamento ou apresentação de embargos 
monitórios, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 01 de julho de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011962-33.2018.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) VERA LUCIA ARAUJO SILVA DE SOUSA, CPF 137.915.833-87 e SEBASTIAO AUGUSTO DE SOUSA, CPF 
859.954.528-00, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de MARCIO DE 
ABREU MOYSES, objetivando a cobrança da quantia de R$ 67.218,36 (sessenta e sete mil, duzentos e dezoito reais e trinta e seis 
centavos) referente a débitos de Alugueis, IPTU's,Taxa Condominial Mensal, Consumo de Gás, Consumo de Água, vencidos em 
30/01/2018, 28/02/2018, 30/03/2018, 30/04/2018, 30/05/2018, 30/06/2018, 30/07/2018, 30/08/2018, 30/09/2018, 30/10/2018, 30/11/2018, 
30/12/2018, 30/01/2018, 28/02/2019, 30/03/2019, 30/04/2019, 30/05/2019, 30/06/2019, 30/07/2019, 30/08/2019, 30/09/2019, Ajuste de dias 
de Encerramento de Contrato, 07 dias da parcela 10/12 do IPTU/19, 07 dias da Taxa Condominial Out/19, Consumo de Gás, Consumo de 
Água, vencidos em 07/10/2019, São de Festa (26.11.2017), vencido em 30/01/2018, Ressarcimento de Cobrança, vencidos em 28/02/2018 
e 30/04/2018, Locação Churrasqueira (07.03.18), vencido em 30/04/2018. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,p/ os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Fica a parte requerida advertida de que poderá evitar a rescisão da locação, efetuando, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da citação, o pagamento do débito atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito 
judicial (art. 62, inciso II, da Lei 8.245/91). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extra-to,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.São Bernardo do Campo, 22 de julho de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006865-61.2017.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Diogenes Luiz de Almeida Fontoura Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
RENAN ERICK BORBA CAMARGO DA SILVA, CPF 329.959.098-75 que NOVA ZELANDIA COND 1 ajuizou ação de Cobrança 
pelo procedimento comum, objetivando o recebimento de R$1.358,76 (Julho/2017) referente débitos condominiais relativos ao apto nº 
44, localizado no 4º pavimento, no Bloco 11, do Nova Zelândia Cond. 1. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital 
de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertidas 
dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertido que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Para conhecimento de todos é expedido o presente edital, 
que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 20 de agosto de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 0003339-22.2012.8.26.0268 
- controle 379/12 A MMª Juíza de Direito da 1ª Vara do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dra. Ana Rita de 
Figueiredo Nery, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Regina Antonia Kawabata, que Jose Osvaldo Chagas e Rafaela Natale Chagas 
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de propriedade de uma gleba de terras localizada na Estrada Chácara Fischer, 
s/nº, Bairro da Mombaça, Zona Urbana, Distrito e Município de Itapecerica da Serra/SP, contendo uma área total de 10.680,00m², 
perfeitamente delimitado por cercas divisórias. Imóvel esse cuja posse é exercida e mantida de forma mansa e pacífica pelos autores há 
mais de trinta anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 31 de janeiro de 2020. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0025818-47.2020.8.26.0100. O MMº Juíz de Direito da 33ª Vara Cível 
do Foro Central Cível/SP, Dr. Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Wagner Ribeiro Rezende, RG. 43.700-582-3-
SSP/SP e CPF. 331.519658- 30, que SAUL KUPERCHMIT, ajuizou ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença, ora 
julgada procedente e condenou o executado ao pagamento de R$ 6.438,71, atualizado até (Junho/2020) e demais cominações legais, 
nos termos do artigo 513 § 2°, inciso IV, do NCPC. Estando o executado em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no 
prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de 
multa de 10% e também honorários em fase de Cumprimento de Sentença (CPC 523, § 1°), onde o executado poderá apresentar 
impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de 
penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de agosto de 2020. 
 
Edital de Citação – Prazo de 20 Dias. Processo nº 1004706-39.2019.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
Regional XI – Pinheiros/SP, Dra. Ana Luiza Madeiro Cruz Eserian, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MOHIEDDIM AHMAD 
ALLOUCHE, RG 2656966, CPF 499.883.876-87, que lhe foi proposta ação Monitória por parte de Silvia Cristina Macedo Gonçalves 
Lasalvia, para cobrança de R$ 110.000,00 (Janeiro de 2019), onde o réu firmou com a autora em março de 2018, instrumento particular 
de confissão de dívida locatícia de um imóvel de propriedade da autora e emitiu 08 cheques de nº AA-000031 AA-000038, todos do 
Banco Itaú Unibanco S/A, devolvidos por insuficiência de fundos, conforme documentos acostados aos autos. Estando o réu em lugar 
ignorado, foi determinada a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague o débito da quantia especificada na petição inicial mais honorários de 5% do valor da causa, 
ficando isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo 15 dias, ficando advertido, ainda, a respeito da 
preclusão e imediata constituição do título executivo judicial, caso permaneça inerte. Não sendo embargada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos 17 de agosto de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 1130347-13.2014.8.26.0100. A MMª Juíza de 
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos do Foro Central Cível/SP, Dra. Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. Faz Saber 
a Marinete Luiza Silva Mendonça, Gilberto Akira Shimura, Jefferson Duarte de Oliveira, Vera Lucia Santos, Maria de Lourdes dos 
Santos e Silverio Antonio de Moraes e Thereza Soares de Moraes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roberto Lopes Nerys, Reinaldo Lopes Nerys, José Roberto Barros, Eliete Lopes Nerys 
Barros e Eliane Lopes Nerys ajuizaram ação de Usucapião, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na R. Gilka, 81 - Vila 
Moraes, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação deste edital. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2020. 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012776-10.2017.8.26.0005. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAFAELA CALDEIRA 
DE ALENCAR NUNES, Brasileiro, CPF 361.990.658-08, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, alegando em 
síntese: que firmou com a autora contrato de prestação de serviços educacionais, no curso de 
ADMINISTRAÇÃO e recebeu o CA nº 77155-4,objetivando a quantia de R$ 8.734,59 (oito mil, 
setecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), atualizado até o mês de Maio de 2017, 
deixando de cumprir com os pagamentos das mensalidades dos meses: SETEMBRO, OUTUBRO, 
NOVEMBRO e DEZEMBRO do ano letivo 2012. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 (quize) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Seráo presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de julho de 2020.   

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0004798-08.2016.8.26.0272 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Itapira, Estado de São Paulo, Dr(a). Helia Regina Picho-
tano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CÉLIA REGINA JACINTO REIS, Brasileira, Casada, com 
Nilson Pereira Reis, em regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresária, RG 20.034.912-0, CPF 
090.680.258-05, pai Antonio Jacinto, mãe Maria José de Araujo Jacinto, Nascido/Nascida 16/08/1967, 
Outros Dados: CASAMENTO REALIZADO EM MOGI MIRIM Data de casamento: Abr 30 2004 
12:00AM, com endereço à Rua Maria de Lourdes Cangleriani Cancian, 35, Jardim Santana, CEP 
13184-554, Hortolândia - SP e C R J REIS VARIEDADES - ME, CNPJ 08.759.182/0001-90, com ende-
reço à Rua Comendador Joao Cintra, 474, Centro, CEP 13970-160, Itapira - SP que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco do Brasil SA. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua IN-
TIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do pra-
zo do presente edital, pague a quantia de R$ 163.061,39 (cento e sessenta e três mil, sessenta e um 
reais e trinta e nove centavos), atualizada até 04/11/2016, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Itapira, aos 05 de agosto de 2020. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE Dulce de 
Carvalho Barriento, REQUERIDO POR Carlos Alberto de Carvalho Barriento - PROCESSO Nº 1008533-
60.2017.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - 
Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Coelho Okida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 21/10/2019, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de DULCE DE CARVALHO BARRIENTO, CPF 147.288.108-79, declarando-o(a) a incapacidade 
relativa da requerida e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Carlos Alberto 
de Carvalho Barriento. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2019 

 


                



            
  

                 




             


 

 


                    


 
     







 

16º VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DE SÃO PAULO/SP. 
Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação dos executados JOSE CARLOS COSTA MARQUES 
BUMLAI (CPF Nº 219.220.128-15), HEBER PARTICIPAÇÕES (CNPJ nº 01.523.814/0001-73), na pessoa 
de seu representante legal, MAURICIO DE BARROS BUMLAI (CPF nº 132.012.318-00), CRISTIANE 
BARBOSA DODERO BUMLAI (CPF nº 562.768.501-87), GUILHERME DE BARROS COSTA MAR-
QUES BUMLAI (CPF nº 843.415.131-68), FERNANDO DE BARROS BUMLAI (CPF nº 780.188.541-49), 
EVA ELISE DOMINGOS DOS SANTOS BUMLAI (CPF nº 891.597.051-91), CRISTIANE DE BARROS 
COSTA MARQUES BUMLAI PAGNONCELLI (CPF nº 692.806.731-49), e ANDRÉ DE CARVALHO 
PAGNONCELLI (CPF nº 653.512.311-15). O Dr. Felipe Poyares Miranda, MM Juiz de Direito da 16º Vara 
Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° 
e 2° Leilão/Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo 
processam-se os autos da ação de Execução de Titulo Extrajudicial, ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A, 
Processo n° 1128168-72.2015.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com 
as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio 
eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 
1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allian-
celeiloes.com.br. A Praça 1ª terá início no dia 28/09/2020 às 13:30 horas e término dia 01/10/2020 às 13:30 
horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; 
Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª 
Praça o dia 01/10/2020 às 13:31 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 
23/10/2020, às 13:30 horas. Em segundo leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que 
inferior a avaliação e desde que não se trade de inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (atua-
lizada pelos indices adotados pelo TJSP desde o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009. Os 
leilões/Praças serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, 
por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão pôr conta do arrematante todas as provi-
dências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e 
emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da 
arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento 
da praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão será assinado o 
auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, 
informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem 
prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a 
Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do 
Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 1.625/2009, por meio de deposito bancário em nome de 
Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, 
não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arre-
matante e deduzidas as despesas incorridas. Se o leilão for diversos bens e houver mais de um lançador, terá 
preferência aquele que se propuser a arremata-los todos, em conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem 
lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação 
individualizada, tenha sido oferecido para ele. Descrição do bem: remanescente da Fazenda São Marcos, situado 
no lugar denominado Fazenda Santa Cruz, quinhão D da Fazenda São Camilo, parte da Fazenda Curral de Arame, 
Fazenda Bonanza V, desmembrada no quinhão B da Fazenda Cedro, Fazenda Bonanza e Retiro II, zona rural do 
Município de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, melhor descrita na matricula nº 80.888 do Cartório de 
Registro de Imóveis Comarca de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul. Conforme consta do laudo de avali-
ação a área total possui 55.742.985,00m², com as seguintes características: sede desativada, garagem, escritório, 
06 residências, deposito, oficina, 03 galpões, caixa d‘agua, área desapropriada, benfeitorias reprodutivas e não 
reprodutivas, recursos hídricos. Cadastrado no Incra sob nº 913.065.029.491-6. Avaliação R$ 193.218.765,70 
(setembro de 2018), valor será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. Conforme Av. 35 foi ajuizada ação de Execução na Comarca de Uberlândia/MG, Fórum Abelardo Penna, 
em que Banco Triangulo S/A move contra Guilherme de Barros Costa Marques Bumlai e outros, sob o número 
0702.15.019371-3, no dia 13/02/2015 para a 8ª Vara Cível de Uberlândia/MG, tendo sido atribuído o valor da 
causa R$ 4.464.456,36. Conforme Av. 38, Av. 39, Av. Av. 40, Av. 42, Av. 43, Av. 44, Av 50, foi considerado a 
indisponibilidade do imóvel. Conforme Av. 41 Consta penhora processo nº 1017328-29.2014.8.26.0100, Execu-
ção Extrajudicial, perante a 41ª Vara Cível de São Paulo, em que Banco BVA S/A move contra José Carlos Costa 
Marques Bumlai e outros, valor do débito R$ 3.498.665,91, em maio de 2015. Conforme Av. 46 consta penhora 
exequenda. Conforme Av. 49 em 05/10/2018 certidão da 16ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande/MS, foi 
averbada a existência da ação de Execução de Titulo Extrajudicial Fiança nº 0840243-74.2017.8.12.0001, em que 
Agrofield Centro Oeste Comércio de Produtos Agrícolas Ltda move contra Guilherme de Barros Costa Marques 
Bumlai e outros, no valor de R$ 15.260.298,22.  Do Pagamento Parcelado – Os interessados poderão apresentar 
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@alliance-
leiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e 
o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qual-
quer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincen-
das; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arre-
matante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que 
se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo 
exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse 
caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do 
Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e 
hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo 
menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso 
do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida 
de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% 
(cinco por cento) sobre o débito atualizado. A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações 
pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, consta recurso de Agravo de Instrumento processo 
nº 2023890-70.2019.8.26.0000, que se encontra julgado e pendente de eventual recurso. Em pesquisa realizada 
junto ao INCRA foi constatado que existe uma Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida ativa da União de Imóvel Rural. Débito exequendo em agosto de 2020 é de R$ 
45.917.034,95. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 13 de 
agosto de 2020. Felipe Poyares Miranda - Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1069048-59.2019.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio 
da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jose Aparecido de Souza Guedes (CPF: 
424.911.937-87) que Condomínio Edifício Adolpho Mario lhe ajuizou Ação de Execução da quantia 
de R$ 4.742,82(07/2020), representada pelo débito condominial do apartamento nº 43 e vaga do 
Condomínio-Exequente. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, OU em 15 dias, embargue OU 
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, 
acrescidas de custas, honorários de advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo 
para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros. Não 
efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

GAZETA DE SÃO PAULO – 28 E 29/08/2020 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007974-57.2016.8.26.0278. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). Thiago Henrique Teles Lopes, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) BRUNA DIAS BORBOREMA, RG 48.508.404-1, CPF 229.173.648-58, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, visando a cobrança de R$ 8.395,82 
(Out/2016), decorrente do não pagamento das mensalidades de FEVEREIRO a JUNHO de 2012. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 12 de agosto de 2020.DR. 
THIAGO HENRIQUE TELES LOPES - Juiz de Direito. 

PARTIDO DOS TRABALHADORES
DIRETORIO MUNICIPAL DE CAJATI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores – PT de Cajati, es-
tado de São Paulo, em atendimento às disposições estatutárias, CONVOCA todos os 
seus filiados em dia com as contribuições partidárias, nos termos do Estatuto Partidário 
para participarem da Convenção Municipal do PT, a realizar-se em 12 de setembro 
de 2020, das 19:00 às 22:00, na R. Dr. Pierre Geisweiler, 380 - Centro, Cajati - SP, 
11950-000
Pauta:
a) Deliberar sobre assuntos de interesse partidário; b) Escolha dos candidatos a Pre-
feito e Vice-Prefeito, nas eleições majoritárias e de candidatos a Vereador nas eleições 
proporcionais; c) Deliberação sobre a formação de coligações ou se o partido concor-
rerá isoladamente; d) Sorteio do número com que cada candidato irá concorrer (artigos 
14 e 15 da Resolução TSE nº 23.609/2019).

Cajati, 27 de agosto de 2020.
JOÃO PLASIDO

Presidente do Diretório Municipal do PT

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARATINGUETÁ. Edital do artigo 52, §1º, da
Lei 11.101/05, expedido nos autos da Recuperação Judicial de RODOVIÁRIO E
TURISMO SÃO JOSÉ LTDA, RODOVIÁRIO OCEANO LTDA e ATLÂNTICO TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA ,  Processo nº 1002490-02.2020.8.26.0220, para co-
nhecimento de todos os credores e interessados, bem como para o público em
geral ,  com prazo de 15 dias.  O MM. Juízo da 3ª  Vara Cível  da Comarca de
Guaratinguetá, Dra. VANESSA PEREIRA DA SILVA, na forma da Lei, FAZ SABER
que por par te de RODOVIÁRIO E TURISMO SÃO JOSÉ LTDA , inscrita no CNPJ/
MF sob o nº  47.530.704/0001-30,  RODOVIÁRIO OCEANO LTDA,  inscr i ta  no
CNPJ/MF sob o nº 07.811.161/0001-04 e ATLÂNTICO TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA, inscr ita no CNPJ/MF sob o nº 58.660.408/0001-70, foram requeridos
os benefícios da recuperação judicial na forma do artigo 47 e 48 da Lei 11.101/
2005, tendo por objetivo viabil izar a superação de situação de crise econômica
financeira das devedoras, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo assim a
preservação das  empresas ,  suas  funções  soc ia is  e  o  es t ímu lo  à  a t i v idade
econômica. FAZ SABER, também, que por despacho datado de 04 de agosto de
2020 foi  defer ido o processamento da recuperação judicial  nos seguintes ter-
mos: Vistos. rata-se de recuperação judicial proposta por  RODOVIÁRIO E TU-
RISMO SÃO JOSÉ LTDA, RODOVIÁRIO OCEANO LTDA e ATLÂNTICO TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA. Os autores alegam que atuam no mesmo ramo de
at iv idade e possuem af in idades no exercíc io de seus negócios,  a just i f icar o
lit isconsórcio ativo. Discorrem sobre a crise econômica-financeira que os atinge
e o princípio da preservação da empresa. Argumentam que exercem suas ativi-
dades há mais de dois anos, seus sócios administradores não foram condena-
dos pela prát ica de cr imes fal imentares, l istam seus credores, bens e ações,
juntam balanços, demonstrativos e f luxos de caixa dos últ imos três anos, bem
como extratos e certidões de protesto, tudo nos moldes dos artigos 48 e 51, da
Lei n. 11.101/05. Obtemperam que jamais t iveram falência ou recuperação de-
cretadas. Pedem, em sede de tutela de urgência, a) a aplicação do verbete n.
57, da Súmula do E.TJ-SP, a fim de que não sejam interrompidos os fornecimen-
tos de água, luz e gás; b) suspensão de execuções e atos de constrição contra
as requerentes, c) o processamento da recuperação judicial, nos termos legais.
1.  Em primeiro plano, visto que, estando presentes, ao menos em um exame
formal, os requisitos legais, defiro o processamento da recuperação judicial de
RODOVIÁRIO E TURISMO SÃO JOSÉ LTDA, RODOVIÁRIO OCEANO LTDA  e
ATLÂNTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA . Ressalta-se que ao Juízo compe-
te, neste primeiro momento, apenas o exame de requisitos formais, porquanto o
exame da real viabil idade da empresa competirá aos credores. Determino, por
consequência, o seguinte: 2. ADMINISTRADOR JUDICIAL 2.1 . Nomeação, como
administrador judicial ,  R4C Assessoria Empresarial Ltda, CNPJ 19.910.500/
0001-99, representada por  Sérgio Carvalho de Aguiar Valim Filho,com endere-
ço na Rua Oriente,  n.  55,  sala 906,  Campinas,  que em 48 horas,  prestará
compromisso,  e,  em 10 d ias,  apresentará pr imeiro re latór io;  2 .2.  Aguardo a
proposta da remuneração do administrador judic ia l ,  ident i f icando os cr i tér ios
util izados, em até 30 dias, observando que este juízo considera que nesta fase
do processo se concentram as at iv idades mais re levantes da administ ração,
como a cuidadosa verificação dos créditos, visita às instalações da recuperanda,
reuniões com a recuperanda e credores,  anál ise aprofundada dos aspectos
jurídicos e econômicos do plano de recuperação, prestação de informações aos
credores, e realização da assembleia geral de credores, atividades que deman-
darão despesas relevantes por parte da administração judicial;  2.3. O primeiro
re la tór io  e  os re la tór ios  mensais  deverão ser  ins t ru ídos com fo tograf ias  do
estabelecimento, incluindo maquinário e estoque, com o administrador judicial
presente, e deverão constar informações a respeito da existência de at iv ida-
des, número de empregados em exercício, demissões no período, pagamento de
verbas trabalhistas e rescisórias, recolhimento de impostos e encargos sociais.
Também deverá ser objeto de exame, em cada relatór io, a movimentação finan-
ceira da recuperanda, a fim de que se verifique eventual ocorrência de hipótese
prevista no art. 64 da LRF; 2.4. Para facilitar o acesso dos credores às informa-
ções a  respe i to  da devedora ,  em um ún ico  loca l ,  os  re la tór ios  mensa is  do
administrador judic ial  e as prestações de contas mensais da devedora serão
prestados exc lus ivamente nestes autos. Todos os re latór ios e prestações de
contas deverão ser juntados aos autos até o dia 29 de cada mês seguinte ao da
f isca l ização/prestação de contas.  A par t i r  do d ia  30 estarão d isponíve is  os
relatór ios/prestações de contas,  independentemente de int imação; 3. CERTI-
DÕES NEGATIVAS Dispensa de apresentação de cer t idões negativas para que
as recuperandas exerçam suas at ividades, ressalvadas as exceções legais; 4.
SUSPENSÃO DE AÇÕES E EXECUÇÕES E COBRANÇAS DE ÁGUA, LUZ E GÁS
ANTERIORES AO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO. 4.1 . Suspensão das ações
e execuções contra a recuperanda, pelo prazo de 180 dias corridos, e também
o curso dos respect ivos prazos prescr ic iona is ,  permanecendo os autos nos
juízos onde se processam, ressalvadas as disposições dos §§ 1º,  2º e 7º do
artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 e inciso III do artigo 52 da mesma Lei. Caberá
à recuperanda a comunicação da suspensão aos juízos competentes; 4.2. Nos
termos do verbete n. 57,  da Súmula do C.TJ-SP, “A fa l ta  de pagamento das
contas de luz,  água e gás anter iores ao pedido de recuperação judic ia l  não
autoriza a suspensão ou interrupção do fornecimento”. Portanto, cópia assinada
desta decisão ser i rá como ofíc io às companhias distr ibuidores, compet indo o
encaminhamento à recuperanda. 5. APRESENTAÇÃO DE CONTAS E DEVER DE
INFORMAÇÃO Apresentação de contas demonstrativas pela recuperanda até o
dia 30 de cada mês, sob pena de destituição dos seus controladores e adminis-
tradores . Todas as contas mensais deverão ser protocoladas nos autos princi-
pais. Sem prejuízo, à recuperanda caberá entregar mensalmente ao administra-
dor judicial os extratos de movimentação de todas as suas contas bancárias e
documentos de recolhimento de impostos e encargos sociais, bem como demais
verbas trabalhistas a fim de que possam ser fiscalizadas as atividades de forma
adequada e veri f icada eventual ocorrência de hipótese prevista no art .  64 da
LRF; 6. PLANO DE RECUPERAÇÃO Apresentação do plano de recuperação no
prazo  de  60  d ias  cor r idos ,  sob  pena  de  fa lênc ia ;  7 .  COMUNICAÇÕES E
INTIMAÇÕES 7.1. Comunicação às Fazendas Públicas da União, dos Estados e
Municípios onde há estabelecimentos da recuperanda, que apresentarão, para
esse f im, cópia desta decisão, assinada digi talmente, comprovando a entrega
em 5 dias; 7.2 . Comunicação à Juntas Comerciais para anotação do pedido de
recuperação, apresentando a recuperanda cópia desta decisão, assinada digi-
ta lmente,  e comprovando a entrega,  em 5 d ias;  7.3 .  In t imação do Ministér io
Público; 8. EDITAL 8.1. Expedição de edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei
11.101/2005, com o prazo de 15 dias para habi l i tações ou divergências,  que
deverão ser  apresentadas ao adminis t rador  jud ic ia l ,  no seu endereço ac ima
mencionado, que deverá constar do edital. 8.2. Concedo prazo de 48 horas para
a recuperanda apresentar a minuta do edital,  em arquivo eletrônico. Caberá à
serventia calcular o valor a ser recolhido para publicação do edital,  int imando
por telefone o advogado da recuperanda, para recolhimento em 24 horas. No
mesmo ato,  deverá ser  in t imado para providenciar  a publ icação do edi ta lem
jornal de grande circulação na mesma data em que publicado em órgão oficial.
Intime-se. FAZ SABER, ainda, que este Edital está sendo apresentado em sua
forma resumida, no qual  a relação de credores consta nos autos digi ta is em
epígrafe, às fls. 116/132, bem como no site da Administradora Judicial nomea-
da,  podendo ser  acessadas pelo l ink: ht tp: / /www.r4cempresar ia l .com.br. FAZ
SABER, f inalmente, que fica marcado o prazo de 15 (quinze) dias para que os
credores não relacionados acima declarem seus créditos, ou, ainda, para que
aqueles acima relacionados apresentem divergências, nos termos do art igo 7º,
§ 1º da Lei 11.101/2005, devendo ser protocolizados tais documentos perante o
escritór io da Administradora Judicial nomeada, a saber, EXCLUSIVAMENTE ao
Adminis t rador  Judic ia l ,  que possui  endereço na Rua Oriente,  55,  sala 407,
Edifício Hemisphere, Chácara da Barra, Campinas, São Paulo, CEP 13.090-
740 ou enviado ao e-mail turismosaojose@r4cempresarial.com.br. Para que
produza seus regulares efe i tos de d i re i to  é expedido o presente edi ta l ,  por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Guaratinguetá, 14 de agosto de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0085099-02.2018.8.26.0100. A Doutora Carolina de Figueiredo 
Dorlhiac Nogueira, MM. Juíza de Direito da 38ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo – SP, na forma da Lei etc. FAZ 
SABER ao requerido: ANTONIO CARLOS BERNARDO, brasileiro, empresário, R.G. n.º 193032260 e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
148.937.068-45, que lhe foi proposto incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Guitarra Agência de Modelos 
e Talentos Ltda – CNPJ/MF 15.229.399/0001-54, por COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO PAULO - COOPERTAX, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
48.549.331/0001-01, estabelecida à Avenida Piassanguaba, n.º 2909, Planalto Paulista, São Paulo/SP, CEP 04060-004. Encontrando-
se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua citação por EDITAL para, no prazo de 20 dias, manifestar-se sobre 
o v. acórdão proferido no agravo de instrumento (fls. 304/310). Nos termos do artigo 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica o 
requerido desde já advertido de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Por fim, nos termos do art. 257, I, CPC, declara 
a exequente que todos os endereços constantes nos autos foram diligenciados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes, s/nº, Centro, São Paulo/SP, CEP 01501-900, Telefone: (11) 
2171-6253, São Paulo, 05 de agosto de 2020. 
 
Edital de Citação – Prazo de 20 Dias. Processo nº 1106624-28.2015.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 40ª Vara Cível do Foro 
Central Cível/SP, Dra. Jane Franco Martins, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARCOS VIEIRA DA SILVA JÚNIOR, RG 38.140.117-
0, CPF 373.719.028-31, que lhe foi proposta ação Monitória Antonio Jose Chalhub, alegando em síntese que o réu emitiu o cheque nº 
000034, Banco Bradesco, conta 012479, agência 3315 para o pagamento de R$ 2.700,00 e que vencido o prazo o autor reapresentou 
o cheque novamente o qual foi devolvido por 02 vezes por falta de fundos. Objetivando o recebimento da quantia supra requer a citação 
do réu para que no prazo de 15 dias efetue o pagamento no valor total de R$ 3.814,74. Estando o réu em lugar ignorado, foi 
determinada a citação por Edital, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda ao 
pagamento da quantia, ficando então desobrigado dos encargos de sucumbência ou apresente embargos monitórios, sob pena de 
constituir o mandado de pagamento em execução. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, aos 15 de julho de 2020. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1126930-81.2016.8.26.0100. O Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho, MMº Juíz 
de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. Faz Saber a Navesul Carga e Descarga Ltda, CNPJ. 85.247.658/0001-55, 
na pessoa de seu representante legal, que TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIPAMENTOS PARA INDÚSTRIAS S/A, 
ajuizou ação de Cobrança pelo procedimento Comum, objetivando receber o valor de R$ 187.005,17 (Novembro/2016), referente o 
Contrato de Locação nº 1944001/2015, de uma cobertura de lona, de propriedade da Autora, em estrutura metálica, contendo com 30 
metros de largura x 40 metros de comprimento, onde a partir de setembro de 2015 até fevereiro de 2016, a ré deixou de cumprir com os 
pagamentos dos locatícios, conforme documentos descritos e anexados nos autos. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o 
presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, sendo 
advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela autora na petição inicial, 
ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente 
edital, afixado e publicado na forma da Lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de agosto de 2020. 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, AUTOS DO PROCESSO Nº 1031411-32.2015.8.26.0224. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA
DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MONICA CASSIANA FERNANDES SILVA, R.G. nº 40.856.881-
1, CPF. nº 328.567.038-01), que WILSON TALMELLI JUNIOR lhe ajuizou uma ação de EXECUÇÃO, da quantia
de R$52.426,38 (Fev./2016), referente os débitos locatícios do imóvel residencial sob nº 263, Bloco 07 do Cond.
Resid. Supera, sito à Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 1449, Guarulhos/SP. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se o edital, para que, no prazo de 03 dias, contados após o decurso do
prazo deste edital, pague o débito acima, devidamente atualizado, sob pena de penhora e avaliação de bens
suficientes para a satisfação da dívida e, em havendo pagamento dentro do prazo, a verba honorária, fixada em
10%, será reduzida pela metade; e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, também contados findo o prazo deste
edital, poderá oferecer Embargos (art. 915 do CPC) ou Pedido de Parcelamento da Dívida (art. 916 e §§ CPC);
ficando advertida de que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV do CPC). Será o presente
edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado em Guarulhos, aos 20 de agosto de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039713-45.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins
Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIVIANE LOURENÇO DA SILVA, CPF 142.738.388-00,que a
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A PROGUARU lhe ajuizou uma ação de EXECUÇÃO,
objetivando o recebimento da quantia de R$2.187,83( Outubro/2018),consubstanciado no termo de confis-
são de dívida , fundada em dívida consolidada e decorrente de contrato de PCM-Plano Comunitário de
Melhoramentos sob n. 14367. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 4001449-20.2013.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Prado de Toledo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) MAURICIO VICENTE AZEVEDO ABDELMASSIH, Brasileiro, Solteiro, Estudante, RG 25381062-0, CPF 
283.997.548-38, com endereço à Rua Bernardino de Campos, 4177, Centro, CEP 15015-300, São José do Rio Preto - SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Claudio Rodrigues Azenha, alegando em síntese: 
o autor efetuou a compra do imóvel lote de terreno designado pelo n° 16, da quadra B, situado na cidade de Campinas e 
denominado “Jardim Carlos Gomes” conforme escritura de compra e venda lavrada no 4° Tabelião desta cidade no livro 
473, folha 064 e que comprova o pagamento pelo autor, do preço estipulado entre as partes. Porém, ao apresentar a 
documentação perante o Cartório de Registro de Imóveis competente, visando o registro/averbação na respectiva Matrícula, 
lhe foram exigidas algumas providências, dentre elas a apresentação das certidões de casamento e todos os inventários 
das pessoas qualificadas/descritas na escritura de indigitado imóvel, inclusive aqueles que tramitavam à época da aquisição, 
o que impediu o cumprimento da solenidade exigida, por culpa dos vendedores, que não conseguiam regularizar os 
inventários existentes até a presente data. Passados 19 anos, o autor cansado de aguardar pela solução da regularização 
de seu imóvel por parte dos vendedores (inventários pendentes), tentou contatar/localizar todas aquelas pessoas que lhe 
venderam o indigitado imóvel, sem êxito, uma vez que muitos faleceram deixando inúmeros herdeiros, sendo que muitos 
desses (herdeiros) também faleceram, impossibilitando, mais uma vez, o cumprimento da determinação do competente 
Cartório de Registro de Imóveis, estando até a presente data sem o registro requerido. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 17 de julho de 2020.  
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2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VIII – TATUAPÉ/SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004339-49.2018.8.26.0003 O MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MARIA JOSINETE PEREIRA ARAUJO ME - (PLUSHIGIENE COMETA), CNPJ. 08.720.770/0001-10, na pes-
soa de seu representante legal, que lhe foi proposta a ação de Procedimento Comum (Obrigação de Fazer cumulada com 
Indenização por Perdas e Danos), bem como contra Condomínio Edifício Rouxinol, por parte de MARILENE TOBIAS, 
objetivando reparação por dano moral e material sofridos pela Requerente, em decorrência do serviço prestado pela re-
querida em 21/03/2013, de limpeza das caixas de água no edifício réu. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirão após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de julho de 2020. 

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1051499-36.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial Contratos Bancários 
Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Caroline Ohara da Silva. Edital de Citação. Prazo de 20dias. Processo nº 1051499-36.2019.8.26 
.0100.O MM. Juiz de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Marco Antonio Barbosa de Freitas, na forma  
da Lei,etc. Faz Saber a(o) Caroline Ohara da Silva, Brasileira, CPF 227.033.388-80, com endereço à Rua Tenente Francisco Luiz de Campos 
,226, Vila Junqueira, CEP 18136-120, Sao Roque - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco 
Bradesco S/A, alegando em síntese: O Exequente firmou com o Executado um contrato denominado ò Instrumento Particular de Confissão de  
Divida e Outras Avensas no dia 22 de outubro de 2018, que no período no qual obrigou o Executado a pagar o Exequente o valor nos termos e 
condições elencados no preâmbulo do referido Instrumento ora denominado Titulo Executivo Extrajudicial, no montante de R$ 23.991,14 (vinte 
e três mil novecentos e noventa e um reais e quatorze centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi de terminada a sua 
Citação, por EditalL, para, no prazo de 03(três)dias, pagar (em) a dívida no valor de R$ 23.991,14 (vinte e três mil novecentos e noventa e um 
reais e quatorze centavos), que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exe 
quente arbitrados em 10%(dez por cento)sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte inte 
grante deste. Caso o(a,s) executado(a,s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduz idos pela me 
tade(art.652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil).2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e compro 
vando o depósito de 30%(trinta por cento)do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, o(a,s) executado(a,s) po derá(ão) 
requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal 
de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 745-A do Código de Processo Civil). O não pagamento de qual quer das 
prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subseqüentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos execu  
tivos, imposta ao executado multa de 10%(dez por cento)sobre o valor das prestações não pagas e vedação à oposição de embar gos(art.745-
A,§ 2º,do Código de Processo Civil).3. Não efetuado o pagamento, procederá, de imediato, à Penhora e Avaliação de tantos bens quantos bas 
tem para a satisfação da dívida, 4. Prazo para Embargos: 15(quinze)dias, contados à partir do vencimento do prazo consignado no presente 
edital. 5. No ato de citação por edital o juiz nomeará curador especial ao executado revel citado por edital ou por hora certa, nos termos do art. 
72 do Código de Processo Civil. Não sendo embargada a execução, presumir-se-ão aceitos, pelo (a) (s) ré (u) (s), como verdadeiros, os fatos 
articulados pelo (a) (s) exequente (es). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2020. 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051709-58.2017.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Gisele Valle Monteiro da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JAWA IMÓVEIS S.A., CNPJ. 
48.606.057/0001-65, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de 
Adjudicação Compulsória, por parte de FÁTIMA LUCIMAR BALDAN, objetivando a outorga da 
escritura definitiva do imóvel: Apartamento nº 32, do Bloco 02, localizado no 3º Andar, do Conjunto 
Residencial Central Park Jabaquara, situado à Rua Cruz das Almas, 204, nesta Capital, com direito 
ao uso de 01 vaga de garagem em local indeterminado, registrado e matriculado sob nº 79.349 / R.7 
do 8º CRI da Capital, em razão do Instrumento Particular de Cessão de Direitos e Obrigações, 
firmado entre as partes. Encontrando-se a ré em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta, sob pena 
de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na inicial. Não sendo contestada a ação, a ré 
será considerada revel e será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 26 de maio de 2020. 

 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO 
Nº 1081004-82.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Banco Evolucionista S/A ou Cia Melhoramentos e Urbanizaçao Kiaja, Nilton Nicolau e 
Liberta Coelho Nicolau, Jose Maria Rodrigues Mayo, SABIL Sociedade Administradora de Bens 
Imóveis Ltda, pelo rep. legal, FESP / USU 2VRP - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado 
de São Paulo e tab: raphael gonçalves e maria jose vieira gonçalves, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nilton 
Nicolau, CINTIA BEZERRA NICOLAU, Márcia de Fátima Nicolau de Souza, Claudio Aguiar de 
Souza, MARGARETH COELHO NICOLAU, Valter Croitor, Marlene Coelho Nicolau, ANANIAS 
ALVES DE CARVALHO, MARLI COELHONICOLAU DE CARVALHO, Milton Coelho Nicolau, 
Natalia Bezerra Nicolau, PAULOAUGUSTO BEZERRA NICOLAU, RITA DE CASSIA COELHO 
NICOLAU, Suzana Bezerra Nicolau e Maria Amélia Possani ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio do imóvel na Av: Sapopemba, n.º 2.245, Santa Clara, CEP: 03345-
001, São Paulo -SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1118033-35.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Francisco Larizza Neto e s/m Yolanda Felix Larizza, José Nogueira dos 
Santos, Maria Faria de Abreu Catuna e s/m Manuel da Silva Faria, Agostinha Faria de Abreu 
Catuna, Domingos Faria de Abreu Catuna e s/m Angelina Maria Gazim Catuna, Domingas Faria 
Cardoso da Silva e s/m Manoel Cardoso da Silva, Joaquim Faria de Abreu Catuna e s/m AnaMaria 
Bezerra Catuna, João Faria de Abreu Catuna e s/m Maria Cristina Xavier Catuna, Aurelio Teixeira da 
Silva, CF Ademir Piccinin e s/m Elma Elizabeth Silvestre Piccinin, Osano Piccinin,João Batista 
Lourencini, José da Silva Santos e Jaide Soarea da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que OZELIA AFONSO PICCININ 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado a Rua 
Elísio Ferreira, 225 casa 3, São Mateus, Itaquera, São Paulo/SP - Cep.:03964-010, contribuinte 
150.195.0061-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias supra, contestem o feito sob pena de presumirem aceitos como verdadeiros 
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030633-96.2018.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO BIGOLIN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ECO VENTURE 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita na Receita Federal sob o CNPJ n° 05.414.659/0001-08, que lhe foi proposta uma ação 
Monitória por parte de MIRIAN AUTO POSTO LTDA, para recebimento da importância de R$16.201,96 (dezesseis mil duzentos e um 
Reais e noventa e seis centavos), representada pela venda realizada, comprovada pelas Faturas 000069150, 000068413, 000066890, 
000066338, 000063327. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento de 
honorários advocatícios correspondente à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do art. 
701 do CPC, sob pena de ser nomeado curador especial em caso de revelia. O réu será isento de pagamento de custas processuais 
se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno 
valor o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não havendo pagamento ou apresentação de embargos 
monitórios, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 01 de julho de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011962-33.2018.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) VERA LUCIA ARAUJO SILVA DE SOUSA, CPF 137.915.833-87 e SEBASTIAO AUGUSTO DE SOUSA, CPF 
859.954.528-00, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de MARCIO DE 
ABREU MOYSES, objetivando a cobrança da quantia de R$ 67.218,36 (sessenta e sete mil, duzentos e dezoito reais e trinta e seis 
centavos) referente a débitos de Alugueis, IPTU's,Taxa Condominial Mensal, Consumo de Gás, Consumo de Água, vencidos em 
30/01/2018, 28/02/2018, 30/03/2018, 30/04/2018, 30/05/2018, 30/06/2018, 30/07/2018, 30/08/2018, 30/09/2018, 30/10/2018, 30/11/2018, 
30/12/2018, 30/01/2018, 28/02/2019, 30/03/2019, 30/04/2019, 30/05/2019, 30/06/2019, 30/07/2019, 30/08/2019, 30/09/2019, Ajuste de dias 
de Encerramento de Contrato, 07 dias da parcela 10/12 do IPTU/19, 07 dias da Taxa Condominial Out/19, Consumo de Gás, Consumo de 
Água, vencidos em 07/10/2019, São de Festa (26.11.2017), vencido em 30/01/2018, Ressarcimento de Cobrança, vencidos em 28/02/2018 
e 30/04/2018, Locação Churrasqueira (07.03.18), vencido em 30/04/2018. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,p/ os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Fica a parte requerida advertida de que poderá evitar a rescisão da locação, efetuando, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da citação, o pagamento do débito atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito 
judicial (art. 62, inciso II, da Lei 8.245/91). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extra-to,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.São Bernardo do Campo, 22 de julho de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006865-61.2017.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Diogenes Luiz de Almeida Fontoura Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
RENAN ERICK BORBA CAMARGO DA SILVA, CPF 329.959.098-75 que NOVA ZELANDIA COND 1 ajuizou ação de Cobrança 
pelo procedimento comum, objetivando o recebimento de R$1.358,76 (Julho/2017) referente débitos condominiais relativos ao apto nº 
44, localizado no 4º pavimento, no Bloco 11, do Nova Zelândia Cond. 1. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital 
de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertidas 
dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertido que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Para conhecimento de todos é expedido o presente edital, 
que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 20 de agosto de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 0003339-22.2012.8.26.0268 
- controle 379/12 A MMª Juíza de Direito da 1ª Vara do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dra. Ana Rita de 
Figueiredo Nery, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Regina Antonia Kawabata, que Jose Osvaldo Chagas e Rafaela Natale Chagas 
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de propriedade de uma gleba de terras localizada na Estrada Chácara Fischer, 
s/nº, Bairro da Mombaça, Zona Urbana, Distrito e Município de Itapecerica da Serra/SP, contendo uma área total de 10.680,00m², 
perfeitamente delimitado por cercas divisórias. Imóvel esse cuja posse é exercida e mantida de forma mansa e pacífica pelos autores há 
mais de trinta anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 31 de janeiro de 2020. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0025818-47.2020.8.26.0100. O MMº Juíz de Direito da 33ª Vara Cível 
do Foro Central Cível/SP, Dr. Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Wagner Ribeiro Rezende, RG. 43.700-582-3-
SSP/SP e CPF. 331.519658- 30, que SAUL KUPERCHMIT, ajuizou ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença, ora 
julgada procedente e condenou o executado ao pagamento de R$ 6.438,71, atualizado até (Junho/2020) e demais cominações legais, 
nos termos do artigo 513 § 2°, inciso IV, do NCPC. Estando o executado em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no 
prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de 
multa de 10% e também honorários em fase de Cumprimento de Sentença (CPC 523, § 1°), onde o executado poderá apresentar 
impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de 
penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de agosto de 2020. 
 
Edital de Citação – Prazo de 20 Dias. Processo nº 1004706-39.2019.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
Regional XI – Pinheiros/SP, Dra. Ana Luiza Madeiro Cruz Eserian, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MOHIEDDIM AHMAD 
ALLOUCHE, RG 2656966, CPF 499.883.876-87, que lhe foi proposta ação Monitória por parte de Silvia Cristina Macedo Gonçalves 
Lasalvia, para cobrança de R$ 110.000,00 (Janeiro de 2019), onde o réu firmou com a autora em março de 2018, instrumento particular 
de confissão de dívida locatícia de um imóvel de propriedade da autora e emitiu 08 cheques de nº AA-000031 AA-000038, todos do 
Banco Itaú Unibanco S/A, devolvidos por insuficiência de fundos, conforme documentos acostados aos autos. Estando o réu em lugar 
ignorado, foi determinada a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague o débito da quantia especificada na petição inicial mais honorários de 5% do valor da causa, 
ficando isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo 15 dias, ficando advertido, ainda, a respeito da 
preclusão e imediata constituição do título executivo judicial, caso permaneça inerte. Não sendo embargada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos 17 de agosto de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 1130347-13.2014.8.26.0100. A MMª Juíza de 
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos do Foro Central Cível/SP, Dra. Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. Faz Saber 
a Marinete Luiza Silva Mendonça, Gilberto Akira Shimura, Jefferson Duarte de Oliveira, Vera Lucia Santos, Maria de Lourdes dos 
Santos e Silverio Antonio de Moraes e Thereza Soares de Moraes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roberto Lopes Nerys, Reinaldo Lopes Nerys, José Roberto Barros, Eliete Lopes Nerys 
Barros e Eliane Lopes Nerys ajuizaram ação de Usucapião, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na R. Gilka, 81 - Vila 
Moraes, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação deste edital. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2020. 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012776-10.2017.8.26.0005. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAFAELA CALDEIRA 
DE ALENCAR NUNES, Brasileiro, CPF 361.990.658-08, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, alegando em 
síntese: que firmou com a autora contrato de prestação de serviços educacionais, no curso de 
ADMINISTRAÇÃO e recebeu o CA nº 77155-4,objetivando a quantia de R$ 8.734,59 (oito mil, 
setecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), atualizado até o mês de Maio de 2017, 
deixando de cumprir com os pagamentos das mensalidades dos meses: SETEMBRO, OUTUBRO, 
NOVEMBRO e DEZEMBRO do ano letivo 2012. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 (quize) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Seráo presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de julho de 2020.   

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0004798-08.2016.8.26.0272 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Itapira, Estado de São Paulo, Dr(a). Helia Regina Picho-
tano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CÉLIA REGINA JACINTO REIS, Brasileira, Casada, com 
Nilson Pereira Reis, em regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresária, RG 20.034.912-0, CPF 
090.680.258-05, pai Antonio Jacinto, mãe Maria José de Araujo Jacinto, Nascido/Nascida 16/08/1967, 
Outros Dados: CASAMENTO REALIZADO EM MOGI MIRIM Data de casamento: Abr 30 2004 
12:00AM, com endereço à Rua Maria de Lourdes Cangleriani Cancian, 35, Jardim Santana, CEP 
13184-554, Hortolândia - SP e C R J REIS VARIEDADES - ME, CNPJ 08.759.182/0001-90, com ende-
reço à Rua Comendador Joao Cintra, 474, Centro, CEP 13970-160, Itapira - SP que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco do Brasil SA. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua IN-
TIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do pra-
zo do presente edital, pague a quantia de R$ 163.061,39 (cento e sessenta e três mil, sessenta e um 
reais e trinta e nove centavos), atualizada até 04/11/2016, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Itapira, aos 05 de agosto de 2020. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE Dulce de 
Carvalho Barriento, REQUERIDO POR Carlos Alberto de Carvalho Barriento - PROCESSO Nº 1008533-
60.2017.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - 
Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Coelho Okida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 21/10/2019, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de DULCE DE CARVALHO BARRIENTO, CPF 147.288.108-79, declarando-o(a) a incapacidade 
relativa da requerida e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Carlos Alberto 
de Carvalho Barriento. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2019 

 


                



            
  

                 




             


 

 


                    


 
     







 

16º VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DE SÃO PAULO/SP. 
Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação dos executados JOSE CARLOS COSTA MARQUES 
BUMLAI (CPF Nº 219.220.128-15), HEBER PARTICIPAÇÕES (CNPJ nº 01.523.814/0001-73), na pessoa 
de seu representante legal, MAURICIO DE BARROS BUMLAI (CPF nº 132.012.318-00), CRISTIANE 
BARBOSA DODERO BUMLAI (CPF nº 562.768.501-87), GUILHERME DE BARROS COSTA MAR-
QUES BUMLAI (CPF nº 843.415.131-68), FERNANDO DE BARROS BUMLAI (CPF nº 780.188.541-49), 
EVA ELISE DOMINGOS DOS SANTOS BUMLAI (CPF nº 891.597.051-91), CRISTIANE DE BARROS 
COSTA MARQUES BUMLAI PAGNONCELLI (CPF nº 692.806.731-49), e ANDRÉ DE CARVALHO 
PAGNONCELLI (CPF nº 653.512.311-15). O Dr. Felipe Poyares Miranda, MM Juiz de Direito da 16º Vara 
Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° 
e 2° Leilão/Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo 
processam-se os autos da ação de Execução de Titulo Extrajudicial, ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A, 
Processo n° 1128168-72.2015.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com 
as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio 
eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 
1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allian-
celeiloes.com.br. A Praça 1ª terá início no dia 28/09/2020 às 13:30 horas e término dia 01/10/2020 às 13:30 
horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; 
Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª 
Praça o dia 01/10/2020 às 13:31 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 
23/10/2020, às 13:30 horas. Em segundo leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que 
inferior a avaliação e desde que não se trade de inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (atua-
lizada pelos indices adotados pelo TJSP desde o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009. Os 
leilões/Praças serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, 
por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão pôr conta do arrematante todas as provi-
dências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e 
emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da 
arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento 
da praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão será assinado o 
auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, 
informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem 
prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a 
Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do 
Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 1.625/2009, por meio de deposito bancário em nome de 
Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, 
não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arre-
matante e deduzidas as despesas incorridas. Se o leilão for diversos bens e houver mais de um lançador, terá 
preferência aquele que se propuser a arremata-los todos, em conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem 
lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação 
individualizada, tenha sido oferecido para ele. Descrição do bem: remanescente da Fazenda São Marcos, situado 
no lugar denominado Fazenda Santa Cruz, quinhão D da Fazenda São Camilo, parte da Fazenda Curral de Arame, 
Fazenda Bonanza V, desmembrada no quinhão B da Fazenda Cedro, Fazenda Bonanza e Retiro II, zona rural do 
Município de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, melhor descrita na matricula nº 80.888 do Cartório de 
Registro de Imóveis Comarca de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul. Conforme consta do laudo de avali-
ação a área total possui 55.742.985,00m², com as seguintes características: sede desativada, garagem, escritório, 
06 residências, deposito, oficina, 03 galpões, caixa d‘agua, área desapropriada, benfeitorias reprodutivas e não 
reprodutivas, recursos hídricos. Cadastrado no Incra sob nº 913.065.029.491-6. Avaliação R$ 193.218.765,70 
(setembro de 2018), valor será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. Conforme Av. 35 foi ajuizada ação de Execução na Comarca de Uberlândia/MG, Fórum Abelardo Penna, 
em que Banco Triangulo S/A move contra Guilherme de Barros Costa Marques Bumlai e outros, sob o número 
0702.15.019371-3, no dia 13/02/2015 para a 8ª Vara Cível de Uberlândia/MG, tendo sido atribuído o valor da 
causa R$ 4.464.456,36. Conforme Av. 38, Av. 39, Av. Av. 40, Av. 42, Av. 43, Av. 44, Av 50, foi considerado a 
indisponibilidade do imóvel. Conforme Av. 41 Consta penhora processo nº 1017328-29.2014.8.26.0100, Execu-
ção Extrajudicial, perante a 41ª Vara Cível de São Paulo, em que Banco BVA S/A move contra José Carlos Costa 
Marques Bumlai e outros, valor do débito R$ 3.498.665,91, em maio de 2015. Conforme Av. 46 consta penhora 
exequenda. Conforme Av. 49 em 05/10/2018 certidão da 16ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande/MS, foi 
averbada a existência da ação de Execução de Titulo Extrajudicial Fiança nº 0840243-74.2017.8.12.0001, em que 
Agrofield Centro Oeste Comércio de Produtos Agrícolas Ltda move contra Guilherme de Barros Costa Marques 
Bumlai e outros, no valor de R$ 15.260.298,22.  Do Pagamento Parcelado – Os interessados poderão apresentar 
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@alliance-
leiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e 
o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qual-
quer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincen-
das; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arre-
matante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que 
se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo 
exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse 
caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do 
Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e 
hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo 
menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso 
do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida 
de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% 
(cinco por cento) sobre o débito atualizado. A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações 
pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, consta recurso de Agravo de Instrumento processo 
nº 2023890-70.2019.8.26.0000, que se encontra julgado e pendente de eventual recurso. Em pesquisa realizada 
junto ao INCRA foi constatado que existe uma Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida ativa da União de Imóvel Rural. Débito exequendo em agosto de 2020 é de R$ 
45.917.034,95. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 13 de 
agosto de 2020. Felipe Poyares Miranda - Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1069048-59.2019.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio 
da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jose Aparecido de Souza Guedes (CPF: 
424.911.937-87) que Condomínio Edifício Adolpho Mario lhe ajuizou Ação de Execução da quantia 
de R$ 4.742,82(07/2020), representada pelo débito condominial do apartamento nº 43 e vaga do 
Condomínio-Exequente. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, OU em 15 dias, embargue OU 
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, 
acrescidas de custas, honorários de advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo 
para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros. Não 
efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

GAZETA DE SÃO PAULO – 28 E 29/08/2020 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007974-57.2016.8.26.0278. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). Thiago Henrique Teles Lopes, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) BRUNA DIAS BORBOREMA, RG 48.508.404-1, CPF 229.173.648-58, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, visando a cobrança de R$ 8.395,82 
(Out/2016), decorrente do não pagamento das mensalidades de FEVEREIRO a JUNHO de 2012. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 12 de agosto de 2020.DR. 
THIAGO HENRIQUE TELES LOPES - Juiz de Direito. 

PARTIDO DOS TRABALHADORES
DIRETORIO MUNICIPAL DE CAJATI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores – PT de Cajati, es-
tado de São Paulo, em atendimento às disposições estatutárias, CONVOCA todos os 
seus filiados em dia com as contribuições partidárias, nos termos do Estatuto Partidário 
para participarem da Convenção Municipal do PT, a realizar-se em 12 de setembro 
de 2020, das 19:00 às 22:00, na R. Dr. Pierre Geisweiler, 380 - Centro, Cajati - SP, 
11950-000
Pauta:
a) Deliberar sobre assuntos de interesse partidário; b) Escolha dos candidatos a Pre-
feito e Vice-Prefeito, nas eleições majoritárias e de candidatos a Vereador nas eleições 
proporcionais; c) Deliberação sobre a formação de coligações ou se o partido concor-
rerá isoladamente; d) Sorteio do número com que cada candidato irá concorrer (artigos 
14 e 15 da Resolução TSE nº 23.609/2019).

Cajati, 27 de agosto de 2020.
JOÃO PLASIDO

Presidente do Diretório Municipal do PT

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARATINGUETÁ. Edital do artigo 52, §1º, da
Lei 11.101/05, expedido nos autos da Recuperação Judicial de RODOVIÁRIO E
TURISMO SÃO JOSÉ LTDA, RODOVIÁRIO OCEANO LTDA e ATLÂNTICO TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA ,  Processo nº 1002490-02.2020.8.26.0220, para co-
nhecimento de todos os credores e interessados, bem como para o público em
geral ,  com prazo de 15 dias.  O MM. Juízo da 3ª  Vara Cível  da Comarca de
Guaratinguetá, Dra. VANESSA PEREIRA DA SILVA, na forma da Lei, FAZ SABER
que por par te de RODOVIÁRIO E TURISMO SÃO JOSÉ LTDA , inscrita no CNPJ/
MF sob o nº  47.530.704/0001-30,  RODOVIÁRIO OCEANO LTDA,  inscr i ta  no
CNPJ/MF sob o nº 07.811.161/0001-04 e ATLÂNTICO TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA, inscr ita no CNPJ/MF sob o nº 58.660.408/0001-70, foram requeridos
os benefícios da recuperação judicial na forma do artigo 47 e 48 da Lei 11.101/
2005, tendo por objetivo viabil izar a superação de situação de crise econômica
financeira das devedoras, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo assim a
preservação das  empresas ,  suas  funções  soc ia is  e  o  es t ímu lo  à  a t i v idade
econômica. FAZ SABER, também, que por despacho datado de 04 de agosto de
2020 foi  defer ido o processamento da recuperação judicial  nos seguintes ter-
mos: Vistos. rata-se de recuperação judicial proposta por  RODOVIÁRIO E TU-
RISMO SÃO JOSÉ LTDA, RODOVIÁRIO OCEANO LTDA e ATLÂNTICO TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA. Os autores alegam que atuam no mesmo ramo de
at iv idade e possuem af in idades no exercíc io de seus negócios,  a just i f icar o
lit isconsórcio ativo. Discorrem sobre a crise econômica-financeira que os atinge
e o princípio da preservação da empresa. Argumentam que exercem suas ativi-
dades há mais de dois anos, seus sócios administradores não foram condena-
dos pela prát ica de cr imes fal imentares, l istam seus credores, bens e ações,
juntam balanços, demonstrativos e f luxos de caixa dos últ imos três anos, bem
como extratos e certidões de protesto, tudo nos moldes dos artigos 48 e 51, da
Lei n. 11.101/05. Obtemperam que jamais t iveram falência ou recuperação de-
cretadas. Pedem, em sede de tutela de urgência, a) a aplicação do verbete n.
57, da Súmula do E.TJ-SP, a fim de que não sejam interrompidos os fornecimen-
tos de água, luz e gás; b) suspensão de execuções e atos de constrição contra
as requerentes, c) o processamento da recuperação judicial, nos termos legais.
1.  Em primeiro plano, visto que, estando presentes, ao menos em um exame
formal, os requisitos legais, defiro o processamento da recuperação judicial de
RODOVIÁRIO E TURISMO SÃO JOSÉ LTDA, RODOVIÁRIO OCEANO LTDA  e
ATLÂNTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA . Ressalta-se que ao Juízo compe-
te, neste primeiro momento, apenas o exame de requisitos formais, porquanto o
exame da real viabil idade da empresa competirá aos credores. Determino, por
consequência, o seguinte: 2. ADMINISTRADOR JUDICIAL 2.1 . Nomeação, como
administrador judicial ,  R4C Assessoria Empresarial Ltda, CNPJ 19.910.500/
0001-99, representada por  Sérgio Carvalho de Aguiar Valim Filho,com endere-
ço na Rua Oriente,  n.  55,  sala 906,  Campinas,  que em 48 horas,  prestará
compromisso,  e,  em 10 d ias,  apresentará pr imeiro re latór io;  2 .2.  Aguardo a
proposta da remuneração do administrador judic ia l ,  ident i f icando os cr i tér ios
util izados, em até 30 dias, observando que este juízo considera que nesta fase
do processo se concentram as at iv idades mais re levantes da administ ração,
como a cuidadosa verificação dos créditos, visita às instalações da recuperanda,
reuniões com a recuperanda e credores,  anál ise aprofundada dos aspectos
jurídicos e econômicos do plano de recuperação, prestação de informações aos
credores, e realização da assembleia geral de credores, atividades que deman-
darão despesas relevantes por parte da administração judicial;  2.3. O primeiro
re la tór io  e  os re la tór ios  mensais  deverão ser  ins t ru ídos com fo tograf ias  do
estabelecimento, incluindo maquinário e estoque, com o administrador judicial
presente, e deverão constar informações a respeito da existência de at iv ida-
des, número de empregados em exercício, demissões no período, pagamento de
verbas trabalhistas e rescisórias, recolhimento de impostos e encargos sociais.
Também deverá ser objeto de exame, em cada relatór io, a movimentação finan-
ceira da recuperanda, a fim de que se verifique eventual ocorrência de hipótese
prevista no art. 64 da LRF; 2.4. Para facilitar o acesso dos credores às informa-
ções a  respe i to  da devedora ,  em um ún ico  loca l ,  os  re la tór ios  mensa is  do
administrador judic ial  e as prestações de contas mensais da devedora serão
prestados exc lus ivamente nestes autos. Todos os re latór ios e prestações de
contas deverão ser juntados aos autos até o dia 29 de cada mês seguinte ao da
f isca l ização/prestação de contas.  A par t i r  do d ia  30 estarão d isponíve is  os
relatór ios/prestações de contas,  independentemente de int imação; 3. CERTI-
DÕES NEGATIVAS Dispensa de apresentação de cer t idões negativas para que
as recuperandas exerçam suas at ividades, ressalvadas as exceções legais; 4.
SUSPENSÃO DE AÇÕES E EXECUÇÕES E COBRANÇAS DE ÁGUA, LUZ E GÁS
ANTERIORES AO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO. 4.1 . Suspensão das ações
e execuções contra a recuperanda, pelo prazo de 180 dias corridos, e também
o curso dos respect ivos prazos prescr ic iona is ,  permanecendo os autos nos
juízos onde se processam, ressalvadas as disposições dos §§ 1º,  2º e 7º do
artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 e inciso III do artigo 52 da mesma Lei. Caberá
à recuperanda a comunicação da suspensão aos juízos competentes; 4.2. Nos
termos do verbete n. 57,  da Súmula do C.TJ-SP, “A fa l ta  de pagamento das
contas de luz,  água e gás anter iores ao pedido de recuperação judic ia l  não
autoriza a suspensão ou interrupção do fornecimento”. Portanto, cópia assinada
desta decisão ser i rá como ofíc io às companhias distr ibuidores, compet indo o
encaminhamento à recuperanda. 5. APRESENTAÇÃO DE CONTAS E DEVER DE
INFORMAÇÃO Apresentação de contas demonstrativas pela recuperanda até o
dia 30 de cada mês, sob pena de destituição dos seus controladores e adminis-
tradores . Todas as contas mensais deverão ser protocoladas nos autos princi-
pais. Sem prejuízo, à recuperanda caberá entregar mensalmente ao administra-
dor judicial os extratos de movimentação de todas as suas contas bancárias e
documentos de recolhimento de impostos e encargos sociais, bem como demais
verbas trabalhistas a fim de que possam ser fiscalizadas as atividades de forma
adequada e veri f icada eventual ocorrência de hipótese prevista no art .  64 da
LRF; 6. PLANO DE RECUPERAÇÃO Apresentação do plano de recuperação no
prazo  de  60  d ias  cor r idos ,  sob  pena  de  fa lênc ia ;  7 .  COMUNICAÇÕES E
INTIMAÇÕES 7.1. Comunicação às Fazendas Públicas da União, dos Estados e
Municípios onde há estabelecimentos da recuperanda, que apresentarão, para
esse f im, cópia desta decisão, assinada digi talmente, comprovando a entrega
em 5 dias; 7.2 . Comunicação à Juntas Comerciais para anotação do pedido de
recuperação, apresentando a recuperanda cópia desta decisão, assinada digi-
ta lmente,  e comprovando a entrega,  em 5 d ias;  7.3 .  In t imação do Ministér io
Público; 8. EDITAL 8.1. Expedição de edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei
11.101/2005, com o prazo de 15 dias para habi l i tações ou divergências,  que
deverão ser  apresentadas ao adminis t rador  jud ic ia l ,  no seu endereço ac ima
mencionado, que deverá constar do edital. 8.2. Concedo prazo de 48 horas para
a recuperanda apresentar a minuta do edital,  em arquivo eletrônico. Caberá à
serventia calcular o valor a ser recolhido para publicação do edital,  int imando
por telefone o advogado da recuperanda, para recolhimento em 24 horas. No
mesmo ato,  deverá ser  in t imado para providenciar  a publ icação do edi ta lem
jornal de grande circulação na mesma data em que publicado em órgão oficial.
Intime-se. FAZ SABER, ainda, que este Edital está sendo apresentado em sua
forma resumida, no qual  a relação de credores consta nos autos digi ta is em
epígrafe, às fls. 116/132, bem como no site da Administradora Judicial nomea-
da,  podendo ser  acessadas pelo l ink: ht tp: / /www.r4cempresar ia l .com.br. FAZ
SABER, f inalmente, que fica marcado o prazo de 15 (quinze) dias para que os
credores não relacionados acima declarem seus créditos, ou, ainda, para que
aqueles acima relacionados apresentem divergências, nos termos do art igo 7º,
§ 1º da Lei 11.101/2005, devendo ser protocolizados tais documentos perante o
escritór io da Administradora Judicial nomeada, a saber, EXCLUSIVAMENTE ao
Adminis t rador  Judic ia l ,  que possui  endereço na Rua Oriente,  55,  sala 407,
Edifício Hemisphere, Chácara da Barra, Campinas, São Paulo, CEP 13.090-
740 ou enviado ao e-mail turismosaojose@r4cempresarial.com.br. Para que
produza seus regulares efe i tos de d i re i to  é  expedido o presente edi ta l ,  por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Guaratinguetá, 14 de agosto de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0085099-02.2018.8.26.0100. A Doutora Carolina de Figueiredo 
Dorlhiac Nogueira, MM. Juíza de Direito da 38ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo – SP, na forma da Lei etc. FAZ 
SABER ao requerido: ANTONIO CARLOS BERNARDO, brasileiro, empresário, R.G. n.º 193032260 e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
148.937.068-45, que lhe foi proposto incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Guitarra Agência de Modelos 
e Talentos Ltda – CNPJ/MF 15.229.399/0001-54, por COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO PAULO - COOPERTAX, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
48.549.331/0001-01, estabelecida à Avenida Piassanguaba, n.º 2909, Planalto Paulista, São Paulo/SP, CEP 04060-004. Encontrando-
se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua citação por EDITAL para, no prazo de 20 dias, manifestar-se sobre 
o v. acórdão proferido no agravo de instrumento (fls. 304/310). Nos termos do artigo 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica o 
requerido desde já advertido de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Por fim, nos termos do art. 257, I, CPC, declara 
a exequente que todos os endereços constantes nos autos foram diligenciados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes, s/nº, Centro, São Paulo/SP, CEP 01501-900, Telefone: (11) 
2171-6253, São Paulo, 05 de agosto de 2020. 
 
Edital de Citação – Prazo de 20 Dias. Processo nº 1106624-28.2015.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 40ª Vara Cível do Foro 
Central Cível/SP, Dra. Jane Franco Martins, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARCOS VIEIRA DA SILVA JÚNIOR, RG 38.140.117-
0, CPF 373.719.028-31, que lhe foi proposta ação Monitória Antonio Jose Chalhub, alegando em síntese que o réu emitiu o cheque nº 
000034, Banco Bradesco, conta 012479, agência 3315 para o pagamento de R$ 2.700,00 e que vencido o prazo o autor reapresentou 
o cheque novamente o qual foi devolvido por 02 vezes por falta de fundos. Objetivando o recebimento da quantia supra requer a citação 
do réu para que no prazo de 15 dias efetue o pagamento no valor total de R$ 3.814,74. Estando o réu em lugar ignorado, foi 
determinada a citação por Edital, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda ao 
pagamento da quantia, ficando então desobrigado dos encargos de sucumbência ou apresente embargos monitórios, sob pena de 
constituir o mandado de pagamento em execução. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, aos 15 de julho de 2020. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1126930-81.2016.8.26.0100. O Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho, MMº Juíz 
de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. Faz Saber a Navesul Carga e Descarga Ltda, CNPJ. 85.247.658/0001-55, 
na pessoa de seu representante legal, que TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIPAMENTOS PARA INDÚSTRIAS S/A, 
ajuizou ação de Cobrança pelo procedimento Comum, objetivando receber o valor de R$ 187.005,17 (Novembro/2016), referente o 
Contrato de Locação nº 1944001/2015, de uma cobertura de lona, de propriedade da Autora, em estrutura metálica, contendo com 30 
metros de largura x 40 metros de comprimento, onde a partir de setembro de 2015 até fevereiro de 2016, a ré deixou de cumprir com os 
pagamentos dos locatícios, conforme documentos descritos e anexados nos autos. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o 
presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, sendo 
advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela autora na petição inicial, 
ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente 
edital, afixado e publicado na forma da Lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de agosto de 2020. 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, AUTOS DO PROCESSO Nº 1031411-32.2015.8.26.0224. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA
DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MONICA CASSIANA FERNANDES SILVA, R.G. nº 40.856.881-
1, CPF. nº 328.567.038-01), que WILSON TALMELLI JUNIOR lhe ajuizou uma ação de EXECUÇÃO, da quantia
de R$52.426,38 (Fev./2016), referente os débitos locatícios do imóvel residencial sob nº 263, Bloco 07 do Cond.
Resid. Supera, sito à Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 1449, Guarulhos/SP. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se o edital, para que, no prazo de 03 dias, contados após o decurso do
prazo deste edital, pague o débito acima, devidamente atualizado, sob pena de penhora e avaliação de bens
suficientes para a satisfação da dívida e, em havendo pagamento dentro do prazo, a verba honorária, fixada em
10%, será reduzida pela metade; e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, também contados findo o prazo deste
edital, poderá oferecer Embargos (art. 915 do CPC) ou Pedido de Parcelamento da Dívida (art. 916 e §§ CPC);
ficando advertida de que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV do CPC). Será o presente
edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado em Guarulhos, aos 20 de agosto de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039713-45.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins
Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIVIANE LOURENÇO DA SILVA, CPF 142.738.388-00,que a
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A PROGUARU lhe ajuizou uma ação de EXECUÇÃO,
objetivando o recebimento da quantia de R$2.187,83( Outubro/2018),consubstanciado no termo de confis-
são de dívida , fundada em dívida consolidada e decorrente de contrato de PCM-Plano Comunitário de
Melhoramentos sob n. 14367. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 4001449-20.2013.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Prado de Toledo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) MAURICIO VICENTE AZEVEDO ABDELMASSIH, Brasileiro, Solteiro, Estudante, RG 25381062-0, CPF 
283.997.548-38, com endereço à Rua Bernardino de Campos, 4177, Centro, CEP 15015-300, São José do Rio Preto - SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Claudio Rodrigues Azenha, alegando em síntese: 
o autor efetuou a compra do imóvel lote de terreno designado pelo n° 16, da quadra B, situado na cidade de Campinas e 
denominado “Jardim Carlos Gomes” conforme escritura de compra e venda lavrada no 4° Tabelião desta cidade no livro 
473, folha 064 e que comprova o pagamento pelo autor, do preço estipulado entre as partes. Porém, ao apresentar a 
documentação perante o Cartório de Registro de Imóveis competente, visando o registro/averbação na respectiva Matrícula, 
lhe foram exigidas algumas providências, dentre elas a apresentação das certidões de casamento e todos os inventários 
das pessoas qualificadas/descritas na escritura de indigitado imóvel, inclusive aqueles que tramitavam à época da aquisição, 
o que impediu o cumprimento da solenidade exigida, por culpa dos vendedores, que não conseguiam regularizar os 
inventários existentes até a presente data. Passados 19 anos, o autor cansado de aguardar pela solução da regularização 
de seu imóvel por parte dos vendedores (inventários pendentes), tentou contatar/localizar todas aquelas pessoas que lhe 
venderam o indigitado imóvel, sem êxito, uma vez que muitos faleceram deixando inúmeros herdeiros, sendo que muitos 
desses (herdeiros) também faleceram, impossibilitando, mais uma vez, o cumprimento da determinação do competente 
Cartório de Registro de Imóveis, estando até a presente data sem o registro requerido. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 17 de julho de 2020.  
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N.L.O.S.P.E EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 33.537.834/0001-90

BALANÇOS PATRIMONIAIS DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E 2018 (Em Reais)

SERGIO AFONSO DA SILVA 
Diretor

MARIA APARECIDA CORDEIRO ALVES 
Contadora - CT-CRC 1SP156211/0-7

Ativo 2019 2018
Circulante 2.139 –
Caixa e equivalentes de caixa 2.139 –
Não circulante – –
Total do ativo 2.139 –
Passivo 2019 2018
Circulante 9.028 –
Fornecedores 1.633 –
Encargos Sociais 619 –
Outras Obrigações 6.776 –
Não circulante – –
Patrimônio líquido (6.889) –
Capital social 20.000.000
Afac 3.143 –
Capital a Integralizar (19.999.500) –
Lucros (P) Prejuízos acumulados (10.532) –
Total do passivo e patrimônio líquido 2.139 –

2019 2018
Despesas administrativas (4.666) –
Despesas tributárias (729) –
Outras Despesas (4.790) –
Lucro (Prejuízo) operacional antes 
 do resultado financeiro e de 
 participações societárias (10.185) –
Resultado antes das receitas 
 e despesas financeiras (10.185) –
Resultado financeiro (346) –
Resultado antes do IRPJ e CSLL (10.532) –
Lucro líquido do exercício (10.532) –

2019 2018
Lucro ou (prejuizo) do exercício (10.532) –
Resultado abrangente do exercício (10.532) –

Capital social
Reservas 
de lucros

Adiantamento para futuro 
aumento de capital

Total do 
patrimônio líquido

Saldos em 31/12/2017 – – – –
Saldos em 31/12/2018 – – – –
Aumento de capital 20.000.000 – – 20.000.000
Adiantamento para futuro aumento de capital – – 3.143 3.143
Capital a integralizar (19.999.500) – – (19.999.500)
Lucro ou (prejuizo) do exercício – (10.532) – (10.532)
Saldos em 31/12/2019 500 (10.532) 3.143 (6.889)

2019 2018
Lucro ou prejuízo líquido do exercício (10.532) –
Ajustes ao resultado
Juros e outros 346 –
Fluxo de caixa das atividades operacionais
(Aumento) redução nos ativos
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores 1.633 –
Obrigações tributárias 619 –
Outras contas a pagar 6.776 –

Caixa líquido consumido 2019 2018
 pelas atividades operacionais (1.157) –
Atividades de investimentos
Adiantamento para futuro aumento de capital 3.143 –
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades de financiamentos 3.143 –
Aumento (diminuição) de 
 caixa e equivalentes de caixa 1.986 –
Caixa e equivalentes de caixa
No final do exercício 2.139 –
Aumento (diminuição) de 
 caixa e equivalentes de caixa 2.139 –

CCH HOLDING EIRELI
CNPJ/ME 23.193.449/0001-19 - NIRE 35.601.055.925

Termo de Deliberação do Titular da CCH Holding Eireli Realizado em 18/05/2020
1. Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação da incorporação da CCH Holding Eireli pela Segafredo Za-
netti (Brasil), Comercialização e Distribuição de Café S.A. 2. Deliberações: 2.1. Aprovar, em todos os 
seus termos e condições, o “Protocolo e Justificação de Incorporação da MAH Holding Eireli, NH Hol-
ding Eireli, CCH Holding Eireli e MBH Holding Eireli pela Segafredo Zanetti (Brasil), Comercialização 
e Distribuição de Café S.A.”, datado de 11/05/2020, que é o Documento I do presente termo; 2.2. Apro-
var o Laudo de Avaliação do acervo contábil líquido da sociedade, preparado pelos peritos avaliadores: 
Sara Strazza Brandt do Nascimento, RG 40.224.105-8 SP/SSP, CPF/ME 369.260.978-79, CRC/SP nº 
1SP268982/O-2, Tamires Aparecida Teixeira, RG 41007035-X SSP-SP, CPF/ME 368.626.258-45, CRC/
SP nº 1SP325878/O-9, Rui Copche Borzani, RG 25.695.694-7 SSP/SP, CPF/ME 274.545.018-26, CRC/
SP nº 1SP228125/O-8, previamente contratados pela Segafredo Zanetti (Brasil), Comercialização e Dis-
tribuição de Café S.A. para esse fim, Laudo esse que é o Documento II do presente termo, o qual indica 
ser o valor do acervo líquido desta sociedade, em 30/04/2020, R$ 1.428.800,00; 2.3. Aprovar, definitiva-
mente, a incorporação desta sociedade pela Segafredo Zanetti (Brasil), Comercialização e Distribuição 
de Café S.A., sociedade por ações, com sede em Contagem/MG, Rua Continental, 400, bairro Perobas/Cin-
cão, CEP 32371-620, JUCEMG/NIRE 31300013219, CNPJ/ME 65.126.039/0001-03, com base no previsto 
no Protocolo e Justificação de Incorporação acima aprovado;  2.4. Consignar que (i) em decorrência da 
incorporação acima mencionada, o atual estabelecimento sede da sociedade, localizado em Vargem Gran-
de do Sul/SP, Rua Sargento Cassiano, 2281, Casa, Sala 3, Jardim Santa Marta, CEP 13880-000, JUCESP/
NIRE 35.601.055.925, CNPJ/ME 23.193.449/0001-19 e na Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul 
sob o nº 7063/8615, será extinto; e (ii) a sociedade não possui filiais; 2.5. Autorizar o administrador e/ou os 
procuradores da sociedade a praticarem todos e quaisquer atos necessários à efetivação da incorporação, 
inclusive os registros, arquivamentos, publicações e averbações necessários à completa regularização da 
operação, e a assinarem todos e quaisquer documentos necessários para tal fim; 2.6. Consignar que, con-
sumadas as providências legais da incorporação, a incorporadora declarará extinta de pleno direito a CCH 
Holding Eireli. 3. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrado o 
presente termo, que achado conforme, foi assinado em 3 vias de igual teor e forma.  Vargem Grande do Sul, 
18/05/2020, 9hs. Segafredo Zanetti (Brasil), Comercialização e Distribuição de Café S.A., p. Alessan-
dro Grossi - Titular. JUCESP nº 272.270/20-9 em 23/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MAH HOLDING EIRELI
CNPJ/ME 23.193.462/0001-78 - NIRE 35.601.055.917

Termo de Deliberação do Titular da Mah Holding Eireli Realizado em 18/05/2020
1. Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação da incorporação da Mah Holding Eireli pela Segafredo 
Zanetti (Brasil), Comercialização e Distribuição de Café S.A. 2. Deliberações: 2.1. Aprovar, em todos 
os seus termos e condições, o “Protocolo e Justificação de Incorporação da MAH Holding Eireli, NH 
Holding Eireli, CCH Holding Eireli e MBH Holding Eireli pela Segafredo Zanetti (Brasil), Comerciali-
zação e Distribuição de Café S.A.”, datado de 11/05/2020, que é o Documento I do presente termo; 2.2. 
Aprovar o Laudo de Avaliação do acervo contábil líquido da sociedade, preparado pelos peritos avaliado-
res: Sara Strazza Brandt do Nascimento, RG 40.224.105-8 SP/SSP, CPF/ME 369.260.978-79, CRC/SP 
1SP268982/O-2, Tamires Aparecida Teixeira, RG 41007035-X SSP-SP, CPF/ME 368.626.258-45, CRC/
SP nº 1SP325878/O-9, Rui Copche Borzani, RG 25.695.694-7 SSP/SP, CPF/ME 274.545.018-26, CRC/
SP 1SP228125/O-8, previamente contratados pela Segafredo Zanetti (Brasil), Comercialização e Distri-
buição de Café S.A. para esse fim, Laudo esse que é o Documento II do presente termo, o qual indica ser 
o valor do acervo líquido desta sociedade, em 30/04/2020, R$ 1.428.800,00; 2.3. Aprovar, definitivamente, 
a incorporação desta sociedade pela Segafredo Zanetti (Brasil), Comercialização e Distribuição de 
Café S.A., sociedade por ações, com sede em Contagem/MG, Rua Continental, 400, bairro Perobas/Cin-
cão, CEP 32371-620, JUCEMG/NIRE 31300013219, CNPJ/ME 65.126.039/0001-03, com base no previsto 
no Protocolo e Justificação de Incorporação acima aprovado;  2.4. Consignar que (i) em decorrência da 
incorporação acima mencionada, o atual estabelecimento sede da sociedade, em Vargem Grande do Sul/
SP, Rua Sargento Cassiano, 2281, Casa, Sala 1, Jardim Santa Marta, CEP 13880-000, JUCESP/NIRE 
35.601.055.917, CNPJ/ME 23.193.462/0001-78 e na Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul nº 
7063/8613, será extinto; e (ii) a sociedade não possui filiais; 2.5. Autorizar o administrador e/ou os pro-
curadores da sociedade a praticarem todos e quaisquer atos necessários à efetivação da incorporação, 
inclusive os registros, arquivamentos, publicações e averbações necessários à completa regularização da 
operação, e a assinarem todos e quaisquer documentos necessários para tal fim; 2.6. Consignar que, con-
sumadas as providências legais da incorporação, a incorporadora declarará extinta de pleno direito a MAH 
Holding Eireli. 3. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrado o 
presente termo, que achado conforme, foi assinado em 3 vias de igual teor e forma. Vargem Grande do Sul, 
18/05/2020, 9hs. Segafredo Zanetti (Brasil), Comercialização e Distribuição de Café S.A. p. Alessandro 
Grossi - Titular. JUCESP nº 272.272/20-6 em 23/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MBH HOLDING EIRELI
CNPJ/ME 23.193.440/0001-08 - NIRE 35.601.055.933

Termo de Deliberação do Titular da MBH Holding Eireli  Realizado em 18/05/2020
1. Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação da incorporação da MBH Holding Eireli pela Segafredo 
Zanetti (Brasil), Comercialização e Distribuição de Café S.A. 2. Deliberações: 2.1 - Aprovar, em todos 
os seus termos e condições, o “Protocolo e Justificação de Incorporação da MAH Holding Eireli, NH 
Holding Eireli, CCH Holding Eireli e MBH Holding Eireli pela Segafredo Zanetti (Brasil), Comerciali-
zação e Distribuição de Café S.A.”, datado de 11/05/2020, que é o Documento I do presente termo; 2.2. 
Aprovar o Laudo de Avaliação do acervo contábil líquido da sociedade, preparado pelos peritos avaliado-
res: Sara Strazza Brandt do Nascimento, RG 40.224.105-8 SP/SSP, CPF/ME 369.260.978-79,  CRC/
SP 1SP268982/O-2, Tamires Aparecida Teixeira, RG 41007035-X SSP-SP, CPF/ME 368.626.258-45, 
CRC/SP nº 1SP325878/O-9, Rui Copche Borzani, RG 25.695.694-7 SSP/SP, CPF/ME 274.545.018-26, 
CRC/SP nº 1SP228125/O-8, previamente contratados pela Segafredo Zanetti (Brasil), Comercialização 
e Distribuição de Café S.A. para esse fim, Laudo esse que é o Documento II do presente termo, o 
qual indica ser o valor do acervo líquido desta sociedade, em 30/04/2020, R$ 78.800,00; 2.3.  Aprovar, 
definitivamente, a incorporação desta sociedade pela Segafredo Zanetti (Brasil), Comercialização e Dis-
tribuição de Café S.A., sociedade por ações, com sede em Contagem/MG, Rua Continental, 400, bairro 
Perobas/Cincão, CEP 32371-620, JUCEMG/NIRE 31300013219, CNPJ/ME 65.126.039/0001-03, com base 
no previsto no Protocolo e Justificação de Incorporação acima aprovado; 2.4. Consignar que (i) em decor-
rência da incorporação acima mencionada, o atual estabelecimento sede da sociedade, em Vargem Grande 
do Sul/SP, Rua Sargento Cassiano, 2281, Casa, Sala 4, Jardim Santa Marta, CEP 13880-000, JUCESP/
NIRE 35.601.055.933, CNPJ/ME 23.193.440/0001-08 e na Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul 
nº 7063/8627, será extinto; e (ii) a sociedade não possui filiais; 2.5. Autorizar o administrador e/ou os 
procuradores da sociedade a praticarem todos e quaisquer atos necessários à efetivação da incorporação, 
inclusive os registros, arquivamentos, publicações e averbações necessários à completa regularização da 
operação, e a assinarem todos e quaisquer documentos necessários para tal fim; 2.6. Consignar que, con-
sumadas as providências legais da incorporação, a incorporadora declarará extinta de pleno direito a MBH 
Holding Eireli. 3. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrado o 
presente termo, que achado conforme, foi assinado em 3 vias de igual teor e forma. Vargem Grande do Sul, 
18/05/2020, 9hs. Segafredo Zanetti (Brasil), Comercialização e Distribuição de Café S.A.. p. Alessan-
dro Grossi - Titular. JUCESP nº 272.269/20-7 em 23/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NH HOLDING EIRELI
CNPJ/ME 23.193.473/0001-58 - NIRE 35.601.055.909

Termo de Deliberação do Titular da NH Holding Eireli Realizado em 18/05/2020
1. Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação da incorporação da MAH  Holding Eireli pela Segafredo 
Zanetti (Brasil), Comercialização e Distribuição de Café S.A. 2. Deliberações: 2.1. Aprovar, em todos 
os seus termos e condições, o “Protocolo e Justificação de Incorporação da MAH Holding Eireli, NH 
Holding Eireli, CCH Holding Eireli e MBH Holding Eireli pela Segafredo Zanetti (Brasil), Comercia-
lização e Distribuição de Café S.A.”, datado de 11/05/2020, que é o Documento I do presente termo; 
2.2. Aprovar o Laudo de Avaliação do acervo contábil líquido da sociedade, preparado pelos peritos ava-
liadores: Sara Strazza Brandt do Nascimento, RG 40.224.105-8 SP/SSP, CPF/ME 369.260.978-79, CRC/
SP nº 1SP268982/O-2, Tamires Aparecida Teixeira, RG 41007035-X SSP-SP, CPF/ME 368.626.258-45, 
CRC/SP nº 1SP325878/O-9, Rui Copche Borzani, RG 25.695.694-7 SSP/SP, CPF/ME 274.545.018-26, 
CRC/SP nº 1SP228125/O-8, previamente contratados pela Segafredo Zanetti (Brasil), Comercialização 
e Distribuição de Café S.A. para esse fim, Laudo esse que é o Documento II do presente termo, o qual 
indica ser o valor do acervo líquido desta sociedade, em 30/04/2020, R$ 1.428.800,00; 2.3. Aprovar, defini-
tivamente, a incorporação desta sociedade pela Segafredo Zanetti (Brasil), Comercialização e Distribui-
ção de Café S.A., sociedade por ações, com sede em Contagem/MG, Rua Continental, 400, bairro Pero-
bas/Cincão, CEP 32371-620, JUCEMG/NIRE 31300013219, CNPJ/ME 65.126.039/0001-03, com base no 
previsto no Protocolo e Justificação de Incorporação acima aprovado; 2.4. Consignar que (i) em decorrên-
cia da incorporação acima mencionada, o atual estabelecimento sede da sociedade, localizado em Vargem 
Grande do Sul/SP, Rua Sargento Cassiano, 2281, Casa, Sala 2, Jardim Santa Marta, CEP 13880-000, JU-
CESP/NIRE 35.601.055.909, CNPJ/ME 23.193.473/0001-58 e na Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
do Sul nº 7063/8614, será extinto; e (ii) a sociedade não possui filiais; 2.5. Autorizar o administrador e/ou os 
procuradores da sociedade a praticarem todos e quaisquer atos necessários à efetivação da incorporação, 
inclusive os registros, arquivamentos, publicações e averbações necessários à completa regularização da 
operação, e a assinarem todos e quaisquer documentos necessários para tal fim; 2.6. Consignar que, con-
sumadas as providências legais da incorporação, a incorporadora declarará extinta de pleno direito a NH 
Holding Eireli. 3. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrado o 
presente termo, que achado conforme, foi assinado em 3 vias de igual teor e forma. Vargem Grande do Sul, 
18/05/2020, 9hs. Segafredo Zanetti (Brasil), Comercialização e Distribuição de Café S.A. p. Alessandro 
Grossi - Titular. JUCESP nº 272.271/20 - 2 em 23/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BRZ 03 Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 35.481.196/0001-68 – NIRE 35.235.703.914

Alteração de Contrato Social
Alteração de Contrato Social para Transformação da BRZ 03 Investimentos Imobiliários Ltda. em Sociedade por Ações 
de Capital Fechado sob a Denominação BRZ Brasia I(C) Investimentos Imobiliários S.A., datada de 28/07/2020. Pelo 
presente instrumento particular Nessim Daniel Sarfati e BRZ Brasia II(C) Investimentos Imobiliários S.A. Únicos sócios 
da sociedade empresária de responsabilidade limitada denominada BRZ 03 Investimentos Imobiliários Ltda., tem 
entre si justo e contratado alterar o seu contrato social, nos seguintes termos e condições: 1. 1.1 os sócios decidem 
aprovar, por unanimidade e sem qualquer ressalvas, a transformação do tipo societário da Sociedade de sociedade 
empresária de responsabilidade limitada para sociedade por ações de capital fechado. (i) a nova denominação da 
Sociedade será BRZ Brasia I(C) Investimentos Imobiliários S.A. Nada mais. JUCESP nº 320.699/20-1 em 20/08/2020. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO
COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DE CAJATI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido Republicano Brasileiro – 
PRB de Cajati, estado de São Paulo, em atendimento às disposições estatutárias, 
CONVOCA todos os seus filiados em dia com as contribuições partidárias, nos termos 
do Estatuto Partidário para participarem da Convenção Municipal do PRB, a realizar-
-se em 12 de setembro de 2020, das 19:00 às 22:00, na R. Dr. Pierre Geisweiler, 380 
- Centro, Cajati - SP, 11950-000
Pauta:
a) Deliberar sobre assuntos de interesse partidário; b) Escolha dos candidatos a Pre-
feito e Vice-Prefeito, nas eleições majoritárias e de candidatos a Vereador nas eleições 
proporcionais; c) Deliberação sobre a formação de coligações ou se o partido concor-
rerá isoladamente; d) Sorteio do número com que cada candidato irá concorrer (artigos 
14 e 15 da Resolução TSE nº 23.609/2019).

Cajati, 27 de agosto de 2020.
SILVIA APARECIDA DA ROSA AMARAL

Presidente da Comissão Provisória Municipal do PRB

Borghi Agrícola e Comercial S/A
C.N.P.J.  46.019.204/0001-75 - NIRE 35300038533

Extrato Ata da Assembleia Geral Ordinária 
Aos 02/07/2020, às 10 horas, reuniram-se a totalidade dos acionistas. Foi instalada a assembleia, sob a presidência do 
Sr. Orlando Antonio Borghi, que convidou a mim, Maria Cristina Milani Borghi, para secretariá-lo. Foram aprovados: 
O Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício e demais Demonstrações 
Contábeis do exercício findo em 31/12/2019. Dos lucros apurados, no valor de R$ 1.426.892,00, R$ 71.345,00 foram 
destinados para a constituição de Reserva Legal, R$ 356.723,00 foram destinados para a distribuição de dividendos, 
acrescido de uma distribuição adicional de lucros no valor de R$ 852.633,00. A renúncia ao cargo de Diretora datada 
de 31/03/2020 apresentada pela Sra. Maria Cecília Milani Borghi, ficando a Diretoria composta: Diretor Presidente: Or-
lando Antonio Borghi, RG-SSP-SP 13.289.197-9 e CPF 069.164.198-65; Diretora: Maria Cristina Milani Borghi, RG-SSP-SP 
7.368.266-4 e CPF 016.852.098-23; Diretora: Gessy Lourdes Milani Borghi, RG-SSP-SP 1.615.659-6 e CPF 867.354.628-
15; e Diretor: Renato Milani Borghi, RG-SSP-SP 9.295.999-4 e CPF 025.080-088-85, cujos mandatos se encerram em 
30/04/2022. Nada mais. Jucesp nº 286.850/20-5 em sessão de 06/08/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral. 

SOJITZ DO BRASIL S/A. - CNPJ/MF N° 61.383.477/0001-98 - NIRE 35300140133
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 27.07.2020

Data, hora, local: 27.07.2020, 09hs, em sua sede, Avenida Paulista, 1842, 21º andar, conjuntos 215 a 217 parte, São 
Paulo/SP. Presença: Totalidade do Capital Social. Mesa: Presidente: Sr. Tomoyuki Hirose, Secretário: Taro Sakuma. De-
liberações aprovadas: (a) exoneração do Sr. Takeshi Okumachi, japonês, casado, bacharel em Direito, RNE 
G320391-K, CPF/MF 064.093.177-43, domiciliado Rio de Janeiro/RJ, do cargo de Diretor Vice-Presidente. A proposta foi 
aceita por unanimidade de votos dos presentes, fi cando vago o cargo de Diretor Vice-Presidente Executivo, (b) exone-
ração da Sra. Ikumi NO, de nacionalidade japonesa, solteira, Bacharel em Estudos Estrangeiros, RNE G362373-P, CPF/
MF 064.368.397-63, domiciliado Rio de Janeiro/RJ, do cargo de Diretora, fi cando vago o cargo de Diretora. Encerra-
mento: Nada mais. São Paulo, 27.07.2020. Sojitz Corporation e Sojitz Corporation of America por Tomoyuki Hirose. JU-
CESP nº 322.504/20-0 em 21/08/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Hidroservice Amazonia S/A Agropecuária e Industrial
CNPJ/MF nº 05.054.358/0001-10

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Os acionistas da empresa Hidroservice Amazonia S/A - Agropecuária e Industrial, ficam convocados a comparecerem na sede social da empresa, 
situada na Alameda Ribeirão Preto, nº 401, 1º andar, parte, Bela Vista, no dia 09/09/2020 às 10:00 horas, para reunirem-se em Assembleia Geral 
Ordinária, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Exame, discussão e votação das demonstrações financeiras do exercício social 
findo em 31.12.2019. 2) Eleição do Conselho de Administração e Remuneração dos Administradores. 3) Outros assuntos de interesse social.

São Paulo, 26 de agosto de 2020
Henry Maksoud Neto - Presidente do Conselho de Administração

HMKY Empreendimentos Participações Administração S/A
CNPJ/MF 01.095.204/0001-16

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Os acionistas da empresa HMKY Empreendimentos, Participações Administração S/A, ficam convocados a comparecerem na sede social da empresa, 
situada na Alameda Ribeirão Preto nº 401, sala 3, Bela Vista, no dia 15/09/2020, às 09:00 horas, para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Exame, discussão e votação das demonstrações financeiras referentes aos exercícios sociais findos em 
31/12/2016, 31/12/2017, e 31/12/2019. 2) Remuneração dos membros da Diretoria Executiva. 3) Outros assuntos de interesse da sociedade. 

São Paulo, 26 de agosto de 2020 - Henry Maksoud Neto - Diretor Presidente 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITUPEVA/SP- EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, 
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002704-23.2016.8.26.0514O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Itupeva, Estado de São Paulo, Dr. (a).HELOISA HELENA 
PALHARES MONTENEGRO DE MORAES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que A 
AZEVEDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÓLEOS LTDA. Ajuizou (ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando o domínio sobre o Imóvel na Estrada da Mina, 2043 (Estrada Municipal IVA010) – Matrícula 
nº 373 (1º O.R.I.J), Bairro da Mina - Itupeva/SP. Situação Atual:16.890,00m²- Conforme matrícula nº 
373 do 1º O.R.I de Jundiaí- Situação Pretendida:17.068,74m², conforme Planta topográfica e Memori-
al Descritivo (anexo aos autos), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente EDITAL para CITAÇÃO dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentarem contestação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itupeva, 
aos 24 de agosto de 2020 

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação das RECUPERANDAS: FERRARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.269.051/0001-77; F.C.B.CONSTRUÇÕES, EMPREENDIMENTOSE PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.941.207/0001-52; TATUAPE 
CONSTRUÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.096.732/0001-83;TORRE DEL GRECO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS SPE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.842.478/0001-12; da Administradora Judicial: AJ RUIZCONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
30.615.825/0001-81,representada por JOICE RUIZ BERNIER, inscrita na OAB/SP sob o nº 126.769;bem como de SÉRGIO RENATO GANDOLPHI, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 693.682.368-87,e sua mulher LUISA APARECIDA GANDOLPHI, PROCESSO Nº 1098107-29.2018.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO BARBOSA SACRAMONE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de Leilão Único, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Recuperação Judicial da empresa FERRARA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. e outras-Processo nº1098107-29.2018.8.26.0100 - Controle nº 3175/2018, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, e o arrematante ficará com o encargo 
de depositário do bem. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em confor-
midade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do 
bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o Leilão Único terá início no dia 
06/10/2020 às 15:00he se encerrará dia 29/10/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances a partir de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme item 4.1 do Plano de 
Recuperação Judicial de fls. 4.712 dos autos. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844.DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão 
pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 14:00 horas no Auditório localizado na 
Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS - O imóvel será apregoado sem quaisquer 
ônus, os quais serão de responsabilidade das recuperandas exceto se o arrematante for: i-) sócio das sociedades recuperandas, ou sociedade controlada pelas recuperan-
das; ii-) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, das recuperandas ou de sócio das sociedades recuperandas; iii-)identificado como 
agente das recuperandas com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência do imóvel para seu 
nome, como as despesas de ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis e registro do imóvel no RGI respectivo. DA CAUÇÃO - O arrematante deverá depositar 10% 
(dez) por cento do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo 
remanescente da arrematação para quitação do preço após o deferimento do lance pelo Juízo responsável. No caso de indeferimen to do lance, o valor depositado poderá 
ser levantando integralmente pelo arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e 
quatro horas) após o deferimento do lance, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - 
Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, 
CPC).A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELODESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS – Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTORJUDI-
CIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não 
está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas.DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portalwww.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas 
notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o 
CPC e o caput do artigo335, do CP.RELAÇÃO DO IMÓVEL: “UPI Apartamento Edifício Camboriú nº 181 do Bloco C”: Direitos que a Recuperanda possui sobre o Imóvel 
descrito na Matrícula nº 146.478 do9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP: Apartamento nº 181, localizado no 18ºandar do “Edifício Camboriú”, Bloco “C”, 
integrante do “Condomínio Chácara Anália Franco”, situado à Rua Corguinho, nº 85 (entrada principal), no 27º subdistrito - Tatuapé, contendo a área útil de 394,27m2, área 
comum de 221,12m2, área total de 615,39m2, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno e nas coisas comuns do condomínio de 0,037564 do prédio e 0,009505 do 
total do condomínio, estando vinculadas ao apartamento quatro (04) vagas de garagem e um armário, localizados nos subsolos do edifício. Consta na Av.5 desta matrícula 
que a Rua Corguinho se denomina atualmente Rua Maestro Tom Jobim. Consta nos autos que este imóvel foi adquirido pela empresa FERRARA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA., por meio de permuta através do Instrumento Particular de Compra e Venda firmado com SÉRGIORENATO GANDOLPHI. Contribuinte nº 
054.260.0221-5 (conf. Av.4). Valor da Avaliação da “UPI Apartamento Edifício Camboriú nº 181 do Bloco C”: R$ 2.208.000,00 (dois milhões, duzentos e oito mil reais) para 
outubro de 2019.Seráo presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos18deagostode2020. 

Rio Amazonas Energia S.A.
CNPJ/ME nº 07.386.098/0001-06 – NIRE 35.300.520.424

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de junho de 2020
Data, hora e local: 05/06/2020, às 10h00, na sede social da Companhia. Convocação: Edital de convocação publicado 
nos jornais DOE-SP e Gazeta de São Paulo nas edições dos dias 28, 29 e 30/05/2020. Presenças: Acionista representando 
99,99998% do capital social. Mesa: Emiliano Furlan Stipanicic Spyer – Presidente; e Josiane Martins da Silva – Secretária. 
Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade: (i) Aprovada, por maioria dos votos válidos, representando 
99,99998% das ações com direito à voto, e sem quaisquer ressalvas, a ratificação das assinaturas dos contratos (i) SG 
Conversion Services; (ii) SG Conversion Equipment Supply Contract; (iii) SG Completion Contract; e (iv) Guarantee Asset 
celebrados, em 14/11/2019, entre a Companhia e a Wärtsilä Finland Oy, referentes à conversão dos motores de bicom-
bustível para gás natural, os quais totalizam o valor de R$117.000.000,00. (ii) Aprovada, por maioria dos votos válidos, 
representando 99,99998% das ações com direito à voto presentes, e sem quaisquer ressalvas, a rerratificação da alínea “c” 
do artigo 16º do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir a alteração realizada na AGE realizada em 31/01/2014, 
arquivada na JUCEA em 24/04/2014 sob nº 476116, e não consolidada na AGE realizada em 21/03/2018, arquivada na 
JUCEA em 19/07/2018 sob nº 971118, e arquivada na JUCESP em 22/08/2018 sob nº 3530052042-4, que deliberou sobre a 
Consolidação do Estatuto Social. (a) Em função da aprovação acima, o artigo 16º, alínea “c” do Estatuto Social que possuía a 
seguinte redação: “Artigo 16º. Além das demais matérias previstas em lei ou no presente Estatuto, a prática dos seguintes 
atos dependerá de aprovação da Assembleia: “(c) a celebração e/ou adaptação de contratos e/ou outros instrumentos com 
valor superior a R$ 150.000,00, individualmente ou no conjunto de operações relacionadas em prazo de 12 meses, bem 
como, independente de prazo ou valor, a prestação de garantias e a oneração de bens da Companhia.” É rerratificado, e 
passa a ter a seguinte redação: “Artigo 16º. Além das demais matérias previstas em lei ou no presente Estatuto, a prática 
dos seguintes atos dependerá de aprovação da Assembleia: (c) a celebração e/ou adaptação dos contratos e/ou outros 
instrumentos com valor superior a R$ 50.000.000,00, individualmente ou no conjunto de operações relacionadas em prazo 
de 12 meses, bem como, independente de prazo ou valor, a prestação de garantias e a oneração de bens da Companhia.” 
(iii) Aprovada, por unanimidade dos votos válidos, representando 99,99998% das ações com direito à voto presentes, 
e sem quaisquer ressalvas, a consolidação do estatuto social da Companhia, incorporando a alteração referida no item 
“ii.a” retro, na forma do Anexo I à presente ata. (iv) Aprovada, por maioria dos votos válidos, representando 99,99998% 
das ações com direito à voto presentes, e sem quaisquer ressalvas, a autorização, à administração da Companhia, para 
a prática todos os atos necessários para implementar o deliberado na presente assembleia. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 05/06/2020. Mesa: Emiliano Furlan 
Stipanicic Spyer – Presidente; Josiane Martins da Silva – Secretária. JUCESP – Registrado sob o nº 215.022/20-8 em 
24/06/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias, expedido nos autos 
da Ação de Usucapião, Processo nº 1000146-
36.2014.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dra. Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a Domingos Hugo Citti, Arlindo Edmundo 
de Bortoli (002.472.008-91) s/m Belmira Argento de 
Bortoli (002.472.008-91), Tab: Carlos Alberto Costa 
(625.827.208- 87), Anu: Nelson Henrique (026.137.518-
00) s/m Maria Inês Andrade Henrique e Tab: Aparecido 
Seiva (188.638.688- 91) s/m Alice da Silva Seiva, réus 
ausentes ,  incer tos ,  desconhec idos ,  eventua is 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que Antoninha Nunes Correa Costa ajuizou Ação de 
Usucapião, visando a declaração de domínio do imóvel na 
Rua Verona, 171, Vila D. Pedro II, CEP: 02243-060, São 
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para, no prazo de 20 (vinte) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1019646-
25.2019.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Lincoln 
Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
J Major Empreendimentos e Incorporação Ltda. (CNPJ: 
09.610.888/0001-59) na pessoa do seu representante legal, 
que Residencial das Rosas, ajuizou Ação de Execução de 
Título Extrajudicial para cobrança de R$ 10.854,31 
(junho/19) referente as cotas condominiais das unidades nºs 
02, 13, 22, 42, 43 e 44, não honrada pelo executado. Estando 
em lugar ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que 
em 03 dias, pague o débito corrigido ou, em 15 dias embargue 
ou reconheça o crédito cobrado, depositando 30% do valor 
exigido, com custas e honorários, propondo o pagamento 
restante em 6 parcelas mensais. Os prazos fluirão após os 20 
dias supra, sob pena de penhora. Sendo revel, será nomeado 
curador. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta 
cidade de Guarulhos, aos 13 de agosto de 2020.

Empro Tecnologia e Informação
Extrato – Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico nº 012/2020

Acha-se publicado no portal de compras da Empro Tecnologia e Informação, https://compras.empro.com.br, o Pregão Eletrônico Empro nº 
012/2020, Processo nº 7414/2020 objetivando a aquisição de notebooks, com aplicações básicas de acesso à internet, leitor de e-mail, 
editor de texto, planilha de cálculo, software de apresentação, sistemas corporativos da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, bem 
como softwares de design gráfico e roda sistema operacional Microsoft Windows 10 Pro ou superior com capacidade de funcionamento 
sem energia elétrica, conforme especificações técnicas e condições de execução contidas neste edital e seus anexos. O recebimento das 
propostas dar-se-á até dia 10/09/2020, as 9h30 e abertura a partir das 9h32. o edital na íntegra e demais informações encontram-se 
à disposição dos interessados no portal de compras. São José do Rio Preto/SP, 27/08/2020. Fernando Geromel Prette – Pregoeiro.

FDE   AVISA: TOMADAS DE PREÇOS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas interes-
sadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços de Engenharia Especializada: - TOMADA DE 
PREÇOS Nº: 70/00187/20/02 - PRÉDIO: Bloco V da Antiga Faculdade da Aldeia de Carapicuíba, para Futura 
Instalação da Escola Jardim Marilu – LOCALIZAÇÃO: Estrada da Aldeinha, 245 - Jardim Marilu, 06343-040 
- Carapicuíba - SP - PRAZO: 90 dias - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 14/09/2020, às 09:00 
hs; - TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00188/20/02 - PRÉDIO: EE João Nascif Challupp – LOCALIZAÇÃO: Rua 
Francisco Rodrigues Paes, 250 - Amador Bueno - 06680-370 - Itapevi - SP - PRAZO: 180 dias - ABERTURA 
DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 14/09/2020, às 10:30 hs. O(s) Edital(is) poderá(ão) ser(em) obtido(s) gra-
tuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.com.br e www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) 
Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas em formato BIN (arquivo de retorno - RET), ge-
rada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGITAGRP, o qual deverá ser instalado individualmente 
por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em CD-ROM - (APLICATIVO DIGITA GRPV5002 PLANI-
LHA QUANTITATIVA - versão DEZEMBRO / 2019  http://www.fde.sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.
aspx?codigoMenu=28) -(MANUAL DE INSTALAÇÃO http://file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/
Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propostas_Versao_para_o_site.pdf ) através do endereço eletrôni-
co www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) 
adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br - Licitações. Os invólucros contendo as 
PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO juntamente com a Declaração de Pleno 
Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como cooperativa que preencha as condições estabelecidas 
no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão ser entregues no ato de abertura da sessão, na Sala de 
Licitações no 1º Andar – Gerência de Licitações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na 
Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta(s) Licitação(ões) será(ão) processada(s) em conformidade com a LEI 
FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual nº 6.544/89 e suas alterações, em especial aquelas decorrentes da 
Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão 
obedecer, rigorosamente, o estabelecido no edital. NOURIVAL PANTANO JUNIOR – Presidente

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

COMUNICADO DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FDE
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – 
FDE, o Pregão Eletrônico nº 57/00009/20/05, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
NO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE FIREWALLS, EQUIPAMENTOS DE FIREWALLS E SWITCHES 
INSTALADOS NAS UNIDADES ESCOLARES E DIRETORIAS DE ENSINO DA REDE PÚBLICA ESTA-
DUAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO E DEMAIS ÓRGÃOS VINCULADOS. A sessão pública dar-se-á no 
dia  11/09/2020, às 10:00 horas no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão 
verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra nº 08110180462020OC00169 ou através do 
endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção licitações) ou ainda na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. 
São Luis, 99 - República - CEP: 01046-001 - São Paulo/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 
17:00 horas. A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será de 28/08/2020, até o momento 
anterior ao início da sessão pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4334 / 4123. 
NOURIVAL PANTANO JUNIOR - Presidente

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: TOMADAS DE PREÇOS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas interes-
sadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços de Engenharia Especializada: - TOMADA DE 
PREÇOS Nº: 70/00187/20/02 - PRÉDIO: Bloco V da Antiga Faculdade da Aldeia de Carapicuíba, para Futura 
Instalação da Escola Jardim Marilu – LOCALIZAÇÃO: Estrada da Aldeinha, 245 - Jardim Marilu, 06343-040 
- Carapicuíba - SP - PRAZO: 90 dias - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 14/09/2020, às 09:00 
hs; - TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00188/20/02 - PRÉDIO: EE João Nascif Challupp – LOCALIZAÇÃO: Rua 
Francisco Rodrigues Paes, 250 - Amador Bueno - 06680-370 - Itapevi - SP - PRAZO: 180 dias - ABERTURA 
DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 14/09/2020, às 10:30 hs. O(s) Edital(is) poderá(ão) ser(em) obtido(s) gra-
tuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.com.br e www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) 
Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas em formato BIN (arquivo de retorno - RET), ge-
rada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGITAGRP, o qual deverá ser instalado individualmente 
por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em CD-ROM - (APLICATIVO DIGITA GRPV5002 PLANI-
LHA QUANTITATIVA - versão DEZEMBRO / 2019  http://www.fde.sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.
aspx?codigoMenu=28) -(MANUAL DE INSTALAÇÃO http://file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/
Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propostas_Versao_para_o_site.pdf ) através do endereço eletrôni-
co www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) 
adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br - Licitações. Os invólucros contendo as 
PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO juntamente com a Declaração de Pleno 
Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como cooperativa que preencha as condições estabelecidas 
no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão ser entregues no ato de abertura da sessão, na Sala de 
Licitações no 1º Andar – Gerência de Licitações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na 
Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta(s) Licitação(ões) será(ão) processada(s) em conformidade com a LEI 
FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual nº 6.544/89 e suas alterações, em especial aquelas decorrentes da 
Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão 
obedecer, rigorosamente, o estabelecido no edital. NOURIVAL PANTANO JUNIOR – Presidente

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

COMUNICADO DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FDE
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – 
FDE, o Pregão Eletrônico nº 57/00009/20/05, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
NO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE FIREWALLS, EQUIPAMENTOS DE FIREWALLS E SWITCHES 
INSTALADOS NAS UNIDADES ESCOLARES E DIRETORIAS DE ENSINO DA REDE PÚBLICA ESTA-
DUAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO E DEMAIS ÓRGÃOS VINCULADOS. A sessão pública dar-se-á no 
dia  11/09/2020, às 10:00 horas no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão 
verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra nº 08110180462020OC00169 ou através do 
endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção licitações) ou ainda na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. 
São Luis, 99 - República - CEP: 01046-001 - São Paulo/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 
17:00 horas. A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será de 28/08/2020, até o momento 
anterior ao início da sessão pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4334 / 4123. 
NOURIVAL PANTANO JUNIOR - Presidente

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

TB Serviços Transporte Limpeza Gerenciamento e Recursos Humanos S.A.
CNPJ nº 60.924.040/0001-51 – NIRE 35.300.444.779

Certidão da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 07 de agosto de 2019, às 10:00 horas, na sede social situada na Praça Whitaker Penteado, nº 183, 
2º andar, bairro Jabaquara, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04307-050. Edital de Convocação com 
Aviso aos Acionistas: dispensada a convocação pela imprensa, na forma do artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76. Quórum 
de Instalação: presentes os acionistas proprietários da totalidade das ações representativas do capital social, conforme 
comprovam as assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa Diretora dos Trabalhos: 
Nesterson da Silva Gomes – presidente, e Lidia Leila da Silva – secretária. Ordem do Dia: aprovação da constituição, 
por escritura pública, da empresa TB Facilities S.A., na forma de subsidiária integral da Companhia, nos termos do artigo 
251 da lei 6.404/1976; Deliberações: colocada em votação a matéria única da ordem do dia, foi aprovado, nos termos 
do artigo 251 da lei 6.404/1976, a constituição da subsidiária integral TB Facilities S.A., a ser formalizada e registrada 
mediante lavratura de escritura pública em cartório competente e posterior arquivamento e registro na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo. Observação final: Quórum da deliberação: a deliberação foi aprovada pela unanimidade de votos 
dos Acionistas presentes. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, procedeu-se a lavratura desta ata, em duplicata 
como dispõe o artigo 87, parágrafo 4º da supracitada Lei 6.404/1976 a qual foi lida, conferida e achada conforme por 
pelo acionista presente. Acionistas presentes: Gedepar Empreendimentos, Serviços e Participações S.A., representada 
por Edna da Silva e Nesterson da Silva Gomes; Eunice da Silva Gomes Cunha; Lidia Leila da Silva e Espólio de Francisco 
José da Silva representado por Elda Malvezzi da Silva. Na qualidade de Secretário da Assembleia declaro que a presente 
é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. Nesterson da Silva Gomes – Presidente da Assembleia; Lídia Leila da 
Silva – Secretária. JUCESP – Registrado sob o nº 449.735/19-9 em 23/08/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

TB Serviços Transporte Limpeza Gerenciamento e Recursos Humanos S.A.
CNPJ nº 60.924.040/0001-51 – NIRE 35.300.444.779

Certidão da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 29 de julho de 2020, às 10:00 horas, na sede social situada na Praça Whitaker Penteado, nº 183, 2º 
andar, bairro Jabaquara, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04307-050. Edital de Convocação com Aviso 
aos Acionistas: dispensada a convocação pela imprensa, na forma do artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76. Quórum de Insta-
lação: presentes os acionistas proprietários da totalidade das ações representativas do capital social, conforme comprovam 
as assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa Diretora dos Trabalhos: Nesterson 
da Silva Gomes – presidente, e Lidia Leila da Silva – secretária. Ordem do Dia: aprovação da constituição, por escritura 
pública, da empresa TB Frotas S.A., na forma de subsidiária integral, nos termos do artigo 251 da lei 6.404/1976. Delibe-
ração: colocada em votação a matéria única da ordem do dia, foi aprovado, nos termos do artigo 251 da lei 6.404/1976, 
a constituição da empresa TB Frotas S.A., na forma de subsidiária integral da Companhia, a ser formalizada e registrada 
mediante lavratura de escritura pública em cartório competente e posterior arquivamento e registro na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo. Observação final: Quórum da deliberação: a deliberação foi aprovada pela unanimidade de votos 
dos Acionistas presentes. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, procedeu-se a lavratura desta ata, em duplicata 
como dispõe o artigo 87, parágrafo 4º da supracitada Lei 6.404/1976 a qual foi lida, conferida e achada conforme por pelo 
acionista presente. Acionistas presentes: Gedepar Empreendimentos, Serviços e Participações S.A., representada por 
Nesterson da Silva Gomes e Lidia Leila da Silva; Eunice da Silva Gomes Cunha; Lidia Leila da Silva e Espólio de Francisco 
José da Silva representado por Elda Malvezzi da Silva. Na qualidade de Secretária da Assembleia declaro que a presente 
é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. Nesterson da Silva Gomes – Presidente da Assembleia; Lidia Leila da 
Silva – Secretária. JUCESP – Registrado sob o nº 305.585/20-4 em 14/08/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

TB Serviços Transporte Limpeza Gerenciamento e Recursos Humanos S.A.
CNPJ nº 60.924.040/0001-51 – NIRE 35.300.444.779

Certidão da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
Data, Hora e Local: 30 de janeiro de 2020, às 10:00 horas, na sede social situada na Praça Whitaker Penteado, nº 183, 
2º andar, bairro Jabaquara, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04307-050. Edital de Convocação com 
Aviso aos Acionistas: dispensada a convocação pela imprensa, na forma do artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76. Quórum 
de Instalação: presentes os acionistas proprietários da totalidade das ações representativas do capital social, conforme 
comprovam as assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa Diretora dos Trabalhos: 
Nesterson da Silva Gomes – presidente, e Lidia Leila da Silva – secretária. Ordem do Dia: aprovação da constituição, por 
escritura pública, da empresa TB Urbem S.A., na forma de subsidiária integral, nos termos do artigo 251 da lei 6.404/1976. 
Deliberação: colocada em votação a matéria única da ordem do dia, foi aprovado, nos termos do artigo 251 da lei 6.404/1976, 
a constituição da empresa TB Urbem S.A., na forma de subsidiária integral da Companhia, a ser formalizada e registrada 
mediante lavratura de escritura pública em cartório competente e posterior arquivamento e registro na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo. Observação final: Quórum da deliberação: a deliberação foi aprovada pela unanimidade de votos 
dos Acionistas presentes. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, procedeu-se a lavratura desta ata, em duplicata 
como dispõe o artigo 87, parágrafo 4º da supracitada Lei 6.404/1976 a qual foi lida, conferida e achada conforme por pelo 
acionista presente. Acionistas presentes: Gedepar Empreendimentos, Serviços e Participações S.A., representada por 
Nesterson da Silva Gomes e Lidia Leila da Silva; Eunice da Silva Gomes Cunha; Lidia Leila da Silva e Espólio de Francisco 
José da Silva representado por Elda Malvezzi da Silva. Na qualidade de Secretária da Assembleia declaro que a presente 
é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. Nesterson da Silva Gomes; – Presidente da Assembleia; Lídia Leila da 
Silva – Secretária. JUCESP – Registrado sob o nº 95.360/20-7 em 18/02/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
“A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da Coordenadoria de 
Serviços de Saúde, através do Hospital Regional Dr. Osíris Florindo Coelho, Ferraz de Vasconcelos 
torna público a RETIFICAÇÃO do presente Edital de Chamamento Público 002/2020, para seleção 
de entidade privada, sem fi ns lucrativos, interessada para celebração de Convênio visando o a GE-
RENCIAMENTO DO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (PS ADULTO), conforme dispõe 
a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; a Constituição Estadual, em 
especial os seus artigos 218 e seguintes; as leis nº 8080/90 e 8142/90, a Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e nos ter-
mos e condições estabelecidos no presente instrumento, oportuno mencionar que a sessão pública 
de abertura dos envelopes dar-se-à no dia 11/09/2020, na sala do anfi teatro, 1º andar, do prédio 
principal, do Hospital Regional Dr. Osíris Florindo Coelho, Ferraz de Vasconcelos, localizado, à Rua 
Prudente de Morais, nº 257 – Vila Correia, Ferraz de Vasconcelos/SP – às 10:00 horas.
O Edital estará disponível para download no sítio: http://saude.sp.gov.br/ses/perfi l/cidadao/homepa-
ge/outros-destaques/editais-de-chamamento-publico 
Visita Técnica: Agendamento prévio através do telefone (11) 4674-8451 – Ramal 8451, período para 
realização 28/08/2020 à 10/09/2020.
Nota Técnica: RETIFICAÇÃO NO SUBITEM 5.2 Alínea C, D, E  e inclusão da Alínea F”

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Secretaria de Estado da Saúde

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comunicado de Licitação de 27 de março de 2020.

Acha-se aberta, com instrumento convocatório disponibilizado no Portal 
da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (http://www.
bec.sp.gov.br), bem como no Portal da ALESP (http://www.al.sp.gov.
br) ou a ser retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala 1064, 
Primeiro Andar do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro Álvares 
Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521 e 3886-6872, no 
horário das 12 às 19h, a seguinte licitação
Pregão Eletrônico nº 11/2020 - Processo Digital nº 624/2019
Objeto: contratação de serviço de locação de veículos (sem motorista 
e sem combustível), por quilometragem livre, pelo período de 12 (doze) 
meses consecutivos em regime de empreitada por preço unitário, para 
o transporte rodoviário de deputados, servidores e funcionários da 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
Abertura: 14/09/2020 às 11h00m (início do credenciamento). 
Oferta de Compra nº: 010101000012020OC00145.
Local: Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (http://www.
bec.sp.gov.br).

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 47/2020 
Objeto: Aquisição de máscaras e aventais para COVID-19.
DATA E  HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
04/09/2020 Às 09h00
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos inte-
ressados, pelo site da Prefeitura Municipal www.santabarbara.sp.gov.
br. Endereço Eletrônico: www.bbmnet.com.br; Formalização de Con-
sultas e Edital: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou www.santabarbara.
sp.gov.br

Santa Bárbara d’Oeste, 27 de agosto de 2020.
DENIS EDUARDO ANDIA - Prefeito Municipal
LAERSON ANDIA - Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021 / 2020

Acha-se aberto, no município de LUIZ ANTÔNIO / SP, o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021 / 2020 – Processo n°. 
017 / 2020 – Registro de Preços, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO (ITEM A ITEM), visando o REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO ININTERRUPTO DE GASES MEDICINAIS EM 
CILINDROS DE 1 A 10 M³, conforme Anexo I – Termo de Referência e demais anexos deste Edital, pelo período de 
12 (doze) meses, que será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 com suas alterações, pela Lei Complementar nº. 123 
/ 2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e pelo Decreto Municipal nº. 1.213 de 22 de 
janeiro de 2007 e outras normas aplicáveis à espécie. ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
DIA 11 (onze) DE SETEMBRO DE 2020 (dois mil e vinte), ÀS 09h00min00seg. (nove horas). O Edital completo 
e seus anexos poderão ser consultados e retirados gratuitamente pelo site: www.luizantonio.sp.gov.br, diretamente 
no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal, localizada na Avenida da Saudade nº. 
30, Centro, no horário de expediente, ou solicitado através do e-mail: licitacao@luizantonio.sp.gov.br. Demais 
Informações pelo tel. (16) 3983-9000 – Departamento de Compras e Licitações. 

Luiz Antônio / SP, 27/8/2020. (a) Gabriel Carvalhaes Rosatti - Prefeito Municipal.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itajobi
CONTRATADA: SIEL ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, CNPJ sob o nº 51.843.688/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE 
ROTATÓRIA EM (CBUQ) CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, DE ACORDO COM PLANILHA ORÇAMEN-
TÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, JUSTIFICATIVA DE PREÇOS E PROJETO, 
LOCALIZADA NAS AVENIDAS DAS ACÁCIAS, CATANDUVA E PEDRO RONCHI NO CRUZAMENTO COM O ANEL VIÁ-
RIO “ERNESTO SEGUNDO” NA CIDADE DE ITAJOBI SP, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
MÃO-DE-OBRA. Valor do contrato R$ 593.823,60. Assinatura em 25/08/2020. Vigência: 03 meses.

Itajobi/SP, 27 de agosto de 2020.
LAIRTO LUIZ PIOVESANA FILHO - Prefeito Municipal / KELLI CRISTIANE NONATO DA SILVA - Setor de Licitações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
DECRETO Nº.  1698/20, DE 26 DE AGOSTO   DE 2020.

Substitui  o Anexo Único do Decreto Municipal nº. 1.668/2020 e dá  outras 
providências.

DINAMERICO GONÇALVES PERONI, Prefeito Municipal de Itariri, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA

Art. 1º - Fica substituído o  Anexo Único, do decreto Municipal nº. 1.668/2020, 
de 16/04/2020, que passa a  ter  a redação na forma do Anexo único deste 
Decreto.  

Art. 2º- Permanecem em vigor os demais  dispositivos constantes no Decre-
to Municipal nº. 1.668/2020. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seis efeitos legais a partir de 22 de junho de 2020. 

Itariri, 26 de agosto de 2020.
DINAMERICO GONÇALVES PERONI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO
(Decreto nº. 1.698 /2020)

PRODUTOS DISPONÍVEIS EM CADA KIT

CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS ANEXO ÚNICO
(Decreto nº. 1.698 /2020)

Itariri, 26 de agosto de 2020.
DINAMERICO GONÇALVES PERONI

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Itariri 
Estado de São Paulo 

Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133 – centro - Itariri /SP - CEP: 11.760-000. 
Telefax: (13) 3418-7300 

E mail: prefeitura@itariri.sp.gov.br 
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ANEXO ÚNICO 

(Decreto nº. 1.698 /2020) 
 
 

PRODUTOS DISPONÍVEIS EM CADA KIT 
 

CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS 
 

 
ITEM 

 
QTD 

 
DESCRIÇÃO 

 
01 02 kg 

 
 

AÇUCAR REFINADO 

02 05 kg ARROZ AGULHINHA 
 

 
 
03 

 
 
01 pacote 

 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO 
EMBALÀDO A VÁCUO .  

04 01 kg FARINHA DE MANDIOCA GROSSA 
05 01 pct LEITE EM PÓ INTEGRAL 

INSTANTÂNEO  ( mínimo 400 
gramas).  

06 02 kg FEIJÃO CARIOQUINHA  
07 01 pacote MASSA PARA MACARRONADA DE 

SÊMOLA COM OVOS TIPO 
PARAFUSO 
 

08 01 pacote MASSA PARA MACARRONADA DE 
SÊMOLA COM OVOS TIPO 
ESPAGUETE 8 -  

09 
 

02 
unidades 

ÓLEO REFINADO DE SOJA TIPO 1  
 

10 01 kg SAL REFINADO IODATO EXTRA  

11 01 kg  FUBA DE MILHO  
 
 

Itariri, 26 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

DINAMERICO GONÇALVES PERONI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Termo de Adjudicação. Processo Licitatório 41/2020. Pregão 25/2020
Objeto: Registro de preços para aquisição de baterias automotivas, para 
atender as necessidades da Administração Municipal. Consubstanciado 
aos termos da Ata da Sessão de Julgamento, e considerando que a em-
presa Rafael Henrique Proença Borges – EPP, regularizou a situação fis-
cal, com fulcro na Lei Complementar 123/06, resolve, por bem, nos termos 
da Lei 10.520/02, adjudicar-lhe os itens do objeto licitado: Rafael Henrique 
Proença Borges – ME. Avenida Guanabara, 2.065 - B – Bairro Stella Maris. 
Andradina – SP. CNPJ (MF): 09.172.934/0001-85. Item 01 – valor unitário: 
R$ 593,00, valor total: R$ 47.440,00; Item 02 – valor unitário: R$ 796,00, 
valor total: R$ 74.824,00; Item 03 – valor unitário: R$ 299,00, valor total: 
R$ 1.794,00; Item 04 – valor unitário: R$ 325,00, valor total: R$ 19.500,00; 
Item 05 - valor unitário: R$ 480,00, valor total: R$ 3.360,00; e Item 07 - valor 
unitário: R$ 718,00, valor total: R$ 4.308,00. Castilho – SP, 26 de agosto de 
2020. Hélio Prates Brandão. Pregoeiro.

 Prefeitura de Castilho

Termo de Homologação. Processo Licitatório 41/2020. Pregão 25/2020
Objeto: Registro de preços para aquisição de baterias automotivas, para 
atender as necessidades da Administração Municipal. Considerando a ad-
judicação constante da ata dos trabalhos da sessão pública de julgamento, 
lavrada pelo Sr. Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 11, de 09/01/2020; 
e a regularidade do procedimento, hei por bem, com base na Lei Fede-
ral nº. 10520, de 17 de julho de 2002, Homologar, os itens do objeto li-
citado, à empresa abaixo delineada e determinar que sejam tomadas as 
providências ulteriores. Rafael Henrique Proença Borges – ME. Avenida 
Guanabara, 2.065 - B – Bairro Stella Maris. Andradina – SP. CNPJ (MF): 
09.172.934/0001-85. Item 01 – valor unitário: R$ 593,00, valor total: R$ 
47.440,00; Item 02 – valor unitário: R$ 796,00, valor total: R$ 74.824,00; 
Item 03 – valor unitário: R$ 299,00, valor total: R$ 1.794,00; Item 04 – valor 
unitário: R$ 325,00, valor total: R$ 19.500,00; Item 05 - valor unitário: R$ 
480,00, valor total: R$ 3.360,00; e Item 07 - valor unitário: R$ 718,00, valor 
total: R$ 4.308,00. Castilho – SP, 26 de agosto de 2020. Aparecida de Fáti-
ma Gaviolli Nascimento. Prefeita.

 Prefeitura de Castilho

Termo de Adjudicação. Processo Licitatório 41/2020. Pregão 25/2020
Objeto: Registro de preços para aquisição de baterias automotivas, para 
atender as necessidades da Administração Municipal. Consubstanciado 
aos termos da Ata da Sessão de Julgamento, e considerando que a em-
presa Rafael Henrique Proença Borges – EPP, regularizou a situação fis-
cal, com fulcro na Lei Complementar 123/06, resolve, por bem, nos termos 
da Lei 10.520/02, adjudicar-lhe os itens do objeto licitado: Rafael Henrique 
Proença Borges – ME. Avenida Guanabara, 2.065 - B – Bairro Stella Maris. 
Andradina – SP. CNPJ (MF): 09.172.934/0001-85. Item 01 – valor unitário: 
R$ 593,00, valor total: R$ 47.440,00; Item 02 – valor unitário: R$ 796,00, 
valor total: R$ 74.824,00; Item 03 – valor unitário: R$ 299,00, valor total: 
R$ 1.794,00; Item 04 – valor unitário: R$ 325,00, valor total: R$ 19.500,00; 
Item 05 - valor unitário: R$ 480,00, valor total: R$ 3.360,00; e Item 07 - valor 
unitário: R$ 718,00, valor total: R$ 4.308,00. Castilho – SP, 26 de agosto de 
2020. Hélio Prates Brandão. Pregoeiro.

 Prefeitura de Castilho

Termo de Homologação. Processo Licitatório 41/2020. Pregão 25/2020
Objeto: Registro de preços para aquisição de baterias automotivas, para 
atender as necessidades da Administração Municipal. Considerando a ad-
judicação constante da ata dos trabalhos da sessão pública de julgamento, 
lavrada pelo Sr. Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 11, de 09/01/2020; 
e a regularidade do procedimento, hei por bem, com base na Lei Fede-
ral nº. 10520, de 17 de julho de 2002, Homologar, os itens do objeto li-
citado, à empresa abaixo delineada e determinar que sejam tomadas as 
providências ulteriores. Rafael Henrique Proença Borges – ME. Avenida 
Guanabara, 2.065 - B – Bairro Stella Maris. Andradina – SP. CNPJ (MF): 
09.172.934/0001-85. Item 01 – valor unitário: R$ 593,00, valor total: R$ 
47.440,00; Item 02 – valor unitário: R$ 796,00, valor total: R$ 74.824,00; 
Item 03 – valor unitário: R$ 299,00, valor total: R$ 1.794,00; Item 04 – valor 
unitário: R$ 325,00, valor total: R$ 19.500,00; Item 05 - valor unitário: R$ 
480,00, valor total: R$ 3.360,00; e Item 07 - valor unitário: R$ 718,00, valor 
total: R$ 4.308,00. Castilho – SP, 26 de agosto de 2020. Aparecida de Fáti-
ma Gaviolli Nascimento. Prefeita.

 Prefeitura de Castilho

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJE-
TIVANDO AQUISIÇÃO DE ÓLEO DE SOJA 
COM ENTREGA PARCELADA - PARTICIPA-
ÇÃO AMPLA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 041/
DAESC/2020
PROCESSO N.º SEDUC-PRC 2019/03175
OFERTA DE COMPRA N° 080358000012020 
OC00042
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 28/08/2020
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA:  10/09/2020 – as 11h00min

INFORMAÇÕES: fones: (11) 2075-4300, de 2ª 
a 6ª feira, no horário das 8h às 17h.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 
ou www.bec.fazenda.sp.gov.br

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CHEFIA DE GABINETE

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
EDIRLEI FERNANDES, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 718, devidamente autorizado pela 
proprietária/credora fiduciária PREMIER CAPITAL FOMENTO MERCANTL LTDA., pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ/MF 08.186.146/0001-85, com sede na Rua Joaquim Floriano, 960-
15º andar, Conjunto 151, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo-SP, faz saber que, nos termos 

do artigo 38, da Lei 9514, de 20 novembro de 1997 e regulamentação complementar do Sistema de 
Financiamento Imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel, devido a negociação des-
cumprida pelo fiduciante DELIAN ASSESSORIA PATRIMONIAL DE BENS-EIRELI., pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ/MF 08.260.961/0001-47, com sede na Rua VILELA, no 722-sala 111-Edificio Jade, 
Tatuapé, na cidade de São Paulo-SP, CEP 03314-000promoverá 02 (dois) Leilões Públicos que se 
farão realizar em: Primeiro Leilão: Dia 02 de setembro de 2020, às 14:30 horas; Segundo Leilão: 
Dia 04 de setembro de 2020, às 14:30 horas. Dos Leilões:  Os lances poderão ser ofertados de 
forma presencial. Local do Leilão: Escritório da proprietária/credora fiduciária Premier Capital 
Fomento Mercantil LTDA – Rua Joaquim Floriano, 960-15º andar, Conjunto 151, Itaim Bibi, na 
cidade de São Paulo-SP. IMÓVEL: APARTAMENTO No 111, localizado no 11º andar do “EDIFICIO 
JADE”, situado à Rua Vilela, no 722, no 27º Subdistrito – Tatuapé, contento a área comum de 82,5223 
m2, já incluídas duas(2) vagas na garagem localizada nos sub-solos do edifício, totalizando a área 
construída de 176,7023 m2 e cabendo-lhe a fração ideal de 1,40324%, matrícula no 192.944 do 9º 
Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo-SP e Cadastrado na Prefeitura sob o no. 054.018,0157-
2. Avaliação: R$ 519.803,42 (QUINHENTOS E DEZENOVE MIL OITOCENTOS E TRES REAIS E 
QUARENTA E DOIS CENTAVOS). Condições e Valor de Venda: A venda será realizada à vista. Se 
no primeiro Público Leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor da avaliação, será realizado o 
segundo leilão, na data acima marcada. No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde 
que igual ou superior ao valor da divida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, 
inclusive tributos, atualizados até a data do leilão. Correrão por conta do comprador todas as despe-
sas relativas à aquisição dos imóveis no leilão, como: pagamento de 5%(cinco por cento) a título de 
comissão do Leiloeiro sobre o valor da arrematação e no ato da arrematação, Escritura Pública, Im-
posto de Transmissão, Foro, Laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, 
averbações, etc., sendo que, assim como todas as despesas e diligências extrajudiciais e judiciais 
que forem necessárias para o registro da propriedade do mesmo. O pagamento deverá ser feito à 
vista e a comissão do Leiloeiro em cheque separado ou depositado em conta corrente em até 24ho-
ras após o leilão. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante 
alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação. O referido imóvel 
encontra-se ocupado, a desocupação será responsabilidade do Arrematante. Mais informações no 
escritório do leiloeiro – Tel.: (19) 3523-6393. Edirlei Fernandes Leiloeiro Oficial

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1034650-39.2018.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da 
Lei, etc. Faz saber a Engesique Engenharia Construções 
E Montagens Ltda, CNPJ 08.679.048/0001-80, na pessoa 
do sócio administrador Ricardo Siqueira, CPF 027.626.638-
22, que Cooproves-Cooperativa dos Proprietários de 
Veículos de Carga do Espírito Santo ajuizou uma Ação de 
Cobrança, objetivando receber a quantia de R$ 73.166,94 
(a atualizar), referente à prestação de serviços de 
transporte, conforme NFs nº 780 e 1081, não honradas pela 
requerida. Encontrando-se em lugar ignorado, foi deferida 
sua citação por edital, para que, no prazo de 15 dias (úteis), 
a fluir após o prazo supra, apresente resposta, sob pena 
de revelia, ocasião em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.
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ol PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14.038/2020
(COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTA RESERVADA 
PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão Eletrônico nº
14.038/2020- Processo nº 16.737/2020-25, que tem como objeto a seleção de
propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de
cadernos escolares, para distribuição gratuita nas Unidades Municipais de
Educação e Entidades Conveniadas com a Secretaria Municipal de
Educação, conforme descrição constante no Anexo I - Termo de Referência,
do Edital. O encerramento do recebimento das propostas dar-se-á
em 14/09/2020, às 09h00 e a disputa de lances ocorrerá em 14/09/2020,
às 10h30. O edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 31/08/2020,
no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo
“Licitações-e”. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13)
3201-5094 ou e-mail: comlic2@santos.sp.gov.br
Santos, 27 de agosto de 2020
ELIANA OLIVEIRA AMORIM - COORDENADORA DE LICITAÇÕES COLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO
Pregão Eletrônico nº 007/2020 - Processo Administrativo nº. 4121/2020 - Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios 
para atender aos Departamentos de Administração, Assistência Social e Educação. Retirada do Edital: a partir das 08:30 horas do dia 01/09/2020 
nos sítios eletrônicos: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com. Recebimento das Propostas e dos Documentos de 
Habilitação: a partir das 08:30 horas do dia 01/09/2020 até às 08:30 horas do dia 15/09/2020. Abertura da sessão pública: às 08:31 horas do dia 
15/09/2020. Início da disputa: às 08:30 horas do dia 22/09/2020. Realização da sessão pública: https://bllcompras.com. Maiores informações 
Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 27 de agosto de 2020. Leandro Luciano dos Santos – Prefeito Municipal.
Tomada de Preços nº 005/2020 - Processo Administrativo nº. 4249/2020 - Objeto: Contratação de empresa especializada para execução 
de obra de extensão de rede de iluminação pública nas Ruas Belo Horizonte e Florianópolis, Jardim Cinelândia, no município de Santa Rita do 
Passa Quatro - SP. Retirada do Edital: a partir de 01/09/2020. Entrega e abertura dos envelopes: até às 09:00 horas do dia 17/09/2020. O edital 
estará disponível no site da Prefeitura: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br. Realização da sessão pública: Rua Victor Meirelles nº. 89, Centro, 
Santa Rita do P. Quatro – SP. Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 27 de agosto de 2020. Leandro 
Luciano dos Santos – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS
Guilherme Henrique de Ávila, Prefeito Municipal de Barretos – Estado de São Paulo, homologa a CONCORRÊNCIA Nº 12/2020 
– Objeto: Prefeitura Municipal de Barretos – SP torna público para conhecimento de interessados o resultado do julgamento 
referente à Concorrência n.º 12/2020 – Edital n.º 109/2020 – Objeto: “Concessão a título oneroso e precário de utilização de áreas 
públicas no município de Barretos por mobiliários urbanos do tipo quiosques e trailers para o exercício de atividade econômica”. 
Localização do Quiosque: Praça Francisco Barreto s/n (Rua 16). Nome do Quiosque: “Tibinha Burg”. Empresa vencedora: ELOISA 
HELENA GONÇALVES LANCHONETE - pela proposta mensal de R$ 315,00 e anual de R$ 3.780,00. Barretos, 27 de agosto de 2020.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barretos – SP torna público para conhecimento de 
interessados o resultado do julgamento referente à CONCORRÊNCIA N.º 12/2020 – Edital n.º 109/2020 – Objeto: 
“Concessão a título oneroso e precário de utilização de áreas públicas no município de Barretos por mobiliários urbanos 
do tipo quiosques e trailers para o exercício de atividade econômica”. Localização do Quiosque: Praça Francisco Barreto 
s/n (Rua 16). Nome do Quiosque: “Tibinha Burg”. Empresa vencedora: ELOISA HELENA GONÇALVES LANCHONETE - pela 
proposta mensal de R$ 315,00 e anual de R$ 3.780,00. Barretos, 27 de agosto de 2020. Departamento de Licitações.

Guilherme Henrique de Ávila, Prefeito Municipal de Barretos – Estado de São Paulo, homologa a CONCORRÊNCIA Nº 
13/2020 – Objeto: “Concessão a título oneroso e precário de utilização de áreas públicas no município de Barretos por 
mobiliários urbanos do tipo quiosques e trailers para o exercício de atividade econômica”. Localização do Quiosque: 
Praça Francisco Barreto (Rua 18) Nome do Quiosque: “Rancho’s Lanches”. Empresa vencedora: JULIANA FERREIRA 
MARCONDES MACIEL - pela proposta mensal de R$ 310,00 e anual de R$ 3.720,00. Barretos, 27 de agosto de 2020.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barretos – SP torna público para conhecimento de interessados o resultado 
do julgamento referente à CONCORRÊNCIA N.º 13/2020 – Edital n.º 110/2020 – Objeto: “Concessão a título oneroso e precário de utilização 
de áreas públicas no município de Barretos por mobiliários urbanos do tipo quiosques e trailers para o exercício de atividade econômica”. 
Localização do Quiosque: Praça Francisco Barreto (Rua 18) Nome do Quiosque: “Rancho’s Lanches”. Empresa vencedora: JULIANA FERREIRA 
MARCONDES MACIEL - pela proposta mensal de R$ 310,00 e anual de R$ 3.720,00. Barretos, 27 de agosto de 2020. Departamento de Licitações.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barretos – SP torna público para conhecimento de interessados que foram 
impetrados pelas empresas KG2 ENGENHARIA LTDA e VETOR MATHIAS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E ENGENHARIA S.A os recursos sob 
Processos 13957 e 13980/2020 respectivamente, referente à habilitação relativa à TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2020 – Edital n.º 99/2020 – 
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de reservatório apoiado metálico na Avenida Guilherme S. de Assis Carvalho. Fica 
aberto o prazo de contrarrazões de 05 dias uteis acordo com a Lei 8.666/1993. Barretos, 27 de agosto de 2020. Departamento de Licitações.

PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO
COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DE CAJATI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido Trabalhista Brasileiro – PTB 
de Cajati, estado de São Paulo, em atendimento às disposições estatutárias, CONVO-
CA todos os seus filiados em dia com as contribuições partidárias, nos termos do Es-
tatuto Partidário para participarem da Convenção Municipal do PTB, a realizar-se em 
12 de setembro de 2020, das 19:00 às 22:00, na R. Dr. Pierre Geisweiler, 380 - Centro, 
Cajati - SP, 11950-000
Pauta:
a) Deliberar sobre assuntos de interesse partidário; b) Escolha dos candidatos a Pre-
feito e Vice-Prefeito, nas eleições majoritárias e de candidatos a Vereador nas eleições 
proporcionais; c) Deliberação sobre a formação de coligações ou se o partido concor-
rerá isoladamente; d) Sorteio do número com que cada candidato irá concorrer (artigos 
14 e 15 da Resolução TSE nº 23.609/2019).

Cajati, 27 de agosto de 2020.
RONALDO PIRES PEREIRA

Presidente da Comissão Provisória Municipal do PTB

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

Processo Licitatório 42/2020. Concorrência 03/2020. 
Objeto: Alienação, por venda, de imóvel urbano, descrito no Anexo I - 
Proposta, aprovada pela Lei Municipal 2.914, de 30 de junho de 2020. 
Edital de Rerratificação. 1 - Fica alterada a data e hora constante no 
preâmbulo do edital, prevista para a realização do certame supra, para às 
15 horas do dia 10 de setembro de 2020. As demais cláusulas e condições 
permanecem inalteradas. Castilho – SP, 27 de agosto de 2020. Aparecida 
de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.

 Prefeitura de Castilho

Ligue já: 
11. 3729-6600 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
DECRETO Nº.  1698/20, DE 26 DE AGOSTO   DE 2020.

Substitui  o Anexo Único do Decreto Municipal nº. 1.668/2020 e dá  outras 
providências.

DINAMERICO GONÇALVES PERONI, Prefeito Municipal de Itariri, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA

Art. 1º - Fica substituído o  Anexo Único, do decreto Municipal nº. 1.668/2020, 
de 16/04/2020, que passa a  ter  a redação na forma do Anexo único deste 
Decreto.  

Art. 2º- Permanecem em vigor os demais  dispositivos constantes no Decre-
to Municipal nº. 1.668/2020. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seis efeitos legais a partir de 22 de junho de 2020. 

Itariri, 26 de agosto de 2020.
DINAMERICO GONÇALVES PERONI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO
(Decreto nº. 1.698 /2020)

PRODUTOS DISPONÍVEIS EM CADA KIT

CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS ANEXO ÚNICO
(Decreto nº. 1.698 /2020)

Itariri, 26 de agosto de 2020.
DINAMERICO GONÇALVES PERONI

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Itariri 
Estado de São Paulo 

Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133 – centro - Itariri /SP - CEP: 11.760-000. 
Telefax: (13) 3418-7300 

E mail: prefeitura@itariri.sp.gov.br 
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ANEXO ÚNICO 

(Decreto nº. 1.698 /2020) 
 
 

PRODUTOS DISPONÍVEIS EM CADA KIT 
 

CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS 
 

 
ITEM 

 
QTD 

 
DESCRIÇÃO 

 
01 02 kg 

 
 

AÇUCAR REFINADO 

02 05 kg ARROZ AGULHINHA 
 

 
 
03 

 
 
01 pacote 

 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO 
EMBALÀDO A VÁCUO .  

04 01 kg FARINHA DE MANDIOCA GROSSA 
05 01 pct LEITE EM PÓ INTEGRAL 

INSTANTÂNEO  ( mínimo 400 
gramas).  

06 02 kg FEIJÃO CARIOQUINHA  
07 01 pacote MASSA PARA MACARRONADA DE 

SÊMOLA COM OVOS TIPO 
PARAFUSO 
 

08 01 pacote MASSA PARA MACARRONADA DE 
SÊMOLA COM OVOS TIPO 
ESPAGUETE 8 -  

09 
 

02 
unidades 

ÓLEO REFINADO DE SOJA TIPO 1  
 

10 01 kg SAL REFINADO IODATO EXTRA  

11 01 kg  FUBA DE MILHO  
 
 

Itariri, 26 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

DINAMERICO GONÇALVES PERONI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Termo de Adjudicação. Processo Licitatório 41/2020. Pregão 25/2020
Objeto: Registro de preços para aquisição de baterias automotivas, para 
atender as necessidades da Administração Municipal. Consubstanciado 
aos termos da Ata da Sessão de Julgamento, e considerando que a em-
presa Rafael Henrique Proença Borges – EPP, regularizou a situação fis-
cal, com fulcro na Lei Complementar 123/06, resolve, por bem, nos termos 
da Lei 10.520/02, adjudicar-lhe os itens do objeto licitado: Rafael Henrique 
Proença Borges – ME. Avenida Guanabara, 2.065 - B – Bairro Stella Maris. 
Andradina – SP. CNPJ (MF): 09.172.934/0001-85. Item 01 – valor unitário: 
R$ 593,00, valor total: R$ 47.440,00; Item 02 – valor unitário: R$ 796,00, 
valor total: R$ 74.824,00; Item 03 – valor unitário: R$ 299,00, valor total: 
R$ 1.794,00; Item 04 – valor unitário: R$ 325,00, valor total: R$ 19.500,00; 
Item 05 - valor unitário: R$ 480,00, valor total: R$ 3.360,00; e Item 07 - valor 
unitário: R$ 718,00, valor total: R$ 4.308,00. Castilho – SP, 26 de agosto de 
2020. Hélio Prates Brandão. Pregoeiro.

 Prefeitura de Castilho

Termo de Homologação. Processo Licitatório 41/2020. Pregão 25/2020
Objeto: Registro de preços para aquisição de baterias automotivas, para 
atender as necessidades da Administração Municipal. Considerando a ad-
judicação constante da ata dos trabalhos da sessão pública de julgamento, 
lavrada pelo Sr. Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 11, de 09/01/2020; 
e a regularidade do procedimento, hei por bem, com base na Lei Fede-
ral nº. 10520, de 17 de julho de 2002, Homologar, os itens do objeto li-
citado, à empresa abaixo delineada e determinar que sejam tomadas as 
providências ulteriores. Rafael Henrique Proença Borges – ME. Avenida 
Guanabara, 2.065 - B – Bairro Stella Maris. Andradina – SP. CNPJ (MF): 
09.172.934/0001-85. Item 01 – valor unitário: R$ 593,00, valor total: R$ 
47.440,00; Item 02 – valor unitário: R$ 796,00, valor total: R$ 74.824,00; 
Item 03 – valor unitário: R$ 299,00, valor total: R$ 1.794,00; Item 04 – valor 
unitário: R$ 325,00, valor total: R$ 19.500,00; Item 05 - valor unitário: R$ 
480,00, valor total: R$ 3.360,00; e Item 07 - valor unitário: R$ 718,00, valor 
total: R$ 4.308,00. Castilho – SP, 26 de agosto de 2020. Aparecida de Fáti-
ma Gaviolli Nascimento. Prefeita.

 Prefeitura de Castilho

Termo de Adjudicação. Processo Licitatório 41/2020. Pregão 25/2020
Objeto: Registro de preços para aquisição de baterias automotivas, para 
atender as necessidades da Administração Municipal. Consubstanciado 
aos termos da Ata da Sessão de Julgamento, e considerando que a em-
presa Rafael Henrique Proença Borges – EPP, regularizou a situação fis-
cal, com fulcro na Lei Complementar 123/06, resolve, por bem, nos termos 
da Lei 10.520/02, adjudicar-lhe os itens do objeto licitado: Rafael Henrique 
Proença Borges – ME. Avenida Guanabara, 2.065 - B – Bairro Stella Maris. 
Andradina – SP. CNPJ (MF): 09.172.934/0001-85. Item 01 – valor unitário: 
R$ 593,00, valor total: R$ 47.440,00; Item 02 – valor unitário: R$ 796,00, 
valor total: R$ 74.824,00; Item 03 – valor unitário: R$ 299,00, valor total: 
R$ 1.794,00; Item 04 – valor unitário: R$ 325,00, valor total: R$ 19.500,00; 
Item 05 - valor unitário: R$ 480,00, valor total: R$ 3.360,00; e Item 07 - valor 
unitário: R$ 718,00, valor total: R$ 4.308,00. Castilho – SP, 26 de agosto de 
2020. Hélio Prates Brandão. Pregoeiro.

 Prefeitura de Castilho

Termo de Homologação. Processo Licitatório 41/2020. Pregão 25/2020
Objeto: Registro de preços para aquisição de baterias automotivas, para 
atender as necessidades da Administração Municipal. Considerando a ad-
judicação constante da ata dos trabalhos da sessão pública de julgamento, 
lavrada pelo Sr. Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 11, de 09/01/2020; 
e a regularidade do procedimento, hei por bem, com base na Lei Fede-
ral nº. 10520, de 17 de julho de 2002, Homologar, os itens do objeto li-
citado, à empresa abaixo delineada e determinar que sejam tomadas as 
providências ulteriores. Rafael Henrique Proença Borges – ME. Avenida 
Guanabara, 2.065 - B – Bairro Stella Maris. Andradina – SP. CNPJ (MF): 
09.172.934/0001-85. Item 01 – valor unitário: R$ 593,00, valor total: R$ 
47.440,00; Item 02 – valor unitário: R$ 796,00, valor total: R$ 74.824,00; 
Item 03 – valor unitário: R$ 299,00, valor total: R$ 1.794,00; Item 04 – valor 
unitário: R$ 325,00, valor total: R$ 19.500,00; Item 05 - valor unitário: R$ 
480,00, valor total: R$ 3.360,00; e Item 07 - valor unitário: R$ 718,00, valor 
total: R$ 4.308,00. Castilho – SP, 26 de agosto de 2020. Aparecida de Fáti-
ma Gaviolli Nascimento. Prefeita.

 Prefeitura de Castilho

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJE-
TIVANDO AQUISIÇÃO DE ÓLEO DE SOJA 
COM ENTREGA PARCELADA - PARTICIPA-
ÇÃO AMPLA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 041/
DAESC/2020
PROCESSO N.º SEDUC-PRC 2019/03175
OFERTA DE COMPRA N° 080358000012020 
OC00042
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 28/08/2020
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA:  10/09/2020 – as 11h00min

INFORMAÇÕES: fones: (11) 2075-4300, de 2ª 
a 6ª feira, no horário das 8h às 17h.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 
ou www.bec.fazenda.sp.gov.br

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CHEFIA DE GABINETE

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
EDIRLEI FERNANDES, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 718, devidamente autorizado pela 
proprietária/credora fiduciária PREMIER CAPITAL FOMENTO MERCANTL LTDA., pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ/MF 08.186.146/0001-85, com sede na Rua Joaquim Floriano, 960-
15º andar, Conjunto 151, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo-SP, faz saber que, nos termos 

do artigo 38, da Lei 9514, de 20 novembro de 1997 e regulamentação complementar do Sistema de 
Financiamento Imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel, devido a negociação des-
cumprida pelo fiduciante DELIAN ASSESSORIA PATRIMONIAL DE BENS-EIRELI., pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ/MF 08.260.961/0001-47, com sede na Rua VILELA, no 722-sala 111-Edificio Jade, 
Tatuapé, na cidade de São Paulo-SP, CEP 03314-000promoverá 02 (dois) Leilões Públicos que se 
farão realizar em: Primeiro Leilão: Dia 02 de setembro de 2020, às 14:30 horas; Segundo Leilão: 
Dia 04 de setembro de 2020, às 14:30 horas. Dos Leilões:  Os lances poderão ser ofertados de 
forma presencial. Local do Leilão: Escritório da proprietária/credora fiduciária Premier Capital 
Fomento Mercantil LTDA – Rua Joaquim Floriano, 960-15º andar, Conjunto 151, Itaim Bibi, na 
cidade de São Paulo-SP. IMÓVEL: APARTAMENTO No 111, localizado no 11º andar do “EDIFICIO 
JADE”, situado à Rua Vilela, no 722, no 27º Subdistrito – Tatuapé, contento a área comum de 82,5223 
m2, já incluídas duas(2) vagas na garagem localizada nos sub-solos do edifício, totalizando a área 
construída de 176,7023 m2 e cabendo-lhe a fração ideal de 1,40324%, matrícula no 192.944 do 9º 
Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo-SP e Cadastrado na Prefeitura sob o no. 054.018,0157-
2. Avaliação: R$ 519.803,42 (QUINHENTOS E DEZENOVE MIL OITOCENTOS E TRES REAIS E 
QUARENTA E DOIS CENTAVOS). Condições e Valor de Venda: A venda será realizada à vista. Se 
no primeiro Público Leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor da avaliação, será realizado o 
segundo leilão, na data acima marcada. No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde 
que igual ou superior ao valor da divida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, 
inclusive tributos, atualizados até a data do leilão. Correrão por conta do comprador todas as despe-
sas relativas à aquisição dos imóveis no leilão, como: pagamento de 5%(cinco por cento) a título de 
comissão do Leiloeiro sobre o valor da arrematação e no ato da arrematação, Escritura Pública, Im-
posto de Transmissão, Foro, Laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, 
averbações, etc., sendo que, assim como todas as despesas e diligências extrajudiciais e judiciais 
que forem necessárias para o registro da propriedade do mesmo. O pagamento deverá ser feito à 
vista e a comissão do Leiloeiro em cheque separado ou depositado em conta corrente em até 24ho-
ras após o leilão. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante 
alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação. O referido imóvel 
encontra-se ocupado, a desocupação será responsabilidade do Arrematante. Mais informações no 
escritório do leiloeiro – Tel.: (19) 3523-6393. Edirlei Fernandes Leiloeiro Oficial

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1034650-39.2018.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da 
Lei, etc. Faz saber a Engesique Engenharia Construções 
E Montagens Ltda, CNPJ 08.679.048/0001-80, na pessoa 
do sócio administrador Ricardo Siqueira, CPF 027.626.638-
22, que Cooproves-Cooperativa dos Proprietários de 
Veículos de Carga do Espírito Santo ajuizou uma Ação de 
Cobrança, objetivando receber a quantia de R$ 73.166,94 
(a atualizar), referente à prestação de serviços de 
transporte, conforme NFs nº 780 e 1081, não honradas pela 
requerida. Encontrando-se em lugar ignorado, foi deferida 
sua citação por edital, para que, no prazo de 15 dias (úteis), 
a fluir após o prazo supra, apresente resposta, sob pena 
de revelia, ocasião em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.
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ol PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14.038/2020
(COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTA RESERVADA 
PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão Eletrônico nº
14.038/2020- Processo nº 16.737/2020-25, que tem como objeto a seleção de
propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de
cadernos escolares, para distribuição gratuita nas Unidades Municipais de
Educação e Entidades Conveniadas com a Secretaria Municipal de
Educação, conforme descrição constante no Anexo I - Termo de Referência,
do Edital. O encerramento do recebimento das propostas dar-se-á
em 14/09/2020, às 09h00 e a disputa de lances ocorrerá em 14/09/2020,
às 10h30. O edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 31/08/2020,
no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo
“Licitações-e”. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13)
3201-5094 ou e-mail: comlic2@santos.sp.gov.br
Santos, 27 de agosto de 2020
ELIANA OLIVEIRA AMORIM - COORDENADORA DE LICITAÇÕES COLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO
Pregão Eletrônico nº 007/2020 - Processo Administrativo nº. 4121/2020 - Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios 
para atender aos Departamentos de Administração, Assistência Social e Educação. Retirada do Edital: a partir das 08:30 horas do dia 01/09/2020 
nos sítios eletrônicos: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com. Recebimento das Propostas e dos Documentos de 
Habilitação: a partir das 08:30 horas do dia 01/09/2020 até às 08:30 horas do dia 15/09/2020. Abertura da sessão pública: às 08:31 horas do dia 
15/09/2020. Início da disputa: às 08:30 horas do dia 22/09/2020. Realização da sessão pública: https://bllcompras.com. Maiores informações 
Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 27 de agosto de 2020. Leandro Luciano dos Santos – Prefeito Municipal.
Tomada de Preços nº 005/2020 - Processo Administrativo nº. 4249/2020 - Objeto: Contratação de empresa especializada para execução 
de obra de extensão de rede de iluminação pública nas Ruas Belo Horizonte e Florianópolis, Jardim Cinelândia, no município de Santa Rita do 
Passa Quatro - SP. Retirada do Edital: a partir de 01/09/2020. Entrega e abertura dos envelopes: até às 09:00 horas do dia 17/09/2020. O edital 
estará disponível no site da Prefeitura: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br. Realização da sessão pública: Rua Victor Meirelles nº. 89, Centro, 
Santa Rita do P. Quatro – SP. Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 27 de agosto de 2020. Leandro 
Luciano dos Santos – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS
Guilherme Henrique de Ávila, Prefeito Municipal de Barretos – Estado de São Paulo, homologa a CONCORRÊNCIA Nº 12/2020 
– Objeto: Prefeitura Municipal de Barretos – SP torna público para conhecimento de interessados o resultado do julgamento 
referente à Concorrência n.º 12/2020 – Edital n.º 109/2020 – Objeto: “Concessão a título oneroso e precário de utilização de áreas 
públicas no município de Barretos por mobiliários urbanos do tipo quiosques e trailers para o exercício de atividade econômica”. 
Localização do Quiosque: Praça Francisco Barreto s/n (Rua 16). Nome do Quiosque: “Tibinha Burg”. Empresa vencedora: ELOISA 
HELENA GONÇALVES LANCHONETE - pela proposta mensal de R$ 315,00 e anual de R$ 3.780,00. Barretos, 27 de agosto de 2020.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barretos – SP torna público para conhecimento de 
interessados o resultado do julgamento referente à CONCORRÊNCIA N.º 12/2020 – Edital n.º 109/2020 – Objeto: 
“Concessão a título oneroso e precário de utilização de áreas públicas no município de Barretos por mobiliários urbanos 
do tipo quiosques e trailers para o exercício de atividade econômica”. Localização do Quiosque: Praça Francisco Barreto 
s/n (Rua 16). Nome do Quiosque: “Tibinha Burg”. Empresa vencedora: ELOISA HELENA GONÇALVES LANCHONETE - pela 
proposta mensal de R$ 315,00 e anual de R$ 3.780,00. Barretos, 27 de agosto de 2020. Departamento de Licitações.

Guilherme Henrique de Ávila, Prefeito Municipal de Barretos – Estado de São Paulo, homologa a CONCORRÊNCIA Nº 
13/2020 – Objeto: “Concessão a título oneroso e precário de utilização de áreas públicas no município de Barretos por 
mobiliários urbanos do tipo quiosques e trailers para o exercício de atividade econômica”. Localização do Quiosque: 
Praça Francisco Barreto (Rua 18) Nome do Quiosque: “Rancho’s Lanches”. Empresa vencedora: JULIANA FERREIRA 
MARCONDES MACIEL - pela proposta mensal de R$ 310,00 e anual de R$ 3.720,00. Barretos, 27 de agosto de 2020.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barretos – SP torna público para conhecimento de interessados o resultado 
do julgamento referente à CONCORRÊNCIA N.º 13/2020 – Edital n.º 110/2020 – Objeto: “Concessão a título oneroso e precário de utilização 
de áreas públicas no município de Barretos por mobiliários urbanos do tipo quiosques e trailers para o exercício de atividade econômica”. 
Localização do Quiosque: Praça Francisco Barreto (Rua 18) Nome do Quiosque: “Rancho’s Lanches”. Empresa vencedora: JULIANA FERREIRA 
MARCONDES MACIEL - pela proposta mensal de R$ 310,00 e anual de R$ 3.720,00. Barretos, 27 de agosto de 2020. Departamento de Licitações.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barretos – SP torna público para conhecimento de interessados que foram 
impetrados pelas empresas KG2 ENGENHARIA LTDA e VETOR MATHIAS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E ENGENHARIA S.A os recursos sob 
Processos 13957 e 13980/2020 respectivamente, referente à habilitação relativa à TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2020 – Edital n.º 99/2020 – 
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de reservatório apoiado metálico na Avenida Guilherme S. de Assis Carvalho. Fica 
aberto o prazo de contrarrazões de 05 dias uteis acordo com a Lei 8.666/1993. Barretos, 27 de agosto de 2020. Departamento de Licitações.

PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO
COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DE CAJATI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido Trabalhista Brasileiro – PTB 
de Cajati, estado de São Paulo, em atendimento às disposições estatutárias, CONVO-
CA todos os seus filiados em dia com as contribuições partidárias, nos termos do Es-
tatuto Partidário para participarem da Convenção Municipal do PTB, a realizar-se em 
12 de setembro de 2020, das 19:00 às 22:00, na R. Dr. Pierre Geisweiler, 380 - Centro, 
Cajati - SP, 11950-000
Pauta:
a) Deliberar sobre assuntos de interesse partidário; b) Escolha dos candidatos a Pre-
feito e Vice-Prefeito, nas eleições majoritárias e de candidatos a Vereador nas eleições 
proporcionais; c) Deliberação sobre a formação de coligações ou se o partido concor-
rerá isoladamente; d) Sorteio do número com que cada candidato irá concorrer (artigos 
14 e 15 da Resolução TSE nº 23.609/2019).

Cajati, 27 de agosto de 2020.
RONALDO PIRES PEREIRA

Presidente da Comissão Provisória Municipal do PTB

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

Processo Licitatório 42/2020. Concorrência 03/2020. 
Objeto: Alienação, por venda, de imóvel urbano, descrito no Anexo I - 
Proposta, aprovada pela Lei Municipal 2.914, de 30 de junho de 2020. 
Edital de Rerratificação. 1 - Fica alterada a data e hora constante no 
preâmbulo do edital, prevista para a realização do certame supra, para às 
15 horas do dia 10 de setembro de 2020. As demais cláusulas e condições 
permanecem inalteradas. Castilho – SP, 27 de agosto de 2020. Aparecida 
de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.

 Prefeitura de Castilho

Ligue já: 
11. 3729-6600 
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RL LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP.930, com endereço 
comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária E.Z.L.I. EMPREENDI-
MENTO IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 10.429.192/0001-00, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921 
– Ibirapuera, São Paulo – SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, 
de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 25/01/2019, registrado na matrícula nº 150.918, perante o 2º Oficial De Registro 
De Imóveis, Títulos E Documentos e Civil De Pessoa Jurídica Da Comarca De Guarulhos/SP, no qual figuram como fiduciantes GISELE APARECIDA 
ANTONIO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, enfermeira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 41.857.462-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 
342.305.408-50 e MARCELO ARAUJO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, técnico de segurança do trabalho, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 45.644.762-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 326.151.308-03, ambos residentes e domiciliados na Avenida Guarulhos, nº 284, apartamento 2, 
bloco 10, Ponte Grande, Guarulhos/SP, CEP 07031-000, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site www.raicherleiloes.com.br, nos termos 
da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 19/08/2020 ás 10:00 e finalizando dia 03/09/2020 ás 10:00, com 
lance mínimo igual ou superior à R$ 385.773,21 (trezentos e oitenta e cinco mil, setecentos e setenta e três reais e vinte um centavos) o imóvel abaixo 
descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome dos credores fiduciários, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 702, localizado 
no 7º pavimento, integrante do empreendimento denominado “CIDADE MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALAMEDA CIDADE 
MAIA (Subcondomínio 1)”, situado na frente e do lado direito de quem da Avenida Bartolomeu Carlos olha para o empreendimento, Bairro do Picanço, 
perímetro urbano deste Município, com a área privativa de 56,310m2; comum de 56,571m2, (43,060m2 coberta e 13,511m2 descoberta), perfazendo a 
área total de 112,881m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000371 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio, com direito 
ao uso de 01 (uma) vaga de garagem, indeterminada, independentemente de tamanho, localizada indistintamente no 1º, 2º, 3º ou 4º subsolo, sujeita 
a utilização de manobrista. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA 
LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.
com.br),  iniciando dia 03/09/2020 ás 10:00e finalizando dia 04/09/2020 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 311.524,79 (trezentos 
e onze mil, quinhentos e vinte quatro reais e setenta e nove centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou 
superior à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das 
despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas 
com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem 
maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não 
o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os 
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste 
leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após 
esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento 
mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado 
expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da 
obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo 
ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. 
A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a 
organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 
1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações 
(11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com

31/08/2020 A partir das 11h - Grupo VW Polo Sedan 1.6, Honda NXR160, Caminhão Guindauto. Loc: SP. 31/08/2020 A partir das 11:30h - 
Jacto Maquina de Corte, Torno Romi, Termoformadora Sucatas. Loc: SP. 31/08/2020 A partir das 12h - SLC Agrícola Fiat Strada, Toyotas Hilux. 
Loc: BA, GO, MA, MS, MT. 31/08/2020 A partir das 13h - Tabocas Fiat Doblo, Fiorino, L200, Renault Master, Cavalo Mecânico, Loc: MG. 
31/08/2020 A partir das 13:30h - PME Jap Metais Transformadores Trifásicos Com trafo 2500KVA, Anos: 2013. Loc: PB. 31/08/2020 A partir 
das 14h - Petrobrás (RLAM/UTE-TBA 02/2020. Loc: BA. 31/08/2020 A partir das 15h - MA Imóveis - Votorantim Imóveis. Loc: MG, MS, PE, PR, 
RS, SP. 31/08/2020 A partir das 15h - MA Imóveis - BASF - Leilão Exclusivo Terreno Urbano com 516, 70m² em Balneário Santa Eugenia. Loc: 
SP. 31/08/2020 A partir das 16h - Arcelor Mital Guindaste, Abafador em Aço, Fios e Cabos, Materiais. Loc: SC. 31/08/2020 A partir das 16:30h 
- Nova América VW Kombi 1.4, SemiReboques Transbordo. Loc: SP. 31/08/2020 A partir das 17h - Usiminas Reboques e SemiReboques, 
Paleteiras, Pontes Rolantes, Loc: MG. 01/09/2020 A partir das 11h - Concrelagos Caminhões Betoneiras VW 26.260 E, 2009/2010. Loc: RJ. 
01/09/2020 A partir das 11:30h - Duratex Utilitários, Motocicletas, Empilhadeiras, Prensas, Peças. Loc: MG, RS, SC, SP. 01/09/2020 A partir 
15h - MA Imóveis - Acciona São joão da Barra/RJ - Terreno 177.742m² - Praia do Açucar. Loc: RJ. 02/09/2020 A partir das 11h - Pirelli VW Gol, 
Toyota Corolla. Loc: SP. 02/09/2020 A partir das 13:30h - FCA Fiat Toro, Freemont, Jeep Renegade. Loc: PE, SP. 02/09/2020 A partir das 14h 
- GM Peças. Peças e Componentes Automotivos, Peças e Componentes. Loc: SP. 03/09/2020 A partir das 13h - Compartilhado 1035 A 
Eletrodomésticos, Eletroportáteis, Mobiliários, Maquinas. Loc: MG, RJ, SP. 03/09/2020 A partir das 14h - Compartilhado 1035 B. Veículos de 
Passeio e Utilitários. Loc: SP. 04/09/2020 A partir das 11:30h - Benteler Centros de Usinagem Horizontais Bifuso SW BA600-2. Loc: SP. 
04/09/2020 A partir das 13h - Volvo. Cadeiras, Esteiras Industriais, Cilíndros, Armários. Loc: PR. 04/09/2020 A partir das 13:30h - Andrade 
Gutierrez. Veículos, Caminhões, Retroescavadeira, Grupos Geradores, Loc: AM, RJ. 04/09/2020 A partir das 15:30h - Usina. Veículos de 
Passeio, Utilitários, Cavalos Mecânicos. Loc: SP.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

01/08/2020 A partir das 13h - PME Cattrucks. Caminhões Betoneira, Cavalos Mecânicos, Rolo. Loc: SP. 01/08/2020 A partir das 14:30h - 
Company Vector. Plaina, Tornos, Rack, Serra, Gerador Diesel, Compressor, Loc: SP. 02/08/2020 A partir das 13h - PME Irmãos Araujo. 
Fresadoras, Furadeiras, Tornos, Calandras, Retíficas, Loc: SP. 02/08/2020 A partir das 14:30h - Union Share. Prensa, Transformador, Guilhotina, 
Soldas, Empilhadeira. Loc: SP. 03/08/2020 A partir das 14:30h - Company Vector. Empilhadeira, Chiler, Compressor, Soldas, Tornos, Plaina. 
Loc: SP.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

31/08/2020 A partir das 10h - PM Derrubadas. Veículos, Fiat Ducato, Ônibus Urbano, , Veículos, Fiat. Loc: RS.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Hélio Lampert Matrícula nº 185-2.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

31/08/2020 A partir das 15h - SICREDI MT/PA. 1ª Praça. Loc: MT.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Poliana Mikejevs Calça Lorga - JUCEMAT nº 018.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

31/08/2020 A partir das 18h - Corsage. Gargantilhas, Anéis, Brincos. Loc: SP.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Alexandre Travassos - JUCESP 951.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 45ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 1106186-94.2018.8.26.0100. Executados: executado(s) MONIQUE FREIRE DE MELO BIJUTERIAS - ME - Um veículo 
HYUNDAI/HB20 1.0M COMFOR, ano/modelo 2017/2017, placa FLA8209. Rua Cônego Vicente Miguel Marino, nº183, São Paulo/SP -  Lance mínimo no 
1º leilão: R$ 39.192,78 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 23.515,67 (60%  do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão 
começa em 05/10/2020 às 10h10min, e termina em 08/10/2020 às 10h10min; 2º Leilão começa em 08/10/2020 às 10h11min, e termina em 30/10/2020 
às 10h10min.  Ficam os executado(s) MONIQUE FREIRE DE MELO BIJUTERIAS - ME, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em),  e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
11/09/2019. 

GAZETA DE SÃO PAULO – 28/08/2020 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003‐0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

PARTIDO LIBERAL
COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DE CAJATI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido Liberal – PL de Cajati, es-
tado de São Paulo, em atendimento às disposições estatutárias, CONVOCA todos os 
seus filiados em dia com as contribuições partidárias, nos termos do Estatuto Partidário 
para participarem da Convenção Municipal do PL, a realizar-se em 12 de setembro 
de 2020, das 19:00 às 22:00, na R. Dr. Pierre Geisweiler, 380 - Centro, Cajati - SP, 
11950-000
Pauta:
a) Deliberar sobre assuntos de interesse partidário; b) Escolha dos candidatos a Pre-
feito e Vice-Prefeito, nas eleições majoritárias e de candidatos a Vereador nas eleições 
proporcionais; c) Deliberação sobre a formação de coligações ou se o partido concor-
rerá isoladamente; d) Sorteio do número com que cada candidato irá concorrer (artigos 
14 e 15 da Resolução TSE nº 23.609/2019).

Cajati, 27 de agosto de 2020.
TARCISIO ANTUNES DUARTE

Presidente da Comissão Provisória Municipal do PL

 

 

 

 

 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Fabio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE PRAIA GRANDE/SP. Processo: nº 0011406-52.2017.8.26.0477. Executado: VALDELAN DOS PASSOS – Casa 
Residencial e respectivo terreno com a área de 136,65m², situados à Rua José de Alencar s/n, Ocian, Praia Grande/SP - 
Contribuinte nº 2.05.11.010.007.0004-3. Descrição completa na Matrícula nº 107.395 do 1ª CRI de Praia Grande/SP. Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 246.466,17 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 147.879,71 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - - 1ª Praça começa em 16/10/2020 às 13h00min, e termina em 19/10/2020 às 
13h00min; 2ª Praça começa em 19/10/2020 às 13h01min, e termina em 09/11/2020 às 13h00min.Fica o executado 
VALDELAN DOS PASSOS, seu cônjuge se casado for, MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 16/04/2019. 

 

 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Fabio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE OSASCO/SP. Processo: nº 0038609-89.2009.8.26.0405. Executada: COOPERATIVA HABITACIONAL HORIZONTES 
DE PIRATININGA - Apartamento com 71,700m² de área útil, situado à Avenida Eduardo do Amaral nº 130, Jardim 
Piratininga - Osasco/SP. Descrição completa na Matrícula nº 43.294 do 2º CRI de Osasco/SP. Lance mínimo na 1ª praça: 
R$  293.596,70  - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 205.517,69 (70%  do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS 
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 02/10/2020 às 10h00min, e termina em 06/10/2020 às 10h00min; 2ª Praça 
começa em 06/10/2020 às 10h01min, e termina em 26/10/2020 às 10h00min.Fica a executada COOPERATIVA 
HABITACIONAL HORIZONTES DE PIRATININGA (na pessoa de seu representante legal) e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 24/11/2016. 

 
PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL PRESENCIAL E ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 9ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP. Processo: nº 0052746-16.2011.8.26.0564. Executados: ALEX DE 
SOUSA DANTAS, PATRICIA PEREIRA RODRIGUES - DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apartamento com área útil de 
50,20m², integrante do Parque Residencial Tiradentes, situado na Rua Tiradentes nº 1.837, Santa Terezinha - São 
Bernardo do Campo/SP. Rua Tiradentes, nº1837, São Bernardo do Campo/SP -  Contribuinte nº 003.047.016.294. 
Descrição completa na Matrícula nº 80.790 do 1ª CRI de São Bernardo do Campo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
170.915,97  - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 119.641,18 (70%  do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 16/10/2020 às 11h50min, e termina em 19/10/2020 às 11h50min; 2ª Praça começa em 
19/10/2020 às 11h51min, e termina em 09/11/2020 às 11h50min.  Ficam os executados ALEX DE SOUSA DANTAS, 
PATRICIA PEREIRA RODRIGUES, seus cônjuges se casados forem, a credora fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, o terceiro interessado MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
25/07/2018. 

 
PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 31ª VARA CÍVEL DO FÓRUM 
CENTRAL DA CAPITAL/SP. Processo: nº 1002108-20.2016.8.26.0100. Executados: UNITERRA TERRAPLANAGEM E 
SERVIÇOS LTDA, EDVALDO NUNES DE OLIVEIRA - Consistente de um Lote 02 com a área total de 22.268,87m², situado 
na Rua Ivoneide Almeida Araújo, bairro Boa Vista, Arapiraca/AL - Contribuinte nº 57848. Descrição completa na Matrícula 
nº 69.071 do 1ª CRI de Arapariraca/AL. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 221.929,27 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
110.964,64 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 02/10/2020 
às 15h40min, e termina em 07/10/2020 às 15h40min; 2ª Praça começa em 07/10/2020 às 15h41min, e termina em 
27/10/2020 às 15h40min.  Ficam os executados UNITERRA TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu 
representante legal EDVALDO NUNES DE OLIVEIRA, seu cônjuge se casado for  e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
28/02/2020. 

 

 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTA BÁRBARA D'OESTE/SP. Processo: nº 1006769-33.2018.8.26.0533. Executada: DEBORA FERNANDA SILVA DE 
OLIVEIRA - Veículo marca Volkswagen, modelo Santana GLS, ano/modelo 1991, duas portas, cor verde, placas BGF 3617, 
Chassi 9BWZZZ32ZMP017132. Visitação: Avenida Ruth Garrido Roque nº 1190, Bloco H, Apartamento nº 302, Parque 
Residencial do Lago, Santa Bárbara D'Oeste/SP - Lance mínimo no 1º leilão: R$ 4.900,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 
2.940,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 02/10/2020 
às 15h00min, e termina em 05/10/2020 às 15h00min; 2º Leilão começa em 05/10/2020 às 15h01min, e termina em 
26/10/2020 às 15h00min. Fica a executada DEBORA FERNANDA SILVA DE OLIVEIRA e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 04/03/2020. 

 
PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

 

 

w
EDITAL DE LEILÃO

Diálogo Engenharia e Construção Ltda, faz saber que, na qualidade de credora fiduciária, 
promoverá a venda, do imóvel adiante descrito nos termos da Lei 9.514/97, mediante 1º 
leilão a ser realizado em 01/09/2020 às 14 hs, na Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, 4º 
and.- São Paulo/SP. Informações: (11) 49509514 ou www.superbid.net e, se necessário, 
2º leilão a ser realizado em 03/09/2020 às 14 hs, no mesmo endereço. Imóvel: Apartamento 
36 localizado no 3º pavimento do Bloco 1 do empreendimento denominado Residencial 
Aquarela situado à Rua João Rodrigues Pires, 349 no 26º subdistrito Vila Prudente com 
área real privativa coberta edificada de 60,000m²; área real comum coberta edificada de 
30,831m²; área real total edificada de 90,831m²; área real comum descoberta de 21,030m²; 
área real total (construída + descoberta) de 111,861m² e fração ideal do terreno de 
0,6328%. Na área comum está incluída área correspondente a 01 vaga de garagem para 
estacionamento de 01 veículo de passeio com auxilio de manobrista no térreo ou subsolo 
do empreendimento. Matricula nº 181.535 do 6º RGI de São Paulo/ SP. Contr. Munic. nº 
117.442.0851-3. Imóvel Ocupado. O pagamento do valor da arrematação deverá ser 
efetuado 01 dia útil após o leilão. Valores: 1º Praça - R$ 312.601,37 e de 2º Praça - 
R$ 277.449,05. Pela internet ou fisicamente, no endereço declinado acima, em igualdade 
de condições: Tel.(11) 49509514. E para que chegue ao conhecimento de todos e não 
possam alegar desconhecimento do feito é publicado o presente Edital de Leilão. Leiloeiro 
Oficial: Paulo Francisco Casale Lauro - Jucesp 842.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - 368/2020 – VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, §3°, CPC 
- EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAON LINE –Georgios Alexandridis –Leiloeiro Oficial –JUCESP 914. 01ª VARA 
DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DO FORO DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES/SP, Processo nº 
0010327-95.2017.8.26.0361partes EDIVALDO NOVAIS (EDVALDO NOVAIS) contra JOSENILDA CARDOSO 
CAROLINO– BEM IMÓVEL - DIREITOS DECORRENTES DO COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DO 
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA EULINA ROSA DOS SANTOS – Um terreno situado na Rua Eulina Rosa dos 
Santos, n° 140, Vila Municipal, Mogi das Cruzes/SP. Descrição completa na Matrícula nº 70.331, do 02º CRI 
de Mogi das Cruzes/SP. Inscrição Municipal 25.138.31.000-8. DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça com início 
no dia 08 de setembro de 2.020, às 14h, e com término no dia 11 de setembro de 2.020, às 14h; Lance 
mínimo na 1ª Praça R$ 304.856,11 (trezentos e quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e onze 
centavos) (sujeito à atualização). 2ª Praça com início no dia 11 de setembro de 2.020, às 14h, e com 
término no dia 08 de outubro de 2.020, às 14h. Lance mínimo na 2ª Praça 182.913,66 (cento e oitenta 
e dois mil novecentos e treze reais e sessenta e seis centavos) (60% do valor de avaliação) (sujeito à 
atualização). Ficam, JOSENILDA CARDOSO CAROLINO - CPF nº 300.539.708-45, EVENTUAIS OCUPAN-
TES DO IMÓVEL, assim como também MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES–CNPJ n° 46.523.270/0001-88, e 
eventuais interessadosINTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação 
pessoal.Consulte o edital completo em www.alexandridisleiloes.com.br.

Para mais informações: (11) 3241-0179 / www.alexandridisleiloes.com.br

Grande Leilão de Arte Online
Exposição de 22 a 30 de agosto de 2020 | Agendamento prévio. Local: 
Rua Estados Unidos, 336 - Jd. América - SP. Leilão: 31 de agosto, 01, 
02, 03 e 04 de setembro de 2020 às 20:30h. Arte, contemporâneo, 
decoração, colecionismo, pinturas, esculturas, bronze, mobiliário, 
cristais, porcelanas, cerâmicas, pratas, luminárias e outros. 
Informações Lances prévios ou telefônicos: 11 2373-0768 | 9. 7285-5436. E-mail: contato@vonbrusky.com.br. Participe do leilão 
de arte sem sair de casa, online ou por telefone!! Leiloeiro oficial (Lia Camargo Von Brusky - Jucesp 925). Os bens serão vendidos 
no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.vonbrusky.com.br.

WWW.VONBRUSKY.COM.BR

w
EDITAL DE LEILÃO

Melo Peixoto Diálogo Empreend. Imob. SPE Ltda, faz saber que, na qualidade de credora 
fiduciária, promoverá a venda, do imóvel adiante descrito nos termos da Lei 9.514/97, 
mediante 1º leilão a ser realizado em 01/09/2020 às 14:15 hs, na Av. Eng. Luís Carlos 
Berrini, 105, 4º and.- São Paulo/SP. Informações: (11) 49509514 ou www.superbid.net e, 
se necessário, 2º leilão a ser realizado em 03/09/2020 às 14:15 hs, no mesmo endereço. 
Imóvel: Apartamento 131 localizado no 13º pavimento do empreendimento denominado 
Urban Home Tatuapé situado à Rua Melo Peixoto, 405 no 27º subdistrito Tatuapé com área 
privativa total edificada de 72,080 m² ( ode se inclui a vaga de garagem nº 72P); área de 
uso comum de 34,303 m²; perfazendo a área total de 106,383 m²; e o coeficiente de 
proporcionalidade de 0,0055210. Matricula nº 297.689 do 9º RGI de São Paulo/ SP. Contr. 
Munic. nº 062.139.0122-1. Imóvel Ocupado. O pagamento do valor da arrematação deverá 
ser efetuado 01 dia útil após o leilão. Valores: 1º Praça - R$ 527.605,37 e de 2º Praça - 
R$ 573.807,54. Pela internet ou fisicamente, no endereço declinado acima, em igualdade 
de condições: Tel.(11) 49509514. E para que chegue ao conhecimento de todos e não 
possam alegar desconhecimento do feito é publicado o presente Edital de Leilão. Leiloeiro 
Oficial: Paulo Francisco Casale Lauro - Jucesp 842.

ALEXANDRE TRAVASSOS - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 951

• 03/09/2020 a partir das 12h - Veículos Leves e Pesados: Caminhão M. Benz L1113, Novo Gol 
1.6 HIGHLINE, Cobalt 1.8, Etc| Chassis: 035258/152804/178817/270218/273846. • 04/09/2020 
a partir das 10h - Materiais de Construção, Acabamentos: Luminárias, Pendentes, Torneiras, 
Assentos, Etc. • 04/09/2020 a partir das 12h - Materiais de Construção, Acabamentos: Torneiras, 
Armários, Spots, Arandelas, Etc (Guarulhos/SP). • 04/09/2020 a partir das 13h - Retrofit de 
Lojas: Empilhadeiras, Fatiadores, Franqueiras, Modeladoras, Fogões, Fornos, Etc. • 04/09/2020 
a partir das 15h30 - Imóveis. • 04/09/2020 a partir das 16h - Retrofit Buffet: Fogões Industriais, 
Forno combinado, Refrigeradores, Utensílios, Etc. • 08/09/2020 a partir das 9h - Móveis, Eletros 
e Informática: Gaveteiros, Armários, Mesas, Cadeiras, Etc.

Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar - São Paulo/SP, 04571-010 | Tel.: (11) 3296-7555 
WWW.SOLD.COM.BR | Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. 

O arrematante pagará ao leiloeiro 5% sobre o valor da arrematação.

12ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Fabio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 12ª VARA DA FAMÍLIA E SUCES-
SÕES DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0244833-72.2007.8.26.0100. Executa-
dos: executado(s) LUIZ CLAUDIO TAFURI BERGAMINI - Apartamento com 458,00m² de área construída na 
Santa Cecília. Avenida Angélica, Nº 1173, São Paulo/SP - Contribuinte nº 007.043.0261-6. Descrição completa 
na Matrícula nº 92.424 do 02º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 2.885.242,75 - Lance mínimo 
na 2ª praça: R$ 1.731.145,65 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 29/09/2020 às 11h50min, e termina em 02/10/2020 às 11h50min; 2ª Praça começa em 
02/10/2020 às 11h51min, e termina em 22/10/2020 às 11h50min. Ficam os executado(s) LUIZ CLAUDIO TAFURI 
BERGAMINI, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em),  e demais interessados, INTIMADOS das desig-
nações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
12/09/2012. 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

6ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE – VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat – Leiloeira Oficial – JUCESP 744. 6ª Vara Cível da Capital - SP. Processo nº 
0807665-07.1995.8.26.0100. Executadas: NATURICHE ALIMENTOS LTDA, na pessoa de seu representante legal; EDNA 
RITA QUEIROZ, e seu cônjuge se casada for. Apartamento Duplex com área total de 408,06m² em São Paulo/SP. – 60% 
do valor de avaliação. 1ª Praça começa em 14/09/2020, às 11h00min, e termina em 17/09/2020, às 11h00min e; 2ª Praça 
começa em 17/09/2020, às 11h01min, e termina em 07/10/2020, às 11h00min. DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COM-
PRADOR DA EXECUTADA sobre O APARTAMENTO DUPLEX nº 102, localizado no 10º andar ou 12º pavimento e que 
se completa com dependências situadas no 11º andar ou 13º pavimento, cobertas e descobertas do EDIFÍCIO TAMARA, 
À Rua Francisco Leitão nº 474, nesta Capital, no 20º Subdistrito (Jardim América), tendo a área útil privativa de 209,90m², 
área comum total de 198,16m², sendo 66,00m² de área de garagem e 132,16m² de área do apartamento e, área total de 
408,06m². Descrição completa na Matricula nº 62.993 do 13° CRI da Capital/SP. Contribuinte N° 013.054.0168-9. Ficam 
os executados NATURICHE ALIMENTOS LTDA, na pessoa de seu representante legal; e EDNA RITA QUEIROZ, seu 
conjuge se casada for; os promitentes vendedores JOSÉ EDUARDO SOLARI e seu cônjuge ALZIRA PACHECO E CHA-
VES SOLARI; os credores: JOSÉ VIEITAS NETO, CELSO LUIZ ANDRIOLE, EDMILSON DE SOUZA; e demais interessa-
dos, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Lance mínimo na 
1ª praça: R$ 1.658.669,88 – Lance mínimo na 2ª praça: R$ 995.261,92 (Sujeitos à atualização). 
 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OSASCO – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL PRESENCIAL E ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 7ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE OSASCO. Processo: nº 3018725-81.2013.8.26.0405. Executada: requerida MARILZA 
MORINI TONATO-Apartamento com 71,700m² de área privativa real e área total de 129,635m² em Osasco/SP. 
Avenida Edmundo Amaral, Nº 130, Osasco/SP - Contribuinte nº 23221.42.83.01.32.00.000.01 (Área Maior). Des-
crição completa na Matrícula nº 33.763 do 02º CRI de Osasco/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 287.463,40 - 
Lance mínimo na 2ª praça: R$ 172.478,04 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 16/10/2020 às 13h00min, e termina em 20/10/2020 às 13h00min, 2ª Praça co-
meça em 20/10/2020 às 13h01min, e termina em 10/11/2020 às 13h00min. Fica a requerida MARILZA MORINI 
TONATO, bem como seu cônjuge, se casada for e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, 
caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 08/08/2016. 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Fabio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE COTIA. 
Processo: nº 0012185-85.2012.8.26.0152. Executados: requerido(s) GRANJA 26 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - Casa nº48 - Tipo B, 
Condomínio Reserva Pinus Park - com 256,18m² - Cotia/SP. Rua Anésio Martins de Siqueira, nº140, Cotia/SP - Contribuinte nº 
23252.54.26.0010/0001.00.000(área maior). Descrição completa na Matrícula nº 101.883 do 1ª CRI de Cotia/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ R$ 
790.335,10 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 474.201,06 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa 
em 09/10/2020 às 11h10min, e termina em 13/10/2020 às 11h10min; 2ª Praça começa em 13/10/2020 às 11h11min, e termina em 03/11/2020 às 
11h10min. Ficam os requerido(s) GRANJA 26 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em),  bem 
como os credores ALFREDO SORIANO GIMENEZ E PAULA RUFINO, credor(a) hipotecário BANCO LUSO BRASILEIRO S.A, terceiro(a) interessado 
ROSELI MORAES COELHO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, 
bem como da Penhora realizada em 29/10/2015.

 GAZETA DE SÃO PAULO – 28/08/2020 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003‐0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - 370/2020 – VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, §3°, CPC - 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAON LINE –Georgios Alexandridis –Leiloeiro Oficial –JUCESP 91439ª VARA CÍ-
VEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO, Processo nº 1030687-46.2014.8.26.0100 
partes HCI - HIDRÁULICA E CONEXÕES INDUSTRIAIS LTDA contra EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA. 
BEM MÓVEL: UM (01) FLOTADOR DE XAROPE para cana de açúcar usado, com 1500mm de diâmetro por 
1800mm de altura, fabricado em aço, equipado com redutor, pás internas e apoios externos. DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça com início no dia 08 de setembro de 2.020, às 15 h e com término no dia 11 de 
setembro de 2.020, às 15h – Lance mínimo na 1ª. Praça R$ 60.000,00 (sujeito à atualização); 2ª Praça 
com início no dia 11 de setembro de 2.020, às 15h, e com término no dia 14 de outubro de 2.020, às 15 h 
– Lance mínimo R$ 30.000,00 (50% do valor de avaliação) (sujeito à atualização). Ficam EQUIPALCOOL 
SISTEMAS EIRELI nova denominação de EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA. – CNPJ 52.853.181/0001-00, 
ORLEI APARECIDO BERNUZZI – RG n° 5.284.808-5 SSP/SP e de CPF n° 145.004.856-00, assim como 
outros eventuais credores e interessados INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)
(s) para intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em09/05/2018, conforme fls.762. Consulte o edital 
completo em www.alexandridisleiloes.com.br

Para mais informações: (11) 3241-0179 / www.alexandridisleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - 373/2020 – VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, §3°, CPC  
- EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA ON LINE –Georgios Alexandridis –Leiloeiro Oficial –JUCESP 914.02ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARUJÁ, Processo nº 0010257-07.2017.8.26.0223 partesCONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO SULMAR contraESPÓLIO DE HERMES UBALDO COLLI e ESPÓLIO DEODALYS GIL 
COLLI. -BEM IMÓVEL – APARTAMENTO nº 33, localizado no 3° andar ou 4° pavimento do EDIFÍCIO SUL-
MAR, situado à RUA ESTRELA RODRIGUES n° 319, Jardim Las Palmas, Guarujá/SP. Contribuinte n°1-0127-
011-009. Descrição completa na Matrícula n° 28.456, do CRI de Guarujá/SP. DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça com início no dia 08 de setembro de 2.020, às 16h, e com término no dia 11 de setembro de 2.020, 
às 16h - Lance mínimo na 1ª. Praça R$ 176.134,75 (sujeito à atualização). 2ª Praça com início no dia 11 de 
setembro de 2.020, às 16h, e com término no dia 15 de outubro de 2.020, às 16h - Lance mínimo na 2ª. 
Praça R$ 105.680,85 (60% do valor de avaliação) (sujeito à atualização). Ficam, ESPÓLIO DE HERMES 
UBALDO COLLI – CPF nº 046.127.878-20 e o ESPÓLIO DE ODALYS GIL COLLI – CPF nº 046.127.878-20 
na pessoa de seu inventariante dativo Dr. LINCOLN TAYLOR FERREIRA – OAB/PR 26.367, POSSÍVEIS 
OCUPANTES DO IMÓVEL, bem como a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ INTIMADOS das de-
signações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal, bem como da Penhora realizada 
em18/08/2018, conforme fls. 196. Consulte o edital completo em www.alexandridisleiloes.com.br

Para mais informações: (11) 3241-0179 / www.alexandridisleiloes.com.br
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11. 3729-6600 
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DECRETO Nº 2.823,
DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS ADOTADOS PARA O FORTALECIMENTO DAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS 
DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) E REVOGA OS DECRETOS MUNICIPAIS 2.781 E 2.782, AMBOS DE 20 DE 
MARÇO DE 2020.
WILSON ALMEIDA LIMA, Prefeito Municipal de Iguape (SP), no uso de suas atribuições legais.
Considerando os notórios dados atualizados sobre o recrudescimento do contágio do Coronavírus – COVID-19 e a dificuldade no tratamento das pessoas 
contaminadas;
Considerando o teor da Lei federal 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e do Decreto estadual 64.862, de 23 de março de 2020;
Considerando a necessidade de revogar os dispositivos legais sobre o bloqueio de pessoas e veículos no Município, haja vista o elevado número de decisões 
judiciais as quais, em síntese, concederam tutelas liminares para o ingresso de pessoas e veículos no município, desde que comprovada a propriedade de 
imóvel em Iguape;
Considerando também a necessidade racionalizar os atos normativos que cuidam das providências administrativas adotadas no âmbito do Município de Iguape;
Considerando, por fim, a necessidade de flexibilização de medidas implantadas pelos Decretos municipais 2.781 e 2.782, ambos de 20 de março de 2020;
D E C R E T A:
Art. 1º - Permanece declarada a situação de emergência no Município de Iguape, até 06 de setembro de 2020, para enfrentamento da pandemia decorrente do 
Coronavírus, em virtude da notória importância para preservação da saúde pública.
Art. 2º - Para enfretamento da situação de emergência ora declarada, ficam mantidas as seguintes medidas:
I – poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;
II – nos termos do art. 4º da Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, fica autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados ao 
enfretamento da emergência; e
III – fica autorizada a contratação de pessoal em caráter temporário, mediante processo seletivo simplificado, observada a legislação federal e municipal em 
vigor, para atuação na área de saúde no combate à pandemia tratada neste Decreto, sem prejuízo de aproveitamento de candidatos aprovados em processos 
seletivos com prazo vigentes.
Art. 3º - Determino a suspensão parcial da licença de funcionamento de todos os estabelecimentos empresariais situados no Município, vedando o atendimento 
presencial, exceto os destinados aos serviços essenciais, obedecido os parâmetros da execução do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto estadual 64.994, de 
28 de maio de 2020, o qual adotou medidas sanitárias e critérios de reabertura de setores da economia, durante a quarentena de enfrentamento ao coronavírus.
§ 1º - São considerados serviços essenciais, não sujeitos à suspensão de licença de atividades:
I – farmácias;
II – clínicas médicas e clínicas veterinárias;
III - estabelecimentos comerciais destinados ao fornecimento de produtos de consumo necessários à manutenção da sociedade: supermercados, mercados, mi-
nimercados, mercearias, padarias, peixarias, fornecedoras de gás de cozinha, comércio de varejo de hortifrutigranjeiros, açougues e empresas de fornecimento 
de produtos destinados no varejo a animais (conhecidas como “pets”);
IV - bancas de jornais, transportadoras, oficinas de veículos automotores, serviços de segurança privada, meios de comunicação social, inclusive eletrônica, 
executada por empresas jornalísticas e de rádio difusão sonora e sons e imagens;
V – postos de fornecimento de combustível;
VI – postos de correios e telégrafos,
VII - bancos, inclusive empresas de crédito no varejo, e casas lotéricas;
VIII - demais atividades relacionadas no parágrafo primeiro do artigo 3º do Decreto Federal 10.282, de 20 de março de 2020; e
IX as feiras livres, para comércio de produtos alimentícios, durante o período da pandemia, às quintas-feiras, das 06 às 14 horas, na rua Capitão Dias no bairro 
da Vila Garcês, e aos domingos, das 06 às 14 horas, na Praça da Basílica no Centro e na rua Vitoriano Ribeiro no bairro do Rocio.
§ 2º - As feiras livres serão fiscalizadas por servidores públicos destacados para a prestação deste serviço.
§ 3º - Durante a fiscalização, que deverá perdurar pelo tempo do evento, os servidores públicos responsáveis deverão orientar os comerciantes a evitarem aglo-
meração em suas bancas e utilizarem máscaras de segurança, sem prejuízo das adoções de medidas de higienização constante do ambiente com substâncias 
recomendadas e ofertadas pelo Serviço Municipal de Vigilância Sanitária.
§ 4º - Os consumidores serão orientados a permanecer por breve tempo no local das feiras, racionalizando o período de compra, e também a utilizarem máscaras 
de segurança, conforme recomendado pelas autoridades sanitárias.
§ 5º - Os bares, lanchonetes e restaurantes poderão exercer suas atividades livremente em sistema de atendimento domiciliar, com a observância dos protocolos 
de segurança na área de saúde, sem prejuízo do determinado no “Plano São Paulo”.
§ 6º - Nos estabelecimentos comerciais destinados ao fornecimento de produtos de consumo necessários deverá haver controle de circulação de clientes, para 
evitar a reunião e aglomeração de pessoas, primando pelo atendimento célere e distanciado.
§ 7º - O desrespeito às determinações contidas neste artigo acarretará ao infrator, além da cassação do alvará de funcionamento, a interdição do estabelecimen-
to e a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de descumprimento.
§ 8º – Caberá ao Departamento de Economia e Finanças a adoção de medidas para autuação dos infratores.
§ 9 - A sanção administrativa será lançada no sistema de crédito municipal, bem como o débito o será apontado para pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, 
sob pena de inscrição em dívida ativa
§ 10 - Caberá à Divisão de Fiscalização de Tributos Mobiliários dar ampla divulgação deste Decreto aos empresários locais e adotar as medidas ao seu efetivo 
cumprimento.
§ 11 – Fica concedido pelo prazo de 2 (dois) meses, carência para o pagamento do imposto sobre serviço (ISS), bem como as taxas que incidem sobre as ativi-
dades de feiras livres, ambulantes e serviço de táxis.
Art. 4º – Ficam também autorizados, à vista do Plano São Paulo, previsto no Decreto estadual 64.994, de 28 de maio de 2020, a partir de 24 de agosto de 2020, 
as seguintes atividades econômicas:
I – a comercialização presencial de produtos em estabelecimentos empresariais, observada a ocupação de 20% (vinte por cento) de sua capacidade total no 
momento do atendimento dos consumidores, pelo horário reduzido de 6 (seis) horas diárias de forma ininterrupta, sem prejuízo da adoção dos protocolos pa-
dronizados de segurança de saúde;
II – a prestação presencial de serviços em escritórios e estabelecimentos congêneres, observada a ocupação de 20% (vinte por cento) de sua capacidade total 
no momento do atendimento dos consumidores, pelo horário reduzido de 6 (seis) horas diárias de forma ininterrupta, sem prejuízo da adoção dos protocolos 
padronizados de segurança de saúde; e
III – a comercialização de bens e serviços no interior de estabelecimentos empresariais do Município de Iguape, durante a execução do Plano São Paulo, poderá 
ser de no máximo 06 (seis) horas diariamente, observada a seguinte regulamentação:
a) estabelecimentos comerciais e ambulantes poderão funcionar de modo ininterrupto das 10 às 16h ou em horário de melhor conveniência, mediante aprovação 
do Chefe do Poder Executivo;
b) escritórios, imobiliárias, escolas de educação não-regulada (idiomas, música e cursos profissionalizantes) e demais serviços poderão exercer atividades das 
10 às 16h ou em horário de melhor conveniência, mediante aprovação do Chefe do Poder Executivo.
Art. 5º - Os servidores públicos, estagiários e colaboradores escalados a comparecer nas unidades de trabalho da Prefeitura Municipal de Iguape devem observar 
os cuidados de prevenção para evitar ao máximo a contaminação pelo vírus e sua transmissão a terceiros, mantendo especialmente distanciamento um do outro.
§ 1º - O afastamento forçado do servidor público municipal, do estagiário e dos colaboradores não gerará prejuízo salarial, a não ser em caso de desatendimento 
de chamada quando de sobreaviso.
§ 2º - Ficam afastados do serviço público municipal, enquanto perdurar a situação de emergência, declarada neste decreto, os servidores públicos, estagiários 
e colaboradores que, comprovadamente ou demonstrem por meio de laudo médico especialista na patologia indicada:
I – contam com 60 (sessenta) anos de idade ou mais;
II – são gestantes ou amamentam;
III – são portadores de deficiência;
IV – estão em tratamento oncológico, em realização de radioterapia ou de quimioterapia;
V - são portadores de cardiopatia crônica;
VI– são portadores de diabetes;
VII – são portadores de doenças pulmonares crônicas;
VIII – são portadores de insuficiência renal crônica;
IX – são imunossuprimidos;
X – são portadores de doenças autoimunes.
§ 3º - A medida de afastamento forçado não se aplica aos servidores públicos em regime de comissão, nem aqueles lotados na área da saúde, de limpeza 
pública, de trânsito e de obras.
§ 4º - Em caso de agravamento da crise, o prazo contido no “caput” deste artigo poderá ser prorrogado.
§ 5º - Confirmada a infecção pelo Coronavírus ou diagnosticada outra doença de risco correlato, o servidor público, estagiário ou colaborador será licenciado 
para tratamento da própria saúde, nos termos da legislação vigente.
§ 6º - O atendimento ao público ocorrerá nas unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Iguape das 08 horas às 14 horas, desde que com prévio agen-
damento por meio de contato telefônico ou via e mail institucional.
Art. 6º - Caberá ao gestor municipal de saúde adotar todas as providências legais ao seu alcance, visando a evitar ou a reduzir a exposição dos agentes públicos 
e frequentadores das repartições públicas aos riscos de contágio pelo Coronavírus, em especial, no período da emergência, as medidas transitórias previstas 
neste decreto, bem como:
I – a folga e abono ao pessoal da saúde serão concedidos somente após avaliação da direção do Departamento;
II – os profissionais da área de saúde em gozo de férias, durante a vigência deste Decreto, poderão ser convocados para retornar ao posto de trabalho;
§ 1º - As pessoas diagnosticadas com sintomas respiratórios brandos, após avaliação médica, deverão permanecer em isolamento domiciliar.
§ 2º - Caberá ao Departamento Municipal de Saúde outorgar especial atenção e orientação aos idosos, promovendo na medida do possível aconselhamento 
para manter isolamento domiciliar.
§ 3º - As Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPI e congêneres devem limitar, ou até mesmo impedir, as visitas externas, além de intensificar a 
observância dos protocolos de higiene nos ambientes.
§ 4º - Os atendimentos rotineiros na área de odontologia estão suspensos por 30 (trinta) dias, salvo os casos de reconhecida urgência.
§ 5º - Os atendimentos de nutrição, psicologia, fonoaudiologia e assistência social serão restringidos ao estritamente necessário durante a vigência deste De-
creto, a critério da Diretoria Municipal de Saúde.
§ 6º - Os exames laboratoriais agendados no sistema municipal de saúde serão realizados mantendo controle de fluxo dos pacientes evitando aglomeração.
§ 7º - Serão suspensos os atendimentos de fisioterapia em grupo, domiciliar, destinados a pacientes acima de 60 (sessenta) anos de idade e a pacientes da zona 
rural, devido ao deslocamento através do transporte público.
§ 8º - Ficam também suspensas as atividades coletivas e oficinas terapêuticas do CAPS – Centro de Atenção Psicossocial.
§ 9º - Os atendimentos eletivos na área de ortopedia serão reduzidos, dando prioridade aos pacientes com urgência médica (fratura, luxações, entorses).
§ 10 - As agendas programadas das Unidades Básicas de Saúde (UBS, Unidade Mista e CAPS) e as unidades da Estratégia de Saúde da Família serão rede-
signadas com o objetivo de diminuir o número de atendimento, evitando aglomeração de pacientes na sala de espera.
§ 11 – Os atendimentos de gestantes serão realizados com agendamento de horário respeitando o intervalo entre as consultas.
§ 12 - Serão realizados os atendimentos para os pacientes sintomáticos respiratórios de acordo com o “fluxograma para atendimento e detecção precoce de 
COVID-19 – CORONAVÍRUS” e outras prioridades conforme a avaliação de cada unidade.
§ 13 – Os servidores públicos municipais do pronto-atendimento devem intensificar o acolhimento e a avaliação célere de todas as pessoas, independentemente 
da idade, quando apresentem febre ou pelo menos um sinal ou outro sintoma respiratório indicativo de contaminação pelo Coronavírus (tosse seca, dor de 
garganta, mialgia, cefaleia, prostração, dificuldade para respirar e batimento das asas nasais, entre outros).
§ 14 – O fluxo de atendimento da farmácia municipal será controlado por meio de distribuição de 10 (dez) senhas a cada hora, entre as 08 e 16 horas do dia.
§ 15 - Será prorrogada de forma automática a distribuição de medicação de alto custo, por mais 3 (três) meses consecutivos, conforme normativa da Secretaria 
de Estado da Saúde.
§ 16 - Será prorrogada por mais 3 meses a última receita de medicação de uso contínuo (diabéticos, hipertensos e doenças crônicas respiratórias, dentre outros), 
não havendo necessidade do paciente comparecer às unidades de saúde para troca de documentação.
§ 17 – Caberá ao setor de vigilância epidemiológica as seguintes medidas:
a) orientar a toda rede de unidades de saúde do município para atuação na identificação, notificação e investigação de casos suspeitos de Doença Respiratória 
Aguda pelo Novo Coronavírus, de modo a evitar os riscos de transmissão;
b) orientar os demais profissionais de saúde a não manter contato próximo com a população no momento do atendimento, a fim de evitar a transmissão do vírus;
c) monitorar por meio de contato telefônico os casos de isolamento domiciliar;
d) disseminar informações epidemiológicas e manter a população informada.
§ 18 – Na medida do possível, serão realizadas capacitações a todos os profissionais de saúde por setores sobre medidas preventivas adotadas neste período.
Art. 7º - Ficam suspensas, por 60 (sessenta) dias, as férias deferidas ou programadas dos servidores públicos da área de saúde, trânsito, fiscalização e assis-
tência social, a não ser se inseridos, segundo as autoridades de saúde e sanitária, no grupo de risco de maior probabilidade de desenvolvimento dos sintomas 
mais graves decorrentes da infecção pelo Coronavírus ou ainda casos analisadas e deferidos pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 8º - Fica vedada, ao longo do período de emergência, a realização de provas de concurso público da Administração Pública Municipal, ressalvada a possibili-
dade de realização de processos seletivos simplificados para contratação de pessoal para atender as urgências decorrentes da pandemia tratada neste Decreto.
Art. 9º. - Sem prejuízo das medidas já elencadas, todas as unidades da Administração Pública Municipal continuarão a adotar as seguintes providências:
I – adiar as reuniões que possam ser postergadas;
II – fixar, pelo período de emergência, condições mais restritas de acesso aos prédios municipais, orientando os munícipes e contribuintes a utilizarem o endereço 
eletrônico da Prefeitura Municipal para serviços que são disponibilizados de forma eletrônica, limitando assim o ingresso às pessoas indispensáveis à execução 
e fruição dos serviços e pelo tempo estritamente necessário;
III – disponibilizar canais telefônicos ou eletrônicos de acesso aos interessados, como alternativa para evitar ou reduzir a necessidade de comparecimento 
pessoal nas unidades de atendimento;
IV – evitar aglomeração de pessoas no interior dos prédios municipais;
V – determinar aos Diretores competentes:
a) que notifiquem as empresas de prestação de serviços, principalmente no que tange ao transporte coletivo, exigindo a orientação e acompanhamento diário 
dos seus colaboradores, para a adoção das providências de precaução, definidas pelas autoridades de saúde e sanitária e para o afastamento daqueles com 
sintomas compatíveis ou infectados pelo Coronavírus;
b) a intensificação do acompanhamento e orientação, exigindo das prestadoras de serviço a adoção das rotinas de limpeza e manutenção dos aparelhos de 
aparelho de ar-condicionado, observadas as orientações das autoridades de saúde e sanitária;
VI – orientar seus servidores sobre a doença COVID-19 e das medidas preventivas, em especial os profissionais das áreas de educação, saúde, obras e assis-
tência social;
VII – orientar os responsáveis por templos religiosos e os proprietários de hotéis, pousadas, restaurantes, bares, conveniências e estabelecimentos destinados a 
práticas esportivas a adotarem medidas de prevenção com a adequada higienização do local, dispondo de materiais de higienização, especialmente em relação 
ao perigo de contágio com a aglomeração de pessoas, recomendando limitar sempre o número de fiéis, hóspedes e clientes nos respectivos ambientes, os quais 
deverão manter alta circulação de ar;
VIII – suspender ou cancelar todos os eventos culturais, artísticos, educacionais e esportivos ofertados pela Prefeitura Municipal de Iguape, a fim de evitar 
aglomerações.
Parágrafo único – Ficam vedadas as expedições de novos alvarás de autorização para eventos públicos e temporários.
Art. 10 - O Departamento Municipal de Saúde expedirá recomendações gerais à população, através de utilização das redes sociais e site oficial sobre a situação 
epidemiológica atual, notadamente para:
I – evitar locais com aglomeração de pessoas;
II – orientando constantemente toda a sociedade sobre os cuidados de prevenção a respeito do COVID-19, especialmente por meio de subsídios fornecidos 
pelos governos federal e estadual;
III – orientando bares, restaurantes e similares a adotar medidas preventivas.
Art. 11 – Fica determinado o fechamento imediato do Museu e da Biblioteca Municipal.
Art. 12 – Nos processos administrativos, ficam suspensos todos os prazos regulamentares enquanto perdurar a quarentena, sem prejuízo de eventual prorro-
gação.
Parágrafo único – A prorrogação prevista neste artigo não se aplica aos processos administrativos disciplinares e aos que têm por finalidade a aplicação de 
sanção de qualquer espécie.
Art. 13 – Na medida da necessidade dos serviços públicos, haverá remanejamento de servidores púbicos de áreas afins, podendo haver prestação de serviços 
em outros Departamentos.
Art. 14 - O Gabinete do Prefeito Municipal expedirá, durante o período de crise, boletins informativos à população, com dados concretos, sobre a efetividade da 
política pública de prevenção, observando as tendências de novas medidas a serem adotas futuramente.
Art. 15 – Aplicam-se as disposições da Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, no que se refere às questões de urgência e emergência de saúde pública 
municipal.
Art. 16 - As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta das verbas consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
Art. 17 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em sentido contrário, especialmente os Decretos 2.781 e 2.782, 
ambos de 20 de março de 2020.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IGUAPE
EM 24 DE AGOSTO DE 2020

WILSON ALMEIDA LIMA
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE
Estância Balneária

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Adjudico e Homologo a decisão de 
julgamento da Pregoeira e equipe de 
apoio do pregão, referente ao Pre-
gão Presencial – Registro de Preços 
nº 013/2020, Processo nº 034/2020 e 
Edital nº 031/2020, homologo o obje-
to do certame que consiste no registro 
de preços para fornecimento de gêne-
ros alimentícios e mantimentos para 
atender a demanda do Departamen-
to Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal da Estância de Cananéia/
SP, conforme especificações descritas 
neste Edital de Licitações, em favor 
da empresa ARGEMIRO VENANCIO 
DA COSTA FILHO – ME - CNPJ nº 
07.129.517/0001-24.
Os valores constam na Ata de Sessão 
Pública anexa ao Processo.

Cananéia, 27 de agosto de 2.020.
GABRIEL DOS SANTOS 

OLIVEIRA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

(Registre e Publique)

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CANANÉIA

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Adjudico e Homologo a decisão de 
julgamento da Comissão Permanen-
te de Licitação, referente a Tomada 
de Preços nº 009/2020, Processo nº 
016/2020 e Edital nº 015/2020, homo-
logo o objeto do certame que consiste 
na escolha da proposta mais vantajo-
sa, por preço, para a contratação de 
empresa especializada para a obra de 
construção da Praça Porto Bacharel, 
conforme projetos e plano de trabalho 
do Convênio nº 055/2019, celebra-
do junto com a Secretaria de Turismo 
do Estado de São Paulo-DADETUR, 
em favor da empresa ENGETEC EN-
GENHARIA EIRELI - EPP, CNPJ Nº: 
23.863.669/0001-02, com o valor total 
de R$ 141.434,75 (cento e quarenta e 
um mil, quatrocentos e trina e quatro 
reais e setenta e cinco centavos).

Cananéia, 25 de agosto de 2.020.
GABRIEL DOS SANTOS 

OLIVEIRA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

(Registre e Publique)

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CANANÉIA

PROCESSO Nº 64423/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2020

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de 
manutenção com fornecimento de peças, 
componentes à gás, para sistemas de ar 
condicionado automotivo dos veículos le-
ves, médios e pesados, máquinas e equipa-
mentos de terraplanagem, pertencentes à 
Frota Oficial da Prefeitura Municipal de Ca-
jati - SP, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Recebimento do Credenciamento: 
11/09/2020 das 08 horas e 30 minutos às 09 
horas. Recebimento dos envelopes Propos-
ta, Documentação e Declaração de Pleno 
Atendimento aos requisitos de habilitação: 
11/09/2020 às 09 horas. O edital em inteiro 
teor estará à disposição dos interessados, 
gratuitamente através do site: www.cajati.
sp.gov.br ou na Divisão de Compras/Licita-
ções da Prefeitura do Município de Cajati, 
de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 
13:30 às 14:30 horas, na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP, me-
diante o pagamento de R$ 14,52 (catorze 
reais e cinquenta e dois centavos). Informa-
ções poderão ser obtidas no endereço aci-
ma, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo 
e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati, 27 de agosto de 2020.

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2020
Processo Administrativo n° 081/2020

O Município de Pariquera-Açu/SP, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local 
designados neste Edital, onde realizará certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
NO MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE MOBILIARIOS 
E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER A ESF 
ANGATUBA E ESF CONCHAL AMBAS NESTE 
MUNICIPIO, em conforme solicitação ao Departa-
mento de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, 
subordinado às condições e exigências estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos.
Recebimento das propostas por meio eletrônico: 
a partir das 8h00min  do dia 28/07/2020 até as 
08h59min do dia 14/09/2020.
Abertura de Propostas iniciais: às 9h00min do dia 
14/09/2020.
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 
10h00min do dia 14/09/2020.
Tempo de Disputa: 10 minutos
Para todas as referências de tempo será obser-
vado o horário de Brasília (DF). LOCAL: Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br
Valor estimado desta licitação: R$ 40.399,67 
Fonte de Recursos: Federal 
Local de Consulta do Edital: O Edital e seus 
anexos poderão ser visualizados junto ao Portal 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Pa-
riquera-Açu/SP, pelo link: <http://www.parique-
raacu.sp.gov.br OU poderão ser retirados junto ao 
Departamento de Licitação - situado na Rua XV 
de novembro, 686 - Centro - Pariquera-Açu/SP - 
Centro, portando CD-ROM ou pen drive, ou ainda, 
solicitado através do e-mail<licitacao@parique-
raacu.sp.gov.br> e ainda junto à plataforma eletrô-
nica de licitação da Bolsa de Licitações do Brasil: 
www.bll.org.br. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (13) 3856-7100, ramal 206.

Pariquera-Açu/SP, em 27 de agosto de 2020.

JOSE CARLOS SILVA PINTO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE PARIQUERA-AÇU

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de 
Iguape, situada na Avenida Adhemar de Barros, 
n.º 1.070, Bairro Porto do Ribeira, Iguape/SP, CEP 
11.920-000 ,o PREGÃO PRESENCIAL –REGIS-
TRO DE PREÇOS nº. 032/2020, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, conforme especificações de-
talhadas no Edital.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA EM REGIME DE LOCAÇÃO 
MEDIANTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E DE SEGURANÇA, DESTINA-
DOS AOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IGUAPE, BEM COMO AOS CON-
VÊNIOS FIRMADOS COM A MUNICIPALIDADE, 
PELO PERIODO DE 12 MESES.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013 
,Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 
2006 e Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto 
de 2014.
DATA PARA A ENTREGA DO(S) DOCUMEN-
TO(S) PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLA-
RAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE DECLARA-
ÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE QUANDO FOR O CASO E DOS 
ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO ATÉ: 11 DE SETEMBRO DE 2020 
AS 9h30m HORAS (HORÁRIO DE BRASILIA) NO 
SETOR DE PROTOCOLO DESTA PREFEITURA.
LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SES-
SÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Auditório da Pre-
feitura Municipal de Iguape, situada na Avenida 
Adhemar de Barros n.º 1.070, Bairro Porto do Ri-
beira, Iguape/SP, CEP 11.920-00, no DIA 11 DE 
SETEMBRO DE 2020, AS 10:00 HORAS.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados no site: www.iguape.sp.gov.br ou de 2ª 
a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30 
horas, na Avenida Adhemar de Barros, nº 1.070 
– Bairro Porto do Ribeira – Iguape – SP – CEP 
11.920-000. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas no endereço acima, pelo e-mail licitacao@
iguape.sp.gov.br ou telefone 0(13) 3848-6810, 
Prefeitura Municipal de Iguape.

Wilson Almeida Lima
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME), 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de 
Iguape, situada na Avenida Adhemar de Barros, 
n.º 1.070, Bairro Porto do Ribeira, Iguape/SP, 
CEP 11.920-000 ,o PREGÃO PRESENCIAL nº 
031/2020, do tipo MENOR VALOR POR ITEM , 
conforme especificações detalhadas no Edital.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CARRO DE SOM, INCLUINDO GRAVAÇÃO DE 
ANÚNCIOS, MOTORISTA, COMBÚSTÍVEL E 
DEMAIS INSUMOS PARA DIVULGAÇÕES DE 
FUTURAS AÇÕES PARA ATENDER DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DESTA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE IGUAPE, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013,Lei 
Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 
2006 e Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto 
de 2014.
DATA PARA A ENTREGA DO(S) DOCUMEN-
TO(S) PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLA-
RAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE DECLARA-
ÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE QUANDO FOR O CASO E DOS 
ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO ATÉ: 10 DE SETEMBRO DE 2020, 
AS 14h00m HORAS (HORÁRIO DE BRASILIA) 
NO SETOR DE PROTOCOLO DA PREFEITURA.
LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SES-
SÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Auditório da Pre-
feitura Municipal de Iguape, situada na Avenida 
Adhemar de Barros n.º 1.070, Bairro Porto do Ri-
beira, Iguape/SP, CEP 11.920-00, no DIA 10 DE 
SETEMBRO DE 2020, AS 14h30m.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados no site: www.iguape.sp.gov.br ou de 2ª 
a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30 
horas, na Avenida Adhemar de Barros, nº 1.070 
– Bairro Porto do Ribeira – Iguape – SP – CEP 
11.920-000. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas no endereço acima, pelo e-mail licitacao@
iguape.sp.gov.br ou telefone 0(13) 3848-6836, 
Prefeitura Municipal de Iguape.

Wilson Almeida Lima
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

DECRETO Nº 2.824,
DE 27 DE AGOSTO DE 2020

ALTERA PARCIALMENTE O DECRETO MUNI-
CIPAL 2.822, DE 20 DE AGOSTO DE 2020.
WILSON ALMEIDA LIMA, Prefeito Municipal de 
Iguape (SP), no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1º - O VI do art. 2º do Decreto municipal 2.822, 
de 20 de agosto de 2020 passa a conter a seguin-
te redação:
Art. 2º - [...]
VI – Diretora Municipal de Saúde: Lucineide Alves 
da Silva;
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por conta das verbas 
consignadas no orçamento vigente, suplementa-
das se necessário.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
sentido contrário.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL DE IGUAPE

 EM 27 DE AGOSTO DE 2020
WILSON ALMEIDA LIMA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

ABERTURA DE LICITAÇÃO – CHAMADA PÚBLI-
CA 01/2020 – PROC. nº 64/2020 – Entrega dos 
envelopes: até 01/10/2020. Objeto: Credencia-
mento de instituições financeiras a serem habilita-
das ao recebimento das contas de fornecimento de 
água, esgotamento sanitário e outros documentos 
que o SeMAE venha a emitir e autorizar no padrão 
de guia/convênio de arrecadação da Federação 
Brasileira de Bancos – FEBRABAN. Prazo: 60 me-
ses. Demais informações e retirada do edital com a 
C.L., na Rua Antônio de Godoy, 2181, Jd. Seixas, 
S. J. do Rio Preto/SP, das 7h30 às 12h00 e 13h30 
às 17h00 de segunda a sexta, fone/fax: (17) 3211-
8105, e página do SeMAE na internet: www.semae.
riopreto.sp.gov.br. S.J.R.P 25.08.2020 – João Mar-
celino Ruiz – Gerente Administrativo-Financeiro

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE
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DECRETO Nº 2.823,
DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS ADOTADOS PARA O FORTALECIMENTO DAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS 
DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) E REVOGA OS DECRETOS MUNICIPAIS 2.781 E 2.782, AMBOS DE 20 DE 
MARÇO DE 2020.
WILSON ALMEIDA LIMA, Prefeito Municipal de Iguape (SP), no uso de suas atribuições legais.
Considerando os notórios dados atualizados sobre o recrudescimento do contágio do Coronavírus – COVID-19 e a dificuldade no tratamento das pessoas 
contaminadas;
Considerando o teor da Lei federal 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e do Decreto estadual 64.862, de 23 de março de 2020;
Considerando a necessidade de revogar os dispositivos legais sobre o bloqueio de pessoas e veículos no Município, haja vista o elevado número de decisões 
judiciais as quais, em síntese, concederam tutelas liminares para o ingresso de pessoas e veículos no município, desde que comprovada a propriedade de 
imóvel em Iguape;
Considerando também a necessidade racionalizar os atos normativos que cuidam das providências administrativas adotadas no âmbito do Município de Iguape;
Considerando, por fim, a necessidade de flexibilização de medidas implantadas pelos Decretos municipais 2.781 e 2.782, ambos de 20 de março de 2020;
D E C R E T A:
Art. 1º - Permanece declarada a situação de emergência no Município de Iguape, até 06 de setembro de 2020, para enfrentamento da pandemia decorrente do 
Coronavírus, em virtude da notória importância para preservação da saúde pública.
Art. 2º - Para enfretamento da situação de emergência ora declarada, ficam mantidas as seguintes medidas:
I – poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;
II – nos termos do art. 4º da Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, fica autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados ao 
enfretamento da emergência; e
III – fica autorizada a contratação de pessoal em caráter temporário, mediante processo seletivo simplificado, observada a legislação federal e municipal em 
vigor, para atuação na área de saúde no combate à pandemia tratada neste Decreto, sem prejuízo de aproveitamento de candidatos aprovados em processos 
seletivos com prazo vigentes.
Art. 3º - Determino a suspensão parcial da licença de funcionamento de todos os estabelecimentos empresariais situados no Município, vedando o atendimento 
presencial, exceto os destinados aos serviços essenciais, obedecido os parâmetros da execução do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto estadual 64.994, de 
28 de maio de 2020, o qual adotou medidas sanitárias e critérios de reabertura de setores da economia, durante a quarentena de enfrentamento ao coronavírus.
§ 1º - São considerados serviços essenciais, não sujeitos à suspensão de licença de atividades:
I – farmácias;
II – clínicas médicas e clínicas veterinárias;
III - estabelecimentos comerciais destinados ao fornecimento de produtos de consumo necessários à manutenção da sociedade: supermercados, mercados, mi-
nimercados, mercearias, padarias, peixarias, fornecedoras de gás de cozinha, comércio de varejo de hortifrutigranjeiros, açougues e empresas de fornecimento 
de produtos destinados no varejo a animais (conhecidas como “pets”);
IV - bancas de jornais, transportadoras, oficinas de veículos automotores, serviços de segurança privada, meios de comunicação social, inclusive eletrônica, 
executada por empresas jornalísticas e de rádio difusão sonora e sons e imagens;
V – postos de fornecimento de combustível;
VI – postos de correios e telégrafos,
VII - bancos, inclusive empresas de crédito no varejo, e casas lotéricas;
VIII - demais atividades relacionadas no parágrafo primeiro do artigo 3º do Decreto Federal 10.282, de 20 de março de 2020; e
IX as feiras livres, para comércio de produtos alimentícios, durante o período da pandemia, às quintas-feiras, das 06 às 14 horas, na rua Capitão Dias no bairro 
da Vila Garcês, e aos domingos, das 06 às 14 horas, na Praça da Basílica no Centro e na rua Vitoriano Ribeiro no bairro do Rocio.
§ 2º - As feiras livres serão fiscalizadas por servidores públicos destacados para a prestação deste serviço.
§ 3º - Durante a fiscalização, que deverá perdurar pelo tempo do evento, os servidores públicos responsáveis deverão orientar os comerciantes a evitarem aglo-
meração em suas bancas e utilizarem máscaras de segurança, sem prejuízo das adoções de medidas de higienização constante do ambiente com substâncias 
recomendadas e ofertadas pelo Serviço Municipal de Vigilância Sanitária.
§ 4º - Os consumidores serão orientados a permanecer por breve tempo no local das feiras, racionalizando o período de compra, e também a utilizarem máscaras 
de segurança, conforme recomendado pelas autoridades sanitárias.
§ 5º - Os bares, lanchonetes e restaurantes poderão exercer suas atividades livremente em sistema de atendimento domiciliar, com a observância dos protocolos 
de segurança na área de saúde, sem prejuízo do determinado no “Plano São Paulo”.
§ 6º - Nos estabelecimentos comerciais destinados ao fornecimento de produtos de consumo necessários deverá haver controle de circulação de clientes, para 
evitar a reunião e aglomeração de pessoas, primando pelo atendimento célere e distanciado.
§ 7º - O desrespeito às determinações contidas neste artigo acarretará ao infrator, além da cassação do alvará de funcionamento, a interdição do estabelecimen-
to e a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de descumprimento.
§ 8º – Caberá ao Departamento de Economia e Finanças a adoção de medidas para autuação dos infratores.
§ 9 - A sanção administrativa será lançada no sistema de crédito municipal, bem como o débito o será apontado para pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, 
sob pena de inscrição em dívida ativa
§ 10 - Caberá à Divisão de Fiscalização de Tributos Mobiliários dar ampla divulgação deste Decreto aos empresários locais e adotar as medidas ao seu efetivo 
cumprimento.
§ 11 – Fica concedido pelo prazo de 2 (dois) meses, carência para o pagamento do imposto sobre serviço (ISS), bem como as taxas que incidem sobre as ativi-
dades de feiras livres, ambulantes e serviço de táxis.
Art. 4º – Ficam também autorizados, à vista do Plano São Paulo, previsto no Decreto estadual 64.994, de 28 de maio de 2020, a partir de 24 de agosto de 2020, 
as seguintes atividades econômicas:
I – a comercialização presencial de produtos em estabelecimentos empresariais, observada a ocupação de 20% (vinte por cento) de sua capacidade total no 
momento do atendimento dos consumidores, pelo horário reduzido de 6 (seis) horas diárias de forma ininterrupta, sem prejuízo da adoção dos protocolos pa-
dronizados de segurança de saúde;
II – a prestação presencial de serviços em escritórios e estabelecimentos congêneres, observada a ocupação de 20% (vinte por cento) de sua capacidade total 
no momento do atendimento dos consumidores, pelo horário reduzido de 6 (seis) horas diárias de forma ininterrupta, sem prejuízo da adoção dos protocolos 
padronizados de segurança de saúde; e
III – a comercialização de bens e serviços no interior de estabelecimentos empresariais do Município de Iguape, durante a execução do Plano São Paulo, poderá 
ser de no máximo 06 (seis) horas diariamente, observada a seguinte regulamentação:
a) estabelecimentos comerciais e ambulantes poderão funcionar de modo ininterrupto das 10 às 16h ou em horário de melhor conveniência, mediante aprovação 
do Chefe do Poder Executivo;
b) escritórios, imobiliárias, escolas de educação não-regulada (idiomas, música e cursos profissionalizantes) e demais serviços poderão exercer atividades das 
10 às 16h ou em horário de melhor conveniência, mediante aprovação do Chefe do Poder Executivo.
Art. 5º - Os servidores públicos, estagiários e colaboradores escalados a comparecer nas unidades de trabalho da Prefeitura Municipal de Iguape devem observar 
os cuidados de prevenção para evitar ao máximo a contaminação pelo vírus e sua transmissão a terceiros, mantendo especialmente distanciamento um do outro.
§ 1º - O afastamento forçado do servidor público municipal, do estagiário e dos colaboradores não gerará prejuízo salarial, a não ser em caso de desatendimento 
de chamada quando de sobreaviso.
§ 2º - Ficam afastados do serviço público municipal, enquanto perdurar a situação de emergência, declarada neste decreto, os servidores públicos, estagiários 
e colaboradores que, comprovadamente ou demonstrem por meio de laudo médico especialista na patologia indicada:
I – contam com 60 (sessenta) anos de idade ou mais;
II – são gestantes ou amamentam;
III – são portadores de deficiência;
IV – estão em tratamento oncológico, em realização de radioterapia ou de quimioterapia;
V - são portadores de cardiopatia crônica;
VI– são portadores de diabetes;
VII – são portadores de doenças pulmonares crônicas;
VIII – são portadores de insuficiência renal crônica;
IX – são imunossuprimidos;
X – são portadores de doenças autoimunes.
§ 3º - A medida de afastamento forçado não se aplica aos servidores públicos em regime de comissão, nem aqueles lotados na área da saúde, de limpeza 
pública, de trânsito e de obras.
§ 4º - Em caso de agravamento da crise, o prazo contido no “caput” deste artigo poderá ser prorrogado.
§ 5º - Confirmada a infecção pelo Coronavírus ou diagnosticada outra doença de risco correlato, o servidor público, estagiário ou colaborador será licenciado 
para tratamento da própria saúde, nos termos da legislação vigente.
§ 6º - O atendimento ao público ocorrerá nas unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Iguape das 08 horas às 14 horas, desde que com prévio agen-
damento por meio de contato telefônico ou via e mail institucional.
Art. 6º - Caberá ao gestor municipal de saúde adotar todas as providências legais ao seu alcance, visando a evitar ou a reduzir a exposição dos agentes públicos 
e frequentadores das repartições públicas aos riscos de contágio pelo Coronavírus, em especial, no período da emergência, as medidas transitórias previstas 
neste decreto, bem como:
I – a folga e abono ao pessoal da saúde serão concedidos somente após avaliação da direção do Departamento;
II – os profissionais da área de saúde em gozo de férias, durante a vigência deste Decreto, poderão ser convocados para retornar ao posto de trabalho;
§ 1º - As pessoas diagnosticadas com sintomas respiratórios brandos, após avaliação médica, deverão permanecer em isolamento domiciliar.
§ 2º - Caberá ao Departamento Municipal de Saúde outorgar especial atenção e orientação aos idosos, promovendo na medida do possível aconselhamento 
para manter isolamento domiciliar.
§ 3º - As Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPI e congêneres devem limitar, ou até mesmo impedir, as visitas externas, além de intensificar a 
observância dos protocolos de higiene nos ambientes.
§ 4º - Os atendimentos rotineiros na área de odontologia estão suspensos por 30 (trinta) dias, salvo os casos de reconhecida urgência.
§ 5º - Os atendimentos de nutrição, psicologia, fonoaudiologia e assistência social serão restringidos ao estritamente necessário durante a vigência deste De-
creto, a critério da Diretoria Municipal de Saúde.
§ 6º - Os exames laboratoriais agendados no sistema municipal de saúde serão realizados mantendo controle de fluxo dos pacientes evitando aglomeração.
§ 7º - Serão suspensos os atendimentos de fisioterapia em grupo, domiciliar, destinados a pacientes acima de 60 (sessenta) anos de idade e a pacientes da zona 
rural, devido ao deslocamento através do transporte público.
§ 8º - Ficam também suspensas as atividades coletivas e oficinas terapêuticas do CAPS – Centro de Atenção Psicossocial.
§ 9º - Os atendimentos eletivos na área de ortopedia serão reduzidos, dando prioridade aos pacientes com urgência médica (fratura, luxações, entorses).
§ 10 - As agendas programadas das Unidades Básicas de Saúde (UBS, Unidade Mista e CAPS) e as unidades da Estratégia de Saúde da Família serão rede-
signadas com o objetivo de diminuir o número de atendimento, evitando aglomeração de pacientes na sala de espera.
§ 11 – Os atendimentos de gestantes serão realizados com agendamento de horário respeitando o intervalo entre as consultas.
§ 12 - Serão realizados os atendimentos para os pacientes sintomáticos respiratórios de acordo com o “fluxograma para atendimento e detecção precoce de 
COVID-19 – CORONAVÍRUS” e outras prioridades conforme a avaliação de cada unidade.
§ 13 – Os servidores públicos municipais do pronto-atendimento devem intensificar o acolhimento e a avaliação célere de todas as pessoas, independentemente 
da idade, quando apresentem febre ou pelo menos um sinal ou outro sintoma respiratório indicativo de contaminação pelo Coronavírus (tosse seca, dor de 
garganta, mialgia, cefaleia, prostração, dificuldade para respirar e batimento das asas nasais, entre outros).
§ 14 – O fluxo de atendimento da farmácia municipal será controlado por meio de distribuição de 10 (dez) senhas a cada hora, entre as 08 e 16 horas do dia.
§ 15 - Será prorrogada de forma automática a distribuição de medicação de alto custo, por mais 3 (três) meses consecutivos, conforme normativa da Secretaria 
de Estado da Saúde.
§ 16 - Será prorrogada por mais 3 meses a última receita de medicação de uso contínuo (diabéticos, hipertensos e doenças crônicas respiratórias, dentre outros), 
não havendo necessidade do paciente comparecer às unidades de saúde para troca de documentação.
§ 17 – Caberá ao setor de vigilância epidemiológica as seguintes medidas:
a) orientar a toda rede de unidades de saúde do município para atuação na identificação, notificação e investigação de casos suspeitos de Doença Respiratória 
Aguda pelo Novo Coronavírus, de modo a evitar os riscos de transmissão;
b) orientar os demais profissionais de saúde a não manter contato próximo com a população no momento do atendimento, a fim de evitar a transmissão do vírus;
c) monitorar por meio de contato telefônico os casos de isolamento domiciliar;
d) disseminar informações epidemiológicas e manter a população informada.
§ 18 – Na medida do possível, serão realizadas capacitações a todos os profissionais de saúde por setores sobre medidas preventivas adotadas neste período.
Art. 7º - Ficam suspensas, por 60 (sessenta) dias, as férias deferidas ou programadas dos servidores públicos da área de saúde, trânsito, fiscalização e assis-
tência social, a não ser se inseridos, segundo as autoridades de saúde e sanitária, no grupo de risco de maior probabilidade de desenvolvimento dos sintomas 
mais graves decorrentes da infecção pelo Coronavírus ou ainda casos analisadas e deferidos pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 8º - Fica vedada, ao longo do período de emergência, a realização de provas de concurso público da Administração Pública Municipal, ressalvada a possibili-
dade de realização de processos seletivos simplificados para contratação de pessoal para atender as urgências decorrentes da pandemia tratada neste Decreto.
Art. 9º. - Sem prejuízo das medidas já elencadas, todas as unidades da Administração Pública Municipal continuarão a adotar as seguintes providências:
I – adiar as reuniões que possam ser postergadas;
II – fixar, pelo período de emergência, condições mais restritas de acesso aos prédios municipais, orientando os munícipes e contribuintes a utilizarem o endereço 
eletrônico da Prefeitura Municipal para serviços que são disponibilizados de forma eletrônica, limitando assim o ingresso às pessoas indispensáveis à execução 
e fruição dos serviços e pelo tempo estritamente necessário;
III – disponibilizar canais telefônicos ou eletrônicos de acesso aos interessados, como alternativa para evitar ou reduzir a necessidade de comparecimento 
pessoal nas unidades de atendimento;
IV – evitar aglomeração de pessoas no interior dos prédios municipais;
V – determinar aos Diretores competentes:
a) que notifiquem as empresas de prestação de serviços, principalmente no que tange ao transporte coletivo, exigindo a orientação e acompanhamento diário 
dos seus colaboradores, para a adoção das providências de precaução, definidas pelas autoridades de saúde e sanitária e para o afastamento daqueles com 
sintomas compatíveis ou infectados pelo Coronavírus;
b) a intensificação do acompanhamento e orientação, exigindo das prestadoras de serviço a adoção das rotinas de limpeza e manutenção dos aparelhos de 
aparelho de ar-condicionado, observadas as orientações das autoridades de saúde e sanitária;
VI – orientar seus servidores sobre a doença COVID-19 e das medidas preventivas, em especial os profissionais das áreas de educação, saúde, obras e assis-
tência social;
VII – orientar os responsáveis por templos religiosos e os proprietários de hotéis, pousadas, restaurantes, bares, conveniências e estabelecimentos destinados a 
práticas esportivas a adotarem medidas de prevenção com a adequada higienização do local, dispondo de materiais de higienização, especialmente em relação 
ao perigo de contágio com a aglomeração de pessoas, recomendando limitar sempre o número de fiéis, hóspedes e clientes nos respectivos ambientes, os quais 
deverão manter alta circulação de ar;
VIII – suspender ou cancelar todos os eventos culturais, artísticos, educacionais e esportivos ofertados pela Prefeitura Municipal de Iguape, a fim de evitar 
aglomerações.
Parágrafo único – Ficam vedadas as expedições de novos alvarás de autorização para eventos públicos e temporários.
Art. 10 - O Departamento Municipal de Saúde expedirá recomendações gerais à população, através de utilização das redes sociais e site oficial sobre a situação 
epidemiológica atual, notadamente para:
I – evitar locais com aglomeração de pessoas;
II – orientando constantemente toda a sociedade sobre os cuidados de prevenção a respeito do COVID-19, especialmente por meio de subsídios fornecidos 
pelos governos federal e estadual;
III – orientando bares, restaurantes e similares a adotar medidas preventivas.
Art. 11 – Fica determinado o fechamento imediato do Museu e da Biblioteca Municipal.
Art. 12 – Nos processos administrativos, ficam suspensos todos os prazos regulamentares enquanto perdurar a quarentena, sem prejuízo de eventual prorro-
gação.
Parágrafo único – A prorrogação prevista neste artigo não se aplica aos processos administrativos disciplinares e aos que têm por finalidade a aplicação de 
sanção de qualquer espécie.
Art. 13 – Na medida da necessidade dos serviços públicos, haverá remanejamento de servidores púbicos de áreas afins, podendo haver prestação de serviços 
em outros Departamentos.
Art. 14 - O Gabinete do Prefeito Municipal expedirá, durante o período de crise, boletins informativos à população, com dados concretos, sobre a efetividade da 
política pública de prevenção, observando as tendências de novas medidas a serem adotas futuramente.
Art. 15 – Aplicam-se as disposições da Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, no que se refere às questões de urgência e emergência de saúde pública 
municipal.
Art. 16 - As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta das verbas consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
Art. 17 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em sentido contrário, especialmente os Decretos 2.781 e 2.782, 
ambos de 20 de março de 2020.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IGUAPE
EM 24 DE AGOSTO DE 2020

WILSON ALMEIDA LIMA
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE
Estância Balneária

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Adjudico e Homologo a decisão de 
julgamento da Pregoeira e equipe de 
apoio do pregão, referente ao Pre-
gão Presencial – Registro de Preços 
nº 013/2020, Processo nº 034/2020 e 
Edital nº 031/2020, homologo o obje-
to do certame que consiste no registro 
de preços para fornecimento de gêne-
ros alimentícios e mantimentos para 
atender a demanda do Departamen-
to Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal da Estância de Cananéia/
SP, conforme especificações descritas 
neste Edital de Licitações, em favor 
da empresa ARGEMIRO VENANCIO 
DA COSTA FILHO – ME - CNPJ nº 
07.129.517/0001-24.
Os valores constam na Ata de Sessão 
Pública anexa ao Processo.

Cananéia, 27 de agosto de 2.020.
GABRIEL DOS SANTOS 

OLIVEIRA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

(Registre e Publique)

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CANANÉIA

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Adjudico e Homologo a decisão de 
julgamento da Comissão Permanen-
te de Licitação, referente a Tomada 
de Preços nº 009/2020, Processo nº 
016/2020 e Edital nº 015/2020, homo-
logo o objeto do certame que consiste 
na escolha da proposta mais vantajo-
sa, por preço, para a contratação de 
empresa especializada para a obra de 
construção da Praça Porto Bacharel, 
conforme projetos e plano de trabalho 
do Convênio nº 055/2019, celebra-
do junto com a Secretaria de Turismo 
do Estado de São Paulo-DADETUR, 
em favor da empresa ENGETEC EN-
GENHARIA EIRELI - EPP, CNPJ Nº: 
23.863.669/0001-02, com o valor total 
de R$ 141.434,75 (cento e quarenta e 
um mil, quatrocentos e trina e quatro 
reais e setenta e cinco centavos).

Cananéia, 25 de agosto de 2.020.
GABRIEL DOS SANTOS 

OLIVEIRA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

(Registre e Publique)

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CANANÉIA

PROCESSO Nº 64423/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2020

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de 
manutenção com fornecimento de peças, 
componentes à gás, para sistemas de ar 
condicionado automotivo dos veículos le-
ves, médios e pesados, máquinas e equipa-
mentos de terraplanagem, pertencentes à 
Frota Oficial da Prefeitura Municipal de Ca-
jati - SP, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Recebimento do Credenciamento: 
11/09/2020 das 08 horas e 30 minutos às 09 
horas. Recebimento dos envelopes Propos-
ta, Documentação e Declaração de Pleno 
Atendimento aos requisitos de habilitação: 
11/09/2020 às 09 horas. O edital em inteiro 
teor estará à disposição dos interessados, 
gratuitamente através do site: www.cajati.
sp.gov.br ou na Divisão de Compras/Licita-
ções da Prefeitura do Município de Cajati, 
de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 
13:30 às 14:30 horas, na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP, me-
diante o pagamento de R$ 14,52 (catorze 
reais e cinquenta e dois centavos). Informa-
ções poderão ser obtidas no endereço aci-
ma, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo 
e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati, 27 de agosto de 2020.

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2020
Processo Administrativo n° 081/2020

O Município de Pariquera-Açu/SP, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local 
designados neste Edital, onde realizará certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
NO MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE MOBILIARIOS 
E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER A ESF 
ANGATUBA E ESF CONCHAL AMBAS NESTE 
MUNICIPIO, em conforme solicitação ao Departa-
mento de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, 
subordinado às condições e exigências estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos.
Recebimento das propostas por meio eletrônico: 
a partir das 8h00min  do dia 28/07/2020 até as 
08h59min do dia 14/09/2020.
Abertura de Propostas iniciais: às 9h00min do dia 
14/09/2020.
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 
10h00min do dia 14/09/2020.
Tempo de Disputa: 10 minutos
Para todas as referências de tempo será obser-
vado o horário de Brasília (DF). LOCAL: Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br
Valor estimado desta licitação: R$ 40.399,67 
Fonte de Recursos: Federal 
Local de Consulta do Edital: O Edital e seus 
anexos poderão ser visualizados junto ao Portal 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Pa-
riquera-Açu/SP, pelo link: <http://www.parique-
raacu.sp.gov.br OU poderão ser retirados junto ao 
Departamento de Licitação - situado na Rua XV 
de novembro, 686 - Centro - Pariquera-Açu/SP - 
Centro, portando CD-ROM ou pen drive, ou ainda, 
solicitado através do e-mail<licitacao@parique-
raacu.sp.gov.br> e ainda junto à plataforma eletrô-
nica de licitação da Bolsa de Licitações do Brasil: 
www.bll.org.br. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (13) 3856-7100, ramal 206.

Pariquera-Açu/SP, em 27 de agosto de 2020.

JOSE CARLOS SILVA PINTO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE PARIQUERA-AÇU

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de 
Iguape, situada na Avenida Adhemar de Barros, 
n.º 1.070, Bairro Porto do Ribeira, Iguape/SP, CEP 
11.920-000 ,o PREGÃO PRESENCIAL –REGIS-
TRO DE PREÇOS nº. 032/2020, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, conforme especificações de-
talhadas no Edital.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA EM REGIME DE LOCAÇÃO 
MEDIANTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E DE SEGURANÇA, DESTINA-
DOS AOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IGUAPE, BEM COMO AOS CON-
VÊNIOS FIRMADOS COM A MUNICIPALIDADE, 
PELO PERIODO DE 12 MESES.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013 
,Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 
2006 e Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto 
de 2014.
DATA PARA A ENTREGA DO(S) DOCUMEN-
TO(S) PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLA-
RAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE DECLARA-
ÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE QUANDO FOR O CASO E DOS 
ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO ATÉ: 11 DE SETEMBRO DE 2020 
AS 9h30m HORAS (HORÁRIO DE BRASILIA) NO 
SETOR DE PROTOCOLO DESTA PREFEITURA.
LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SES-
SÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Auditório da Pre-
feitura Municipal de Iguape, situada na Avenida 
Adhemar de Barros n.º 1.070, Bairro Porto do Ri-
beira, Iguape/SP, CEP 11.920-00, no DIA 11 DE 
SETEMBRO DE 2020, AS 10:00 HORAS.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados no site: www.iguape.sp.gov.br ou de 2ª 
a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30 
horas, na Avenida Adhemar de Barros, nº 1.070 
– Bairro Porto do Ribeira – Iguape – SP – CEP 
11.920-000. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas no endereço acima, pelo e-mail licitacao@
iguape.sp.gov.br ou telefone 0(13) 3848-6810, 
Prefeitura Municipal de Iguape.

Wilson Almeida Lima
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME), 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de 
Iguape, situada na Avenida Adhemar de Barros, 
n.º 1.070, Bairro Porto do Ribeira, Iguape/SP, 
CEP 11.920-000 ,o PREGÃO PRESENCIAL nº 
031/2020, do tipo MENOR VALOR POR ITEM , 
conforme especificações detalhadas no Edital.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CARRO DE SOM, INCLUINDO GRAVAÇÃO DE 
ANÚNCIOS, MOTORISTA, COMBÚSTÍVEL E 
DEMAIS INSUMOS PARA DIVULGAÇÕES DE 
FUTURAS AÇÕES PARA ATENDER DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DESTA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE IGUAPE, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013,Lei 
Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 
2006 e Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto 
de 2014.
DATA PARA A ENTREGA DO(S) DOCUMEN-
TO(S) PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLA-
RAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE DECLARA-
ÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE QUANDO FOR O CASO E DOS 
ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO ATÉ: 10 DE SETEMBRO DE 2020, 
AS 14h00m HORAS (HORÁRIO DE BRASILIA) 
NO SETOR DE PROTOCOLO DA PREFEITURA.
LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SES-
SÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Auditório da Pre-
feitura Municipal de Iguape, situada na Avenida 
Adhemar de Barros n.º 1.070, Bairro Porto do Ri-
beira, Iguape/SP, CEP 11.920-00, no DIA 10 DE 
SETEMBRO DE 2020, AS 14h30m.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados no site: www.iguape.sp.gov.br ou de 2ª 
a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30 
horas, na Avenida Adhemar de Barros, nº 1.070 
– Bairro Porto do Ribeira – Iguape – SP – CEP 
11.920-000. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas no endereço acima, pelo e-mail licitacao@
iguape.sp.gov.br ou telefone 0(13) 3848-6836, 
Prefeitura Municipal de Iguape.

Wilson Almeida Lima
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

DECRETO Nº 2.824,
DE 27 DE AGOSTO DE 2020

ALTERA PARCIALMENTE O DECRETO MUNI-
CIPAL 2.822, DE 20 DE AGOSTO DE 2020.
WILSON ALMEIDA LIMA, Prefeito Municipal de 
Iguape (SP), no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1º - O VI do art. 2º do Decreto municipal 2.822, 
de 20 de agosto de 2020 passa a conter a seguin-
te redação:
Art. 2º - [...]
VI – Diretora Municipal de Saúde: Lucineide Alves 
da Silva;
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por conta das verbas 
consignadas no orçamento vigente, suplementa-
das se necessário.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
sentido contrário.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL DE IGUAPE

 EM 27 DE AGOSTO DE 2020
WILSON ALMEIDA LIMA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

ABERTURA DE LICITAÇÃO – CHAMADA PÚBLI-
CA 01/2020 – PROC. nº 64/2020 – Entrega dos 
envelopes: até 01/10/2020. Objeto: Credencia-
mento de instituições financeiras a serem habilita-
das ao recebimento das contas de fornecimento de 
água, esgotamento sanitário e outros documentos 
que o SeMAE venha a emitir e autorizar no padrão 
de guia/convênio de arrecadação da Federação 
Brasileira de Bancos – FEBRABAN. Prazo: 60 me-
ses. Demais informações e retirada do edital com a 
C.L., na Rua Antônio de Godoy, 2181, Jd. Seixas, 
S. J. do Rio Preto/SP, das 7h30 às 12h00 e 13h30 
às 17h00 de segunda a sexta, fone/fax: (17) 3211-
8105, e página do SeMAE na internet: www.semae.
riopreto.sp.gov.br. S.J.R.P 25.08.2020 – João Mar-
celino Ruiz – Gerente Administrativo-Financeiro

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

B7gazetasp.com.br
Sexta-feira, 28 De agoSto De 2020 

(11) 3047-9800 | WWW.LUT.COM.BR

CEZAR AUGUSTO BADOLATO SILVA, leiloeiro ofi cial,
matriculado na JUCESP sob o nº 602, torna público que 
realizará um leilão extrajudicial no dia 03/09/2020, à partir 
das 11h pelo site www.lut.com.br, autorizado pela comitente 
LOJAS BELIAN MODA LTDA, CNPJ nº 46.469.748/0001-
39.

Edital de Leilão

FUNDAÇÃO DAS ARTES 
DE SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 011/2020

2º VERSÃO
A Fundação das Artes de São 

Caetano do Sul, através de sua Comissão 
de Licitação, comunica que fica adiado “sine 
die” a licitação para CONTRATAÇÃO DE 
LINHA TELEFÔNICA E INTERNET PARA 
AS UNIDADES DA FASCS e TEATROS que 
ocorreria em 31 de agosto de 2020 às 10h00. 
Nova data para a sessão pública de abertura 
da licitação em epígrafe será oportunamen-
te comunicada, mediante publicação no site 
da PMSCS e Jornal A Gazeta, bem como no 
site www.fascs.com.br (Editais). 
São Caetano do Sul, 27 de agosto de 2020.

Ana Paula Demambro
Diretora Geral 

Fundação das Artes de São Caetano do Sul

Resumo de Edital
Pregão 20/20: aquisição de diversos tipos 
de óleos lubrificantes e graxa, conforme es-
pecificações do edital, abertura: 15/09/20, 
às 9h. Edital completo: Rua Dr. José Foz, 
126, (18)3226-0055.

Pres. Prudente/SP, 26.08.20
Jorge Alberto Guazzi da Silva

Diretor Presidente

PRUDENCO COMPANHIA PRUDENTINA 
DE DESENVOLVIMENTO
CNPJ (M.F.) nº 48.812.648/0001-99

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
OSASCO / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 
e art. 15 da RD 08/70, tendo em vista a ausência de notifica-
ção pessoal pelo oficial do cartório nos termos da certidão 
apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuário(s) abaixo, 
para ciência de que estamos autorizados na forma dos 
artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e do Decre-
to-Lei nº70, de 21/11/1966 e das normas complementares 
do S.F.H, a promover a execução extrajudicial da(s) HIPO-
TECA(S) que oneram os imóveis descritos a seguir. Ficam 
cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) 
dias, contados de 26/08/2020, para, querendo, purgar(em) 
o debito e evitarem a execução, o que poderá ser feito no 
endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:A01946 - CONTRATO: 8025600440620 - CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL 
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA MACIEIRA , 80, APTO 
1042 , 4º ANDAR, BLOCO 1,CONJUNTO RESIDENCIAL-
LIRIO DOS VALES , QUITAUNA, OSASCO - SP, CEP: 
97544-350
ROSANGELA FERREIRA MARTINS CORNAGLIA, BRA-
SILEIRA , VIUVA , COORDENADORA TECNICA, CPF: 
009.508.338-35, CI: 9.130.928 SSP/SP
FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 
LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PARIQUERA AÇU / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 
e art. 15 da RD 08/70, tendo em vista a ausência de notifica-
ção pessoal pelo oficial do cartório nos termos da certidão 
apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuário(s) abaixo, 
para ciência de que estamos autorizados na forma dos 
artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e do Decre-
to-Lei nº70, de 21/11/1966 e das normas complementares 
do S.F.H, a promover a execução extrajudicial da(s) HIPO-
TECA(S) que oneram os imóveis descritos a seguir. Ficam 
cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) 
dias, contados de 26/08/2020, para, querendo, purgar(em) 
o debito e evitarem a execução, o que poderá ser feito no 
endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:B17811 - CONTRATO: 8181058395470- CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL 
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA VIRIATO LEAO DE MOU-
RA ( RUA 02 , SN ) , 152, LOTE 5 A , QUADRA 06 ,LO-
TEAMENTO JARDIM ALVORADA,VILA CLEMENTINA, 
PARIQUERA AÇU - SP,CEP: 11930-000.
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA,BRASILEIRO,DIVORCIA-
DO,VENDEDOR,CPF: 293.169.868-77,CI:10.450 SSP/SP.

BANCO BS2 S/
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº. E-061/2020. Processo 
licitatório: 21342/2020. Objeto: RP - “AQUI-
SIÇÃO DE RAÇÃO PARA CÃES E GATOS 
ADULTOS E FILHOTES”. Sessão pública 
de processamento: dia 16/09/2020 às 09:00 
horas. Da sessão pública: O processamento 
eletrônico será realizado através do ende-
reço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e 
hora mencionados e será conduzida pelo 
pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. 
O edital está disponível no site: www.ts.sp.
gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Ser-
ra, 27 de agosto de 2020. Takashi Suguino 
– Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA P-08/20. OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA COM FORNECIMENTO DE TODOS 
OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA FUNDAMEN-
TAL EMEF ARACY DE ABREU PESTANA, 
NA RUA ZEICY APARCIDA NOGUEIRA 
BATISTA, Nº 25 – JD. RECORD. Encerra-
mento e prazo para entrega dos envelopes: 
01/10/20 até às 10:00 h. Local para sessão 
pública: Pça. Miguel Ortega, 286 – 1º an-
dar - Pq. Assunção, neste município. Este 
caderno licitatório poderá ser retirado sem 
ônus no site: www.ts.sp.gov.br  Taboão da 
Serra, 27 de agosto de 2020. ANDERSON 
PEREIRA – PRESIDENTE DA COJUL II 
– Comissão de Julgamento de Licitações 
(Obras e Serviços de Engenharia)

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO
COMISSÃO PROVISÓRIA DE CAJATI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória do Partido Socialista Brasileiro – PSB de Cajati, 
estado de São Paulo, em atendimento às disposições estatutárias, CONVOCA todos os 
seus filiados em dia com as contribuições partidárias, inclusive as previstas nos arts. 70 
e 72 do Estatuto Partidário e Portadores do Cartão de Identidade Partidária para parti-
ciparem da Convenção Municipal do PSB, a realizar-se em 12 de setembro de 2020, 
das 19:00 às 22:00, na R. Dr. Pierre Geisweiler, 380 - Centro, Cajati - SP, 11950-000
Pauta:
a) Deliberar sobre assuntos de interesse partidário; b) Escolha dos candidatos a Pre-
feito e Vice-Prefeito, nas eleições majoritárias e de candidatos a Vereador nas eleições 
proporcionais; c) Deliberação sobre a formação de coligações ou se o partido concor-
rerá isoladamente; d) Sorteio do número com que cada candidato irá concorrer (artigos 
14 e 15 da Resolução TSE nº 23.609/2019).

Cajati, 27 de agosto de 2020.
LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO

Presidente da Comissão Provisória do PSB

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

RETIFICAÇÃO
Tomada de Preços 04/2019

Processo nº 5650/2019
Fica retificada a publicação do Extrato 
de Aditamento do Contrato nº 118/2019, 
feita no DOU em 9 de julho de 2020, 
Seção 3, página nº 220, referente ao 
Processo Interno nº 5650/2019, TP nº 
04/2019, cujo objeto é IMPLANTAÇÃO 
DO COMPLEXO TURISTICO 
MIRANTE DO CAMAROEIRO – FASE 
2. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Caraguatatuba – Contratada: OFK 
Engenharia Eirelli. Fica alterada a 
CLÁUSULA SEGUNDA 2.1: ORIGEM 
DOS RECURSOS do Contrato nº 
118/2019. Vigência: 25/08/2020 a 
26/10/2020.
• Onde se lê: R$ 568.170,85 - 
(Quinhentos e sessenta e oito mil, 
cento e setenta Reais e oitenta e cin-
co centavos).
•  Leia – se: R$ 735.497,25 - 
(Setecentos e trinta e cinco mil, qua-
trocentos e noventa e sete Reais e 
vinte e cinco centavos).
Inclusão da CLAUSULA SEXTA: 
ESTORNO E REEMPENHO Pelo pre-
sente termo, fica estornado o valor de 
R$167.326,40 (Cento e sessenta e 
sete mil, trezentos e vinte e seis Reais 
e quarenta centavos) do empenho 
nº6432/2020. Em tempo realizar empe-
nho de R$167.326,40 (Cento e sessen-
ta e sete mil, trezentos e vinte e seis 
Reais e quarenta centavos) para com-
plementar o valor total de aditivo do 
contrato e formalizar a reti-ratificação.  
Caraguatatuba, 25 de agosto 2020. 
LEANDRO BORELLA BARBOSA -  
SECRETÁRIO DE OBRAS PUBLICAS.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 35/2020

Processo nº 15067/2020
Objeto: Aquisição de móveis hos-
pitalares para atender os leitos de 
COVID-19 da UPA Centro. Abertura: 
14/09/2020 às 09h00min. Realização: 
www.bll.org.br Edital e informações: 
www.caraguatatuba.sp.gov.br/licita-
coes/  Caraguatatuba, 27 de agosto de 
2020. AMAURI BARBOZA TOLEDO 
Secretário Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
“ANNE SULLIVAN” 

CNPJ. 49.241.680/0001-24
CONTRATO

Contrato- 002/2020
Processo 012/2020

Objeto: Empresa Especializada na presta-
ção de serviços de residência terapêutica – 
SRT, especializada no atendimento as pes-
soas com transtorno do espectro do autismo 
– TEA.
Contratada: A. Marcos L. do Prado (Instituto 
Primavera)
Valor: R$ 192.000,00
Vigência: 01/09/2020 a 31/08/2021
Dotação Orçamentária:3.3.90.39.00-Outros 
Serv.de Terceiros-Pessoa Jurídica
São Caetano do Sul 28 de agosto de 2020.

Magali de Cassia Rosolem
Presidente do Conselho Adm. da FUMAS

Processo SUPRI 336/202020 – PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 52/2020 – PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE OUTSOURCING DE LOCAÇÃO DE IM-
PRESSORAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS (NOVOS E 1º USO), SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS E DE TODO O MATERIAL 
DE CONSUMO NECESSÁRIO AO PERFEITO FUN-
CIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS, EXCETO 
PAPEL PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA (Licitação diferenciada com itens de am-
pla participação e itens exclusivos para ME, EPP e 
MEI, nos termos do Artigo 48, I, da Lei Complemen-
tar nº 123/2006). – Edital disponível gratuitamente 
nas páginas da internet: http://www.itapevi.sp.gov.
br/licitacoes/ ou www.bbmnetlicitacoes.com.br - CA-
DASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 19h30min do 
dia 31/08/2020 até as 09h00min do dia 15/09/2020. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia 
15/09/2020. - INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETI-
TIVA): às 09h10min do dia 15/09/2020. - Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos: (11) 4143-
7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
27/08/2020 – Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 329/202020 – PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 53/2020 – AQUISIÇÃO DE ELETROELE-
TRÔNICOS E BICICLETA DESTINADOS AO SORTEIO 
DO “IPTU PREMIADO” E CELULARES PARA ATENDI-
MENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA (Licitação 
exclusiva para ME, EPP e MEI, nos termos do Artigo 48, 
I, da Lei Complementar nº 123/2006). – Edital disponí-
vel gratuitamente nas páginas da internet: http://www. 
itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.bbmnetlicitacoes.
com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 
19h30min do dia 31/08/2020 até as 14h00min do dia 
15/09/2020. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
14h01min do dia 15/09/2020. - INÍCIO DO PREGÃO 
(FASE COMPETITIVA): às 14h10min do dia 15/09/2020. 
- Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos: (11) 
4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
27/08/2020 – Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 369/202020 – PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 54/2020 – AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
PARA SUPORTE NUTRICIONAL PARA OS PACIENTES 
ATENDIDOS PELO PRONAME – PROGRAMA MUNICI-
PAL DE AUXILIO AS NECESSIDADES EXCEPCIONAIS 
E DO PROGRAMA DST (Licitação diferenciada com itens 
de ampla participação e itens exclusivos para ME, EPP e 
MEI, nos termos do Artigo 48, I, da Lei Complementar nº 
123/2006). – Edital disponível gratuitamente nas páginas 
da internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.
bbmnetlicitacoes.com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: 
a partir das 19h30min do dia 31/08/2020 até as 09h00min 
do dia 16/09/2020. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
às 09h01min do dia 16/09/2020. - INÍCIO DO PREGÃO 
(FASE COMPETITIVA): às 09h10min do dia 16/09/2020. 
- Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos: (11) 
4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
27/08/2020 – Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 897/2019 – PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 55/2020 – Registro de preços para eventu-
al contratação de empresa para locação de fretado para 
transporte municipal, intermunicipal e interestadual (Licita-
ção diferenciada com itens de ampla participação e itens 
exclusivos para ME, EPP e MEI, nos termos do Artigo 48, 
I, da Lei Complementar nº 123/2006). – Edital disponível 
gratuitamente nas páginas da internet: http://www.itapevi.
sp.gov.br/licitacoes/ ou www.bbmnetlicitacoes.com.br - 
CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 19h30min 
do dia 31/08/2020 até as 09h00min do dia 17/09/2020. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia 
17/09/2020. - INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETI-
TIVA): às 09h10min do dia 17/09/2020. - Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF) – Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: 
licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 27/08/2020 – Depar-
tamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI IP 059/2020
PREGÃO PRESENCIAL IP nº 01/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZA-
DOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CON-
TINUADA NA ÁREA DE GESTÃO PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DE ITAPEVI - ITAPEVIPREV. - Recebi-
mento e abertura dos Envelopes às 09h00 do dia 
16/09/2020. Local: Rua Agostinho Ferreira Cam-
pos, nº 675 – 2º andar – Vila Nova Itapevi – Itapevi/
SP. – Retirar o edital excepcionalmente na página 
da Internet http://www.itapevi.sp.gov.br - Fone: (11) 
4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br.

Itapevi, 27/08/2020.
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO E
 SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

SÃO CAETANO DO SUL
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO À CONTRATAÇÃO
Contrato nº 42/2020

Processo Administrativo nº 577/2019
Concorrência nº 03/2019

Objeto: Termo aditivo de prorrogação à 
contratação de empresa para prestação de 
serviços de engenharia para manutenção 
contínua, preventiva e corretiva das insta-
lações hidráulicas de galerias e redes de 
águas pluviais em todo o município de São 
Caetano do Sul. Vigência: por até 12 (doze) 
meses. Valor estimado: R$ 820.625,29 (oi-
tocentos e vinte mil, seiscentos e vinte cinco 
reais e vinte e nove centavos). Assinatura: 
17/08/2020. Contratada: Kin Engenharia 
Ltda. São Caetano do Sul, 27 de agosto de 
2020 – Rodrigo Gonçalves Toscano Superin-
tendente do SAESA-SCS.

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

ADITIVO DE CONTRATO
CT nº 1138/17/03 - PC nº 805/17 – Contra-
tada: Centro de Integração Empresa Escola 
– CIEE - Objeto: Termo aditivo de prorroga-
ção de prazo ao contrato de cooperação re-
cíproca entre as partes, visando o desenvol-
vimento de atividades para promoção da In-
tegração ao mercado de trabalho, de acordo 
com a Constituição Federal, através de ope-
racionalização de programas de estágios de 
estudantes – Vigência: 12 meses – Valor: R$ 
15.562,80 – Data da Assinatura: 24/08/20. 

CT 1215/19/01 –PC nº 770/19 – Contratada: 
Fundação Getulio Vargas – Objeto: termo 
aditivo de prorrogação de prazo ao contrato 
de prestação de serviços para a realização 
de estudo de viabilidade e estruturação de 
Parceria Pública Privada para a construção 
de um novo edifício no Campus Barcelona 
e para sua operação e manutenção, bem 
como a dos edifícios já existentes nos campi 
Barcelona, Centro e Conceição da Univer-
sidade Municipal de São Caetano do Sul 
– Vigência: 12 meses - Data de Assinatura: 
24/08/20

CT 1094/16/04 – PC nº 684/16 - Contratada: 
Unitec Soluções em T.I. Ltda – Objeto: Termo 
aditivo de prorrogação de prazo ao contrato 
de suporte e consultoria de implementação 
do Microsoft Office 365 – Vigência: 12 me-
ses – Valor Total: R$ 77.949,00 – Data de 
Assinatura: 26/08/20

ADITIVO DE RETORNO
CT nº 1127/17/04 - PC nº 452/17 - Contra-
tada -  Elevadores São Paulo Ltda- EPP – 
Objeto Termo aditivo de retorno ao estado 
anterior a suspensão do contrato de presta-
ção de serviços de manutenção preventiva e 
assistência técnica autorizada, nas platafor-
mas do Campus Barcelona da USCS – Data 
de Assinatura: 10/08/20

CT nº 1170/18/03 - PC nº 957/18 - Contratada 
-  Elevadores São Paulo Ltda- EPP – Objeto 
Termo aditivo de retorno ao estado anterior a 
suspensão do contrato de prestação de ser-
viços de manutenção preventiva e corretiva 
de 06 elevadores incluindo o fornecimento 
de materiais e acessórios necessários, bem 
como o fornecimento de peças para os Cam-
pus Barcelona e Centro da USCS – Data de 
Assinatura: 10/08/20

CT nº 1159/18/03 - PC nº 490/18 - Contrata-
da -  Bio World Sistemas Ltda - EPP – Objeto 
Termo aditivo de retorno ao estado anterior a 
suspensão do contrato de prestação de ser-
viços de manutenção de relógios de ponto 
de uso nos Campi da USCS – Data de Assi-
natura: 11/08/20

CT nº 1241/20/02 - PC nº 624/19 - Contrata-
da -  Advocacia Luiz Felipe – Objeto Termo 
aditivo de retorno ao estado anterior a sus-
pensão do contrato de prestação de serviços 
especializados na cobrança e execução dos 
créditos decorrentes de contratos de pres-
tação de serviços educacionais, bem como, 
a defesa da USCS em processos oriun-
dos desses serviços – Data de Assinatura: 
27/08/20
São Caetano do Sul, 27 de agosto de 2020.

Profº Dr. Leandro Campi Prearo – Reitor

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS

“RESUMO: Processo 18880/2019 – Mo-
dalidade Pregão Presencial nº 43/2020 - a 
Aquisição de Equipamentos e Acessórios 
para Academias dos CISE’s da Terceira Ida-
de. DATA DE ABERTURA: “Fica agendada 
a licitação em epígrafe para o dia 14 de se-
tembro de 2020 às 10 horas, no AUDITÓRIO 
DO ATENDE FÁCIL, sito a Rua Major Carlo 
Del Prete nº 651 - com entrada pela rua Pa-
raíba s/nº, Centro, em São Caetano do Sul/
SP. O edital, anexos e demais informações e 
esclarecimentos, poderão ser obtidos no en-
dereço eletrônico http://licitacao.saocaeta-
nodosul.sp.gov.br/web, ou no Departamento 
de Licitações e Contratos, e telefones para 
contato: 4233-7368”. Responsável pelo Ex-
pediente da Secretaria de Governo: Silvia de 
Campos - 26/08/2020. São Caetano do Sul, 
27 de agosto de 2020. Caio Lessio Previato 
– Diretor do Departamento de Licitações e 
Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS URBANOS
RESUMO DE 2º TERMO ADITI-
VO - AO CONTRATO Nº 110/2019 

– PROC. Nº 300.088/2019 – ORIUNDA DO 
PROCESSO Nº 1231/2019 - CONTRATA-
DA: SSD COMÉRCIO E SERVIÇOS EI-
RELI. OBJETO: Fica alterado o contrato nº 
110/2019 para constar novo gestor contratu-
al que passa a ser Raul Cambaúva. Vigên-
cia: 12 (doze) meses. Data da assinatura: 
26/08/2020. Iliomar Darronqui – Secretário 
Municipal de Serviços Urbanos.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS

“RESUMO: PROCESSO Nº 9.443/2020 - 
DESPACHO DA RESP. P/EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: 
Frente à instrução do processo administrati-
vo de nº 9.443/2020, primando pelo princípio 
da segregação de função que delimita a com-
petência dos agentes e setores especializa-
dos, inserindo, a responsabilidade de cada 
um dos envolvidos nos atos processuais 
praticados, com esteio no parecer da Douta 
Procuradora (fl s. 173/180) e com espeque 
no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666 assim 
como, no artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 
11.092/2017, RECONHEÇO E RATIFICO a 
contratação direta por dispensa de licitação 
da empresa TICKET SERVIÇOS S.A (CNPJ: 
47.866.934/0001-74), totalizando a quantia 
de R$ 3.801.600,00 (três milhões, oitocentos 
e um mil e seiscentos reais), para prestação 
de serviços especializados em administra-
ção de benefício de auxílio alimentação por 
meio de cartão eletrônico com chip ou tarja, 
destinados ao enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacio-
nal decorrente do COVID-19. Resp. p/Exp. 
da Secretaria Municipal de Governo: Silvia 
de Campos – 26/08/2020. São Caetano do 
Sul, 27 de agosto de 2020. Caio Lessio Pre-
viato-Diretor do Departamento de Licitação 
e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EMBU DAS ARTES

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - O Se-
cretário de Assuntos Jurídicos - SAJ do 
Município da Estância Turística de Embu 
das Artes, Aniello dos Reis Parziale, con-
voca TOMEO YANAI, RG nº 1.204.976-
SSP/SP, MARIO YAMAKADO, RG nº 
2.206.714-SSP/SP, FUGIKA KONDO 
YAMAMADO, RG n. 2.026.714-SSP/SP – 
que se encontra em lugar incerto e não 
sabido, para comparecer SAJ, localizado 
na Rua Andrônico dos Prazeres Gonçal-
ves, 114 – Centro., no horário das 09h às 
16h, para tratar de assunto referente ao 
imóvel constante da Matrícula nº 91.085, 
do Registro de Imóveis da Comarca de 
Itapecerica da Serra/SP, no prazo de 5 
dias úteis.

PREGÃO PRESENCIAL nº 028/2020
PROCESSO nº 9.688/2019

Objeto: Registro de preços visando a contratação 
de empresa especializada para a Fornecimento 
e instalação de Luminárias Públicas de 
tecnologia LED, com todo o fornecimento de 
mão de obra necessária e  equipamentos 
conforme especifi cações do Termo de 
Referência em anexo, pelo período de 12 (doze) 
meses. Despacho do Pregoeiro: “Assim, tendo 
em vista a decisão nos autos do processo, 
fi ca RERRATIFICADO o presente Pregão 
Presencial nº 028/2020.”. Ficando redesignada 
a abertura da sessão pública do presente 
pregão presencial para o dia 09 de agosto 
de 2020, às 09:30 horas. O Edital na íntegra 
encontra-se à disposição dos interessados, 
sem custos a partir do dia 24/08/2020 no 
endereço eletrônico www.ferrazdevasconcelos.
sp.gov.br ou no Departamento de Compras 
e Licitações na Avenida Rui Barbosa, nº 315 
– Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos 
– SP, mediante a entrega de mídia digital para 
gravação dos arquivos do Edital e seus anexos. 
Contato: (11) 4674-7877.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERRAZ DE VASCONCELOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - EDITAL Nº. 143/2020 - PROCESSO Nº. 231/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 071/2020 - TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE. OBJETO: Aquisição de SUPLEMENTO 
ALIMENTAR, pelo período de 04 (quatro) meses, para fornecimento às pessoas idosas acolhidas no Lar 
de Velhice Maria Souza Spínola e KITS DE HIGIENE E LIMPEZA, pelo período de 04 (quatro) meses, para 
fornecimento no Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social – CREAS, Diretoria de Assistência e Desenvolvimento Social  - DADS e famílias atendidas 
pela rede socioassistencial, como forma de prevenção contra a pandemia do Coronavírus, conforme descritivo 
e quantitativos constantes do Termo de Referência – Anexo I. Data da realização da sessão pública do Pregão: 
dia 11 de setembro de 2020, as 09h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.novohorizonte.
sp.gov.br, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na 
cidade de Novo Horizonte-SP, fone 17-3543-9015 das 07h30m às 11h00 e das 12h30m às 17h00 horas - 
Novo Horizonte, 27 de agosto de 2020 – Toshio Toyota – Prefeito Municipal.

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

TOMADA DE PREÇOS N.º 15/2020
PROCESSO N.º 997/2020 

A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, através 
do Setor de Compras, faz saber a quantos possa interessar 
que, se acha aberta licitação na Modalidade Tomada 
de Preços n.º 15/2020, do tipo menor preço por item, 
destinada a seleção de proposta mais vantajosa para 
Contratação de Empresa para Execução de Serviços 
Técnicos Especializados para PAVIMENTAÇÃO EM 
LAJOTAS DE CONCRETO NO BAIRRO RINCÃO E 
BAIRRO LAVRINHA”, Local: Estrada Municipal SMA 348-
P, bairro Rincão, coordenadas geográficas: 23°48’25.33”S,  
48° 1’9.19”O; e Estrada Municipal SMA 028-P, bairro 
Lavrinha, coordenadas geográficas: 23°48’1.69”S, 
47°57’10.47”O; em São Miguel Arcanjo/SP, nestes inclusos 
a infraestrutura necessária, com fornecimento de mão-de-
obra, materiais e equipamentos necessários, conforme 
especificações e quantitativos contidos no ANEXO I. 
Edital através de correspondência eletrônica (e-mail), 
encaminhados para compras1@saomiguelarcanjo.sp.gov.
br, compras3@saomiguelarcanjo.sp.gov.br ou através 
do site www.saomiguelarcanjo.sp.gov.br, sem ônus 
aos interessados solicitantes. Encerramento: às 09:15 
horas do dia 18 de setembro de 2020.Informações: das 
9:00 às 17:00 horas, Endereço: Praça Antonio Ferreira 
Leme, n.º 53, centro, SMA, Telefax: (15) 3279-8000. São 
Miguel Arcanjo, 27 de agosto de 2020. Paulo Ricardo da 
Silva – Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho o 

seguinte certame licitatório:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2020.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS PARA O PRONTO ATENDIMEN-
TO E UBS’s DE PINHALZINHO/SP, COM RESERVA DE COTA PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
DATA DA SESSÃO: 14 DE SETEMBRO DE 2.020 – 09h30min
O Edital completo poderá ser retirado no balcão da Seção de Licita-
ções e Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho-SP, sito 
à Rua Cruzeiro do Sul, nº 225, Centro, em dias úteis, das 9h00m às 
11h30m e das 13h00m às 16h00m horas e também estará disponível 
no site www.pinhalzinho.sp.gov.br. Informações (11) 4018-4310.

Pinhalzinho, 27 de Agosto de 2.020.
BENEDITO LAURO DE LIMA

Prefeito Municipal

EXTRATO TRIMESTRAL DE 
ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

O CONSAÚDE torna público o Extrato da 
Ata de Registro de Preços, referente ao 
Processo nº 086/2020 – Pregão Presencial 
nº 24/2020,objeto: Registro de Preços de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) 
para o  SESMT/HRLB/Consaúde, assinada 
em 24/08/2020, prazo de validade de 12 
(doze) Meses, em seu 1º Trimestre de vi‑
gência, conforme segue: (Detentora da Ata, 
nº do Item, Descrição, Marca, Unidade de 
Medida, Preço Unitário em Real),‑Momilli 
Comercial Ltda – Cnpj.138896220000164-
03, Avental Plumbifero 110 X 60 Cm 0,50 
Mm Pb, Und, 1.110,75‑04, Avental Termico 
Impermeabilizado Alta Temperat. Para Co‑
zinha, Und, 124,74‑50, Luva Seg. Contra 
Agentes Termicos Alta Temperatura Arama‑
mida, Par, 132,2640‑56, Oculos Plumbifero 
Protecao Frontal E Lateral 0,75 Mm Pb, 
Und, 1.016,00‑71, Rolo De Fita Zebrada 
200 Metro, Rl, 9,5634; Habiatar Comer-
cio E Servicos De Manutencao Eireli 
Cnpj12059278000113, 01, Avental De Pvc 
(PLASTICO Tipo Vinil) Transparente, Und, 
12,69‑ 02, Avental De Raspa, Und, 20,00‑
12, Botina De Seguranca Sem Biqueira 
Para Eletricistas N.º 38, Par, 65,00‑13, 
Botina De Seguranca Sem Biqueira Para 
Eletricistas N.º 39, Par, 65,00‑14, Botina De 
Seguranca Sem Biqueira Para Eletricistas 
N.º 40, Und, 65,00‑15, Botina De Segu‑
ranca Sem Biqueira Para, Und, 65,00‑16, 
Botina De Seguranca Sem Biqueira Para 
Eletricistas N.º 42, Par, 65,00‑18, Calcado 
De Seguranca Nº 34 Tipo Tenis Em Eva, 
Par, 58,64‑19, Calcado De Seguranca Nº 35 
Tipo Tenis Em Eva, Par, 58,64‑20, Calcado 
De Seguranca Nº 36 Tipo Tenis Em Eva, 
Par, 58,64‑21, Calcado De Seguranca Nº 
37 Tipo Tenis Em Eva, Par, 58,64‑25, Cone 
De Sinalizacao Na Cor Laranja Com Faixa 
Refletiva 75 Cm, Und, 62,87-27, Fita Anti 
Derrapante ‑ 5 M, Rl, 18,40‑41, Luva De Va‑
queta, Par, 13,00‑42, Luva De Vaqueta De 
Cobertura Para Eletricista, Par, 24,64‑51, 
Mangote De Segurança, Und, 363,00‑54, 
Oculos De Protecao Incolor Anti Embacan‑
te, Und, 3,94‑55, Oculos De Protecao Len‑
te Cinza, Und, 3,94‑57, Pedestal Zebrado, 
Und, 18,78‑58,  Perneira De Segurança, 
Par, 22,00‑66,  Protetor Solar Fator De 
Protecao 30 Em Bisnaga, Gr, 0,0883.

José Antonio Antosczezem
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP
Encontra‑se aberto na Prefeitura Municipal de 
Iguape, situada na Avenida Adhemar de Barros, 
n.º 1.070, Bairro Porto do Ribeira, Iguape/SP, 
CEP 11.920‑000 ,o PREGÃO PRESENCIAL nº. 
030/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
conforme especificações detalhadas no Edital.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PELO PE‑
RÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA AQUISI‑
ÇÃO DE MATERIAIS DE RADIOLOGIA PARA 
ATENDER AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, 
NESTE MUNICÍPIO DE IGUAPE/SP.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013,Lei 
Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 
2006 e Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto 
de 2014.
DATA PARA A ENTREGA DO(S) DOCUMEN‑
TO(S) PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLA‑
RAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE DECLARA‑
ÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PE‑
QUENO PORTE QUANDO FOR O CASO E DOS 
ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO ATÉ: 10 DE SETEMBRO DE 2020, 
AS 9h30m HORAS (HORÁRIO DE BRASILIA) NO 
SETOR DE PROTOCOLO DA PREFEITURA.
LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SES‑
SÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Auditório da Pre‑
feitura Municipal de Iguape, situada na Avenida 
Adhemar de Barros n.º 1.070, Bairro Porto do Ri‑
beira, Iguape/SP, CEP 11.920‑00, no DIA 10 DE 
SETEMBRO DE 2020, AS 10h00 HORAS.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos in‑
teressados no site: www.iguape.sp.gov.br ou de 2ª 
a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30 
horas, na Avenida Adhemar de Barros, nº 1.070 
– Bairro Porto do Ribeira – Iguape – SP – CEP 
11.920-000. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas no endereço acima, pelo e‑mail licitacao@
iguape.sp.gov.br ou telefone 0(13) 3848‑6836, 
Prefeitura Municipal de Iguape.

Wilson Almeida Lima
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br
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EDITAL DE LEILÃO
PÚBLICO EXTRA-JUDICIAL

Rua Alice Além Saadi, 855 - Sala 2305
Centro Empresarial Castelo Branco
CEP: 14096-570 | Ribeirão Preto/SP

(16) 3629.6203 - (16) 99709.6203
atendimentos@3torresleiloes.com.br

ACESSE NOSSAS REDES SOCIAIS
e fique por dentro de todos nossos leilões.

www.3torresleiloes.com.br
Excelência em Leilões!

MTBC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, empresa de di-
reito privado, com sede na cidade de Ribeirão Preto/SP, a Rua Casemiro de 
Abreu nº 395, sala 03, Vila Seixas, inscrita no CNPJ sob n° 20.269.393/0001-
40, neste ato representada pelo Engenheiro Marcos Augusto Spinola de 
Castro CPF 020.638.398-32 e pela personalidade jurídica de direito privado 
M.TB.Q EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA, CNPJ/
MF 11.471.061/0001-53, com sede na cidade de Ribeirão Preto/SP, a Rua 
Casemiro de Abreu nº 395, sala 02, Vila Seixas, aqui por diante denominado 
simplesmente ADMINISTRADORA/COMITENTE, leva ao conhecimento 
dos interessados que, por intermédio do LEILOEIRO OFICIAL Marcos Ro-
berto Torres Matricula 633 e da Empresa Gestora de Leilões Marcos Roberto 
Torres Leiloeiro ME CNPJ nº 28.508.126/0001-90, ambos com endereço a 
Rua Alice Além Saad, 855 Cj. 2305, Nova Ribeirânia, fará realizar LEILÃO 
PÚBLICO EXTRA-JUDICIAL para alienação dos bens imóveis, pela maior 
oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, regen-
do-se o presente leilão pelas disposições legais vigentes, em especial a Lei 
4.591 de 16 de Dezembro de 1964 e Decreto Lei 21.981 de outubro de 1932 
e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  1- IMÓVEL: Lote ur-
bano localizado na Quadra 04 do lote 32, com uma área de 160,00 metros 
quadrados, Cadastro Municipal 350.470 e Matrícula 169.419, no loteamento 
Parque das Oliveiras 2ª Etapa, com contratado datado de 10 de Novembro 
de 2018, registrado no dia 02 de Maio de 2019 com Registro R.2/169.419 
e com Alienação Fiduciária R.3/169.419, também datado em 02 de Maio 
de 2019.  Devedores Fiduciantes: JOÃO VICTOR SANTOS DIAS SILVA, 
CPF 464.244.398-38, RG 53.321.935-8 SSP-SP, residente e domiciliado a 
Rua Oliveiro Cabral n° 75, bairro Heitor Rigon, CEP: 14062-093, cidade 
de Ribeirão Preto/SP.  2 - DO LOCAL E DATAS DA REALIZAÇÃO DOS 
LEILÕES: Os Leilões serão realizados na Sede do Sr. Leiloeiro, situada no 
Centro Empresarial Castelo Branco, Rua Alice Além Saad, 855 Cj. 2305, 
Nova Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, nos dias 31 de AGOSTO de 2020 AS 
13:00h, e não havendo licitante que ofereça preço maior ou igual ao lance 
mínimo estabelecido, será realizado o segundo leilão no dia 15 de SETEM-
BRO de 2020 AS 13:00h, no mesmo local.  3 - DOS PREÇOS MÍNIMOS E 
LANCES: Os valores utilizados para 1° e 2° leilão serão calculados com base 
em contrato firmado entre as partes, conforme cláusulas 2.1.2, 2.1.3 e 2.1.3 
B.1. O lance mínimo para venda dos bens será divulgado nos 10 dias que 
antecederem aos leilões. Não havendo licitante por preço maior ou igual do 
primeiro leilão, dar-se a sequência ao segundo leilão. Serão aceitos lances via 
“internet online”, pelos licitantes previamente cadastrados no “portal” do lei-
loeiro, www.3torresleiloes.com.br, sendo eles repassados imediatamente aos 
participantes presentes no leilão.   O cadastro dos licitantes interessados em 
participar do leilão através da “internet”, deverá ser feito no próprio “portal” 
www.3torresleiloes.com.br, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 
do horário marcado para a realização do leilão.  Para os lances verbais eles 
deverão ser ofertados no momento do pregão pelos interessados ou seus 
procuradores, estes devidamente investidos por instrumento de mandato, 
com firma do outorgante reconhecida por tabelião. Será considerado lance 
vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo esti-
pulado divulgado e apresentado no ato do leilão.  4 - DOS PAGAMENTOS 
NO ATO DO PREGÃO E FORMAS DE PAGAMENTO: O licitante deverá 
concorrer dos lances cientes que os pagamentos serão à vista. O arrematante 
pagará, no pregão, o valor do lance vencedor seguido da comissão do leilo-
eiro, correspondente a 5% sobre o mesmo. O valor da comissão do leiloeiro 
não compõe o valor do lance ofertado e será pago à vista. Não ocorrerá de-
volução de comissão do leiloeiro, em caso de desistência do arrematante. Os 
pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional através de transferência 
de valores diretamente as contas indicadas pelo COMITENTE e LEILOEI-
RO e/ou por emissão de cheque, nos valores correspondentes.  5 - DA ATA 
DO LEILÃO E HOMOLOGAÇÃO: Serão expedidas nos pregões as Atas 
dos Leilões contendo todos os dados dos leilões bem como demais aconte-
cimentos relevantes ou ainda a não ocorrência de lances para os bens, se for 
o caso. A homologação do resultado do leilão é efetuada pelo Leiloeiro e é 
parte integrante das atas. No prazo de 24 horas após a realização do leilão fi-
nal, o condomínio, por decisão unânime de Assembleia-Geral em condições 
de igualdade com terceiros, terá preferência na aquisição dos bens, caso em 
que serão adjudicados ao condomínio.  6 - DA RESPONSABILIDADE DO 
ARREMATANTE: A iniciativa necessária à lavratura da escritura e todas as 
despesas, recolhimento do laudêmio incidente sobre a venda, quando hou-
ver, inclusive a obtenção de guias, declarações e documentos exigíveis, com 
o consequente pagamento, às suas expensas, de taxas, impostos, emolumen-
tos, registros, etc.  7 - DAS CONDIÇÕES E ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
DOS BENS: Não reconhecerá o COMITENTE qualquer reclamação de ter-
ceiros com quem venham os arrematantes a transacionar os imóveis objetos 
do leilão.  8 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: A participação no presente leilão 
público implica, no momento em que o lance for considerado vencedor no 
pregão, na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste 
“Edital de Leilão Público”, bem como submissão às demais obrigações legais 
decorrentes. Os arrematantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimi-
dade das informações e documentos apresentados. No caso de o arrematante 
desistir da arrematação ou não efetuar os pagamentos devidos, serão convo-
cados para exercer o direito os demais lançadores, sucessivamente, na ordem 
decrescente e pelos seus respectivos lances, os quais serão consignados no 
auto de arrematação. O COMITENTE prestará aos interessados os escla-
recimentos adicionais necessários ao perfeito entendimento das condições 
de venda, por meio do LEILOEIRO e/ou demais REPRESENTANTES. Ou-
tras informações sobre o leilão também podem ser obtidas no escritório do 
Leiloeiro.  Pelo presente EDITAL ficam INTIMADOS, eventuais credores, 
senhorios diretos, usufrutuários, ou mesmo credores com garantia real ou 
c/ penhora anteriormente averbada, que não sejam de qualquer modo parte 
na referida Alienação Fiduciária, responsáveis tributários e coproprietários 
dos bens móveis ou imóveis dados em garantia, das datas e horários dos lei-
lões públicos; assim como os devedores, caso não seja possível sua intimação 
pessoal.  Ribeirão Preto, 21 de agosto de 2020.     MTBC EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA  Engenheiro Marcos A. Spinola de Castro     
MARCOS ROBERTO TORRES LEILOEIRO ME CNPJ: 28.508.126/0001-90     
MARCOS ROBERTO TORRES Leiloeiro Oficial Matrícula JUCESP 633 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada SG&DM CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.552.069/0001-70. A Dra. Luciane 
Cristina Silva Tavares, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens 
móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BRADESCO 
SAÚDE S/A em face de SG&DM CONSULTORIA LTDA - ME - processo nº 1002724-55.2018.8.26.0704 – controle nº 616/2018, e que foi designada a venda dos 
bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS - Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da 
parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a 

descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO 
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 08/09/2020 às 10:30h e se encerrará dia 11/09/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais 
ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/09/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 05/10/2020 às 10:30h, 
onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves, matriculado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do 
valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos 
pendentes que recaiam sobre os bens correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários, e demais taxas e impostos, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, 
“caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia 
de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DO PAGAMENTO PARCELADO - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre 
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos 
ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas 
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal da executada não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos 
autos, será intimada através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: uma TV STi Ultraslin Led 40”. Valor da Avaliação do Lote nº 01: R$ 800,00 (oitocentos reais) 
para janeiro de 2020. LOTE Nº 02: uma TV Panasonic 48”. Valor da Avaliação do Lote nº 02: R$ 1.000,00 (hum mil reais) para janeiro de 2020. Os bens encontram-se na Rua João Gomes Junior, nº 806 – Jardim Bonfiglioli – São 
Paulo/SP, sendo nomeada depositária a executada. Débitos esta ação no valor de R$ 12.611,28 (março/2020). São Paulo, 23 de junho de 2020.Dra. Luciane Cristina Silva Tavares, Juíza de Direito.

3ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP

24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados QS GRAPH COMUNICAÇÃO GRÁFICA E EDITORA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.251.007/0001-37; LUIZ ORLANDO PEREIRA 
COELHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 075.477.813-49; e VALTER SOARES DA PAIXÃO, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.080.868-08. A Dra. Tamara Hochgreb Matos, MM. Juíza de Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central da 
Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial que BANCO BRADESCO S/A move em face de QS GRAPH COMUNICAÇÃO GRÁFICA E EDITORA LTDA ME e outros - Processo nº 1004103-05.2015.8.26.0100 - Controle nº 2443/2015, e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, 
em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão 
em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º 
Leilão terá início no dia 08/09/2020 às 15:00h e se encerrará dia 11/09/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/09/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 06/10/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão 
ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) 
após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado em 
até 12 vezes, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos imóveis. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão 
da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 
próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 30.678 DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP – IMÓVEL: A sala sob nº 3, localizada na 
sobreloja do Edifício Grupiara, situado a Avenida Rangel Pestana, nº 1.292, no 6º Subdistrito-Brás, desta capital, com uma área útil construída de 26,00 metros quadrados, mais a área construída de 7,82 metros quadrados, 
perfazendo a área vendável de 33,82 metros quadrados, consubstanciada numa quota parte ideal no terreno e coisas de propriedade e uso comum equivalente a 0,878% ou seja 4,33 metros quadrados. Consta na Av.5 desta 
matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, juntamente com os imóveis das matrículas 33.242, 53.313, 134.039 e 134.040, sendo nomeado depositário VALTER SOARES DA PAIXÃO. Contribuinte nº 
003.013.0182-4. Consta na Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 2.796,99 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 454,46 (15/06/2020). Avaliação do Lote nº 01: R$ 75.848,72 
(setenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: 
MATRÍCULA Nº 53.313 DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O conjunto ou sala sob nº 4, localizado na sobreloja do Edifício Grupiara; situado à Avenida Rangel Pestana, nº 1.292, no 6º 
Subdistrito-Brás, desta capital, com a área útil de 22,15 metros quadrados, e 6,65 metros quadrados, correspondente a coisas de propriedade e uso comum, totalizando a área vendável de 28,80 metros quadrados, sendo sua área 
ideal no terreno de 3,69 metros quadrados. Consta na Av.5 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, juntamente com os imóveis das matrículas 30.678, 33.242, 134.039 e 134.040, sendo nomeado 
depositário VALTER SOARES DA PAIXÃO. Contribuinte nº 003.013.0183-2. Consta na Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 2.400,08 e débitos de IPTU o exercício atual no valor de R$ 390,37 
(15/06/2020). Avaliação do Lote nº 02: R$ 64.617,27 (sessenta e quatro mil, seiscentos e dezessete reais e vinte e sete centavos) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: MATRÍCULA Nº 33.242 DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP – IMÓVEL: A sala ou conjunto sob nº 5, localizado na sobreloja ou 2º pavimento do 
Edifício Grupiara, situado a Avenida Rangel Pestana, nº 1.292, no 6º Subdistrito-Brás, desta capital, consubstanciada em uma quota parte ideal no terreno e nas coisas de propriedade de uso comum, equivalentes a 0,939% ou seja 
4,63 metros quadrados, na área útil construída de 27,80 metros quadrados e mais a área construída de 8,35 metros quadrados, correspondente as coisas indivisíveis e de propriedade de uso comum, perfazendo a área vendável de 
36,15 metros quadrados. Consta na Av.5 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, juntamente com os imóveis das matrículas 30.678 53.313, 134.039 e 134.040, sendo nomeado depositário Valter 
Soares da Paixão. Contribuinte nº 003.013.0184-0. Consta na Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 3.014,35 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 489,31 (15/06/2020). 
Avaliação do Lote nº 03: R$ 81.099,79 (oitenta e um mil e noventa e nove reais e setenta e nove centavos) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. LOTE Nº 04: MATRÍCULA Nº 134.039 DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: o Conjunto sob nº 08, do “Edifício Grupiara”, situado à avenida Rangel Pestana, sob nº 1.292, esquina da 
Rua Professor Batista de Andrade, no 6º Subdistrito-Brás, com a área útil de 39,65 m2, e 11,90 m2 correspondente às coisas de propriedade e uso comum, totalizado a área vendável de 51,55 m2, sendo a área ideal no terreno de 6,62 
m2 ou seja 1,343%. Consta na Av.4 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, juntamente com os imóveis das matrículas 30.678, 33.242, 53.313 e 134.040, sendo nomeado depositário Valter Soares 
da Paixão. Avaliação do Lote nº 04: R$ 115.669,29 (cento e quinze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e nove centavos) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 05: MATRÍCULA Nº 134.040 DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O Conjunto sob nº 09, do “Edifício Grupiara”, situado à avenida Rangel 
Pestana, sob nº 1.292, esquina da Rua Professor Batista de Andrade, no 6º Subdistrito - Brás, com a área útil de 42,30 m2, e 12,70 m2 correspondente às coisas de propriedade e uso comum, totalizado a área vendável de 55,00 m2, 
sendo a área ideal no terreno de 7,05 m2, ou seja, 1,430%. Consta na Av.4 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, juntamente com os imóveis das matrículas 30.678, 33.242, 53.313 e 134.039, 
sendo nomeado depositário Valter Soares da Paixão. Avaliação do Lote nº 05: R$ 123.400,03 (cento e vinte e três mil, quatrocentos reais e três centavos) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Os LOTE NºS 04 E 05 possuem o mesmo nº de Contribuinte: 003.013.0187-5 (Área Maior). Consta na Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor 
de R$ 14.378,37 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.088,97 (15/06/2020). Consta Penhora no Rosto destes Autos oriunda da 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, extraída do Processo nº 1003232-
72.2015.8.26.0100, no valor de R$ 72.811,08 (dezembro/2019). Débitos desta ação no valor de R$ 338.658,65 (Junho/2020). Há débitos condominiais, cobrança ajuizada no Processo 1062019-55.2019.8.26.0100, no valor de R$ 
49.299,98 (30/08/2019). Todas essas unidades estão incorporadas com a unidade de nº03, sendo o débito condominial apresentado referente à todas as unidades. Avaliação total dos lotes no valor de R$ 460.635,10 
(quatrocentos e sessenta mil, seiscentos e trinta e cinco reais e dez centavos) atualizado até dezembro/2019. São Paulo, 08 de julho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Tamara Hochgreb Matos Juíza de Direito

 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados LAVA RÁPIDO AMÉRICA, 
na pessoa de seu representante legal e depositário, HERMÍNIO FERNANDES COSTA 
FARIA, inscrito no CPF/MF sob o nº 128.224.298-98. O Dr. Carlos Eduardo Santos Pontes 

de Miranda, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, 
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença aj uizada por PORTO SEGURO COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS em face de LAVA RÁPIDO AMÉRICA - Processo nº 1022667-69.2014.8.26.0002 - Controle 
nº 1738/2014, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS 
BENS – Os bens móveis serão vendidos no estado em que se encontram e sem garantia, constituindo ônus do interes-
sado verifi car suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada 
dos bens móveis a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNI-
CO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 08/09/2020 às 10:00h e se encerrará dia 
11/09 /2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/09/2020 às 
10:01h e se encerrará no dia 05/10/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DOS BENS - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 50% (cinquenta 
por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arremata-
dos, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar 
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance 
à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequen-
te a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMIS-
SÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não 
está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser 
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito nos autos, 
que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, e será autorizado seu levantamento após a apreciação 
da idoneidade do lance pelo Juízo. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, 
remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (art. 29 da Resolução CNJ nº 236/2016). Todas 
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso 
a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 01: Um veículo, marca 
Nissan, modelo Tiida 18SL Flex, ano/modelo 2010/2011, placa FAR-1960, chassis nº 3N1BC1CD7BL409822, Renavam 
271147628. Consta no site da Secretaria da Fazenda débitos no valor R$ 5.625,78 (19/06/2020). Valor da Avaliação 
Lote 01: R$ 28,700,00 (vinte e oito mil e setecentos reais) para setembro de 2018. LOTE 02: Um veículo, marca 
Ford, modelo KA GL, ano/modelo 1999/2000, placa CSE-2469, chassis nº 9BFBSZGDAYB678197, Renavam 726428140. 
Consta no site da Secretaria da Fazenda débitos no valor R$ 1.424,07 (19/06/2020). Valor da Avaliação LOTE 02: R$ 
8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) para Setembro de 2018. Os bens encontram-se na Rua Paulo Araújo Novaes, 
490, São Paulo/SP, sendo nomeado depositário HERMÍNIO FERNANDE S COSTA FARIA. Débitos desta ação no valor de 
R$ 25.798,97 (julho/2017). São Paulo, 20 de Julho de 2020. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi. Dr. Carlos Eduardo 
Santos Pontes de Miranda - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mairiporã/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação na FALÊNCIA DE BARATÃO ATACADO DE 
AREIA E CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 69.338.541/0001-95, na pessoa 
da síndica dativa MARIA APARECIDA GRESPAN, inscrita na OAB/SP sob o nº 118.366. 

A Dra. Daniela Aoki de Andrade Maria, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mairiporã/SP, 
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ajuizada por USAFERRO DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA 
contra BARATÃO ATACADO DE AREIA E CIMENTO LTDA - Processo nº 0002484-47.2000.8.26.0338 - Controle nº 
1031/2000, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - 
O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas 
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, e o arrematante fi cará com o encargo 
de depositário do bem. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, 
inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar 
o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será 
realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 08/09/2020 
às 11:30h e se encerrará dia 11/09/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor 
da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/09/2020 às 11:31h e 
se encerrará no dia 01/10/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor 
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - 
Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 10:30 horas no Auditório localizado 
na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS 
DÉBITOS - O bem será apregoada sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o 
arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, 
até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afi m, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identifi cado como agente do 
falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos 
relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza a Massa Falida a pedir a resolução da arrematação 
ou a promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados 
nos autos em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por 
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação 
deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obede-
cerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, 
do CP.  RELAÇÃO DO BEM: LOTE 01: SUCATA do veículo, marca Fiat, modelo Uno Mille EP, ano 1995/1996, placa 
CCL 4153, chassi 9BD146107S5616672, cor azul, RENAVAM 643612831. Valor da Avaliação deste lote: R$ 5.500,00 
(cinco mil e quinhentos reais) para dezembro de 2016. O bem encontra-se na Rua Conceição Cardoso Silva, nº 51, 
Lavapés - Mairiporã/SP. Mairiporã, 03 de agosto de 2020.  Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi. Dra. Daniela Aoki 
de Andrade Maria - Juiz de Direito
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 EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação da executada LESLY VILLAGRIA REIS COSTA (depositária), inscrita no 

CPF/MF sob o nº 848.056.241-04; bem como do credor fiduciário BANCO SANTANDER S/A, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 90.400.888/0001-42. A Dra. Renata Lima Ribeiro Raia, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP, na forma da lei, 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por MÁRCIO GUANAES BONINI em face de LESLY VILLAGRIA REIS COSTA -
Processo nº 0002951-82.2019.8.26.0201 (Principal nº 10000542-58.2015.8.26.0201) – Controle nº 1810/2015, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do 
Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso 
dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
08/09/2020 às 10:00h e se encerrará dia 11/09/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/09/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 
06/10/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão 
será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o 
nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor 
da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do 
art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem móvel arrematado, no prazo 
de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer 
a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance 
à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor 
devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO -
O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de 
arrematação do bem móvel. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro 
horas) a contar do encerramento da praça, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar 
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE O BEM: um veículo marca Ford, modelo KA FLEX1.0 8V, 3p, ano 2009, placa
HTI6559, chassi 9BFZK53A39B130235, renavam 154136956, álcool/gasolina. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos 
vinculados ao veículo no valor de R$ 2.133,86 (18/06/2020). Consta no site do Detran/SP Restrição Financeira: Banco Santander S/A. Valor da Avaliação
do bem: R$ 14.834,00 (quatorze mil, oitocentos e trinta e quatro reais) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 1.714,80 (outubro/2019). Garça, 26 de Junho de 2020. 

 

 10ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação das executadas RAMATI CONSTRUTORA E 
DEMOLIDORA EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.403.875/0001-49; FABIANA 
ESCUDEIRO CARVALHO, inscrita no CPF/MF sob nº 249.903.208-16; e do depositário 

ITAMAR DE CARVALHO. O Dr. Fausto Dalmaschio Ferreira, MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Regional 
de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de 
 Título Extrajudicial ajuizada por SIDNEY FERREIRA DA CRUZ em face de RAMATI CONSTRUTORA E DEMOLIDORA 
EIRELI ME e Outra - Processo nº 1056365-32.2015.8.26.0002 -  Controle nº 661/2015, e que foi designada a venda 
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem móvel será vendido no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 08/09/2020 às 11:00h e se encerrará dia 11 /09/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/09/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 05/10/2020 às 11:00h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo 
para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus 
sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação.  DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Uma 
estrutura espacial de 20 (vinte) metros de vão por 80 (oitenta) metros de cumprimento, em material metálico tubular, 
totalizando 1.600 (mil e seiscentos) metros quadrados. O bem encontra-se à Rua Verbasco, nº 02 (antigo 17), Grajaú, São 
Paulo/SP, sendo nomeado depositário ITAMAR DE CARVALHO. Valor da Avaliação do bem: R$ 128.000,00 (Cento e 
vinte e oito mil reais) para Março de 2016. Débitos desta ação no valor de R$ 219.339,88 (janeiro/2020). São Paulo, 23 
de junho de 2020.2 Eu, diretor/diretora, conferi. Dr. Fausto Dalmaschio Ferreira - Juiz de Direito
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 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado LIBELLI CONFECÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.246.955/0001-75. A Alexandre Bucci, MM. Juíza de 
Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, 

aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Extr ajudicial ajuizada por MALHARIA INDAIAL 
LTDA em face de LIBELLI CONFECÇÕES LTDA - Processo nº 1077567-62.2015.8.26.0100 - C ontrole nº 1542/2015, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O 
bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas 
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade 
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a 
ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso 
dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação 
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 08/09/2020 às 10:00h e se encerrará dia 11/09/2020 às 10:00h, 
onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao 
valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/09/2020 às 10:01h e se encerrará 
no dia 05/10/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. 
DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves 
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem correrão por conta do 
arrematante, exceto os decorrentes de débitos de IPVA e demais taxas e impostos, que serão sub-rogados no valor 
da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento 
do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito ao e-mail proposta@megaleiloes.com.br. (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o 
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face 
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que 
se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. 
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos 
autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 
ÚNICO: 2.700 regatas tamanho unico – “M”, novas de cores distintas, sendo avaliadas em R$ 27.000,00 (vinte e sete mil 
reais). 01 computador Elite beck, modelo 25+oP, sendo avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais). 10 bobinas de tecido, 
meia malha 100%, cores variadas, com 15 Kg de peso cada, sendo avaliadas rm R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 02 
mesas de escritório com gavetas, pés metálicos na cor bege, sendo avaliados em R$ 600,00. 02 cadeiras, pés metálicos 
na cor bege, com aumentoe encosto plastico, cor cinza escuro. Sendo avaliadas em 60,00. Valor da Avaliação do Lote 
Único: R$ 34.660,00 (trinta e quatro mil seiscentos e sessenta reais) para maio de 2019. O bem encontra-se Rua 
Itapiracaba, nº 43, Brás, Cep: 03025-050 - /SP, sendo nomeado depositário MARCOS ROGÉRIO A. MIRANDA. Débitos 
desta ação no valor de R$ 51.656,27 (06/06/2019). São Paulo, 23 de junho de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi. Dra. 
Andrea de Abreu e Braga - Juíza de Direito
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EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL

O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca da 
Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que será realizado leilão público pela Gestora HASTA VIP, por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.hastavip.com.br, conduzido por seu Leiloeiro Ofi cial, Sr. Eduardo Jordão Boyadjian, matriculado na 
JUCESP sob o nº 464, do imóvel nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial (Despesas Condominiais), processo 
n°: 1038810-31.2017.8.26.0002, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TRIOMPHE move em face de BEATRIZ PATRÍCIA MAESTRI, em 
1º LEILÃO com início no dia 11/09/2020, às 15:00hs, e encerramento no dia 15/09/2020, a partir das 15:00hs. VALOR DO 
LANCE MÍNIMO: R$ 1.432.705,26 (um milhão, quatrocentos e trinta e dois mil, setecentos e cinco reais e vinte e seis centavos), 
correspondente ao valor da avaliação.  Caso não haja licitantes, seguirá sem interrupção até o 2º LEILÃO com início no dia 
15/09/2020, às 15:01hs, e encerramento no dia 07/10/2020, a partir das 15:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO: R$ 859.443,15 
(oitocentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e três reais e quinze centavos), correspondente a 60% do valor 
da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009. Descrição do bem: O APARTAMENTO Nº 51, LOCALIZADO NO 5º 
ANDAR, DO “EDIFÍCIO TRIOMPHE”, SITUADO À RUA BARÃO DE CAMPOS GERAIS, Nº 173, REAL PARQUE -MORUMBI, NO 
30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA. Matrícula nº 123.672do 15º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP. O 
Edital completo e seus anexos estão à disposição dos interessados no website da Gestora HASTA VIP. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo E-mail contato@hastavip.com.br ou (11) 3093-5251. São Paulo, 27 de agosto de 2020.

www.hastavip.com.br 11 3093-5251

41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado TRIBO FT COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.081.430/0001-97; FRANCISCO 
FERNANDES DA COSTA, inscrito no CPF/MF sob nº 115.106.268-59; e MARIA DAS GRA-

ÇAS HOLANDA FERNANDES, inscrita no CPF/MF sob nº 283.975.788-54. O Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho, 
MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por BANCO DO BRASIL S/A em face de TRIBO F. 
T. COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA – ME E OUTROS - Processo nº 0053840-52.2019.8.26.0100 (Principal nº 
1080986-27.2014.8.26.0100) – Controle nº 1619/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens 
estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 08/09/2020 às 10:00h e se encerrará dia 11/09/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/09/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 06/10/2020 às 10:00h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor míni-
mo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus 
sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar 
à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGA-
LEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, 
através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do 
art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: um veículo marca TOYOTA, modelo COROLLA XEI20FLEX, placa FNR0050, 
gasolina/álcool, renavam 208501657, ano 2010/2011, chassi 9BRBD48E4B2502935. Consta no site da Secretaria da Fa-
zenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 2.356,47 (03/06/2020). Valor da Avaliação 
do bem: R$ 42.993.00 (quarenta e dois mil, novecentos e três reais) para março de 2020. São Paulo, 25 de junho de 
2020. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho  - Juiz de Direito
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EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos requeridos, nos autos da 
Alienação Judicial de Bens, movida por CLAUDINEI DONIZETI PERISSATO, em face de LUANA 
CRISTINA PERISSATO, CLERIA PERISSATO CORDEIRO E LUIZ PERISSATO JÚNIOR, proc. nº 
 1002729-04.2019.8.26.0038. O Doutor Antônio Cesar Hildebrand e Silva, MM. Juiz de Direito 
da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araras, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. 
FAZ SABER que foi designado para 1º leilão, que terá início a contar do dia 01 de SETEMBRO de 
2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 04 de SETEMBRO de 2020 às 14:00 horas, e, para 
eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando-se dia 24 de SETEMBRO de 
2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou 
superior ao da avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não 
seja inferior a 60% do valor da avaliação, observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica será 
realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, através do site www.hastapublica.
com.br, do bem penhorado nestes autos, a saber: Um imóvel residencial assobradado, situado 
à Rua José Garcia Simões, n. 65, Jardim Luiza Maria, Araras/ SP - CEP 13607-240, possuindo 
o terreno a área total de 250,00 m², e área construída de 132,60 m². AVALIAÇÃO: A parte ideal 
de 1/3 de 50%, ou seja, 16,666% correspondente à R$ 42.015,25. ÔNUS: Não foi possível fazer 
a verifi cação de possíveis ônus, tendo em vista que conforme aduzida em petição de fl s. 1-9, não 
houve a averbação no CRI da respectiva cidade. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% sobre o 
valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). 
O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 horas após o término do 
leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início 
da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa 
proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste edital. Fica, ainda, o exe-
cutado, INTIMADO das designações supra, juntamente com a cônjuge ou companheira, se casado 
for, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Aos 03 
de agosto de 2020. Antônio Cesar Hildebrand e Silva. Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível 
em www.hasta publica.com.br.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ilha Solteira/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados EDSON GOMES, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 733.887.188-49; DORIVAL DONIZETI BARBOZA, inscrito no CPF/
MF sob o nº 943.968.508-59; e EDITORA GRÁFICA DORIVAL DONIZETE BARBOSA 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.610.444/0001-00; bem como da proprietária MARY EDILENE MERCADANTE 
(depositária), inscrita no CPF/MF sob o nº 090.097.988-79. O Dr. Rafael Almeida Moreira de Souza, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ilha Solteira/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital 
de 1º e 2º Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se 
os autos da Ação de Cumprimento Provi sório de Sentença ajuizada por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO em face de EDSON GOMES e outros - Processo nº 0001983-19.2016.8.26.0246 (Princi pal nº 0001078-
53.2012.8.26.0246) – Controle nº 0490/2012, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens 
estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 08/09/2020 às 11:30h e se encerrará dia 11/09/2020 à s 11:30h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/09/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 06/10/2020 às 11:30h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo 
para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até 
a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem correrão por conta do 
arrematante, exceto os decorrentes de débitos de IPVA e demais taxas e impostos, que serão sub-rogados no valor 
da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 
leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o 
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face 
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia 
de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.
megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, 
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Uma caminhonete aberta da marca Toyota, modelo Hilux, cabine dupla, CD 4x4, SRV, 
cor branca, ano fabricação/modelo 2015/2015, placa FKG-7420, Chassi 8AJFY29G7F8588583, Renavam 1057649110. 
Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 93,87 
e Licenciamento de 2019 (16/07/2020). Valor da Avaliação do bem: R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) 
para julho de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/
SP. O veículo encontra-se na Avenida Atlântica, nº 83, Ilha Solteira. Foi nomeada como depositária a proprietária MARY 
EDILENE MERCADANTE. Ilha Solteira, 21 de julho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Rafael Almeida Moreira 
de Souza - Juiz de Direito
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